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SECÇAO PRIMEIRA 

Elfcilos produzidos no Brazil pelo decreto de D. Pedro de Alcântara convocano) 
procuradores. — Deputados ás cortes da provincia Cisplatina e da de Minas-
Geraes. — Procedimento da junta d'esla ultima provincia. — Parte D. Pedro 
para Villa-Riea. — Restabelece a ordem. — Dissolve a junta, e manda no
mear outra. — Regressa para o Rio de Janeiro. — Enthusiasmo com ijue é 
recebido. — OÍTerecem-lhe o titulo de protector e defensor perpetuo do 
Brazil. — O senado da câmara do Rio de Janeiro pede a convocação de 
uma assembléa legislativa constituinte. —Politica de José Bonifácio. — Di
vergências e scisões na junta e povo de São Paulo. —Ordens de se retirarem 
para o Rio de Janeiro João Carlos Oyenliausen e Costa Carvalho. — Resis
tência. — Demittem-se de membros da junta Martim Francisco e Jordão. — 
Estado da Bahia e Pernambuco. 

Não satisfizera D. Pedro de Alcântara as aspirações e 
desejos da maioria do povo do Rio de Janeiro com o seu 
decreto de 16 de Fevereiro convocando procuradores de 
provincias para o aconselharem e coadjuvarem nos tra
balhos e deliberações do seu governo, posto os rodeiasse 
de honras e prerogativas. Estavão por demais desenvol
vidas já as idéias liberaes e os principios do systema re
presentativo, com os escriplos e propaganda de Joaquim 
Gonçalves Ledo e seus amigos políticos, para que se con-



tentassem os ânimos públicos com corpos meramente 

consultivos, e despidos de acção própria e legislativa. 

Anciavão por divisão de poderes politicos, e pela rcducção 

das altribuiçôes do governo, que perseverava em con

centrar assim todas as funcções publicas.Não significava 

uma eleição de câmaras a verdadeira c genuina expres

são popular, e quando mesmo coubesse aos eleitores a 

sua nomeação, que direitos caberião aos procuradores 

para fazer leis, organisar orçamentos, estabelecer des-

pezas, e moderar a acção do poder executivo ? Que ga

rantias offerecião contra o arbítrio dos ministérios? Não 

passavão de um illusorio simulacro, para continuar o 

absolutismo antigo, de que todos tinhão queixas a alle-

gar, e cujo regresso era detestado geralmente. 

Começou o periódico Reverbero a tratar d'esla questão 

importante, e a iniciar uma propaganda que tendesse a 

mudar o conselho de procuradores por uma* assembléa 

legislativa, attribuindo a D. Pedro idéias liberaes, c ao 

ministério de José Bonifácio a causa de se não realisarem 

ellas com o seu necessário vigor e desenvolvimento, pe

los desejos que nutria o ministério de conservar lodo o 

arbítrio e reprimir toda a opposição. Nos artigos que 

escrevia Ledo notavão-se talento particular de pole

mica, inslrucção variada das doutrinas de liberdade po

lítica e de regimen.parlamentar, e estylo fluido, elegante 

e agradável, que attrahia a attenção e excitava o inte

resse. Produzia assim o Reverbero immensa sensação, 

arrastava os espirilos, e agrupava-os em torno dos ver 



dadeiros princípios e máximas do governo representa
tivo. Incommodava tanto mais o ministério quanto unia 
a uma lógica tenaz e cerrada formulas moderadas e finas, 

á opposição decente contra os actos governativos uma 
dedicação decidida e extrema, uma affeição grata e sin
cera ao príncipe regente, que preconisava como o anjo 
tutelar do Bfazil, e cujos sentimentos briosos e cava
lheirescos e opiniões livres incessantemente encomiava. 

Não descansava José Bonifácio por seu lado em formar 
e organisar um partido forte, que o apoiasse e á sua ad 
ministração, concentrando-o nas lojas maçonicas, sobre 
que exercia influencia, sustentando-o pela imprensa que 
entretinha, e prestigiando-o com os favores e actos do 
governo de que dispunha. Davão-lhe forças, chamavão-
lhe adeptos, engrossavão-lhe o numero de adherentes, 
as qualidades superiores de energia e decisão tanto na 
deliberação como na pratica, que elle ostentava, e o pu
blico em geral admirava. Nas oceurrencias graves e cri
ticas em que balouçava o paiz, nos perigos da situação 
em que se achava collocado, que vulto igual se lhe podia 
antepor vantajosamente para dirigir o Estado? Não se 
devião desculpar seus arbítrios e desmandos, sua altivez 
e violência de gênio, em presença das necessidades ur
gentes e calamitosas da epocha? Não se oppunhão as 
idéias liberaes, a concessão de franquezas e a pratica 
das faculdades políticas, á unidade de vistas e de acção 
de que carecia o governo para sustentar a ordem pu
blica, e levar avante os seus direitos e planos contra as 



tentativas e deliberações das cortes porluguezas ? Estas 
e mais idéias semelhantes espalhavão os seus amigos 
políticos para o defender contra a opposição dos adver
sários, que procuravão enfraquecê-lo, e ganhar terreno 
e proselytos, exigindo liberdades civis e políticas, e regi-
men representativo. 

Passavão do Rio de Janeiro para as demais províncias 
eslas divisões e lutas legaes e pacificas. Na de Minas-Ge-
raes infelizmente exagerou-se a opposição aos ministros 
a ponto de os confundirem com a pessoa do príncipe 
regente, e de o não pouparem nas suas censuras. Sepa-
rando-se igualmente dos dissidentes do Rio de Janeiro, 
traçarão os Mineiros criar um governo próprio e local, 
cujas tradições provinhão da tentativa de levantamento 
de 1789, e conserva vão ainda raizes na população, e 
reminiscencias em muitos espíritos. Perseverando em 
doutrinas tão fataes, além de sahirem da legalidade pre
cisa, ajudavão mais as cortes portuguezas e o domínio 
colonial, e deixavão de concorrer para a independência 
desejada dt todo o continente americano. Enfraquecião-
se ainda, arredando de si as sympathias da opposição 
fluminense, da qual tão distantes se collocavão como do 
príncipe e do ministério. 

Havia a fracção mineira dissidente procedido já irre
gularmente na eleição da junta governativa da provincia, 
não convocando os eleitores designados pelo decreto das 
cortes portuguezas em vigor para o fim de nomea-la. 
Reunírào-se tropas e povo da cidade de Villa-Rica, e 
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proclamarão os membros do seu governo. Installára-se 
logo a junta assim organisada, tomara conta da autori
dade suprema, e expedira as suas communicações e or
dens para todos os pontos da provincia. Figurarão como 
chefes d'este movimento o brigadeiro Pinto Peixoto e o 
juiz de fora Cassiano Spiridião de Mello e Mattos. Posto 
se manifestassem descontentes as varias localidades da 
provincia por não haverem exercido o seu direito rde 
concorrer para a eleição da junta, e algumas câmaras 
houvessem pacificamente representado a D. Pedro con
tra o facto verificado, consentião todavia em obedecer á 
junta instituída, para não causarem perturbações na 
tranquillidade publica. Resolvêra-se o aproprio governo 
do Rio de Janeiro a approvar a illegal eleição, para não 
offerecer pretextos a lulas e anarchia, e induzir a junta 
a marchar de accordo- com as ordens e direcção. da au
toridade suprema da regência. 

Não corrigira a junta com o acerto dos seus actos a 
origem impura da sua eleição. Avocou a si toda a auto
ridade, marchou arbitrariamente, quebrou os laços da 
obediência que lhe cumpria prestar ao governo do prín
cipe, e incitou uma opposição que ameaçava sérios peri
gos. Suspendia magistrados dos seus logares. Mandava 
cunhar moeda própria. Criava corpos militares para a 
sua defensa. Resolvia e praticava prisões dejnuitos ci
dadãos que lhe reprovavão os feitos. Desrespeitava as 
admoestações polidas e as ordens lerminantes que lhe 
transmittia o governo do Rio de Janeiro para o fim de 
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a chamar ao cumprimento exacto dos seus deveres, e im-

pôr-lhe as regras de uma regular administração. 
Arrastada pela irresponsabilidade dos seus actos, ou

sou ir mais adiante ainda, affrontando o príncipe regente 
na sua própria capital, e reclamando-lhe revogação de 
medidas em que elle assentara no cumprimento dos seus 
planos e desígnios. Notável fora entre ellas a que se re
feria aos deputados eleitos pela provincia de Minas-Ge-
raes para tomarem assento nas cortes portuguezas, e 
representarem os seus povos. Havia D. Pedro conseguido 
já do deputado da Cisplatina, Lucas José Obes, que em 
vez de seguir para Lisboa, permanecesse no Rio de Ja
neiro, trocando aquelle caracter pelo de procurador da 
sua provincia, afim de tomar parte no conselho que 
convocara. Nem-uma objecção lhe fizera Obes, porque 
se declarara na acta dos seus poderes que devia enten
der-se com o príncipe regente, e marchar de accordo 
com o governo do Rio de Janeiro. Pensou que não que
rendo Montevidéo obedecer á Hespanha, por lhe ficar tão 
distante, menos ainda lhe convinha subordinar-se a Por
tugal, e ter de procurar tão longe remédios e soccorros, 
quando ligando-se ao Rrazil podia deparar com os neces
sários recursos no Rio de Janeiro e no governo de D. Pe
dro l Chegando por esse tempo igualmente á capital ame
ricana os deputados eleitos por Minas-Geraes, e não se re
putando o príncipe autorisado para d'entre elles escolher 

* Carta de D. Pedro I* a seu pai de 14 de Março de 1822. 
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os <lous procuradores que cabião á provincia, por exce
der de muito o seu numero, julgou conveniente insi
nuar-lhes que se conservassem também no Rio de Ja
neiro, porque nem-uns serviços poderião effectuar nas 
cortes de Lisboa, aonde ainda juntos aos demais repre
sentantes brasileiros serião assoberbados, maltratados 
e insultados pela maioria conhecida dos Portuguezes, 
como o estavão sendo os das províncias já representadas. 
Pensava 0 príncipe preferível que nem-um deputado 
americano comparecesse no congresso portuguez, para 
não sanccionar com a sua presença as resoluções das 
cortes tendentes a aniquilar e recolonisar o Brazil. Sua 
ausência total do congresso, deixando-o só com Portu
guezes resolver o que lhe aprouvesse acerca do reino 
americano, fundamentaria mais as queixas que o Brazil 
nutria já e propalava contra as cortes inimigas. Visto 
como se não podião arredar os que funccionavão já, 
para que accrescentar-lhes o numero, quando nem se 
lhes permittia alli fallar ás vezes com franqueza, inter-
rompendo-lhes as vozes, cortando-lhes os discursos, 
ameaçando-lhes as pessoas não só os próprios e exagera
dos collegas do reino europêo, como as galerias atope-
tadas de povo ínfimo, e turbulento; e deixando até o Diá
rio official, que publicava as sessões das cortes, de 
publicar por inteiro os seus discursos, que os tachygra-
phos adulteravão, e a imprensa envenenava a pretexto de 
que não tinha sido possível ouvi-los perfeitamente l? 

' Vide Diário das cortes de 1822,.etc. 0 Correio Braxiliense de Londres 
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Parece que iguaes admoestações dirigira o príncipe aos 
deputados de Angola, arribados ao Rio de Janeiro, eque 
lhe havião adherido aos desejos, resaltando a prova-
única, que d'este fado obtivemos, de reclamações produ
zidas no seio das cortesi 

Com a noticia d'esta occurrencia exasperou-se a junta 
de Minas-Geraes. Pretendeo aproveitar-se para se for
tificar na opinião publica e affeiçoar partido. Propalou 
que importava ella em desprezo pela provincia, á qual 
pretendia o príncipe roubar arbitrariamente o direito de 
fazer-se representar no congresso de Lisboa, e conseguir 
advogar a sua causa e justiça. Incitou com insinuações 
soltas e vozes perversas os ânimos do povo, e resolveo-se 
a mandar ao Rio de Janeiro um emissário encarregado 
de tomar contas a ü. Pedro pela prohibiçâo que prati
cara de seguirem os deputados de Minas para Lisboa, no 
cumprimento do mandato com que os honrara a pro
víncia2. 

Presentio D. Pedro as calamidades que resultarião 
das tendências da junta governativa de Minas, e da anar-
chia que lhes seria necessária conseqüência. Como deixar 
de fora da sua autoridade uma parte tão importante do 
continente americano, como constituía aquella provincia? 
Como consentir nos desmandos e ousadias da sua juntaf 

tnieixava-se já d'estes successos nos vários artigos que publicou a respeito 
das sessões das cortes. 

4 Sessão das cortes de 18 de Junho de 1822. 
8 Visconde de Cayrú, Memórias. 
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e que lhe poderião perturbar a acção do governo nas 
graves eventualidades da epocha, e prestar armas aos 
partidários das cortes, que pintavão o Brazil lavrando em 
desordens e anarchia, e necessitado de se libertar da sua 
regência para subordinar-se a Lisboa e gozar de paz e 
tranquillidade?vComo deixar perder-se a sua força mo
ral, autorisando em Yilla-Rica aquelle foco de turbu
lências, que poderião incendiar o paiz todo? 

Tomou uma das resoluções enérgicas e repentinas 
que se apropriavâo á altivez e decisão espontânea do 
seu caracter. Tanto menos trepidou na providencia 
que traçara, quanto sabia que a opposição de Minas não 
era sustentada pela do Rio de Janeiro, e que os arbítrios e 
desregrada marcha da junta de Villa-Rica chamavão com 
fundamento a reprovação unisona dos partidários e dos 
adversários do ministério, aos quaes afagava e acolhia o 
príncipe com igual carinho, porque lhe erão igual
mente devotados. Deliberou-se a partir para a provincia 
de Minas, restabelecer com sua pessoa o socego e tran-
quillidade publica, serenar os ânimos, reunir os povos, 
e fundar alli uma ordem de- cousas que marchasse de 
inteiro accordo com o governo do Rio de Janeiro. 

Rápida execução acompanhou o seu projecto. Cha
mou os deputados eleitos por Minas para as cortes de 
Lisboa, e convidou-os a açompanharem-no para Villa-
Rica. Escolheo d'entre elles o desembargador Estevão 
Ribeiro de Rezende; para lhe servir de ministro na ex
pedição das deliberações e ordens que julgasse conve-
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nienle publicar e expedir durante a sua viagem. Não 
quiz comitiva de soldados, no intuito de demonstrar aos 
povos mineiros que confiava na sua lealdade e amor, 
e inerme se apresentava no seio d'elles para lhes fallar 
como amigo, e aconselha-los como pai. Escolheo alguns 
e poucos criados, e preparou-se para effectuar os seus 
designios. 

Lavrou e publicou no dia 23 de Março um decreto 
em que declarava a necessidade de sua ausência tempo
rária 'fora da capital, escondendo os seus motivos e 
destino, e çommettendo o governo ao conselho de seus 
ministros e secretários de estado para o expediente dos 
negócios e segurança publica. Mandou escrever outro 
decreto, com igual data, que fez assignar por José Bo
nifácio, e cujo inviolável segredo recommendou rigo
rosamente. Dissolvia por elle a junta de governo exis
tente em Villa-Rica, tomando como fundamento a sua 
reconhecida nullidade, em presença da lei em vigor, e 
dando como razão de havê-la anteriormente approvado 
o desejo de poupar lutas e anarchia na provincia. Deter
minava que se procedesse incontinente á eleição de uma 
nova junta na conformidade do decreto das cortes portu
guezas por que se regulava o methodo da nomeação, afim 
de que se organisasse regularmente o governo de Minas-. 

Embarcou-se a 26 de Março em sua galeota e tomou 
a direcção do rio de Inhumerim. Não se demorou na 
porto da Estrella. Montando a cavallo com as pessoas 
que lhe formavão o séquito, domou rapidamente as 



serras, e pousou na Parahyba do Sul. Atravessou depois o 
rio Parahybuna, e entrou na provincia de Minas, parando 
apenas na villa de Barbacena', aonde se achou no dia 
Io de Abril. 

Correo o povo alvoroçado a vê-lo, a saúda-Io, a bei
jar-lhe as mãos. Intenso regozijo apoderou-se de todos, 
homens, mulheres, velhos e crianças» Era a primeira 
vez que se achavão em presença do príncipe, do re
gente, do herdeiro da coroa, do representante da casa 
augusta de Bragança1", do joven heróe, cuja fama en-
thusiasmava já os habitantes do continente brazilico, e 
afíeiçoava-lhe as sympathias geraes e admiração sincera 
dos subditos. Agradou a todos pela magestade do porte, 
pelo aberto da physionpmia, pelo brilho dos olhos, 
pela delicadeza das maneiras, pelo acolhimento bene-
volo com que os recebeo, pelas palavras que lhes di-
rigio, pela familiaridade com que os tratou. Reunio-se 
incontinente a câmara da localidade, e apresentando-
se-lhe.em corpo, narrou-lhe os successos tristes da pro
víncia, rogou-lhe esmagasse a anarchia que lavrava, 
e prometteo-lhe todo o seu apoio e dedicação fervorosa. 
Soarão \ivas por toda a parte, improvisárão-se festejos 
pubhcos, commeltêrão-se as mais evidentes domonstra 
ções de respeito, affecto e enthusiasmo. Não sedemorou 
o principe em Barbacena mais que um dia, e conti-
nuou.séu caminho para São Joãod'EÍ-Rei, São José, Que
luz e Villa-Rica. Os moradores dos sítios por onde pas
sava appellidavão-no de anjo tutelar do Brazil, e libertador 

file:///ivas
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da pátria, scguindo-o com estiepitosos applausos.e ver

dadeiro enthusiasmo. 
Ao cahir do dia 7 de Abril approximou-se ás portas de 

Villa-Rica. Não quiz effectuar a sua entrada na capital 
da provincia antes de tomar algumas providencias neces
sárias. Assignou e expedi© aos povos uma proclamação 
com data de 8, convidando-os a unir-se em derredor de 
si, a confiar n'elle, e a se não deixar illudlr por tri
bunos sediciosos, e protestando que era constitucio
nal, e queria de coração o regknen de liberdades pu
blicas1 Expedio Estevão Ribeiro de Rezende um officio 
á junta governativa, declarando-lhe qfcie o príncipe 
regente viera a Minas observar por si mesmo o espirito 
publico, estava satisfeito com. as provas exhuberanles 
que lhe havião testemunhado os moradores das locali
dades que havia percorrido, soubera porém com grande 
mágoa do seu coração que um partido se formara em 
Villa-Rica, que parecia negar-lhe o reconhecimento da 
sua autoridade; eexigia portanto lhe prestasse inconti-
nente a junta homenagem e obediência inteira como 
regente que era do Brazil, para se não ver compellido a 
appellar para o apoio e adhesão dos povos. 

Profunda iitípressão causarão em Villa-Rica a pro
clamação e officio referido. Reunírão-se os moradores 
da cidade, victoriárão D. Pedro e levarão a eamara a 
ajuntar-se immediatamente, e a correr ao encontro do 

1 De data de 7 de Abril de 1822. Vai transcripta como documento n° 1" 

do livro XI, no fim d'este tomo, e sob n" 2o o officio de E. R. de Rezende. 
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príncipe, para lhe implorar a graça de tomar conta da 
capital, e governa-la, como entendesse. Espavorida a 
junta, tratoji de submetter-se igualmente á opinião ge
ral, de reconhecer a inteira autoridade de D. Pedro, de 
obedecer-lhe ejn tudo quanto lhe aprouvesse mandar-
lhe, e de se-lhe apresentar respeitosamente no sitio 
aonde o príncipe se achava, para testemuhhar-lhe a sua 
adhesão completa. 

Recebeo o príncipe a todos còm amável cordialidade. 
Entrou em Villa-Rica no dia 9 de Abril; Mandou publi
car lego o decreto, que trouxera do Rio de Janeiro, dis
solvendo a junta de governo existente, e ordenando a 
nomeação de outra que a substituísse na autoridade. 
Determinou que pelas leis antigas se administrasse pro
visoriamente a provincia. Deo instrucções para se solta
rem os presos políticos. Ànnullou as resoluções illegaes 
e arbitrarias da junta. Reintegrou os magistrados .sus
pensos. Abolio as commissões militares de fazenda que 
se tinhão instituído. Não perseguio a ninguém pelos 
feitos passados. Restabeleceo assim o socego e ordem, e 
restaurou as máximas de um governo regular, captando 
geral affeição e attrahindo as sympathias de todos. 

De fora da cidade, dos termos distantes, do Sabará e 
Serro do Frio, chegárão-lhe. deputações das respectivas 
câmaras é povos, a comprimenta-1© e offerecer-lhe vo
tos fervorosos e enthusiasticos de amor e veneração dos 
habitantes da provincia. Tendo concluído satisfactoria-
menle o fim da sua viagem, despedio-se dos povos mi 
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neirospor uma^proclamação amigável e palernal1, deixou 

Villa-Rica no dia 20 de Abril, e tão Velozmente correo 

para o Rio de Janeiro, que no dia 25 achava-se de volta 

na capital americana. 

Almejavão abi todos os partidos uma viagem pros

pera e rápida ao príncipe. A' excepção de alguns Por-

luguezês, que sonhavão ainda com as illusões do re-

gimen colonial e o triumpho das cortes de Lisboa, 

ninguém havia que não desejasse ver terminada a 

anarchia que lavrava em Minas, e restaurada alli em 

seu vigor a autoridade de D. Pedro, para que as pro

víncias do sul reunidas recuperassem a união do con

tinente americano inteiro, e proclamando sua inde

pendência de Portugal, podessem resistir ás tropas 

e expedições que de Lisboa se remettessém no intuito 

de acurvar o paiz. Consideravão-se mais fortalecidos os 

adherentes ao ministério no caso de conseguir o prín

cipe benéficos resultados. Conhecia o partido liberal 

que não podia sem D. Pedro levar vantajosamente avante 

os seus designiós e realisar as suas aspirações políticas. 

Não se deixaria vencer pelos seus adversários nas de

monstrações do regozijo pelo regresso feliz do principe, 

posto perseverasse em opposição ao ministério, que du

rante a viagem de D. Pedro fundara um systema in-

quisitorial de policia, a pretexto da necessidade indecli

nável e urgente de vigiar mais activa e cautelosamente 

sobre planos que podessem traçar e concertar os Por-

! Vai publicada sob n° 7>- dos documentos do livro XI. 
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tuguezes residentes no Brazil de mãos dadas com os da Eu

ropa e as cortes, afim de levantar o domínio do congresso. 

Sobresahíra entre as medidas tomadas pelo ministério a 

contida na portaria de 10 de Abril, pela qual se criavão 

dous ajudantes do intendente geral da policia, encarre

gados exclusivamente, sob a direcção do chefe, de todas 

as funcções que pertenciào até então aos magistrados, 

e investidos de instrucções particulares para verificarem 

ajuntamentos de pessoas suspeitas, cercarem as casas 

em que desconfiassem existir clubs, prenderem os de

nunciados, apoderarem-se de todos os seus papeis, v 

ale nas occasiões em que se procedesse a eleições, ex

pedirem espias seguras para saberem o que se praticava 

de contrario ao fim único das reuniões, collocando 

nas vizinhanças tropas promptas para quaesquer emer

gências V 
Organisado assim o seu systema policial, não se havia 

o ministério descuidado de pratica-lo rigorosamente. 

Prendèrão-se vários individuos suspeitos de entreter re

lações com pessoas importantes das còrles de Lisboa. 

Figurava entre elles frei José de Nossa Senhora do 

Carmo, que se achava á testa do convento que possuía a 

ordem monastica no termo de Macacú 2. Irritado ainda o 

ministério contra a imprensa, que gozava de plena liber-

1 Acha-se esta portaria no livro das ordens secretas manuscriplas il 

Jnsé llonifacio, guardado no Archivo publico do Rio de Janeiro. 

Portaria de 10 de Abril de 1822 ao intendente geral da policia asx 

çnada por José Bonifácio, no livro já citado das suas ordens secretas. 

VI. 2 



— 18 — 

dade, expedira ordens terminantes ao intendente geral 
da policia para ler o Compilador e o Diário do Rio, 

e perseguir os autores de artigos publicados, como 
anarchistas e malfeitores' 

Tanto mais anciava o partido liberal fluminense pela 
restituição de D. Pedro ao Rio de Janeiro, quanto atemo-
risado com as tendências violentas do ministério, posto a 
nem-um Brazileiro elle então perseguisse, esó aos Portu-
guezes suspeitos, confiava todavia que o príncipe o conte
ria nos seus excessos, oppondo resistência aos arbítrios e 
despeitos de José Bonifácio. Convencido de que D. Pedro 
afagava as idéias liberaes, tratava de manifestar ao prín
cipe toda a sua adhesão, apoio e dedicação, ao passo que 
espalhando as suas doutrinas políticas trabalhava por 
conseguir um governo representativo, e censurava os 
ministros sempre que lhe apparecião fundamentos plau
síveis para pratica-lo. 

Recolhendo-se D. Pedro ao Rio de Janeiro desembarcou 
ao cahir da noite no cáes de São Christovão, e se dirigio 
para a sua quinta. Apromptou-se logo com a sua consorte, 
e seguio para o theatro, quando ninguém ainda suspei
tava no Rio de Janeiro da sua chegada. Era noite de es-
peclaculo, e immensa multidão concorria a vê-lo. Ou-
vio-se de repente um sussurro, que espantou a todos. 
Abrio-se de súbito o panno que fechava o camarote do 
príncipe, e elle e a princeza real se mostrarão ao povo. 

1 Aviso de José Bonifácio de 22 de Abril, item, item. 



— 19 — 

Partirão de todos os ângulos gritos e vivas enthusiasticos. 
Vicloriavão-no uns estrondosamente. Choravão outros de 
alegria e regozijo. Por um quarto de hora durarão os ap-
plausos a D. Pedro. Aproveitando-se o príncipe de um in-
tervallo que lhe proporcionarão chegou-se á frente do seu 
camarote, e disse ao povo : « Em quatro dias e meio vim 
de Villa-Rica... » Não lhe foi possível terminar a phrase 
começada. Cortárão-na novas saudações, mais exaltadas 
ainda que as primeiras. Esperou o príncipe que se sus
pendessem para continuar o seu discurso. Não logrou 
todavia fazer ouvir mais que as palavras «tudo ficou 
tranquillo. » Mostravão-se os espectadores repassados de 
tão intenso prazer e extraordinária admiração, que se 
não havia jamais notado júbilo igual no enthusiasmo. 
Acompanharão a D.Pedro quando se retirou do theatro, 
e passou-se a noite inteira no meio de luminárias im
provisadas, e bandos de musica percorrerão as ruas, e 
alegrarão a cidade, acordada ao som de vivas e de 
serenatas. 

Saudou logo a D. Pedro o Reverbero com um ar
tigo habilmente elogioso e encomiastico, devido á 
penna elegante de Ledo, e transcripto no seu numero 
de 30 de Abril. Terminava-o por uma exhortaçâo que 
fallava aos brios do príncipe, e mostrava-lhe o caminho 
da gloria, por onde devia continuar em seus passos: 
« Príncipe! — exclamava. — Rasguemos o véo dos 
mysterios. Rompa-se a nuvem que encobre o sol que 
deve raiar na esphera brazileira. Forme-se o livro 
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que nos deve reger sobre as bases já por nós juradas, e 

cm grande pompa seja conduzido e depositado sobre as 

aras do Deos dos nossos pais. Abi, diante do Altíssimo, 

que te ha de ouvir, e punir se fores trahidor, jura de

fendê-lo e guarda-lo á custa do teu próprio sangue. Jura 

identificar-te com elle. 0 Deos dos cbristàos, a consti

tuição brazilica e D. Pedro, eis os nossos votos, eis os 

votos de todos os Brazileiros. Não desprezes a gloria de 

ser o fundador de um novo império. 0 Brazil de joelhos 

te amostra o peito e n'elle gravado em lettras de diamante 

o teu nome. Não te assustem os pequenos princípios. Alt! 

se visses como é pobre a nascença dos dous gigantes da 

America, e como depois levão aos mares mais que 

guerra, que tributos! Príncipe, as nações todas têm um 

momento único, que não torna quando escapa, para esta

belecerem os seus governos. O Rubicon passou-se. Atrás 

fica o inferno. Adiante está o templo da immortalidade. 

fíedire sit nefas.» 

Sussurra vão doce e agrada velmen te aos sentidos de 

D. Pedro as ovações enthusiasticas do povo brazileiro, e 

posto sustentasse José Bonifácio pela convicção de que 

nem-um outro cidadão possuía requisitos lão aprimora

dos para as elevadas funcçõcs do Estado, e as occurren-

cias perigosas do momento, folgava de patentear igual

mente ao partido liberal fluminense a maior estima c con

sideração, acolhendo-o com o mesmo affccto com que 

acariciava os adherentes ao seu ministério. 

Appioximando-sc o dia 15 de Maio, anniversariod'el-
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rei D. João VIo, preparárão-se no Rio de Janeiro grandes 

festejos para o fim de solcmnisa-lo. O partido liberal, 

que não descansava na propaganda das suas idéias, tra

tou de aproveitar os succcssos, insinuando aos povos que 

lhes convinha proclamar D. Pedro protector e defensor 

perpetuo do Brazil, no intuito de mais liga-lo á sua causa, 

o dar-lhe abonos claros do seu reconhecimento. De feito, 

no momento de desfilarem as tropas para o cortejo usual, 

ouvírão-se vozes da multidão de povo agglomerado no 

largo do Paço, saudando o príncipe com aquelle 

titulo pomposo. O senado da câmara reunio-se inconli-

nenle, e recebeo uma depulação de officjaes e paisanos, 

declarando-se autorisados pelo povo e tropa para lhe 

pedirem sanccionasse o titulo conferido a D. Pedro. Re-

solveo a câmara sob proposta do seu presidente implorar 

do príncipe se dignasse aceita-lo, logo que fosse admil-

lidaásua presença, no acto do beija-mão acostumado. 

Terminada a solemnidade, obteve o senado uma audiên

cia particular de D. Pedro, e ahi exprimio-lhe José Cle

mente os desejos e votos da população do Rio de Janeiro, 

com o accordo tomado cm vereança, segundo os termos 

lavrados. Declarou-lhe D. Pedro que aceitava o titulo 

de defensor perpetuo do Brazil, porque estava resolvido 

a executar sempre o dever sagrado de defender o Estado 

dos seus inimigos, e que communicasse a sua delibera

rão ao publico. Em uma das cartas1 que D. Pedro diri-

Carta de 21 de Maio de 1822. Todavia a acta do senado transcrevoo 
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gio a seu pai, summariando-lhe o evento, disse-lhe que 
repugnára ao titulo de protector, porque o Brazil se pro
tegia a si mesmo, mas que guardara o de defensor per
petuo, como prova de amor e dedicação do paiz e do povo. 

Não parou ahi o partido liberal. Concordou em lavrar 
uma representação ao príncipe regente, a qual por in
termédio do senado da câmara, que sabia doaccordo, fosse 
levada á presença de D. Pedro, pedindo-lhe a convocação 
de uma assembléa geral constituinte das provincias bra-
zileiras, em vez do conselho de procuradores, a cuja 
eleição mandara o governo proceder nas provincias. 
Expunha-lhe a urgência de uma corporação forte pela 
eleição popular, pelo prestigio de seus membros e pelo 
seu numero, que não devia ser inferior a cem, para 
deliberar em sessão publica sobre as condições com 
que o Brazil houvesse de ser permanentemente unido a 
Portugal; e para examinar se a constituição que se estava 
fazendo em Lisboa era a todos os respeitos accommodada 
ao Brazil, continha as bases liberaes indispensáveis, e fun
dava uma assembléa legislativa para a America. Termi
nava a representação com as seguintes palavras a D. Pe
dro : « Já conheces, senhor, os bens e os males que es-
perão a ti e á tua posteridade. Queres ou não queres? 
Resolve-te, senhor! » Concertado o plano, convocou-se 
pela imprensa o povo para assigna-la, e remeltê-la ao 
senado da câmara. Em três dias cobrio-se de numerosas 

ambos os títulos como adoptados por D. Pedro, que nunca usou porém da 
primeiro. 



assignaluras, e foi no dia 20 de Maio depositada nas. 
mãos de José Clemente Pereira. 

Conhece-se pelo extracto da exposição que o próprio 
partido liberal fluminense, que nutria decididas aspira
ções para a independência inteira do Brazil, e podia enun
ciar-se com mais franqueza do que o do ministério, en
cobria ainda tanto como este as suas vistas, apparentando-
sempre desejar a continuação da união dos dous reinos 
europêo e americano, comquanto a nulliíicasse com pre-
tenções a um governo nacional, a uma assembléa geral 
legislativa e constituinte exclusivamente brazileira, e a 
instituições constitucionaes próprias. Perseveravão todos 
ainda, á excepção dos manifestos republicanos, cujo nu
mero era diminuto, posto como sempre mais audacioso,, 
em fallar ao príncipe na linguagem que menos lhe of-
fendesse os interesses de herdeiro das duas coroas, e 
suecessor de ambos os reinos, procurando conseguir ô  
alvo, sem parecer visa-lo. 

Convocou José Clemente o senado, e deo-lhe noticia' 
do pedido popular, opinando que convinha cobri-lo a 
câmara com o seu prestigio, e advoga-lo perante o prín
cipe regente. Foi unanime o accordo dos officiaes da câ
mara, c levando á presença de D. Pedro a representação 
que lhe fora remettida, não hesitou José Clemente em 
dirigir-lhe algumas phrases sentidas e mais expressivas 
ainda que as empregadas até então em relação ao prín
cipe. Dando razão ao povo da capital para reclamar uma 
assembléa geral e constituinte brazileira, e fundamen-
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lando a justiça com que o senado da câmara do Rio de 

Janeiro sustentava a sua patriótica supplica, exclamou 

emphaticamente para D. Pedro: «Vossa Alteza Real 

achará n'este senado venerando a firmeza da sua consti-

lucionalidade; a solida segurança da sua coroa; a estrada 

certa da verdadeira gloria que prometle elevar o nome 

ile Vossa Al teza Real acima dos mais famosos príncipes 

rio universo; o descanso nas suas fadigas; a salvaguarda 

nos seus maiores perigos; a força irresistível das suas 

armas; a riqueza do thesouro publico; a consolaçfto de 

ver feliz um povo que tão voluntário se declarou subdito 

íiel de Vossa Alteza Real; a invejada sorte finalmente de 

lançar a primeira pedra fundamental do império brazi-

leiro, que, principiando por onde outros acabão, fará a 

inveja e admiração do mundo inteiro. Mas para queé, 

senhor, produzir motivos para persuadir aonde o arbí

trio na escolha falta? Está escriplo no livro das leis eter

nas que o Brazil deve passar hoje, oh ! grande dia ! á 

lista das nações livres. E decreto do Arbitro do universo. 

Ha de cumprir-se, qucirào ou não queirão os mortacs, 

que impedir sua marcha a nem-um é dado. Obedecei, 

senhor, a esta lei eterna, e cumprindo assim com um 

dever sagrado, fareis a vossa gloria, a salvação de Por-

lugal e do Brazil a dita. » 

Havia-se por demais adiantado o presidente do senado. 

Enunciava-se com mais liberdade que o próprio povo. 

Passava as raias exaradas na representação que por seu 

intermédio se entregava ao príncipe. Empregara com 
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arrojo a palavra independência, quando se lhe exprimia 

ainda o desejo da união dos dous reinos. Mostrárão-se 

espantados os ministros de D. Pedro. Irrilárão-se os cor-

lezãos que o cercavão. Não pôde o príncipe ouvi-lo sem 

sobresallo. Screnou-sc todavia, e respondeo-lhe com 

frieza calculada que ficava informado do desejo do povo 

do Mio de Janeiro, e se conformaria á vontade do Brazil, 

quando pelas câmaras das provincias, ou pelos seus pro

curadores, conhecesse ser a vontade do reino americano 

análoga á que na oceasião se lhe dirigia. 

Quantas c differentes impressões produzio na popula

ção do Rio de Janeiro este suecesso para muitos inespe

rado? Accusavão uns ao presidente do senado de preten

der instituir na sociedade e no Estado um poder oceulto, 

quando compelia a autoridade inteira ao só governo. 

Lembravão os antecedentes políticos de José Clemente e 

os dos seus amigos, quando se havião resolvido a criar 

uma republica no Brazil no caso de deixar el-rei 

D. João VIo o Rio de Janeiro levando comsigo para Lisboa 

ioda a sua família. Não aspiravão aos mesmos fins, pro

curando assembléa geral legislativa no Brazil, e advo

gando necessidade de liberdades publicas? l)efendião-no 

outros, allegando que D. Pedro se ligara tão estreitamente 

já á causa do paiz, e o governava tão sobre si, e fora 

da acção das cortes portuguezas, que a independência 

existia defacto,e maiores forças ganharia, rasgando-se o 

véo que a encobria, e proclamando-se francamente de 

direito. Professavão ainda que a independência sem liber-
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dades publicas, sem regimen constitucional, sem assem
bléa legislativa própria, eqüivalia á continuação do ar
bítrio e do absolutismo, que não comportavão já as luzes 
da epocha e as necessidades crescentes dos povos brazi-
leiros. Certo é que as opiniões do partido liberal brazi-
leiro ganhavâo terreno pelos feitos praticados, e que o 
príncipe em uma carta confidencial que dirigio mais tarde 
a seu pai1,dando-lhe conta das occurrencias, dizia-lhe que 
se generalisava a idéia de que era necessário ter o Brazil 
cortes, porque as leis feitas tão longe por homens que 
não são Brazileiros e não conhecem as necessidades do 
Brazil não podião ser boas. 

Ao passo que se realisavão estes acontecimentos no 
Rio de Janeiro, outros eventos não menos importantes 
apparecião em algumas provincias brazileiras, os quaes 
mostrão a marcha infallivel das idéias políticas e dos 
interesses públicos. 

Contava a opposição liberal fluminense com amigos 
dedicados na provincia de São Paulo. Dirigidos por João 
Carlos Oyenhausen, presidente da junta governativa, c 
por José da Costa Carvalho2, ouvidor da comarca, não 
sahião estes do caminho da legalidade, posto contrarias
sem em demasia a Martim Francisco Ribeiro de Andrada, 
membro igualmente do governo provincial. Reconhecião 
e obedecião religiosamente ás ordens expedidas do Rio 

1 De data de 21 de Maio. 
2 Elevado posteriormente no império ao titulo de marquez de Mon-

talegre. Morreo senador e conselheiro de estado. 
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de Janeiro, mas não permiltião que preponderassem nas 
deliberações da junta, e na administração publica da pro
vincia, o voto e interesses da família dos Andradas. In-
quietando-se José Bonifácio com as communicações que 
lhe dirigia a miúdo seu irmão, collocado em minoria 
na junta provincial, tratara de expor a D. Pedro os peri
gos que antolhava na scisão estabelecida no seio do go
verno de São Paulo, e a conveniência de preveni-los, arre-
dando da provincia os dous principaes chefes do partido 
adverso a Martim Francisco. Annuíra D. Pedro á pro
posta de José Bonifácio, e um aviso se expedira á junta!, 
ordenando-lhe remeltesse para o Rio de Janeiro Oyen-
hausen e Costa Carvalho, no intuito de evitar lutas e con-
flictos no seio do governo provincial. 

Quando chegou a São Paulo a portaria de José Boni
fácio, ordenando á junta fizesse recolher ao Rio de Janeiro 
o seu presidente João Carlos Oyènhausen, e o ouvidor da 
comarca José da Costa Carvalho, uma exasperação inau
dita se apoderou dos ânimos dos adherentes ao partido 
adverso a Martim Francisco, a cujas exigências se im
putou immediatamenle o motivo da resolução do governo 
supremo. Por arbitrário foi o acto quasi geralmente 
desapprovado. Com que fundamento e direito se arredava 
das suas elevadas funcções o presidente da junta nomeada 
regularmente pelo povo, e do seu cargo de magistrado o 
ouvidor da comarca? Que razão prevalecera contra cida-

1 Aviso de 10 de Maio. Acha-se no livro já referido das ordens secretas 

de José Bonifácio. 
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dâos respeitáveis, amigos da ordem, devotados a D. Pe

dro e á causa do Brazil, merecedores de conceito pu

blico, e que na sua opposição a Martim Francisco em-

pregavão apenas a liberdade do seu voto e das suas opi

niões, subordinaudo-se todavia sempre ás ordens que se 

lhes transmittião do Rio de Janeiro, posto contrarias ao 

seu parecer e sentimentos? Não apparecendo pretexto 

para se temer de varões pacificos quaesquer actos irre

gulares ou perigosos, acoimava-se a resolução do governo 

de meio empregado adrede para dar importância á famí

lia And rada, e entregar-lhe o regimen e administração 

exclusiva da provincia. 

Cresceo a fermentação popular a ponto que subio á 

altura de desordem e de sublevação. Tocou-se a rebate 

pelas ruas da cidade no dia 25 de Maio. Acudírão ao 

chamado tropas milicianas e immensa cópia de povo. 

Concentrárão-se no largo do senado da câmara. Come

çarão a manifestar a sua opposição á ordem do Bio de 

Janeiro, e a formular exigências ao governo provincial. 

Nomearão dous emissários para que ajunlados aos offi-

ciaes do senado da câmara comparecessem perante a 

junta, e lhe expozessem a necessidade de não cumprir 

a portaria referida, c de despedir do seu seio, como per

niciosos ao socego da provincia, a Martim Francisco c 

ao brigadeiro Manoel Rodrigues Jordão. Convocou-se a 

junta de governo, e em presença das reclamações do 

povo e tropa, assentou ella em suspender a execução da 

ordem do Rio de Janeiro, afim de evitar mais desagra-
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daveis occurrencias, e em dar conta dos successos ao 

príncipe regente, pedindo-lhe providencias1 Respondeo 

porém ao povo e tropa que excedia as suas attri-

buições dispensar do serviço do governo os cidadãos 

cuja exclusão rcclamavão, e pedio-lhes se dispersassem 

e serenassem, recolhendo-se ás suas casas, e restabele

cendo a ordem publica, porque devião confiar no prín

cipe magnânimo que dirigia a sorte e destinos do paiz. 

Tomarão sobre si a resolução de terminar o levantamento 

Martim Francisco e o brigadeiro Jordão. Deinittírão-se 

espontaneamente de membros da junta de governo. 

Abandonarão igualmente seus empregos civis, aquelle 

de inspector geral das minas e maltas, e este o de the-

soureiro dos cofres públicos. Seguio logo o primeiro 

para o Rio de Janeiro, e restaurou-se a tranquillidade, 

volvendo as cousas ao seu estado regular, posto maiores 

elementos de combustão deixasse o evento entranhar-

sc pelo solo, e causasse o louco movimento prejuizos 

superiores aos seus adherenles, por haverem ultrapas

sado os limites da legalidade, e lançado mão dos meios 

perigosos da sedição, que perde mais do que avan-

laja aos próprios fautores. 

Subjugava o general Madeira a infeliz cidade da Bahia 

com mão de ferro e arbítrios inauditos. Avocando a si 

todas as atlribuições militares e civis, convertera a junta 

em inútil simulacro de auloridade. Deliberára-se ella 

1 Officio da junta de São Paulo, datado de 24 de Maio de 1822, diri

gido ao ministro do reino no Rio de Janeiro. 
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a mandar proceder a uma devassa pelos acontecimentos 
desastrosos de Fevereiro. Pronunciara o juiz instaura-
dor do processo grande numero de officiaes superiores 
de Madeira, e vários dos seus amigos e adhercntes, como 
autores de mortes, arrombamentos de casas, e horrores 
commettidos nos conventos de freiras. Não permittio 
Madeira a prisão dos seus subordinados, e nem a execu
ção da pronuncia e proseguimento do processo. Repre
sentara a junta para o governo de Lisboa, pintando-lhe 
ao vivo os despotismos praticados pelo general Madeira, 
e o regimen de terror que elle encetara na Bahia. Des-
prezárão-lhe as vozes e reclamações as cortes e ministé
rio portuguez, que timbrarão desde o principio em sus
tentar o general e governador das tropas. Faltavão 
assim recursos e forças á junta, posto apoiada pelos 
membros do senado da câmara, e pelos Brazileiros mo
radores da cidade, que continuavão adversos ao governo 
militar de Madeira, e não deixavào escapar oceasião em 
que lhe podessem demonstrar a sua opposição e resenti-
mento. Reiterava a junta ao congresso e governo de Lis
boa as suas queixas e as da provincia acurvada, ousando-
lhe até por vezes annunciar que ainda que não tivesse 
obedecido ás ordens transmittidas pelo príncipe regente, 
cumpria-lhe não dissimular que afora uma facção só 
numerosa na classe mercantil da cidade, a maioria 
da provincia desejava ardentemente reunir-se áquelle 
augusto centro da família brazileira *. Recebendo o 

1 Officios. de Abril e Maio, da junta da Bahia ao governo de Lisboa. 



senado da câmara cópia do decreto de D. Pedro, con
vocando ao Rio de Janeiro procuradores de provincias, 
não se importou com as ordens de Lisboa, que lhe 
prohibião obediência ao príncipe, nem com as ameaças 
do general Madeira, e nem com a inutilidade de qual
quer deliberação que tomasse para manifestar as suas sym-
pathias pelo governo do Rio de Janeiro. Ajuntou-se em 
vereança extraordinária, tomou conhecimento do decreto 
de D. Pedro, mandou-o registrar e cumprir, lavrando 
termo official, certificado de que não teria execução o 
seu acto, mas arrastado pelo desejo de significar as suas 
aspirações políticas, e de dar abonos patentes de sua op
posição ao domínio do general Madeira e das cortes de 
Lisboal 

; Tão notórias provas de descontentamento assustavão 
de alguma sorte o general Madeira. Não cessava de es
crever ás cortes pedindo forças auxiliares para sustentar 
sob seu domínio a Bahia, que era em sua opinião a chave 
do Brazil, e occupada por tropas portuguezas lograria 
dictar com o tempo a lei ás demais provincias, e repô-
las no seu devido estado de obediência ao governo de 
Lisboa4 Felizmente para Madeira apparecêra-lhe logo 
ao principio do seu governo um inesperado soccorro de 
tropas, e achou-se assim robustecido até que outros 

0 de 17 de Abril foi transcripto no Correio Drazüiense, tomo XXIX. 
1 Actada sessão de 20 de Abril de 1822, citada pelo periódico Consti

tucional da Bahia de. 1 de Maio. 

* Officio de 16 de Maio de 1822. 
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ais importantes lhe expedisse o governo porluguez. 

Arribara á Bahia na manhã de 18 de Março á charrua 

São José Americano, que desgarrada dos demais navios 

que transportavão do Rio de Janeiro para Lisboa as for

ças da divisão luzilana expellidas por D. Pedro, deman

dava viveres, de que carecia para continuar a sua der

rota. Trazia a seu bordo cerca de duzentas e sessenta 

praças de pret, sob o commando do brigadeiro Carretti. 

Notificou-lhe o general Madeira uma ordem para desem

barcar, e collocar-se em terra á sua disposição, tomando 

sobre si a responsabilidade do acto. Annuio Carretti ás 

suas reclamações instantes, e entregou-lhe todas asforças 

que o acompanhavão. 

Attribulárão-se de pavor os Brazileiros da cidade, e 

muitos não acharão recursos senão na evasão para o 

recôncavo e villas interiores da provincia. Começou en

tão a emigração de famílias, fugindo assim ao domínio 

do general Madeira. Proclamarão alguns que se dirigião 

a sublevar os povos de fora da capital, e a resistir á au

toridade que os acabrunhava. Um d'entre elles, o vigário 

da parochia de São Pedro, padre Lourenço da Silva 

Magalhães Cardoso, inspirou-lhe maiores suspeitas, v. 

tratou logo o general de exigir da junta Iransmiltissc 

ordens apertadas aos juizes de fora, capitães-mores e 

câmaras, para velarem no soccgo publico, perseguirem 

os sediciosos que pretendessem oppôr-se ás autoridades 

da capital, e incilar os povos a rebelliões e levantamen

tos. Sujeitou-se a junta á sua reclamação, proclamou 



— iíb — 

aos habitantes do interior da Bahia, recommendou-lhes 
socego e prometteo-lhes conseguir providencias e remé
dios do governo de Lisboa. 

Cuidou,no entanto o general Madeira de fortificar 
alguns pontos da cidade, e guarneçe-la conveniente
mente, empregando, no serviço as tropas do seu com-
mándo, e todos os Portuguezes capazes de manejar as 
armas, que chamou para empunha-las, e oooperar para 
a ordem e defesa publica, e conservando preparados 
e á mão* os marinheiros das embarcações mercantes 
estacionadas no porto, para que o auxiliassem sempre 
quedos seus braços tivesse necessidade. Desconfiando da 
villa da Cachoeira, aonde lhe constava haverem-se re
colhido o vigário de São Pedro e outros cidadãos, seus 
declarados, adversários, preparou uma escuna canho
neira, e mandou-a seguir »rio, acima, postar-se de
fronte da ppvoação referida, e manter-se na vigilância 
das localidades do Recôncavo, e prompla a todo o instante 
pára quaesquer occurrencias. 

Chegando á Bahia a. noticia de haver-se augmentado a 
família real de Bragança pelo nascimento de uma filha 
de D. Pedro e da sua egrégia consorte no dia 11: de 
Março de 1822, á qual derão os seus augustos progeni-
tores o nome de Dona Januaria, não trepidou a junto 
em dirigir-se por um officio respeitoso1 ao príncipe reger. • 
te para o fim de manifestar-lhe o seu júbilo, e enviar-lhe 

De data de 6 de Maio de 1822. 

VI. 5 
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os sinceros parabéns e felicitações por tão fausto mo
tivo : « Senhor, dizia-lhe a junta, este governo éxullou 
com os mais vivos sentimentos de alegria e contenta
mento, e participando a nova a todas as estações publicas 
da provincia para as competentes demonstrações de re
gozijo, correo depois á cathedral com a câmara, e mais 
corporações que se lhe quizerão unir, e cidadãos de dis-
tincção, a render solemnes açções de graça ao Ente Su
premo por lão assignalado. beneficio. Cumpre agora á 
junta levar á augusta presença de V- A,. R. aexpress% 
dos mais sinceros sentimentos da sua congratulação por 
este motivo, e a renovação, dos fieis protestos de amor, 
fidelidade e adhesão que constantemente a animãò para 
com a augusta pessoa de V A. R. como o firme pro-
tector da causa constitucional,' e estrehuo defensor dos 
nossos fórps e garantias. » 

Não ousara Madeira oppôr-se ás deliberações da junta, 
posto não concorresse ás solemnidades religiosas que 
se praticarão na cidade da Bahia, e nem consentisse aos 
seus officiaes fazê-lo. Todas as villas do recôncavo 
e povos do interior da provincia adherírão ao convite, da 
junta, e festejarão estrepitosamente o nascimento feliz 
da augusta princeza, entremeiando as solemnidades com 
saudações cordiaes ao príncipe regentev como defensor 
do Brazil e esperança de todos os Brazileiros. Primou 
entre todas a villa de Santo Amaro, aonde se acenderão, 
luminárias por três noites seguidas, seorganisárãp diver
timentos populares, derão-se bailes, correrão cavalhadas, 



tocárão-se musicas pelas ruas, e recilárão-se versos em 
honra de D. Pedro, applàudidos tanto mais fervorosamente 
quanto fúlguravão nos cânticos epigrammas incisivos ao 
despotismo do general Madeira, insinuações directas lis 
cortes portuguezas, e aspirações patentes a uma união da 
provincia da Bahia com as suas irmãs brazileiras do Sul, 
c ;í sua> obediência ao governo c regência de D. Pedro. 
Demonstravão os Brazileiros por este feítio ao general 
Madeira a sua animadversão, irritando-lhe cada vez mais 
as susceptibilidades, e assustando-o com a opposição 
e resistência do recôncavo da Bahia. 

Recebendo no entanto a junta uma carta asslgnaJa por 
lódos os seus deputados ás cortes portuguezas, em que 
Hie pedião inslrucções pôr que' pautassem o seu proce
dimento no congresso sobre o systema político e admi
nistrativo que desejava a provincia lhe fosse applicado, 
ápressoü-se a junta em formular e dirigir a todas â  
villas uma circular, aprésentando-lhesquesitos, e pedin
do-lhes resposla definitiva e sincera, depois de haverem 
procurado' conhecer a fundo as opiniões, sentimentos è 
vontade dos moradores dos seus termos. 

Referiãô-se os quesitos ao modo por que se devia orga-
nisar o poder executivo na provincia. Convinhaá Bahia 
que houvesse no Brazil uma só delegação suprema, á 
qual obedecessem todos os governos e autoridades pro-
vinciaes, e que conservasse assim a unidade do reino es
tabelecido por D. João VIo? Que attribuições cumpria 
conceder-se-lhc ? Pensavão os povos que mais conveniente 



— f o 
lhes fosse e lhes rcsultassem mais favoráveis recursos no 
caso de, em vezdeum só poder executivo supremo no Bra
zil, se instituírem dous em diversas sedes, dividindó-seo 
reino e Estado em duas partes ? Preferirião antes o regi-
mcn de juntas independentes entre si, e ligadas direclà-
mente ao governo de Lisboa ? Quando ném*um d'esles 
alvitres lhes parecesse adoptavel, que systema pensàvão 
mais consentaneo e apropriado1 ? 

Tendendo cada vez mais a junta a approximar-se do go
verno e regência dé D.Pedro, no intuito de se libertar do 
jugo do general Madeira edo dominiodas cortes,"entendeu, 
dever dirigir-sé igualmente ao príncipe, noticiando-lhe 
o que praticara, pedindo o seu suffragio, e expondo-lhe 
com franqueza que pela observação que conseguira do 
espirito publico estava persuadida de que a declaração 
explicita da maioria das câmaras e povos da provincia da 
Bahia seria a sua união ao Rio de Janeiro, como centro 
t ommum de confraternidade brazileira *. 

Continuava a junta*de Pernambuco, influenciada pelo 
seu presidente Gervasio Pires, a entreter relações com 
os governos de Lisboa e do Rio de Janeiro, acariciando a 
um c a outro, não obedecendo inteiramente a nem-um, 
c commettendo uma administração própria e quasi inde
pendente. Parecião ser estas as aspirações de Gervasio 

1 Circular de S de Maio de 1822. Vai transcripta como documento 

ii' í do.livro XI deste tomo, 

Officio da junta daBah; ao príncipe regente de 10 de Maio de 1822. 

Vai transrripU como documente n° 5o do livro XF, noíim d'este tomo. 
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Pires, imbuído ainda das doutrinas e idéias de 1817, e 
não arrastado pelas circumstancias, occurrencias ou ne
cessidades da provincia. Não acompanhava já a opinião 
geral de Pernambuco a politica seguida pelo seu governo. 
Apparecião a,cada instante, e em diversos pontos, de
monstrações evidentes do. desejo e vontade dos morado
res de ligar-se ás provincias do Sul, e seguir a sorte do 
Rio de Janeiro, submettendo-se a D. Pedro, e reconhe-
cendo a sua regência de preferencia ás cortes portugue
zas. Não se arreceiava mais Gervasio Pires do governo de 
Lisboa, visto que lograra expellir do solo todas as tropas 
luzitanas, e posto occupasse o posto de governador das 
armas José Correia de Mello, nomeado pelas cortes, nem-
uma força ou prestigio exercia sobre as milícias e corpos 
pernambucanos, e representava um papel nullo e insi
gnificante. 

0 systcma praticado pela junta não podia attrahir-lhe 
sympathias, e nem prestar-lhe a força moral necessária 
a um governo para desempenhar a sua missão elevada e 
escabrosa. Çommettião-se assim distúrbios constantes. 
Lavrava anarchia na sociedade. Não havia socego publico 
e nem segurança individual. Desenvolvendo-se cada vez 
mais o ciúme e rivalidade entre Brazileíros e Pórtügue-
zes, magotes de populaça se formavüo a cada instante 
nas ruas e nas praças, e sérias desordens so succedião 
diariamente, visto como o governo se não achava habilita
do para preveni-las ou abafa-las. Não existia policia, não 
linhão acção os juizes e tribunaes, e contava-se ao certo 
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com a impunidade dos crimes. A' claridade da luz, e sob, 
as trevas da noite, maltratavão-se,-assassinavãq-seindi-
viduos, e erão em geral Portuguezès as vi climas desgra
çadas. Lembrou-se a junta de.criar um corpo civil, que 
se não subordinasse ás leis' e disciplina militar, mas se 
conservasse armado e municiado, e deo-lhe o titulo de 
batalhão ligeiro, encarregando-o de vigiar em pró da 
Iranquillidade publica e da liberdade e segurança parti
cular. Nomeou pata seu commandante um jovçn inexpe-1 

riente, filho de Gervasio Pires, e invcstio-o de poderei 
de formar com voluntários os soldados e officiaes que lhe 
devião ficar subordinados. 

Tornoü-sèo remédio peior que o mal. Organisára-se 
o batalhão ligeiro de modo que não houve quasi vadio e 
desordeiro da cidade que não fizesse parte delle. De-
paravão com um modo de vida, e coníiavão continuar 
mais seguramente na pratica das suas tropelias. Rece-
bião armas, e exercitavão funcções publicas. A pretexto 

serviço policial, injuriavão, aggredião e espancavão 
>s míseros Portuguezès, vociferando pelas ruas, e entor
nando por toda a parte o terror e a desolação. Commet-
têrão-se scenas horriyeis particularmente nos dias 2 e (> 
de Abril, e afugenlárão-se para o centro da provincia, 
abrigárão-se a bordo de navios surtos no porto, e segui
rão para Portugal famílias inteiras, transidas de sustos 
e desprovidas de meios de existência. Divagarão pelas 
ruas grupos de soldados do batalhão ligeiro, lançando 
gritos contra Portuguezès, e incitando a turbulenta pò-
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pulaça. Com fundamento seguro se devem attribuir ao 
corpo policial estabelecido pela junta de governo as cau
sas de todas as desordens e áttentados contra as pessoas 
e propriedades dos Portuguezès inermes, que padecerão 
desgraçadamente n'aquelles doüs dias fataes, que o his
toriador imparcial e justo não pôde esquivar-se de estig-
matisar com severidade bastante, e não deixão de la
mentar e memorar com doloroso sentimento os homens 
pacíficos e verdadeiros amigos da sua pátria, que não 
elevão ás alturas de heroísmo feitos execrandos, que mais 
deshonrão que glorião. Posto seguisse a impunidade aos 
delidos, espavorío-se a própria junta, e cuidou de man
dar proceder a indagações e pesquizas sobre a origem 
dos successos, apregoando inexorável castigo contra os 
delinqüentes, que em particular lhe merecião a protecção 
e sympathias, pensando que lhe não tisnaria assim o 
conceito a suspeita de complicidade que a dasdou>*a\a 
aos olhos do mundo. 
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dadãos, e os ministros de D. Pedro. 

Sob o regimen representativo não prestao aos gover
nos e partidos dominantes as leis de excepção mais que 
uma força momentânea. A vida de violência e os pode-
res extraordinários éstragão a autoridade, e arrastão-na 
para a sua desmoralisaçao e ruina. Éstragão-se os gover
nos por suas próprias mãos e feitos, e torna-se em polí
tica mais freqüente o suicídio que o assassinato. 

Recebera o ministério de Lisboa plenos poderes do 
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congresso para prender e deportar quantos cpnside^sse 
suspeitos de tentar contra o systema constitucional. Ê ç 
chêra os cárceres de yictimas, exilara cópia considerável 
de cidadãos que lhe não merecião os affectos, mandara 
instaurar processos contra os que deixarão algutósjindi-
cios e vestígios do crime. ,Mas nem bastavão suas provi
dencias para abafar-lhe os sustos, e nem os magistraaos 
se prestayãp a servir-lhe de instrumento de compjici-
dade, condemnando sem prova bastante os que seac-
cusavão perante a sua autoridade. Tanto mais se dispu-
nhão os juizes a nãp acompanhar a sorte do ministerii 
quanto tornára-se immenso em todo o reino o descon 
tentamento contra o governo constitucional e ,p despo
tismo das cortes, que se accusàvão publicamente de não 
tratar das, questões úteis e necessárias, e occupar-se ape-r 
nasdedissensões miseráveis e cousas insignificantes, gas-
tando tempo precioso era lutas estéreis. Accresçia.aindaa 
imprudência do ministério, que rasgou aos olhos de todos 
ovép que escondia as pessoas da rainha e.do infante D. Mír 
gúel, publicando no Diário official a.noticia de que se 
havião encontrado em varias buscas1, a que a policia pro
cedera,, proclamações ihcendiarias, que recommendavSj) 
a dissolução das cortes, a convocação de outras segundo 
o antigo systema do reino, a deposição do rei, a elevaçlç 
de Dona Carlota Joaquina ao cargo de regente e de D. Mi
guel ao commando em chefe do exercito. Erro fatalissimtí 
dos homens de estado, denunciar elevadíssimas persona-

', Particularmente ns( typographia denominada liberal. 



gens de tramarem contra as instituições e ordem publica, 
dè ambicionarem o poder supremo, e deixa-las impunes e 
livres no seio do paiz, punindo apenas os pequenos vultos 
queSejreputão seus adherentes4! Seé verídica a accusação, 
ganhão eljas mais forças, e protegem com a sua immuni-
dade os amigos e partidistas, ao.passo queaterrorisão os ad
versários pela impotência de affronta-Ias. Quando despi
da de fundamentos fazoaveis, cria a" accusação entidades 
inimigas e despeitadas, que tráhsformão o dito em certe
za, e marchão afouta e desesperadamente pelo caminho 
da vingança e do ódio. 

Não se minão igualmente os aliceres das instituições 
que se prppalãoatacadas constantemente por adversários, 
e rodeiadas de conspirações que ameação o socego e tran-
quilíidade, e entornão as apprehensões e terrores no seio 
dagjpciedade? É necessário que realmente appareçá o lobo 
damninho no meio do rebanho inerme e fraco, para que 
se publique a sua existência perigosa, se incitem os 
pastores aaggredi-lo, tratando então seriamente de dar--
lhe a morte, e preveninde-se dé todo a segurança futura. 
Avisos extemporâneos e continuados provão apenas sus
tos, perdem os seus créditos, e, quando chega o mo
mento crítico, definhão as forças <para a salvação, e per
dida fica a cansa mais justa e sagrada! 

1 Figurarão entre os presos pessoas importantes è ligadas a famílias an
tigas/O brigadeiro Joaquim telles Jordão, o Prior-mór de Christo, irmão 
do conde de Parbaeena, João Telles da Silva, irmão do marquez de Ale
grete', etc, etc. 
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Espalhavão-se vozes geraes contra as cortes por* nâo 
concluírem a constituição política da monarchiá,' posto 
funccionassem ha mais de anno, e se houvessem convo
cado para este fim primordial e único. Propalava-se que 
o interesse dos deputados consistia em procrastinai* as 
sessões e fazer durar o tempo do congresso, porque re 
cebião uma dotação annua de seis mil cruzados. Dirigião-
se iguáes censuras aos ministros, acoimando-os de arbi* 
trarios contra adversos, protectofes de abusos praticada, 
pelos amigos, e em luta e conflictos constantes com o con
selho de estado1 Em uma das sessões do congresso 
augmentára Fernandes Thomáz o pese da critica e das 
queixas do paiz, exclamando: « São passados quasi dous 
annos que começámos a nossa regeneração, c ainda se 
não fez cousa alguma em reformas, ainda nem-uiri só 
ministro na sua repartição a emprehendeo ao menosj 
Augmentos de ordenados para os empregados das suas 
repartições vemos nós que elles. propõem todos os dias 
a este congresso. Mas planos de economia ainda nem-um 
aqui apparpceo. Pois governar á antiga, muita gente hâí 
que governe. Lance-se a vista por todas essas reparti-s 
ções. N'aquella aonde se fazem as fardas, os sapatos e as 
camisas, contihuãó a existir os mesmos abusos, tudo se 
faz mal feito, como d'antes se fazia, tudo pelos, mesmos 
preços; existe tudo no mesmo deleixamento, e final-

1 Conflictos diversos apparecêrâo, e as cortes, a quem erão levados, não 

os decidião. 
1 Sessão das cortes de 7 de Maio de1822. 
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inente as mesmas ladroeiras. Na marinha, aonde todos 
me affirmão que ha um hábil ministro, o que eu não 
duvido, conserva-se tudo como ha dous annos se conser
vava. Não sei que haja melhoramento, e creio que nas 
alfândegas vão as cousas da mesma sorte, se é que não 
vão piores.» 

Havia de certo exàgeração nas censuras que ás cortes 
e ao ministério se imputavão diariamente e por todas as 
parles. Não sabia porém o povo discrimina-la da verdade 
éxacta, e concorrião assim todos e simultaneamente para 
desconceituar o systema representativo. 

Amedrontava igualmente o accrescimo progressivo de 
crimes, de roubos e assassinatos que se perpetravão nas 
provincias e povoações interiores. Publicara o inten-
dente da policia o seu relatório estatístico, e por elle se 
reconhecia que no período trimènsal de Outubro a De
zembro de 1821 augmentára de vinte quatro mensaes o 
numero dos crimes de morte e roubo, e demoravão-se 
cada vez mais ,os juizes no julgamento, e não se havia 
logrado punir a quarta parte dos malfeitores \ 

Conseguira o governo fundar o banco projectado de 
Lisboa, posto fosse coagido a conceder numerosos títu
los egráos de ordens honoríficas aos capitalistas que 
empregassem em suas acções os seus capitães, e mesmo 

1 De 21 de Maio de 1821 a 50 de Setembro bouve 286 roubos conhe
cidos e mais consideráveis, 115 mortes, etc. Do I de Outubro a 51 de 
Dezembro oe 1821, 180 roubos, 97 mortes, etc. (Extrahido do citado rela
tório.) 
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assim installára-se e começara as suas operações com. 
um fundo diminuto. Causava todavia, ecomfundame*ftj$ 
sólidos, immensa sensação P estado da receita è despe?» 
publica, não se tendo ainda podido elevar aquellaÇ oti 
Baixar esta, para conseguir-se o necessário equilíbrio. A 
commissão das cortes, incumbida de procurar e propor 
remédios financeiros, declarara em seu relatório que 
todos gritavão contra as estações de fiscalisação e co
brança, ninguém porém até então indicava o rémediò 
próprio e efficaz de desarreigar os tropeços què̂ a em-
bargavão, e os males que a definhavãp, e era elia obri
gada a confessar que não deparava com um plano uni-> 
forme para offerecer ás cortes \ Havia em sua opinião 
uma divida passada e uma divida crescente diária por 
causa dos deficits inevitáveis. Para a primeira appareciâ 
o meio simples da consolidação, coadjuvado pela vendados 
bens nacionaes inúteis ou de difficil conservação ecos-
teio, em troca do papel emiitido pelo governo ou detilu-
los de credito liquidado. Para a segunda não deparai 
com recurso senão em um empréstimo de dinheiro. 
Approvárão as cortes os dous expedientes lembrados 
Ordena ra-se a venda em hasta publica de todos os bens 
nacionaes, de qualquer natureza que fossem, sempre 
que a sua conservação ou administração se reputasse 
prejudicial, ou menos útil que a sua alienação, receben-
do-se os seus valores em papel moeda, ou em titulos de 
credito liquidado, segundo o ágio da oceasião, e nem-

1 Relatório apresentado na sessão de 18 de Abril de 1822. 
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um beneficio produzira a execução da lei que o'determi
nava1; Reclamon-sè o empréstimo, e não satisfez elle 
igualmente as necessidades crescentes e oceurrerites, 
causando állivio apenas de momento, e futuras e maiores 
calamidades. 

Levava as lampas á extravagância uma lembrança que 
sorrio ao governo, e que elle ófiereceo á consideração das 
cortes, occupando-lhes algumas sessões de trabalho. 
Opinava ó ministério que tivessem as moedas de ouro 
um valor nominal á proporção' de. 122^880 réis por 
marco, e no toque de 22 quilates,^pássando assim as 
peças de. 6^400 réis a.7^680 réis. Custa a acreditar na 
ignorância da epocha! Não recebe á moeda o seu valor da 
autoridade humana; o Cunho marca somente o seu peso 
6 titulo; sua escassez ou abundância accresce ou ái-
minue conforme as precisõesdo mercado, enão pelaquan-
tia qtie lhes fixa 0 governo. Aléníde funesta a operação 
de alterar as moedas, inútil pelo menos é a de levantar-
lhes os valores, ou fixar-lhes proporção. Pôde ganhar o 
governo por uma vez a differençá pela alteração do cu
nho, perde porém muito e necessariamente, porque tem 
de receber na mesma moeda viciada, e propPrcipna lu-
cros aos falsificadores e fraudulentos,*Nem conseguia 
ainda assim,comoeraa intenção declarada do ministério, 
portúguez, que, embora modificada, deixasse a moeda 
de ser arrancada do reino, e desapparecesse dos seus 
mercados, porque a lei do interesse individual prepon-

1 Carta de lei de 7 de Junbode 1822. 
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dera sobre todas as prdvidencias governativas, quaesquer 

que sejão as cautelas de que se cerquem e tenlem esta

belecer-lhe. 
Passára-se no entanto o praíõ estabelecido-para queq 

governo usasse dos meios discricionários de que o in
vestira o congresso para pôr cobro á conspiração" annun-
ciada por Silva Carvalho. Officioude novo o ministro ás 
cortes, expondo-lhe os motivos por que pedira a lei de 
excepção, os actos de deportação e prisão que commettêra, 
e a necessidade de prorogar-se-lhe O tempo para conti 
nuar a manter a tranquillídade publica, e castigar os 
malfeitores. Espalhava-se em sua opinião o descontenta
mento contra P systema constitucional, e convinha aba-, 
fa-lo inteiramente, Armar o governo com força arbitraria 
era a única taboa desalliação que encontrava, para que 
os inimigos do paia abandonassem o seu propósito", Não 
trepidarão as cortes illudídas. em augmenlar-lhè o 
poder, deixando-o arrastar-se para a sua ruina, e pre-
cipilando-se com elle no mesmo pelago irresistível a 
que encaminha os governos e instituições o regimen do 
terror e do despotismo . 

Determinara no entanto o ministério remetter para a 
Rahia em soccorro do general Pinto Madeira um reforço 
de seiscentos homens, que elle reclamava instantemente 
em seus òfficios, para não só segurar a sua autoridade, 
como estendê-la pelo continente brazilico. Approvando 
os actos de Madeira e sustentado assim com denodo, pen-

<' Sessão de 18 de Junho de 1822. 
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sava o ministério sujeitar o reino americano ao domínio 
das cortes. Mandou fretar navios' para levar a expedição 
destinada á Rahia, e cuidou em aprompta-la com ur
gência. 

Em sessão de 21 de Maio tomou a palavra LinoCouli-
nho, e apresentando uma proposta assignada por todos 
os deputados da Rahia, requereo ás cortes mandassem 
suspender o afretamento dos navios que reclamava o 
ministério, e não consentissem que sem sua deliberação 
própria partissem remessas de tropas luzitanas contra a 
cidade da Rahia. Oppôz-se Moura á moção, sustentando 
o acerto do governo e a necessidade de fortificar-se o ge
neral Madeira, a quem não poupou encomios pelos seus 
serviços e feitos relevantes. Em vez de seguirem seiscen-
tos homens, como pretendia o ministério, declarou Ror-
ges Carneiro que desejava se enviassem dous mil e seis-
centos, afim de castigar os revolucionários da Rahia, e 
conservar a ordem publica e a obediência devida ás 
cortes e ás instituições liberaes n'aquella provincia des
graçada. Entrarão no certame vários deputados brazilei
ros1, defendendo o seu paiz e os seus conterrâneos contra 
as atrocidades de Madeira, e combatendo o governo 
portuguez por ampara-lo. Ousou Trigoso, ainda que Por-
tuguez, tomar a defesa dos Rrazileiros, negar ao go
verno o direito de tomar por si a providencia de expedir 

• Edital de 8 de Maio de 1822 publicado no Diário do governo. 
1 Notavelmente Villela Barbosa, Araújo Lima, Borges de Barros, An

tônio Carlos, Vergueiro e o padre Marcos de Souza. 

VI. i 
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tropas antes que o congresso a tivesse deliberado, e 
perguntar qual dos ministros se responsabilisava pela 
haver praticado, e se o conselho de estado fora ouvido 
em questão tão importante. Não produzirão effeito as suas 
observações judiciosas. Decidio a maioria dos deputados 
que se approvasseo procedimento do governo, notando-se 
particularmente que com excepção de três representantes 
do Rrazil, Gomes Rrandão pelo Rio de Janeiro, o bispo 
do Pará e Rekeman pelo Maranhão, votarão cerrados os 
demais deputados americanos, reunidos a uma minima 
fracção de Portuguezès que acompanha vão a Trigoso. No 
fim da deliberação das cortes, pedio a palavra Rorges de 
Rarros para declarar formalmente que d'aquelle dia em 
diante se não considerava mais deputado effectivo pelo 
Brazil, concorrendo todavia ás sessões do congresso por 
obediência passiva. 

Recrudesceo a luta nas sessões seguintes das cortes. 
Martins Bastos e outros deputados brazileiros remettêrão 
á mesa uma proposta para que o congresso se occupasse 
exclusivamente com a constituição política da monar-
chia, deixando de perder tempo com questões alheias á 
sua convocação e poderes. Reclamarão igualmente que 
se nomeasse uma commissão especial de deputados bra
zileiros para concertarem e offerecerem artigos addi-
cionaes a respeito do systema governativo por que se 
devia reger o reino americano, visto como as cortes 
nem-umas providencias particulares havião ainda con
cordado e estabelecido, promettendo sempre aliás aos 
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povos brazilicos que lhes darião instituições apropria
das aos seus interesses, circumstancias e aspirações1. 
Deliberou o congresso deixar ao seu presidente o mar
car a ordem do dia conforme lhe parecesse mais conve
niente, e satisfazer no entanto ao pedido dos deputados 
brazileiros, nomeando uma commissão d'entre elles para 
lembrar os artigos addicionaes á constituição que se 
referissem ao reino brazileiro. 

Lêrão-se, na sessão de 29, officios do ministro da 
guerra no Rio de Janeiro, dizendo ao governo e cortes 
de Lisboa que o povo estava resolvido a não consentir no 
desembarque de tropas portuguezas por desnecessário, 
dispendioso e promotor de perturbações na ordem pu
blica; que, levado por este motivo poderoso, asscnlára o 
governo do regente em enviar circulares ás provincias 
brazileiras marítimas ordenando-lhes não admiltissem 
em seus portos soldados luzitanos2 Procedeo-se á lei
tura também dé varias cartas de D. Pedro, dirigidas a 
seu pai, communicando-lhe as occurrencias do Rio de 
Janeiro a respeito da expedição de Francisco Maximiano, 
e attribuindo as desordens dos espíritos ao procedimento 
das cortes5. Propôz o deputado Guerreiro que se re-
mettessem os papeis a uma commissão para os examinar 
com urgência, formular um relatório minucioso do seu 

1 Sessão das cortes de 25 de Maio de 1822. 
2 Assignadas por Oliveira Alvares, de 15 de Março de 1822. 
5 De data de l i e 19 de Marco de 1822, já referidas em outro logar do 

tomo antecedente. 
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conleúdo, e offerecer as resoluções que fosse conve
niente ao congresso tomar, para pôr cobro á anarchia 
e escândalos perpetrados no Rio de Janeiro. Exigio Bor
ges Carneiro se publicassem as cartas do príncipe, para 
que toda a Europa soubesse o que se poderia esperar e 
soffrer de um tal rapazinho se não possuíssem os Por
tuguezès um governo constitucional. Expôz Antônio 
Carlos que recebera da junta governativa da provincia de 
São Paulo um officio, insinuando-lhe que representasse 
ás cortes a urgência de revogar os decretos sobre juntas, 
extincção da regência do príncipe, e suppressão de tribu-
naes, por nocivos ao Brazil, e que, posto não considerasse 
aquelIa junta como o órgão mais legal, attendia-lhe á 
recommendação, porque a opinião geral do Brazil se 
declarava contra as leis promulgadas pelo congresso de 
Lisboa. Unio-se-lhe Villela Barbosa, e apresentarão am
bos de novo uma indicação para se revogar os decretos 
referidos, e fazer-se effectiva a responsabilidade do ge
neral Pinto Madeira pelas desordens, arbitrios e crimes 
que perpetrara na Bahia. Approvou apenas o congresso 
a proposta de Borges Carneiro. 

Forão-se entretendo as sessões da assembléa com a dis
cussão do projecto constitucional, que se adiava sem
pre que outra qualquer matéria parecia importante e 
preferível de solução immediata. Cortava-se assim o in
teresse do debate, posto alguns vultos eminentes tomas
sem parte n'elle, e pronunciassem valiosos discursos. 
Nem-um dos deputados portuguezès cedera a Trio-oso de 
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Aragão no verdadeiro raciocínio, na lógica cerrada e nas 
largas considerações sociaes e políticas. Vencido a maior 
parte das vezes pela maioria dos votos, que mais pen-
dião para as idéias exageradas de Fernandes Tbomaz, 
de Moura, de Castello Branco e de Borges Carneiro, que 
para as doutrinas regulares e praticas do systema re
presentativo, e que se devem amoldar aos costumes, ao 
espirito, ás tradições do povo, e ao discreto respeito dos 
legítimos interesses enraizados no solo, não descansava 
todavia o hábil parlamentar, e travava a luta convencido 
sempre de que as opiniões dos seus adversários traduzi
das em princípios legislativos não poderião resistir ás 
opposições que levantavão, e que a constituição que fa-
zião não passaria de um sonho pela impossibilidade de 
respirar e viver ao lado de um throno, e em frente aos 
hábitos e tendências do povo luzitano. 

Determinava um dos artigos do projecto que os de
putados ultramarinos das cortes constituintes conti
nuassem com assento no novo parlamento, que se devia 
convocar apenas promulgada a constituição, até que a 
novas eleições se procedesse nas provincias a que per-
tem\ão. Descobrirão os deputados brazileiros no pro
posto expediente um meio de os ter no congresso futuro 
como espectadores das deliberações da maioria, com que 
illudissem os mais incautos dos seus compatriotas, visto 
como ninguém acreditava que novas eleições se prati
cassem nas provincias brazileiras para um congresso 
portuguez. Rompeo o debate Antônio Carlos. Sustentou 
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que as suas procurações erão reslriclas exclusivamente 
ás cortes constituintes, c findas que fossem estas, deixa-
vão de ser deputados todos os actuaes representantes, 
não cabendo aotcongresso o direito de alterar e conceder 
poderes que os constituintes não havião outorgado. 
Como poderião saber se os povos do Brazil estavão satis
feitos com os seus deputados existentes? Como adivinha-
vão que não serião eleitos outros cidadãos? Passarião 
de simulacros de representação os que, pertencendo 
ás cortes constituintes, entrassem por motu.próprio, ou 
deliberação do congresso, nas cortes ordinárias, sem que 
o povo lhes houvesse conferido novos e regulares diplo
mas? Se a intenção do artigo consistia em estabelecer a 
desnecessidade de novas eleições no Brazil, porque aos 
povos americanos cumpria receber as leis que promul
gasse o congresso, fossem ou não contrarias á vontade 
dos deputados brazileiros, melhor seria declara-la franca
mente, mandando batalhões ao Brazil para coagir os 
habitantes á obediência absoluta. 

Tratou-o Moura de insolente, por haver injuriado iro
nicamente o congresso, c da controvérsia travada entre os 
dous oradores resultou um tumulto extraordinário, que 
terminou-se só com o levantamento da sessão d'aquelle 
dia1 

Proscguindo se na matéria, opinou Borges Carneiro no 
dia immedialo pela doutrina do artigo, como indispen-

* Sessão das cortes de 12 de Junho de 1822. 



— 55 — 

savel para que as cortes ordinárias tivessem em seu seio 
deputados dos domínios ultramarinos, cujas novas elei
ções se demorarião inevitavelmente. Não bastava em 
sua opinião saber-se já que algumas das provincias bra-
zileiras soffrião rigoroso bloqueio político, prohibindo 
D. Pedro aos eleitos de Minas, Angola e Cisplalina o 
sahirem do Rio de Janeiro, e se dirigirem para Lisboa? 
A circumstancias extraordinárias cabião medidas extra
ordinárias. Anciavão vários partidos no Brazil por não 
terem as suas provincias representantes nas cortes de 
Lisboa, no intuito de illudirem os incautos, e machinarem 
indisposição dos ânimos públicos contra as deliberações do 
congresso, que afigurarião legislando1 para a sua pátria 
com os sós deputados portuguezès. Não deparava o orador 
com meio próprio a destruir traças análogas, a não ser o 
de Conservar no futuro congresso os membros brazileiros 
nomeados para as cortes constituintes. 

Negou Vergueiro ás cortes constituintes de Portugal 
o direito de passar procurações a deputados, ou proro-
gar-lhes o prazo e fim, que os povos, únicos compe
tentes para a eleição, lhes havião exclusivamente desi
gnado. Não poderião pretender os Brazileiros uma as
sembléa sua própria, e recusar-se a enviar deputados 
para a de Lisboa? Não devia ser reservada a doutrina do 
artigo para quando se tratasse das emendas e addições 
que se inlentavão fazer á constituição, e que se referis
sem ao regimen e governo do Brazil? 

Votava o bispo do Pará pelo principio apresentado 
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pelo artigo , porque o Pará não conhecia e nem conhe
ceria jamais outro poder legislativo, uma vez que estivesse 
fora do congresso constituinte de Lisboa. A opinião do re
presentante brazileiro desmoralisava as idéias professa
das pelos seus collegas conterrâneos, dos quaes inteira
mente se separava, para ligar-se de todo aos deputados 
portuguezès, no que foi acompanhado por Martins Bastos 
do Rio de Janeiro, e Martins Ramos das Alagoas, ap-
plaudidos enthusiasticamente pelos defensores do artigo. 
Esforçou-se Vergueiro embalde, voltando á arena. A 
votação das cortes foi favorável ao artigo, que se incluio 
logo nas disposições approvadas * 

Leo-se na sessão»de 17o parecer da commissão dos 
deputados brazileiros, encarregados de propor os artigos 
addicionaes á constituição, a respeito do regimen polí
tico e administrativo que convinha adoptar-se para o 
reino brazileiro. Compozera-se ella de Antônio Carlos, 
Villela Barbosa, Fernandes Pinheiro, Araújo Lima e 
Lino Coutinho. Unanime fora o accordo. Dizia o preâm
bulo do relatório que a commissão encarregada de re
digir os artigos addicionaes que devem completar a 
constituição portugueza, e consolidar a união dos dous 
reinos e mais Estados que formavão o império luzo-bra-
zileiro, depois de maduras reflexões, e de ler ouvido aos 
deputados do Brazil, e examinado os documentos Qfficiaes 
produzidos no Rio de Janeiro acerca das ultimas occur-

1 Sessão das cortes de 1G de Junho de 1822. 
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rencias sabidas, se havia convencido de que o systema 
de unidade inteira dos dous reinos era quasi de absoluta 
impossibilidade. Propunha portanto que dous congres
sos houvessem, um em Portugal e Algarves, e o outro 
no Rio de Janeiro, e que ás provincias da Ásia e África 
portugueza caberia o direito de declarar a qual d'elles 
preferirião incorporar-se; que cada um dos congressos 
legislaria para as provincias e povos que comprehendia, 
pertencendo a sancção das leis no Rrazil ao regente, e ao 
rei em Portugal; que superior a estes dous congressos 
especiaes se installaria um na capital do império luzo-
brazileiro, composto de cincoenta membros, vinte cinco 
portuguezès e vinte cinco brazileiros, eleitos pelos seus 
respectivos congressos legislativos; que a este congresso 
geral competiria regular as relações commerciaes dos 
dous reinos entre si e com os paizes estrangeiros; pro
ver á defesa militar e marítima da monarchia; rever e 
discutir as leis promulgadas pelos dous congressos espe
ciaes; decretar a responsabilidade dos ministros dos 
dous reinos; fixar as despezas geraes e fiscalisar as 
contas do thesouro publico; determinar a inscripção, 
valor, typo e dimensão das moedas, pesos e medidas; 
e promover a observação da constituição, e das leis. Es
tabelecia uma delegação do poder executivo na capital 
du Rrazil, confiada ao successor da coroa, na sua falta a 
uma pessoa da casa reinante, e por fim a uma regência; 
competindo-lhe toda a acção e poder real, com excepção 
da apresentação dos bispos e arcebispos; do provimenlo 
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dos membros do supremo tribunal de justiça; da no
meação de embaixadores, agentes diplomáticos e côn
sules; da concessão de títulos; da declaração de guerra, 
e da estipulação de tratados e allianças com nações es
trangeiras1 

Foi grande o espanto da assembléa ao ouvir o relatório 
e proposta da commissão. Não se podendo enunciar opi
nião a respeito, segundo as normas do regimento das 
cortes, mandou-se immediatamente imprimir o parecer 
para entrar na ordem regular dos trabalhos. Estava tra
vada no congresso a luta da independência do Brazil com 
franqueza quasi, podendo dispensar-se Portuguezès e 
Brazileiros de pôr mascara aos seus desígnios. Havia já 
partido de Lisboa para a Bahia o reforço militar recla
mado pelo general Madeira. Não era difficil de prever 
que a guerra romperia no Brazil, que o sangue devia 
alli correr em jorros, dividindo-se os povos e as famílias, 
brigando irmãos contra irmãos, filhos contra pais, e 
amigos e parentes contra parentes e amigos. Denunciava 
a commissão dos deputados brazileiros no seu relatório 
vistas e intenções que abrião a muitos os olhos e mos-
travão a marcha inexorável das cousas, o precipitar das 
circumstancias,_e os effeitos rápidos das primeiras pro
videncias tomadas pelas cortes de Lisboa, e da sua tenaci
dade pertinaz de não conceder aos Brazileiros as medidas 
ao principio insignificantes que reclamavão, no intuito de 

1 Vai transcripto como documento n° 0odo livro XI, no fim d'este tomo. 
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paularemoregimen americano pelos interesses exclusivos 
do reino de Portugal, e pelas erradas e antiquarias idéias 
de recolonisar os domínios ultramarinos da coroa fide-
lissima, posto houvesse sido já anteriormente elevado o 
Brazil á cathegoria de reino unido, ao qual cabião os 
mesmos direitos e prerogativas que se reconhecião inhe-
rentes ao reino de Portugal e Algarves. 

Sobresaltou-se lodo o povo de Portugal com o parecer 
da commissão dos deputados brazileiros, porque o re
putarão resposta á expedição de tropas para a Bahia, e 
declaração formal de que aceitavão a luva que lhes havia 
sido atirada pelo governo e cortes portuguezas. Predo
minarão infelizmente mais que o bom senso e a razão, o 
ódio, o rancor e o despeito. Posto não approvassem mui
tos Portuguezès os actos praticados pelo governo e as 
deliberações tomadas pelas cortes,, e censurassem parti
cularmente as injurias e insultos que alguns tribunos 
parlamentares não cessavão de exprimir no congresso 
contra o príncipe real e herdeiro da coroa, desrespei
tando a família reinante na pessoa de um dos seus mem
bros mais proeminentes, e que pelas suas qualidades 
selcctas de generosidade e grandeza d'alma attrahia gran
des sympathias, c entretinha futuras esperanças de um 
rei activo, valoroso, dedicado e amigo do progresso, e 
nem contra os Brazileiros que erão irmãos, quaesquerquc 
fossem suas aspirações^ ninguém houve quasi que não 
partilhasse a tendência que se derramava nos ânimos 
públicos contraria ás pretenções dos Brazileiros, e que pa-
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recião desairosas á dignidade e brios da nação portugucza. 
Cegão cerlas epochas e determinadas circumslancias os 
olhos do povo, e abafão-lhe os conselhos da razão sob o 
impeto das paixões c a força de interesses mal compre-
hendidos. 

Tocou a vez da discussão ao parecer da commissão 
especial apresentado em 28 de Março, e que propunha 
a modificação do regimen político e administrativo no 
Brazil, a conservação do príncipe D. Pedro no governo 
do Rio de Janeiro, a subordinação dos cornmandantes 
das armas á autoridade das juntas, e a promessa aos Bra
zileiros de criar-se no seu território um ou dous centros 
de delegação executiva. Abrio-se a sessão de 17 de Junho 
com um discurso de Borges Carneiro, que combatia o 
relatório e proposta. Lançou em rosto a D. Pedro o seu 
procedimento como uma nodoa, e as expressões que 
empregava nas suas cartas particulares a seu pai como 
um crime digno de severo castigo. Lembrou o que pra
ticara a nação portugueza contra D. Affonso IVo, e per
guntou : « Que dirião os conselheiros de Affonso IVo se ti
vessem que julgar hoje o príncipe real ? Este, depois de 
immensas cartas em que protestava adhesão ao systema 
constitucional, a ponto de jurar pelo seu sangue que o 
manteria, passou a ser rebelde, insultando a divisão 
auxiliadora, injuriando os membros do soberano con
gresso com os títulos de facciosos, e acabando por dizer 
que honrassem ao reisequizessemser honrados, calum-
nia atroz, como se as cortes tivessem jamais deixado de 
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honrar o magnânimo rei D. João VIo! Recebeo com mor-
rões acesos e peças carregadas uma expedição man
dada para o conduzir, como se fossem forças inimigas! 
Tem suspendido a vinda dos deputados de África e do 
Brazil que se achão no Rio de Janeiro. As leis do sobe
rano congresso são demoradas na chancellaria do Rio de 
Janeiro para esperar a sancção do príncipe. Mandão-se 
até seductores avarias provincias do Brazil para fazerem 
que debaixo da mascara dos povos se cubra o despotismo 
com que a corte do Rio quer escravisa-los. » 

Era opinião de Borges Carneiro que as provincias do 
Brazil, havendo adherido ao novo pacto social, nãotinhão 
mais direito de se desviarem d'elle, deixando de obedecer 
ponctualmente ás ordens das autoridades que jurarão 
reconhecer, e ás leis das cortes constituintes da monarchia 
que aceitarão, nomeando igualmente para ellas os seus 
deputados. Accrescentou-lhe Moura as observações com 
ímpetos coléricos. Passou de censuras ao príncipe a in-
vectivas contra a junta e autoridades de São Paulo, o 
senado da câmara do Rio de Janeiro, e os conselheiros 
que na sua opinião illudião a D. Pedro. «Não quero, 
— disse energicamente, —insistir mais. Observarei so
mente as insolentes palavras com que ousarão insultar 
a nação inteira, representada n'este soberano congresso. 
Chama aquella rebelde junta um roubo... um roubo!... 
o haverem as cortes tirado a logar-tenencia ao príncipe 
real! Dizem queé um despotismo inaudito, um perjúrio 
político o legislarem as cortes para o Brazil! Mas deixe-
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mos isto, que mais não é senão uma rapsódia de tudo 
quanto ha de mais baixo e de mais pueril. Eu me pro
ponho a buscar o crime, está perto, vai a ser presente. 
Proscriptos sejão sempre da terra homens tão malvados 
e perversos, mas que por desgraça ainda existem, epor 
cumulo de calamidades existem ainda e governando! 
Tale o enorme crime d'aquella rebeldíssima junta! Se
nhores ! 0 príncipe real na sua conducta política tem 
feito por merecer a censura das cortes. Ora, se elle lem 
feito tudo isto sendo príncipe, que fará quando fôr rei? 
Deve-se mandar já proceder contra a rebelde junta de 
São Paulo, contra o bispo, contra todos os culpados de 
haverem assignado representações ao príncipe real, 
instigando-o a desobedecer ao congresso. Venha desde 
já elle para Lisboa. Venha apprendcr a ser constitu
cional : ou dentro dos muros da quinta de Queluz, 
ouvindo diariamenle os dictames de seu auguslo pai, e 
diligenciando imita-lo para ser como elle amado de to
dos os seus subditos portuguezès; ou n'esta capital, ou
vindo as discussões c deliberações das cortes. Deixe a 
quinta de São Christovão, aonde respira somente o em-
pestado hálito de vis e aduladores conselheiros. Venha 
o príncipe para a Europa, e el-rei seu pai nomêe uma 
delegação de seu poder, como melhor entender, e dè-
se-lhe as attribuições mais amplas. » 

Levantou-se o deputado brazileiro Bueno para decla
rar que as representações da junta de São Paulo, do 
bispo e autoridades da provincia, e as do povo e senado 
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da câmara do Rio de Janeiro, significavão o direito de 
petição, e não podião ser taxadas de criminosas. Coad-
juvou-o Vergueiro, e com força e emphase aggredio 
Ferreira Borges e Moura, e defendeo os povos do Brazil, 
que não devião sujeitar-se, e nem se comprometteráõ 
jamais a curvar-se ás leis e ordens que lhes fossem ex
pedidas de Lisboa, quando jurarão as bases constitucio-
naes, e elegerão representantes ás cortes de Lisboa para 
fazerem uma constituição que não estava concluída 
ainda, e portanto não aceita, e que os representantes 
portuguezès pretendião promulgar exclusivamente, 
sem attender aos interesses e conveniências do Brazil, e 
nem ás vozes dos deputados americanos. 

Alargou Ferreira Borges os limites da discussão tra
vada, exigindo que se processassem e castigassem os 
membros da junta de São Paulo, e o bispo e autoridades 
da provincia, perdoando-se todavia ao senado da câmara 
do Rio de Janeiro por constituir uma mera corporação do 
povo. Accusou a José Ronifacio de haver praticado cri
mes e horrores em Portugal quando intendente interino 
da policia do Porto, nomeado pelo coronel Trant, e de-
mittido logo depois no tempo da regência, pelo facto de 
julgar innocentes do crime de inconfidência alguns mi
nistros que aceitarão empregos no tempo do governo fran-
cez do general Junot. Empregou também expressões 
duras e injuriosissimas contra todos os Brazileiros que 
cerca vão o príncipe D. Pedro. Sustentou Trigoso com mo
deração e prudência a proposta da commissão, e advogou 
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a idéia de deixar-se o príncipe no Rio de Janeiro, procla-
mando-se aos Brazileiros para lhes mostrar o seu interessa 
de marchar deaccordo com os seus irmãos portuguezès, 
concedendo-lhes o congresso algumas providencias quere-
clamavão, e preferindo os meios conciliatórios a uma luta 
desesperada e violenta, de que se devião esperar unica
mente calamidades publicas para ambos os reinos, lem-
brando-se sempre os dous povos que o herdeiro da co
roa e da monarchia era o príncipe D. Pedro de Alcân
tara. 

Entrou na liça Antônio Carlos, e coube-lhe responder 
a Ferreira Borges. Defendeo seu irmão, seus amigos po
líticos e o príncipe D. Pedro. Expôz os acontecimentos 
do Rio como naturaes e legítimos, e as representações 
do povo e autoridades como resultados de um direito 
constitucional. Declarou que o Brazil queria sincera
mente a sua união com Portugal, mas exigia ser livre, 
e apezar de todos os pezares havia de sê-lo. Traçou Fer
nandes Thomaz demonstrar que havia crime nas repre
sentações, e que cumpria puni-lo com rigor para quenão 
continuassem no Brazil as tendências anarchicas e des-
organisadoras. Oppôz a linguagem actual dos deputados 
brazileiros ás suas primeiras palavras pronunciadas no 
congresso; as cartas ultimas do príncipe ás que de prin 
cipio escrevera; as declarações que se repetião no con
gresso e no Brazil de pretender-se conservar a união dos 
dous reinos ás novas exigências de uma perfeita e absoluta 
independência. Estigmatisou a interpretação que se dava 
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ao vocábulo pátria, quando não havia senão uma para 
Iodos, e o Brazil e Portugal formavão uma só nação e 
monarchia. Opinou que se mandasse vir o príncipe para 
Lisboa, afim de se serenar no Brazil a agitação que 
o atormentava, e se cumprirem as leis do congresso e 
as ordens do governo supremo da monarchia, sem que 
os ambiciosos Brazileiros tivessem mais na sua pessoa 
um apoio e arrimo com que se acobertavão. Fallárão 
ainda vario» deputados portuguezès l e brazileiros* En
cerrou-se a discussão depois de muitos dias de conti
nuado e azedo debate. Foi o parecer da commissão rejei
tado por grande maioria. Apresentou-se-lhe logo um 
substitutivo assignado por vários membros da commissão 
de constituição para que tratasse o congresso de mandar 
proceder á installação de juntas em todas as provincias 
brazileiras, conforme a lei em vigor; ordenar a responsa
bilidade dos membros da junta de São Paulo, do bispo 
diocesano, dos membros expedidos ao Rio de Janeiro, e 
signatários de felicitações dirigidas ao príncipe em 24 
de Janeiro3, dos ministros e secretários de estado de 
D. Pedro que subscreverão ao decreto de 16 de Feve
reiro convocando procuradores, continuando todavia 

1 Entre elles Freire, Serpa Machado, Correia de Seabra, Barreto Feio, 

Xavier Monteiro, Pessanha, Soares Franco, etc. 

- Padre Marcos, Lino Coutinho, Barata, Muniz Tavares, Villela Bar

bosa, etc. 

Forão José Bonifácio, Antônio Leite da Gama Lobo e José Arouche de 

Toledo, de São Paulo, e José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, de Minas-

(1 T.ICS. 

VI. 5 
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D. Pedro a conservar-se no Rio de Janeiro até a publi

cação da constituição politica da monarchia, sendo porém 

os seus ministros nomeados por el-rei em Lisboa V 
Não podião deixar de exercer influxo no Brazil os 

discursos dos deputados do congresso e as deliberações 
das cortes portuguezas. Seerão effeito dos acontecimentos 
do Brazil, tornavão-se causas igualmente de outros que 
se realisavão no continente americano. Eslavão por tal 
feitio unidos os dous paizes, e relacionados tão estreita
mente, que os suecessos de um não podião prescindir de 
impressionar o outro. Encetando ambos uma luta, eprose-
guindo com ardor no seu desenvolvimento c progresso, 
exasperavão-se e incendiavão-se cada vez mais os espiri-
tos públicos, e recrudescião as queixas, os ódios, os des-
peitos e os desejos de desforra e vingança. Nem-um 
marchava para a conciliação. Nem-um recuava dos passos 
que dava para diante. Existião em ambos indivíduos que 
repugnavão ás medidas tomadas, e reprovavão o anda
mento das cousas publicas. Formavão porém minorias 
imperceptíveis, e nem ousavão levantar a voz e mani
festar as suas idéias. Aonde um partido prepondera, 
esconde-se, desapparece, some-se a fracçâo que lhe é 
adversa, porque não pôde haver tolerância, agitadas 
como se achão as paixões e em fermentação perigosa os 
princípios, as tendências, as aspirações e os ódios e ri
validades que nascem das discordancias. 

José Bonifácio, Oliveira Alvares, Montenegro e Farinha. 
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Reduzíra-se o infeliz rei á nullidade absoluta, assis
tindo com dôr profunda do seu coração ao retalhamenlo 
dos Estados que lhe havião legado os seus augustos avo-
cngos, e á separação da própria familia de Bragança, 
achando-se o filho querido á testa do Brazil que se revo
lucionava e levantava contra o reino de Portugal, e o 
segundo filho, o infante D. Miguel, com sua mãi, tra
mando na Europa contra as instituições que proclama-
vão as cortes, e contra a autoridade do próprio soberano, 
que anciavão por fazer descer do throno, para o oecupa-
rem em seu logar, e governarem o paiz arbitrariamente, 
restiluindo-o ao antigo regimen do absolutismo. 





SECÇAO III 

Reunem-se no Rio de Janeiro procuradores de algumas provincias. — Rccla-
mão uma assembléa legislativa e constituinte para o Brazil. —AdhereD. Pedro 
e publica as instrucções necessárias para a eleição dos deputados. — Expede 
avisos ás juntas governativas das provincias. — Communica-o a seu pai.— 
Autorisa os negociantes estrangeiros a mandar para o Brazil munições de 
guerra independente de despachos dos respectivos cônsules portuguezès.— 
Manda para Pernambuco um batalhão que estava em Montevidéu. — Prose-
guimento dos suecessos de Pernambuco, Alagoas, Parahyba do Sul, Rio 
Grande do Norte e Ceará. — Officia D. Pedro ao general Madeira para eva
cuar a Bahia com as tropas do seu commando. —Recusa-se Madeira. — 
Levantamentos no recôncavo da Bahia, — Juntas provisórias. — 0 Rio Grande 
do Sul e o general Saldanha. — Montevidéo. — O conselho militar, o ge
neral Lecor. — Situação da republica de Buenos-Ayres. 

Tinhão sido convocados para o dia Io de Junho os 
procuradores de provincias, conforme a deliberação do 
decreto firmado por D. Pedro a 10 de Fevereiro. Approxi-
mava-se o prazo, e á excepção do deputado da Cispla-
tina, Lucas José Obes, que preferira espontaneamente 
este caracter ao de representante ás cortes de Lisboa, e 
dos dous que competia á provincia do Rio de Janeiro 
dar, c que cila havia nomeado, recahindo a eleição em 
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Joaquim Gonçalves Ledo e José Marianode Azeredo Cou-
tinho, nem-uma provincia mais tinha cumprido com as 
ordens do governo. As desordens, as convulsões e varias 
duvidas suscitadas sobre o methodo e exequibilidade da 
eleição, servirão de fundamento para procrastinar-se o 
acto, posto avisos repelidos do ministério do Rio de Ja
neiro o recommendassem instantemente. 

Propagava-se por toda a parle a opinião que reclamava 
uma assembléa legislativa e constituinte brazileira, em 
vez de um conselho de procuradores. Progredira, desen-
volvêra-se, crescera espantosamente a idéia que o par
tido liberal do Rio de Janeiro e o senado da câmara ha-
vião emittido, e ousado levar á própria presença do 
príncipe regente. Reconhecia-o já D. Pedro, eao principio 
adverso á sua adopção, mudara posteriormente de pare
cer, e começava a afaga-la como indeclinável neces
sidade de salvação, para que deparasse em torno de si e 
do seu governo com todas as vontades e adhesões dos 
partidos, e lograsse mais robustamente affrontar a crise 
que o ameaçava e ao Brazil, e que exigia unanime con
senso e universal apoio. 

Convencido de que não conseguiria eleição e reunião 
de procuradores na epocha fixada, e que lhe urgia re
solver uma questão tão grave quanto repleta de perigos 
latentes e futuras calamidades, decidio-se a publicar 
uma ordem *, convocando para no dia 2 de Junho ajun-

1 Decreto do 1* de Junho de 1822. 
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tarem-se os procuradores nomeados, qualquer que fosse o 
seu numero, installando o seu conselho em uma das sa
las do palácio da cidade. Comparecerão, de feito, no dia 
aprazado, hora designada e local escolhido, os três pro
curadores de que temos fallado, e únicos que haviâo sido 
até então eleitos pelas provincias. Acolheo-os o príncipe 
affavelmenle, e, em presença do seu ministério, exigio 
prestassem juramento segundo uma formula preparada 
d'antemão, pela qual se compromettessem a defender a 
religião catholica romana, a dynaslia da real casa de Bra
gança, a regência de D. Pedro, defensor perpetuo do 
Brazil, e a soberania do Brazil, a sua integridade, e a 
provincia que os nomeara, requerendo todos os seus di
reitos, foros e regalias, bem como todas as providencias 
que fossem necessárias para a conservação e mantença 
da paz e da bem entendida união de toda a monarchia, 
aconselhando com verdade e consciência á Sua Alteza 
Real, em todos os negócios e todas as vezes que fossem 
convocados. Cumprido este requisito essencial, dirigio-
lhes o príncipe uma falia, em que, tratando-os de illus-
tres e dignos procuradores, expunha-lhes as razões por 
que os convocara em conselho d'Estado, tendo-os reu
nido, ainda que poucos, para não retardar as providencias 
precisas ásalvação do paiz; manifestava-lhes o seu júbilo 
pelo reconhecimento de que a vontade dos povos em 
sustentar a integridade da monarchia em geral, e mui 
particularmente do grande Brazil, de quem era filho, 
coincidia com as suas puras, sinceras e cordiaes inten-



çòes; communicava-lhes a opinião que corria de uma 

assembléa geral e legislativa; e declarava-lhes por fim 

que, desejando ter conhecimento completo dos seus 

pareceres relativos á situação política do paiz, lhes pedia 

advogassem a causa do Brazil, ainda que contra elle 

fosse, porque estava prompto a sacrificar pela sua nação a 

própria vida, que a par da salvação da pátria era nada1. 

Levantada logo depois a sessão do conselho, tornarão a 

ajuntar-se no dia seguinte os três procuradores. Tomou 

a palavra Gonçalves Ledo, e opinou que os procuradores 

se não achavão investidos de poderes sufficienles para a 

salvação publica, e devião contentar-se com levar uma 

representação á presença do príncipe, na qual reclamas

sem a convocação de uma assembléa legislativa e consti

tuinte, nomeada pelos povos de todas as provincias, e 

que organis.isse o systema representativo de instituições 

livres, e formulasse uma constituição por que se devesse 

reger o continente brazilico. Adherírão-lhe ao voto os 

seus dous collegas, e uma representação lavrarão e as-

signárão incontinenle, dirigida a D. Pedro, na qual exa

rarão todas as suas idéias. 

« A salvação publica, —dizião, — a integridade da 

nação, o decoro do Brazil e a gloria de Vossa Alteza Real, 

inslão, urgem e imperiosamente commandão que Vossa 

Alteza Real faça convocar com a maior brevidade uma as

sembléa geral de representantes das provincias do Brazil. 

1 Vai publicada sob n° 7o no fim d"este tomo. 



« O Brazil, senhor, quer ser feliz. Este desejo, que é 

o principio de toda a sociabilidade, é bebido na natureza 

e na razão, que são immutaveis. Para preenchê-lo, é-lhe 

indispensável um governo que, dando a necessária ex

pansão ás grandíssimas proporções que elle possue, o 

eleve áquelle gráo de prosperidade e grandeza para 

que fora destinado nos planos da Providencia. Foi este 

desejo que ha longos annos o devorava, e que bem prova 

a sua dignidade, que o fascinou no momento em que ou-

vio repercutido nas suas praias o echo da liberdade que 

soou no Douro e no Tejo, para não desconfiar do orgulho 

europêo, nem acreditar que refalsado machiavelismo 

apresentasse princípios liberaes para attrahi-lo e ador

mecê-lo, e restribar depois sobre a sua ruina e recolo-

nisaçãoo edifício da felicidade de Portugal. 

« No ardor da indignação que lhe causou a perfídia 

dos seus irmãos, que reluz por entre todos os véos que 

lhe procurão lançar, e que nasceo d'aquelles mesmos 

princípios de generosidade e confiança que os devião 

pcnhorar de gratidão, o Brazil romperia os vinculos mo

raes de rito, sangue e costumes, e quebraria cie uma 

vez a integridade da nação, a não ter deparado com 

Vossa Alteza Real, o herdeiro de uma casa que elle 

adora, e serve ainda mais por amor e lealdade do que 

por dever e obediência. 

« Não precisamos, senhor, nvcstc momento, de fazer 

a enumeração das desgraças com que o congresso, pos

tergando os mesmos principios que lhe derão nasci-
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mcnlo, autoridade e força, ameaçava as ricas províncias 

d'este continente. A Europa e o inundo todo que o tèni 

observado as conhece, as aponta e as enumera. 0 Brazil 

já não pôde, já não deve esperar que d'elle e que de 

mãos alheias provenha a sua felicidade. O arrependi

mento não entra em corações que o crime devora. 0 con

gresso de Lisboa, que perdeo o norte que o devia guiar, 

isto é, a felicidade da maior parte, sem attenção a velhas 

etiquetas, já agora é capaz de tentar todos os tramas, 

e de propagar a anarchia para arruinar o que não pode 

dominar. Machinão-se partidos, fomentão-se dissensões, 

alentão-se esperanças -criminosas, semeião-se inimiza

des, cavão-se abysmos sob os nossos pés. Ainda mais: 

consentem-se dous centros no Brazil, dous princípios do 

eterna discórdia, e insistem na retirada de Vossa Alteza 

Real, que será o instante que os ha de pôr a um contra 

o outro. 

« E deverá Vossa Alteza Real cruzar os braços, e im-

movel esperar que rebente o volcão sobre que está o 

throno de Vossa Alteza Real? E' este, senhor, o grande 

momento da felicidade ou da ruina do Brazil. Elle adora 

a Vossa Alteza Real, mas existe em uma oscillação de sen

timentos, movida pelo receio dos seus antigos males, 

pelo receio do despotismo, que as facções secretas muito 

fazem valer, e muito forcejão para aproveitar. A an

cora que pôde segurar a náo do Estado, a cadeia que 

pôde ligar as provincias do Rrazil aos pés do throno de 

Vossa Alteza Real, é a convocação de cortes, que em 
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nome d'aqucllas que representamos, instantemente re
queremos a Vossa Alteza Real. 

« O Brazil tem direitos inauferiveis para estabelecer 
o seu governo e a sua independência : direitos taes, que 
o mesmo congresso luzitano reconheceo e jurou. As 
leis, as constituições, todas as instituições humanas, são 
feitas para os povos, não os povos para ellas. E' d'este 
principio indubitavel que devemos partir. As leis for
madas na Europa podem fazer a felicidade da Eurppa, 
mas não a da America. O systema europêo não pôde 
pela eterna razão das cousas ser o systema americano; e 
sempre que o tentarem será um estado de coacção e de 
violência, que necessariamente produzira uma reacção 
terrível. O Brazil não quer attentar contra os direitos de 
Portugal, mas desadora que Portugal attenle contra os 
seus. O Brazil quer ter o mesmo rei, mas não quer se
nhores nos deputados do congresso de Lisboa. 0 Brazil 
quer a sua independência, mas firmada sobre a união 
bem entendida com Portugal. Quer emfim apresentar 
duas grandes famílias regidas pelas suas leis, presas 
pelos seus interesses, obedientes ao mesmo chefe. 

« Ao decoro do Brazil, á gloria de Vossa Alteza Real, 
não pôde convir que dure por mais tempo o estado em 
que se acha. Qual será a nação do mundo que com elle 
queira tratar emquanto não assumir um caracter pro
nunciado? Emquanto não proclamar os direitos que 
tem de figurar entre os povos independentes? E qual 
será que despreze a amizade do Brazil e a amizade do 
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seu regente? E' nosso interesse a paz. Nosso inimigo 

será aquelle que ousar atacar a nossa independência.» 

Por demais altiva manifestava-se esta linguagem. 

Constituía a reproducção mais enfeitada e brilhante do 

discurso de José Clemente Pereira, na occasião em que, 

na qualidade de presidente do senado da câmara do 

Rio de Janeiro, implorara ao príncipe regente a convo

cação de uma assembléa legislativa, revogando a sua 

chamada de procuradores das provincias. Não espantou 

porém já tanto a representação de Ledo, Azeredo Cou-

tinho e Obes, porque os acontecimentos, que marcltão 

pela inevitável ordem de cousas, havião rasgado a luz, 

mais perfeitamente aclareado a situação, e engrossado 

em torno das idéias do partido liberal fluminense massas 

importantes do povo, e os espíritos mais atilados e pers

picazes. 

Publicou D. Pedro no dia immediato um decreto, em 

que, expondo que lhe havião representado os procura

dores geraes de algumas provincias do Brazil já reuni

dos na corte, e differentes câmaras e o povo de outras, 

o quanto era necessário e urgente para a manutença da 

integridade da monarchia portugueza e justo decoro <lo 

Brazil, a convocação de uma assembléa luzo-braziliense, 

que, investida d'aquella porção de soberania que essen

cialmente reside no povo do grande e riquíssimo con

tinente americano, constituísse as bases sobre que se 

devesse erigir a sua independência, que a natureza mar

cara, e de que estava já de posse, c a sua união com 
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todas as outras partes integrantes da grande família 
portugueza, que cordialmente anhelava; e que reconhe
cendo Sua Alteza Real a verdade e a força das razões que 
lhe forão ponderadas, e nem vendo outro modo de asse
gurar a felicidade do reino do Brazil, manter uma justa 
igualdade de direitos entre elle e Portugal, sem pertur
bar a paz tão conveniente a ambos; se resolvera a con
vocar uma assembléa geral constituinte e legislativa, 
composta de deputados das provincias do Brazil nova
mente eleitos segundo instrucções que serião breve
mente publicadas' 

Não tardarão as instrucções promettidas. Ordenava-se 
por cilas que o povo das parochias nomeasse eleitores 
em dia designado, que estes um mez depois se reunis
sem em collegios para votar em o numero de deputados 
correspondente a cada uma das provincias segundo a 
sua população estimada; e que as câmaras das suas ca
pitães, procedendo á apuração dos votos dos collegios, 
proclamassem deputados os que obtivessem maioria, e 
lhes passassem os respectivos diplomas. 

Expedírão-se immediatamente avisos a todas as juntas 
provinciaes e autoridades do Brazil, remeltendo-se-lhes 
cópias authenticas do decreto e instrucções, e passando-
se-lhes ordens para o seu rigoroso e immediato cum
primento. 

1 Com data de 5 de Junho de 1822. F.xtractámo-lo quasi verbalmente, 

posto para maior esclarecimento o publiquemos no fim d'este tomo, como 

documento n° 8o do livro XI. 
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Merece particular attenção a caria cm que summa-

riava D. Pedro a seu pai1 os fundamentos que o leva

rão a tomar as gravíssimas resoluções de que acabamos 

de íallar: «Circumstancias politicasdo Brazil,—dizia-lhe, 

— fizerão que eu tomasse as medidas que já participei a 

Vossa Magestade. Outras mais urgentes forçárão-me, por 

amor á nação, a Vossa Magestade e ao Brazil, a tomar as 

que Vossa Magestade verá dos papeis officiaes, que só-

m^te a Vossa Magestade remetto. Por elles verá Vossa 

Magestade o amor que os Brazileiros honrados consa-

grão á sua sagrada e inviolável pessoa, e ao Brazil, que a 

Providencia divina lhes deo em sorte livre, e que não 

quer ser escravo de Luzos-Hespanhóes, quaes os infames 

déspotas, conslilucionaes em nome, d'essas facciosas, 

horrorosas e pestiferas cortes. 

« O Brazil, senhor, ama a Vossa Magestade. Reco

nhece-o e sempre reconheceo como seu rei. Foi sectá

rio das malditas cortes por desgraça ou felicidade (pro

blema difficil de resolver-se). Hoje não só abomina e de

testa essas, mas não lhes obedece, nem lhes obedecerá 

mais; nem eu consentiria tal, o que não é preciso, por

que de todo não querem senão as leis da sua assembléa 

geral, constituinte e legislativa, criada por sua liuu 

vontade para lhes fazer uma constituição que os felici

te //' eternam se fôr possível. 

« Eu ainda me lembro e me lembrarei sempre do 

1 Carta de D. Pedro a D. João Vlo de 19 de Junho de 1822 
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que Vossa Magestade me disse, antes de partir dous 
dias, no seu quarto: « Pedro, se o Brazil se separar,antes 
« seja para ti que me lias de respeitar, que para al-
« guns d'csses aventureiros. » Foi chegado o momento 
de quasi separação; c estribado eu nas eloqüentes e 
singelas palavras expressadas por Vossa Magestade, tenho 
marchado adiante do Brazil, que tanto me tem honrado. 

« Aqui consta-me que querem acclamar a Vossa Ma
gestade Imperador do reino-unido, e a mim rei do Rra
zil. Se isto acontecer, receberei as acclamações, porque 
me não hei de oppôr á vontade do povo a ponto de re
trogradar. Mas sempre, se me deixarem, hei de pedir 
licença a Vossa Magestade para aceitar, porque eu sou 
bom filho e fiel subdito. Ainda que isto aconteça, o que 
espero que não, conte Vossa Magestade que eu serei rei 
do Brazil, mas lambem gozarei da honra de ser de Vossa 
Magestade subdito, ainda que em particular seja, para 
mostrar á Vossa Magestade a minha consideração, gra
tidão e amor fiel, tributado livremente. 

« Vossa Magestade, que é rei ha tantos annos, conhe
cerá mui bem as differentes situações e circumstancias 
de cada paiz. Por isso Vossa Magestade igualmente conhe
cerá que os Estados independentes (digo os que de nada 
carecem, como o Brazil) nunca são os que se unem aos 
necessitados e dependentes. Portugal é hoje em dia 
um Estado de quarta ordem e necessitado, por conse
qüência dependente. 0 Brazil é da primeira e indepen
dente até aqui, que a união sempre é procurada pelos 
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necessitados e dependentes. A união d'estes dous hemis-

pherios, para poder durar, deve ser de Portugal com o 

Brazil, e não d'este com aquelle, que énecessitado e de

pendente. Uma vez que o Brazil está persuadido d'esta 

verdade eterna, a separação do Brazil é inevitável, a Por-

lugal não buscar todos os meios de se conciliar com elle 

por todas as fôrmas. » 

Chegando á noticia do príncipe que se havião trans-

miiJÉdo aos cônsules portuguezès nos paizes estrangeiros 

ordens terminantes do governo de Lisboa para que não con

cedessem despachos de armamentos e munições de guerra 

destinados para o Brazil,mandou lavrar e expedir incon-

tinente uma circular aos agentes consulares estrangeiros 

residentes no Brazil, communicando-lhes que o go

verno do Rio de Janeiro dispensava despachos de autori

dades portuguezas para todos os objectos próprios de 

guerra e marinha, e que se não arreceiassem os nego

ciantes e subditos estrangeiros de os remetter sempre 

que esperassem vantagens na sua expedição, porque 

serião admittidos nas alfândegas brazileiras indepen

dente das formalidades fiscaes existentes1. Nullificou 

assim a intenção do governo de Lisboa, abrindo facili

dades nas repartições publicas, e desligando-as da au

toridade dos cônsules portuguezès, para conseguir todo 

o armamento e provisões de guerra de que precisasse 

1 Nota de José Bonifácio, na qualidade de ministro do reino e estran
geiros, aos cônsules de Inglaterra, Estados-Unidos, e t c , de data de Junho 
de 1822. 
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o paiz, c com que respondesse cabalmente ás ameaças 
que de Portugal se lhe dirigia. 

Sabendo o príncipe que a provincia de Pernambuco 
tendia em sua grande maioria a ligar-se de todo á causa 
do Brazil, e a obedecer á sua regência, reconhecendo-a 
de facto e direito, e que a sua junta resistia a esta opinião 
e vontade geral, entretendo uma politica dúbia e refal-
sada, e illudindo os povos com fallazes promessas de in
dependência local, tratou de dar forças aos moraH>res 
de Pernambuco para se desprenderem do domínio da 
junta, e escolherem livremente o governo a que dese-
javão submelter-sc, enviando-lhes um auxilio de tropas 
commandadas por officiaes seguros, c que os coadjuvas-
sem na recuperação da ordem publica e na suflbcação da 
anarchia que devorava e deshonrava a provincia. Lem
brou-se de que em Montevidéo existia um batalhão do 
Pernambucanos recrutados depois da rebellião de 1817. 
Mandou-o vir immediatamente da Cisplatina. Reorgani-
sou-lhc o quadro no Rio de Janeiro, elevando-o a quatro
centas praças; modificou-lhe a officialidade; embarcou-o 
na fragata Carolina e em uma charrua de guerra, e in
cumbindo a Rernardo José da Gama1 de acompanha-lo 
a Pernambuco, e aconselhar os povos fieis a unir a sua 
causa ás dasprovinciasdosuldoRrazil,easujeilar-seá sua 
direcção c governo, deo ordens de sahir a expedição con
vencido de que exilo feliz a esperava, e que progrediria 

1 Elevado posteriormente no império ao titulo de Visconde de Goyanna. 

VI. 0 
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na extensão da sua autoridade, trazendo ao seu dominio 

aquellas provincias que lhe não reconhecião ainda a 

regência. Receberão os dous navios instrucções igual

mente para, cumprida a sua commissão, vigiarem e 

fiscalisarem a costa do Brazil, cruzando, abrindo relações 

com os povos marítimos, e coadjuvando-os no intuito de 

se colligarem ao Rio de Janeiro, e de marcharem de 

accordo com o seu governo. 

QtÊndo chegarão ao Recife mudada estava felizmente 

a ordem das cousas, servindo apenas o reforço militar 

para conservar e fortalecer a nova situação política. Ha-

vião-sc reunido, no Io de Junho, povo e tropa, cansados 

das desordens, dos crimes e dos horrores anarchicos 

commettidos na provincia. Deliberarão exigir da junta 

que se submettesse ao governo de D. Pedro e reconhe

cesse formalmente a sua regência, deixando de commu-

nicar-se e corresponder-se com as cortes de Lisboa. 

Convocarão a câmara do Recife, e ajuntados aos seus 

membros Basilio Quaresma Torreão como procurador do 

povo, quatro officiaes militares por parte da tropa, e o 

Dr. Antônio José Coelho por parte do clero, formarão 

e assignárão um termo da declaração das vontades do 

povo e tropa1. 

Expedirão uma deputaçâo a Gervasio Pires Ferreira c 

aos seus collegas da junta, afim de intimar-lhes a vontade 

da provincia, e coagi-los a subordinar-se. Fraca e im-

1 Termo do 1° de Junho. Vai transcripto como documento sob n° 9" no 
fim d'este tomo. 
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potente a junta, curvou-se immediatamente, postou em
pregasse ainda formulas evasivas no intuito de continuar 
na política que encetara, e que era geralmente repudiada. 
Declarou e jurou obediência a D. Pedro como regente 
c chefe do poder executivo no Brazil, manifestando toda
via que este aclo não alterava a essência dos compro
missos tomados anteriormente em relação a el-rei e ás 
cortes, cujo delegado era D. Pedro1 

Acompanharão a junta todas as autoridades civis e 
militares do Recife, e o interior da provincia acolheo 
com immenso regozijo a noticia, aceitando de coração o 
movimento, e applaudindo-o fervorosamente, com ex
cepção da cidade de Olinda*, que recalcitrou bastantes 
dias em ostensiva repugnância, até que, chegando a fra
gata e charrua expedidas do Rio de Janeiro com os auxí
lios militares, e desembarcando-os no Recife, concorda
rão os seus moradores e autoridades ajuntarse no dia 15 
de Junho nos paços da câmara, curvar-se aos factos occor-
ridos, e reconhecer a regência de D. Pedro2 

Tanto maior importância adquiria para D. Pedro e 
para a união e. integridade do Brazil a revolução com-
mettida felizmente em Pernambuco, quanto o systema 
praticado até então pela sua junta causava effeitos desas
trosos nas próximas provincias das Alagoas, Parahyba, 

• Termode2 de Junho. Vai transcripto como documento sob n° 10", no 

fim d'este tomo. 
4 Termo de 14 de Junho. Vai transcripto como documento n° 11°, no fim 

dVstc tomo. 
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Rio Grande do Norte e até Ceará, pelo contado imme-

diato em que se achavão com a de Pernambuco, pela 

influencia mais ou menos efficaz que exercia sobre as 

provincias inferiores e pequenas aquella que as excedia 

em população, riqueza e forças, e se constituíra o em

pório commercial, e o porto quasi exclusivo desde o rio 

de São Francisco até limites do Piauhy e Maranhão. Não 

tinha logrado ainda D. Pedro estender por cilas a sua au-

torRmde completa, aproveitando-se estas provincias do 

estado de Pernambuco para recusar ao regente a devida 

obediência. Era de esperar que os successos do Recife 

acarretarião igual modificação no regimen das provin

cias appropinquadas á de Pernambuco, e que a seguião 

como seguem varias constellações ao planeta radiante, 

que as agglomera em torno de si, e as dirige a seu geito 

e vontade, na immensidade e grandeza do firmamento, 

Não se demorarão, de feito, Parahyba, Rio Grande do 

Norte e Ceará em seguir os passos de Pernambuco, por

que praticavão até então a mesma dúbia política da junta 

presidida por Gervasio Pires. Vantagens mais decididas 

em pró da integridade do Rrazil causou porém nas Ala

goas o movimento do Recife. Adheria completamente 

esta pequena provincia ao governo e cortes de Lisboa, c 

havia suspendido as suas relações com o Rio de Janeiro 

e com o príncipe regente. Impressionou-lhe e incitou-

lhe os ânimos dos povos a noticia dos successos de Per

nambuco, e da chegada ao Recife das duas embarcações 

de guerra expedidas por D. Pedro. Lembrárão-se que 
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erão Rrazileiros, e pertencião ao reino americano e não 
ao europêo. Erguêrão-se por sua vez, e no dia 28 de 
Junho commettêrão a sua revolução, pegando em armas 
povo e milícias, e proclamando a regência de D. Pedro 
e união com as provincias colligadas em torno da regên
cia do herdeiro da coroa. Declararão derribada a junta 
existente de governo, e nomearão outra, a cuja presi
dência elevarão João Antônio Ferreira Braclamy, no
meando para governador das armas o coronel Luiz.An-
tonio da Fonseca Machado. 

Tomou conta incontinente da administração publica o 
novo governo acclamado nas praças da villa das Alagoas. 
Mandou prender, e depositar a bordo de um navio mer
cante ancorado em Maceió, os membros da extincta 
junta, o commandante das armas deposto, e os princi-
paes funccionarios portuguezès civis e militares, que 
forão remettidos logo para Lisboa. Officiou ás cortes que, 
comquanlo não pretendessem os povos das Alagoas rom
per os laços que união a sua provincia ao reino de Portu
gal, querião ligar-se á regência do príncipe D. Pedro, e 
reconhecer-lhe a autoridade suprema, como centro do 
poder executivo no Brazil. Desculpavão com a necessi
dade de satisfazer ao povo, e de prevenir crimes e des
ordens na provincia, os actos de prisão e deportação 
praticados contra vários empregados públicos, que ha
vião incorrido no ódio geral, e cujas próprias vidas an-
dariâo arriscadas no caso de serem elles conservados nos 
seus postos, ou residirem mesmo na terra como parti-
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culares ' Desde esse momento se achou a provincia de 
Alagoas libertada do jugo portuguez, e annexada ás suas 
irmãs brazileiras, que preferião o governo de D. Pedro. 

Não se esquecera D. Pedro das desgraças e avilta
mento da Bahia. Traçou desde logo empregar a força 
armada para expellir das suas plagas as tropas portu
guezas, e libertar o seu solo do jugo de ferro do gene
ral Madeira. Começou por officiar a este chefe temerário, 
ordenando-lhe evacuasse com todas as tropas luzitanas 
a craaae que dominava2. Escreveo á junta dcclarando-lhc 
que pozesse á disposição de Madeira e dos seus sol
dados os navios e mantimentos indispensáveis para os 
transportarem para Lisboa, na conformidade das ordens 
que transmittíra áquelle brigadeiro3 üirigio aos po
vos da Bahia uma proclamação, convidando-os a unir-
se ao Rio de Janeiro, e a submetter-se á sua autoridade, 
para o fim de escaparem ao despotismo cruento e mili
tar com que as cortes de Lisboa e o general Madeira os 
acabrunhavão *, e manifestando-lhes as suas sympa-
thias por uma provincia que soffrêra tanto, e lhe me
recia todos os affectos. Desprezou Madeira a ordem, 
e communicou-a para Lisboa, promettendo resistir e 
perseverar no dominio da Bahia, e reclamando novas 

1 Officio da junta das Alagoas ás cortes de Portugal de data de 11 de 

Julho de 1822, assignado poi Ferreira Braclamy como presidente. 

- Aviso de 15 de Junho de 1822. 
3 Officio de 15 de Junho de 1822. 
4 Proclamação de 25 de Junho de 1822. 
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forças com que se robustecesse, e conseguisse estender 

a sua autoridade sobre as demais províncias1. 
Encontrou todavia D. Pedro echo e adhesões na pró

pria capital da provincia, aonde existião ânimos propen
sos a ligar-se ao Bio de Janeiro, e a subordinar-se de pre
ferencia á sua autoridade. Agitárão-se os espíritos 
públicos, espalhando-se vozes e ameaças de um levanta
mento popular, que se apressou o general Madeira em 
prevenir, providenciando de modo que a um seu, aceno 
se apresentassem em armas todas as tropas e maririnei-
ros que commandava, e se guarnecessem as fortalezas e 
sitios de defesa com forças dobradas. Chegou-lhe aos ou
vidos uma denuncia de que a câmara da Bahia tencio-
nava proclamar a regência de D. Pedro j e dar o signal do 
levantamento, na sessão do dia 12 de Junho. Cercou-lhe 
os paços com cavallaria, encheo as ruas com patrulhas 
armadas, postou a artilharia nas proximidades do edi
fício municipal, e preparou as tropas todas para o com
bate. Não se ajuntárão os vereadores, transidos de sustos. 
No dia 15 porém, á instância do procurador da câmara, 
abrirão sessão extraordinária, e deliberarão lavrar um 
termo memorando as causas da sua falta de compareci-
mento, e officiar ao governo de Lisboa dando-lhe conta 
dos successos. 

« A câmara da cidade da Bahia, — dizião, — sorpren-
dida e horrorisada pelo acontecimento que teve logar 

1 Officio de 1 de Julho de 1822 de Madeira ao governo de Lisboa. 
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no dia 12 do corrente mez, e inhibida por isso de conti

nuar livremente as suas fuhcções, leva á presença de 

Vossa Magestade a certidão do termo que á instância do 

seu procurador se fez lavrar no livro das vereações, no 

qual se refere fiel e verdadeiramente aquelle aconteci

mento, e pede a Vossa Magestade a mais prompta e enér

gica providencia para evitar os horrores da imminenle 

anarchia de que esta desgraçada cidade se acha amea

ça di . » 

Não se ajuntou de feito mais a câmara da Bahia du

rante o domínio do general Madeira. Deixarão os seus 

membros de comparecer nas ceremonias publicas, e re-

colhêrão-se á vida privada. Não se deixou tnmbem a 

junta provisional vencer pelos officiaes da câmara nas 

manifestações do seu sentimento pelos actos perpetrados 

pelo general Madeira contra a corporação que represen

tava o povo. Escreveo ao governo de Lisboa, epedio-lhe 

a sua exoneração da administração civil da provincia, 

visto como se achava nullificada na sua acção pelo poder 

arbitrário do governador das armas8. 

Espalhavão-se no entanto pelo recôncavo e interior 

da provincia da Bahia as idéias de opposição ao governo 

do general Madeira, propagando-se de umas para outras 

localidades, e incitando os moradores para um levanta

mento favorável á regência de D. Pedro, que confiavão 

1 Officio da junta ás cortes de Lisboa de 15 de Junho de 1822. 
5 Officio da junta provisional do governo da provincia di Dahia ás 

cortes de Lisboar de 20 de Junho de 1822. 
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os principaes autores não tardaria em enviar-lhes soc-
corros, logo que chegassem ao conhecimento do príncipe 
os desejos e aspirações dos povos. Foi uma das primei
ras villas a de São Francisco em abrir o exemplo de pa
triotismo. Derão impulso ao movimento um dos princi
paes e mais ricos proprietários do termo, o capitão-mór 
de milícias Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão, e o juiz 
de fora da villa Joaquim José Pinheiro deVasconcellos1. 
Animarão os habitantes a sahir da apathia e a reconl&ter 
o governo de D. Pedro, como o único legal do contineute 
brazilico. Convocou-se a câmara para o dia 20 de Junho, 
e entregárão-se-lhe representações e requerimentos 
assignados pelos moradores do termo, pertencentes ás 
principaes classes da sociedade, reclamando a declaração 
e reconhecimento de D. Pedro de Alcântara como 
príncipe regente do Brazil, e a cessação de todas as 
relações e obediência ao general Madeira. Deixou a câ
mara correr vários dias até que a 29 concertou por una
nimidade de votos dos seus officiaes e das principaes 
pessoas da localidade, reunidos em vereança, adherir 
ao pedido do povo e milícias, lavrar um termo do ac-
cordo e deliberação tomada, e communica-lo ás diffe-
rentes villas da provincia e de Sergipe, para se lhe 
ajuntarem e representarem a D. Pedro, reclamando soc-
corros e auxílios seus na luta que devião travar com o 
general Madeira e as tropas luzitanas. Acclamou o povo a 

1 Elevado no império ao titulo de Barío de Monserrate. 
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D. Pedro como regente constitucional e defensor perpe

tuo do Brazil' Dirigio a câmara um officio á junta de 

governo da Bahia,parlicipando-lhe o successo, e declaran-

do-lhe que se sujeitaria todavia ás determinações da 

junta, obedeceria ás leis e obseuvaria a constituição da 

monarchia portugueza, logo que ella fosse promulgada'. 

Não se demorarão outras villas da provincia em imitar 

o exemplo da de São Francisco. Maragogipc, Santo 

Amâêo, Inhambupe e Itapicurú, respondêrão-lhe satis

fatoriamente, realisando idêntica revolução em seus ter

mos, admittindo as mesmas idéias, e compromeltendo-

se a marchar de accordo para resistir a Madeira e ás tro

pas luzitanas e sujeitar-se ao governo de-D. Pedro. 

Curvava-se no entanto a villa da Cachoeira mais que 

nem-uma outra ao jugor de Madeira, sustentado pela es-

cuna canhoneira, que com tropa havia elle estacionado 

no seu rio, e que vigiava todos os passos e movimentos 

do povo, e ameaçava-o com força a todo o instante. Cons-

1 Na acta mencionada se fez a seguinte declaração : « A tropa c cida

dãos d'esta villa e seu termo desejando, no deplorável estado de fermen

tação em que se acha a cidade como o recôncavo, prevenir que algum es

pirito mal intencionado mova o povo a romper em algum excesso anar-

chico, ou a desviar-se do systema monarchico constitucional, que tem 

jurado manter, cujo perigo em verdade é imminente; sendo como estão 

convencidos de que nem-um outro meio é mais eflicaz para satisfazer ao 

voto geral, que tem por fim resistir á regeícia de Sua Alteza Real o 

Sr. I). Pedro de Alcântara, príncipe real, e annuir á causa abraçada 

pela maioria das provincias do sul e norte do Brazil, etc. » 
2 Officio de 29 de Junho de 1822 da câmara de São Francisco á junta 

governativa da provincia da Bahia. 
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tituia o ponto mais importante do recôncavo, e a popula
ção mais numerosa. Verdadeiro empório do commercio 
do centro, fornecia a cidade da Bahia de viveres e gê
neros necessários para a subsistência dos seus morado
res, e algodão e fumo precisos para o desenvolvimento 
dos seus negócios e trafico mercantil. Decidirão-se dous 
distinctos proprietários da Cachoeira, José Garcia Pa
checo, coronel effectivo do regimento de cavallaria mili
ciana dá villa, e Antônio Falcão, coronel aggregacjjí á 
tentativa de libertar a sua villa natal do terror que lhe 
inspirava a persistência nas suas águas da escuna canho
neira. Ajuntárão no sitio de Belém cerca de cem homens 
armados, no dia 24 de Junho. Ao romper da madrugada 
seguinte penetrarão dentro da villa, e annunciárão ás 
autoridades os seus desígnios de acclamarem regente e 
defensor perpetuo do Brazil o príncipe D. Pedro. Offi-
ciárão igualmente ao commandante da escuna a sua re
solução terminante, ameaçando-o empregar a força se 
elle se arrojasse a resistir-lhes. Reunirão o povo e mi
lícias, e convocarão a câmara e os mais conspicuos ci
dadãos da localidade para lhes adherirem ao plano. 
Nem as autoridades e nem o commandante da escuna se 
oppuzerão. Em vereança extraordinária lavrou-se acta 
dos successos; nadou a villa em estrepitoso contenta
mento, festejando-os por toda a parle, e procedendo a 
um solemne Te Deum para render graças ao Omnipo-
tente por tão fausto acontecimento. Ao cahir da noite, 
porem, dispararão vários Portuguezès residentes na villa 
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alguns tiros-de espingarda, e de bordo da escuna canho

neira se fez descarga de três peças de artilharia, que 

felizmente offendeo só o cáes e alguns prédios ribeiri

nhos, por se achar a maré baixa, e o povo internado nas 

ruas e praças interiores. Continuou a escuna durante a 

noite e o dia seguinte a dirigir fogo contra a villa, ea 

apresar canoas e pequenas embarcações que procuravão 

atracar ao cáes, e descarregar gêneros e mercadorias. 

TuCírão os dous coronéis milicianos de affrontar a luta, 

e exigirão o concurso de todos os cidadãos aptos para 

empunhar as armas. Eximirão-se uns do convite, acei-

lárão-no outros. As massas do povo, porém, alroavão 

os ares com gritos furiosos, corrião de um para outro 

ponto, pedião armas, ameaçavão atacar por si e desor

denadamente a escuna, quando não lhes appareces-

sem chefes que as guiassem e dirigissem. Logrou-se 

formar um núcleo do personagens importantes, que 

entenderão conveniente nomear uma junta conciliatória 

de defensa, a qual se incumbisse de regularisar e con

centrar as forças e recursos da população, e dirigi-los no 

conflicto travado. 

Procedeo-se á eleição da junta. Entrarão para ella 

Pacheco, Falcão e dous cidadãos respeitáveis da locali

dade. Tomou a presidência o capitão de milicias Antônio 

Teixeira de Freitas Barbosa, pessoa recommendavel c 

geralmente estimada em todo o sertão por suas qualida

des selectas e sua elevadíssima fortuna. Pelas cinco ho

ras da tarde estava a junta installada, e declarou-se em 
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sessão permanente até que cessassem as causas que lhe 
havião dado nascimento. Proclamou ao povo, convocou 
as milícias, organisou e distribuio as forças que de fora 
da villa lhe vierão logo em soccorro. 

Não se atemorisou o commandante da escuna canho
neira com o espectaculo bellico e aspecto guerreiro que 
manifestava a villa. Pretendeo chamar á sua causa al
guns funccionarios públicos, e officiou ao capitâo-mór 
e ao juiz de fora. Chegou a sua embarcação para p^rto 
do cáes, afim de se communicar com a terra. Não pode
rão conter-se então os moradores. A's 8 horas da noite 
de 28 atacarão a escuna, começando com um fogo 
vivíssimo de fusilaria disparado das janellas das casas 
contíguas e da boca das ruas que descião para o rio. 
Respondêrão-lhes o commandante do navio e a sua tri-
polação e soldados. Durou o combate até a meia-noite, 
com perda de alguns homens de parte a parte, que forão 
feridos e mortos. Não pôde o commandante da escuna 
despega-la do cáes, e foi compellido a render-se com toda 
a sua gente, depois de haver recebido elle próprio uma 
bala em uma perna, que lhe estorvava os movimentos. 
Forão todos presos e conduzidos ás cadeias da villa. Pro
clamada a victoria dos Cachoeiranos, dissolveo-se espon
taneamente a junta,'que havião criado para as emergen 
cias da situação e as necessidades da luta. Reunio-se a câ
mara em sessão extraordinária no dia 3 de Julho, e rei
terando o reconhecimento de D. Pedro como regente e de
fensor perpetuo do Brazil, c convidando o povo a resta-
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belecer o socego, abrio relações immediatas e direclas 

com o governo do Rio de Janeiro, dirigindo ao príncipe 

uma representação respeitosa, apresentando-lhe as suas 

homenagens, communicando-lhe que quasi todo o recôn

cavo e mais partes da provincia da Bahia adheririào 

d'ahi por diante á sua autoridade, e se offerecião para 

a libertação da capital oc.cupada ainda pelo general Ma

deira e tropas luzitanas1 

Censtituião todavia pontos dispersos e desligados as 

«versas localidades que deixarão de subordinar-se ao 

general Madeira, mas basta vão para incitar com o seu 

exemplo os brios das outras, que em tempo con

veniente se agglomerarião de certo a uma só voz e di-

recção. 

No Rjo Grande do Sul se não prestou o general Joào 

Carlos Saldanha, presidente da junta governativa, a acei

tar a nova direcção política que ao Brazil dava o príncipe 

D. Pedro. Recusou-se a executar o decreto que convocava 

uma assembléa legislativa e constituinte brazileira, eas 

instrucções que fixavão o methodo da eleição dos depu

tados. Os demais membros da junta, poré», declará-

rão-se decididos a acompanhar e obedecer o príncipe. 

Ferido nos seus brios de Portugucz e de militar, por se 

ver abandonado por aquelles que lhe erão inferiores e 

subordinados, remelteo á junta a sua demissão de pre

sidente. Retorquio-lheella que se não achava autorisada 

1 Vai transcripta esta representação como documento n" 12° do livro XI, 
lio fim d'este tomo. 
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para admitti-la. Officiou então o general ao ministério 
no Rio de Janeiro, dizendo-lhe que não podia mais servir 
a D. Pedro, logo que elle proclamava a independência 
do Brazil, e se desligava de Portugal, criando poder 
legislativo próprio do paiz, e sem a menor sujeição ás 
cortes. Apressou-se o ministério em responder-lhe que 
o dispensava de todo o serviço no Brazil, e sahisse im-
mediatamente da provincia, aonde não era mais precisa 
a sua presença. Deixou Saldanha o Rio Grande e segBH* 
para Lisboa. 

A junta da provincia Cisplatina, que se intitulava de 
conselho militar, imitou por maioria de votos o exemplo 
do general Saldanha na parte em que se negara á execu
ção do decreto e itístrucções relativas á convocação da 
assembléa legislativa. Dominava-o o brigadeiro D. Álvaro 
da Costa. Declarou-se vencido o seu presidente o general 
Lccor, que manifestou idéias de sujeitar-se ás ordens de 
D. Pedro. Assentou o conselho em communicar ao mi
nistério do Rio a resolução que tomara e o propósito em 
que estava de obedecer ás sós cortes de Lisboa, e em 
proclamar ás tropas e povo, memorando-lhes que a pro
vincia Cisplatina fora conquistada pelas armas portu
guezas, e não devia dignamente destacar-se da causa de 
Portugal, e seguir a sorte do Brazil l Assignou Lecor a 
proclamação, mas levou-a ao conhecimento de D. Pedro, 
e exprimio-lhe particularmente a sua resolução de obe* 

1 Proclamação de 28 de Junho de 1822. 
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decer-lhe em tudo o que ordenasse. Não tardou D. Pe

dro em extinguir immediatamente aquelle conselho mi

litar, e mandou que o general Lecor concentrasse em si 

toda a autoridade da provincia, cumprisse as ordens 

transmittidas, e concedesse baixa a quantos soldados c 

officiaes inferiores as reclamassem \ 

Nada havia a temer do Estado de Buenos-Ayres em 

relação á provincia Cisplatina. Continuava aquelle Estado 

a gicmer sob o peso da anarchia e mudanças de gover

nos, que se improvisavão diariamente, que se dila-

ceravão c destruião a todo o instante. Não lograra 

D. Manoel Sarratea conservar o poder a que o havião ele

vado os federalistas, posto mandasse processar e perseguir 

a quantos havião concorrido ou manifestado votos favo

ráveis á criação de uma monarchia no Rio da Prata em 

pró do príncipe da Etruria, para assim sopitar e arrui

nar de lodo o partido unitário, que o atemorisava pela 

sua importância, e immensa maioria nos povos da pro

vincia particular de Ruenos-Ayres. Lopes, de Santa Fé, 

e Ramires, de Entrerios, tinhão a braços difficuldades 

crescentes nas suas próprias provincias, para lhe acudir 

emsoccorro da sua débil, inepta e ameaçada autoridade, 

apezar dos numerosos exilios, prisões e deportações de 

grande parte dos indivíduos mais conspicuos do Estado. 

Compellíra-o o general Alvear a descer do posto que 

occupava, e restaurou o domínio dos unitários. Deixou 

« Decreto de 2 i de Julho de 1822. 
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logo, .porém, o mando ao general Balcarce, que não 
pôde resistir a novo levantamento de Sarratea e dos 
federalistas. Volvera ainda á scena o partido unitário, 
e- proclamara presidente da republica Alonzo Mexias. 
Dominava este partido desde 1820. Faltavâo-lhe porém 
todos os elementos para fundar uma administração 
séria e um governo duradouro. Não possuía homens 

assaz robustos, que investindo-se da autoridade, e 
gozando de prestigio entre os seus compatriotas, gbn-
seguissem pôr termo ás dissensões, ás desordena con
stantes, á marcha da anarchia -e ao desmoronamento 
de todas as idéias e princípios de união e de ordem. Não 
passarão de fantasmas eleyados em um dia á autoridade 
superior da republica, e precipitados logo depois de cima 
das grandezas e arrastados pelo' chão, quantos indivi-
duoS, como Solec e Rodrigues, substituirão a Mexias, 
bem que representassem as mesmas opiniões, e perten
cessem aos grupos do próprio partido unitário. 





SECÇAO IV 

Discussão nas cortes de Lisboa do projecto sobre relações commerciaes entre 
Portugal e Brazil. —É approvado e convertido em lei. —'Discussão dos 
artigos addicionaes ofíerecidos pela commissão dos deputados brazileiros. 
— Rejeitão-se os primeiros. — Elles abandonão os outros. — As côftesos 
tencionão emendar, e reenvião para uma commissão. — Discussão de vá
rios projectos sobre o Brazil. — Parecer novo da commissão especial para 
se responsabilisarem os membros da junta de São Paulo, o bispo diocesano, 
os signatários das representações dirigidas a D. Pedro pelos deputados de 
São Paulo e Minas, ^ os ministros e secretários de estado de D. Pedro, por 
haverem assignado o decreto de convocação de procuradores. — Varias 
outras providencias propunha a commissão. — Debates prolongados. — 
Votarão. — Júbilo em Portugal. 

Tratarão as cortes portuguezas de promover o anda
mento do projecto elaborado pela sua commissão especial 
a respeito das relações commerciaes que se devião esta
belecer entre os reinos de Portugal e do Brazil, e do 
qual falíamos largamente já em uma das secções prece
dentes. Fora com habilidade organisado para o fim de 
repor o continente americano sob a quasi situação an
tiga colonial, fechando os seus mercados aos produclos 
estrangeiros similares ás industrias principaes de Por-
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tugal, sobrecarregando de direitos de importação outros 
que se não podião legalmente prohibir, impondo o 
tributo de dez por cento ad valorem aos gêneros oriun
dos do Brazil, e que se exportassem directamenle dos 
seus portos para as nações estranhas, no intuito dctor-
na-los mais proveitosos aos compradores quando levados 
ás cidades marítimas de Portugal, e d'ahi retirados para 
quaesquer outros paiees, animando igualmente a nave
gação nacional com vantagens superiores ás concedidas 
ás bandeiras estrangeiras; e renovando os velhos privilé
gios da decahida metrópole. 

Não erão infelizmente conhecidas então, como devião 
ser em Portugal e Brazil, as sciencias econômicas. Posto 
se houvessem publicado alguns escriplos do celebrizado 
bispo de Elvas a respeito de varias questões de commer-
cio e navegação, e differentes opusculos de Silva Lisboa, 
espalhando as doutrinas de Adão Smilh e outros autores 
conhecidos, andavão no paiz em atraso imperdoável as 
noções verdadeiras, theoricas e praticas, que se desen-
volvião com êxito proveitoso em diversas nações da Eu
ropa. Accrescia uma circumstancia importante para o 
abandono e desprezo do seu estudo. Não visavão todos 
os espíritos senão á comprehensão de princípios sociaes 
e políticos. O que não era doutrina abstracta de systemas 
governativos e' regimen representativo e liberal não oc-
cupava a attenção dos homens de cslado e dos orado
res das cortes. Encerravão n'este circulo de ferro to
das, as suas faculdades, e da fô política se deixavão 
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impregnar os ânimos dós ministros, dos legisladores e 
do povo. 

Foi portanto a discussão do projecto commercial in
ferior em extensão, em brilho e em profundeza aos de
bates que se travavão acerca de questões políticas, da 
organisação de poderes do Estado e dó reconhecimento 
dos direitos e foros dos cidadãos. Cahio abaixo igual
mente das lutas azedas e éhthusiasticas, apaixonadas e 
esclarecidas, que levantavão as opposições lateirtes e 
manifestas entre os interesses e aspirações dos Brazilei
ros e os desejos e pretenções dos Portuguezès. Cortárão-
lhe também a attenção os adiamentos que a miúdo se 
deliberavão, e os intervallos com que se espaçava a dis
cussão dos vários artigos de que o projecto se com
punha. 

Em relação ao primeiro artigo, que considerava o oôm-
mercio entre todos os Estados da monarchia portugueza 
como de provincias do mesmo continente, asseverou 
Pinto da França que havia navios nacionaes sobejop, e 
se não devião admittir estrangeiros* Considerava Aftkn 
nio Carlos necessária a exclusão de estrangeiros quando 
só os navios nacionaes podessem effectuarò transporte de 
mercadorias pelo mesmo preço, á fim de não sacrificar 
a classe dos lavradores ao monopólio dos proprietários de 
barcos. Foi approvado o artigo sem maior debate1 Tra
tando-se do segundo, que estabelecia o'exclusivo de era-

1 Sessão das cortes de 1 de Abril de 1822. 
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barcaçòes estrangeiras, e as definia para o fim de pre
venir fraudes, fallou com bastante critério o padre Marcos 
Antônio de Souza, combatendo a sua doutrina. Expendeo 
opiniões avançadas sobre a liberdade do commercio, e 
demonstrou instrucção variada1. Citou o exemplo recente 
dos Estados-Unidos da America do Norte, qiyepermitlírão 
aos estrangeiros o commercio de cabotagem mediante 
um módico augmento de tributos, e possuião entretanto 
já numero importante de embarcações próprias. Res
ponderão-lhe insuficientemente Borges Carneiro, Pinto 
da França e Correia de Seabra. Approvou-se o artigo 
como a commissão o redigira. Não se detiverão as cortes 
na admissão de muitas outras disposições do projeclo, 
que nem supportou opposições declaradas, e nem obteve, 
defesas memoráveis* Encontrou porém censuras im

portantes o 17, que elevava a mais dez por cento ad va
lorem os direitosalfandegaes de mercadorias exportadas 
directamente do Brazil para paizes e em navios estran
geiros. Combateo-o na sua doutrina Antônio Carlos, por 
lhe descobrir nas tendências geraes visos de recolonisar-
se commercialmente o Brazil, e organisar-se de novo 
em Lisboa e Porto o deposito dos gêneros de produc-
ção brazileira5 Não se lhe refutando os argumentos, 
passou-se aos demais artigos, e converleo-se o pro-

1 Sessão de 9 de Abril de 1822. Foi bispo do Maranhão no Im
pério. 

1 Sessões diversas do mez de Julho de 1822. 
3 Sessão de 17 de Julho de 1822. 
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jecto em lei,. mandandò*se como tal promulga-lo1. 
Referia-se no entretanto a uma questão vital e da 

maior gravidade, devendo por este> motivo merecer at» 
tenção mais apurada dos deputados, e estudos* e debates 
mais sérios e prolongados. Da independência commercial 
seguia o Brazil para a independência política. Criárà-lhe 
a abertura dos seus portos aos estrangeiros uma vida 
nova e prospera, uma carreira de melhoramentos e pros-
peridades que se estenderão a todas as cousas, a todos 
os «princípios, a lodosos interesses. Diminuir a liberdade 
commercial de que gozava,'e que devia ao decreto de 
1808 promulgado na Bahia por D. João VF, quando 
príncipe regente da monarchia, em nome da rainha 
Dona Maria Ia, eqüivalia a retrogradar, e nada ha de 
mais pernicioso em política para um paiz qualquer, que 
tem direitos incontestáveis de prosperar e enriquecer-
se, e particularmente para um povo gue ancía por ser 
livre e independente. Não devião os deputados brazilei
ros ceder aos portuguezès. Cumpria-lhes o dever rigo
roso de combater com tanto maior açodamento e força 

.quanto maior jusliça lhes assistia na luta que lhes exigião 
o máximo interesse e a honra da sua pátria. 

Não se mostrarão igualmente previdentes e avisados 
os Portuguezès. Deixando de parte as paixões políticas, 
effecluando concessões' ao Brazil a respeito do regimen 
que exigião os seus povos, proporcionando-lhes os meios 

1 Publicamos a lei sob n° lã" dos documentosdo livro XI, no fim d'este 

tdmo, com o relatório da commissão que propuiera o projecto. 
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deformarem uma.administração própria e local, como 

desejava o continente americano, lograrião negociar*al-

gumas vantagens commerciaes para Portugal, e demo-

rarião osvôos de independência inteira, social e politiba, 
V t 

que se geríerafisavão por todo opaiz, irritado com as lutas 
do congresso, com as recusas a todas as suas reclama
ções, e com a promulgação de leis que combatiãò os seus' 
deputados, e que lesavão os seqs brios, o seu pundonor 
c a sua digfridade,- incendiando os ânimos públicos, 
desenvolvendo ódios'e rivalidades, e incitando-os á resis
tência e ao gozo de inevitável emancipação que1"lhes tra
ria a soberania completa. 

Entrou emfim em discussão no dia 3 de Julho a pro-
posta formulada pela commissão dos cinco deputados 
brazileiros, e que se intitulava de artigos addicionaes á 
constituição política da monarchia. Altrahião geral at-
tenção em Lisboa, e produzião incrivel descontentamento 
nas massas populares e em todas as classes de cidadãos. 

•Não devião os deputados brazileiros esperar o triumpho, 
mas atiravão-se no certame com boa fé e resolução de
cidida. Enchêrão-seas galerias, os corredores, os quartos 
e até a sala das sessões do congresso com uma multidão 
curiosa, apaixonada, turbulenta e desesperada. Leo o 
secretario o capitulo Io, que comprehendia onze árliges 
e estabelecia dous congressos legislativos, um em Lisboa, 
e outro no Rio de Janeiro, e umas cortes superiores de 
cincoenla membros divididos igualmente pelo Brazil e 
Portugal, e funcçíonando na corte em que se achasse o 
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monarcha. Declarou o presidente que o apresentava ao 

debate. 
Ileihou profundíssimo silencio. Parecião conhecer to

dos a.gravidade da discussão, e o perigo do seu resul
tado. 

Kevantou-se um deputado declamador e sem prestigio, 
mas com quem sympatliisavão as massas populares pelas 
«opressões exageradas e arrogancias apparatosas. Cha
mava-se Grrão. Considerando perniciosa a doutrina do ar
tigo, exprobrou aos Brazileiros; que faltavão ao juramento 
que havião prestado á constituição que organisassem 

. aá cortes de Lisboa, e busca vão pretextos para quebran-
ta-lo. Agradou ás galerias, não pela lógica ou raciocí
nio, não pela justeza das idéias, e nem pela belleza cor-
recta da linguagem; mas pela virulência extravagante 
do eslylo, que incitava as paixões e ódios. « A commis
são mimoseou-nos, —disse, — com esta idéia americana. 
Porém seus trajos fazem-na muito estrangeira a Portu
gal. É planta exótica, não serve para o nosso clima. Ha 
por cá bastantes satrapas, que já saboreião os regalos 
da legitimidade, e fitos os olhos servis nas fitas e nas 
cruzes, já escrevião aos seus amigos que haveria duas 
câmaras, veto absoluto e que era chegado o tempo de se 
amoldar tudo aos seus desejos. Tremão os perversos, que 
não havemos de voltar atrás, e terá a sorte do impio Osas 
o que ousar lançar a mão sacrilega ás bases da nossa 
constituição. Sempre fui philanthropo, mas quando con
sidero que a minha pátria pódè voltar ás cadeias do des-
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potismo, desejo antes nadar em lagos de sangue. Mal

dição eterna aos malvados que pretendem por tortuosas 

vias levar-nos aos abysmos das desgraças. Se tal inten

tarem, estejamos certos de que as suas cabeças hão de 

servir de passadeiras. » 

Nem-um deputado brazileiro tomou a palavra pifa 

combater o que avançara o preopinante. 

Ergueo-se então Borges Carneiro. Mostrou-se pela pri-

nHeira vez da sua vida argumenlador moderado. Louvou 

as intenções dos autores da proposta, combatendo-

lhe apenas a matéria por incongruente e perrticios*, 

Via a perda do Brazil na criação de um congresso nacio

nal e próprio, porque lhe faltavão os elementos de se

gurança e os recursos do futuro, sem a união c apoio dí 

Portugal. Era o paiz em sua opinião um infante apenas, 

que carecia dos cuidados maternos, c não podia viver 

sobre si, e independente. 

Tocou a vez de falhar a Fernandes Pinheiro. Confessou 

que sendo novas as occurrertcras encontrara grandes em

baraços, mas que não deparara com outros meios 

para prevenir as calamidades que se lhe anlolhavão, a 

não lançar mão das idéias propostas. Lembrou o exem

plo da Inglaterra, que concedia ás suas colônias assem-

bléas legislativas. Expôz os desejos dos Brazileiro* de 

receberem leis de um congresso seu e próprio, e não de 

um em que predominava a maioria de deputados portu

guezès. Manifestou que se sustentava a união dos dou? 

reinos com as cortes superiores, funccionando ao pé do 
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rei, e compostas de igual numero de Portuguezès e Bra
zileiros para os interesses geraese mútuos dos dous? povos. 
Pensava que lucraria Portugal igualmente com o sys
tema lembrado, e que único podia prevenir os planos 
dos Brazileiros, que almejavão a independência in
teira. 

Seguio-se-lhe Moura. Esboçou a seu geito as circum-
stancias do Brazil, e.affirmou que os seus males nascião 
de facciosos e anarchistas que trabalhavão sem cessrrr 
na desunião que as cprtçs preíendião.atalhar. Cuidavão 
elljps em reter o príncipe real no seio do Brazil até a 
mofte de D. João VI0,.afim de restaurar então a sede 
da monarchia no Rio de Janeiro, curvando Portugal 
ao jugo de colônia brazileira. Rejeitava o projecto 
gor desairoso a Pqrtuga.l e fatal ao Rrazil, cujos habitan
tes se não pejavão de declarar-se perjuros ao seu jura
mento. 

Correo Villela Rarbosa em favor da proposta e da com-
mis,sãoy de que era membro. Havião sido sempre os seus 
dtyjejós apertar a união entre. Portugal e Rrazil, e para 
os conseguir e verificar, parecia-lhe urgente conceder-
se«ap Brazil cortes próprias, que.-para elle legislassem, 
e não perseverar em tê-lo acurvado ás deliberações de 
um cpngresso em que preponderava o elemento portu-
guez,. e em que as vozes dos seus representantes em mi
noria erão constantemente abafadas, e desprezadas as 
suas opiniões e conselhos. Traçou manifestar que se não 
oppunha a doutrina do projecto ás bases constitucionaes 
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juradas em Portugalc no Brazil, porque se conservavío 

as cortes superiores, fixando-se-lhes o numero dos soas 

membros, e dividindó-o com igualdade pelos dous paizes. 

Quanto á constituição, não estava ainda feita e termi

nada. Competia aocongresso, e todos os deputados tinhSo 

dever de concorrer para organisa-la, fazendo pârteim-

porfante do pacto social os artigos addicionaes offère-

cidos. Robòrou a sua opinião com o exemplo da Sfleíiia 

e* Noruega, que, posto governadas pelo mesmo rei, pos-

suião administrações e regimens particulares, e conser-

vavão a sua união necessária, emquanto'que estávào 

mais próximas uma da outra nação'que o BraziLde Por-, 

tügal, e se conehegavao mais nos interesses que os povos 

portuguezès e brazileiros. 

Impugnou-lhe o parecer Ferreira-Borges còm a sua 

habitual vehemerícia. Acoimou de trahidores, ingratos f 

perjuros aos Brazileiros, que andavão tranquillos noí 

tempos do absolutismo, e agora que Portugal procla

mou a liberdade, se querião revoltar e separar-se. Ata 

cou-o projecto por attentalorio aos juramento»'presta

dos, e por nocivo á liberdade. 

Com exaltamento replicou-lhe também Lino CoutinW. 

Declarou que durante ó despotismo tentarão os Brazi

leiros por vezes quebrar as suas cadeias, sacudindo <5 

jugo pesado que assoberbava as idéias, "as vohtadeie os 

sentimentos dos seus povos, emquanto Portugal dòfmia 

socegador tomando como a Turquia a vontade do rei como 

adosultãoêadopropheta. Constituião Portugal eBrazil 
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dous reinos differentes e collocadps em diversos hemis-
pherios, com necessidades peculiares e interesses con
trários. Como se pretendia negar ao Brazil o direito .de 
se governar por leis promulgadas por seu próprio con
gresso? Para a Continuação da união se criavãoas cortes 
superiores, e reinava,o mesmo rei e soberano. 

.Tomou Antônio Carlos parte igualmente na defesa da 
proposta. Pintando rapidamente as circumstancias do 
Brazil, declarou que p meio apontado pela commissão 
era o único para destruir e cortar o espirito de indepen
dência, crue com razão se augmentarià no caso de nega
rem as cortes portuguezas ao Brazil o que o povo ameri
cano cotn justiça reclamava. 

Demorarão.-se as sessões do congresso com o debate 
do projecto. Dos Bprluguezes* tomarão ainda parte na 
discussão, os deputados CastelJo Branco, Guerreiro, e 
Trjgoso, impugnando todos a proposta dos Brazileiros. 
De.fendêrão-na lambem com valiosos.argumentos Muniz 
Tavares e Araújo Lima, até que, encerrada a lula oral, 
passou-se á votação dos onze primeiros artigos no dia 
5 de Julho: Oitenta e cinco votos contra vinte e dous de 
Brazileiros presentes á. sessão decidirão que se dqspre^ 
íasse tn limine a primeira parte do projecto a res* 
peito dos três congressos imaginados, e que nem 
•se oecupassem as cortes mais com proposições aná
logas. 

Entrando no dia immediato na ordem das matérias 
sujeitas á discussão os artigos doze e segujnles, que or-
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o-anisavão o governo executivo no Brazil, annuncioti 
Antônio Carlos que se achava prejudicada a sua doutrina 
pela rejeição da primeira parte, com a qual tinhão con-
nexão perfeita e inteira, e que a commissão que os offe-
recêra os abandoflava inteiramente. Não annuírão os 
deputados portuguezès á sua reclamação. Opinou Tri-
goso de Aragão que convinha conceder ao Brazil uma 
delegação do poder executivo, com um supremo tribu» 
nal de justiça, para que os povos encontrassem no seio 
do seu paiz os recursos e remédios necessários para os 
seus negócios e interesses, podendo-se mesmo fundar 
no Brazil um conselho de estado para Coadjuvar o seu 
governo e regência. Reiterou Líno Cbulinho a idéia de 
que senão podia mais tratar do objecto depois de haver-
se repellido a süa primeira parte. Offerecendo-se vários 
pareceres a respeito, decidio o congresso por maioria de 
votos incumbir-se a uma commissão formulasse tra
balho novo, em que consignasse a concessão ao Brazil 
de uma delegação executiva '. 

Cahio assim por terra o projecto peculiar dos depu
tados brazileiros, com o qual procuravão ainda manter 
um fantasma de união dos dous reines portuguess e 
americano. Foi pelo povo estrepitosamenle applaudidafá 
deliberação das cortes, festejada nas ruas e praças de 
Lisboa, e commentada com encomios nos periodicoí e" 
cscriptos publicados em Portugal, pensando erradamente 

1 Sessão de 7 de'Julho de 1822. 



— 111 — 

que se havia abafado a idéia da independência do Brazil, 
e da desmembração da monarchia! 

Ao passo que se progredia na discussão da constitui
ção política, tratourse em cortes de decidir varias pro
postas a respeito igualmente do Brazil, e que exigião solu
ção prompftà'. Reclamára-o Antônio Carlos, exclamando : 
« T rate-se de uma vez do que é relativo ao Brazil, e 
com preferencia d tudo. Decida-se, e manifeste-se o con
gresso. Seja qual fôr a sua solução, saibão-o Portugal e 
Brazil. » 

Coube o primeiro logàr ao parecer da commissão es
pecial dos negócios, políticos do Brazil, que mandava 
responsabilisar os membros da junta de São Paulo, o 

# 

bispo diocesano, os ministros de estado de D. Pedro, e 
vários cidadãos que lhe havião dirigido representações 
contra as leis promulgadas pelo congresso, e-propunha 
Varias disposições a respeito do regimen que cumpria 
installar-se no Brazil. Cohstituia o parecer da commis
são um, .apanhado de opiniões e votos diversos. Ledo, 
Luiz Pauíino, Vergueiro^ e Pinto de Almeida, declararão-
se vencidos em algumas idéias do relatório, e nas suas 
conclusões terminantes. Exigia Moura a prompta reti
rada do príncipe real. Assignára-o Grangeiro: sem pro
testo, parecendo separar-se assim dos seus collegas bra
zileiros V 

Começava o relatório expondo os últimos aconteci-

» Tiníia sido apresentado a 10 de Junho. Durarão os debates vários 

dias do mez de Julho. 
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mentos occorridos no Rio de Janeiro, São Paulo e Minas-

Geraes, cujas autoridades, esquecidas do juramento de 

obediência que havião prestado, de rã o o exemplo da 

insubordinação, por que merccião severa responsabili

dade. Não só a junta de São Paulo commetlêra um crime, 

injuriando as cortes na representação que dirigira ao 

príncipe regente no Rio de Janeiro, e incitando-o para 

que desobedecesse ás leis promulgadas por ellas, comqe 

bispo e o clero paulistano se tinhão ingerido com notável 

atrevimento em criticar o procedimento do congresso, di

zendo ao principe que era melhor ser o primeiro em 

uma aldeia, que o ultimo em um império. Além d'esses 

documentos íncendiarios, apparecião dous outros repre-

hensiveis e culposos. Referia-se a commissão aos dis

cursos pronunciados pela depulação enviada pela junta 

de São Paulo ao principe D."Pedro, e pelo vice-presi

dente da junta de Míhas-Geíaes, que chegara ao Rio do 

Janeiro, incumbido de missão idêntica pelo governo da. 

sua provincia. Censurava a commissão o procedimento 

de D. Pedro, e a linguagem que empregava nas cartas 

intimas que escrevia a el-rei seu pai. Considerando-o 

porém seduzido por um punhado de facciosos, que á sua 

sombra procuravão elevar-se, lembrava se lançassem em 

perpetuo esquecimento as expressões do principe. e se 

passasse um véo sobre o seu comportamento, esperando 

que o tempo corrigisse os erros da mocidade. Entendia 

porém não poder cerrar os olhos aos feitos dos áulicos 

que o cercavão, e concluía propondo : Io que se proces-
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sassem e julgassem os membros da junta de São Paulo, 

o bispo diocesano, e os quatro deputados enviados ao 

principe pelos governos de São Paulo e Minas, não se lhes 

executando lodavia a sentença sem prévio conhecimento 

das cortes; 2o que se exigisse a responsabilidade da junta 

de Minas-Geraes por não ter ainda mandado os seus 

deputados ás cortes de Lisboa, e a dos ministros e secre

tários de estado de D. Pedro, que assignái ão o decreto 

para a formação de um conselho de procuradores; 5o que 

continuasse D. Pedro a governar no Rio de Janeiro as 

provincias de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas, com su

jeição aô congresso, até que seja promulgada a constitui

ção politica da monarchia, ou se declare em disposições 

especiaes o systema administrativo do Brazil ; 4o que se 

ordenasse a immediata nomeação de juntas governativas 

em todas as provincias brazileiras aonde se não houvesse 

ainda executado o decreto do Io de Outubro de 1821. 

Desejou Correia deSeabra, deputado portuguez, não 

discutir a matéria, mas enunciar com franqueza e leal

dade a sua opinião, que seria talvez singular, mas que 

era conscienciosa, c manifestava as suas intenções de 

conservar unida a monarchia portugueza, e de prevenir 

males e calamidades qu,í se lhe a n tolha vão próximas 

e irremediáveis. Não votava pela responsabilidade dos 

indivíduos e autoridades brazileiras, cujo ] rocesso e 

punição reclamava a commissão, porque o art. 21 

das bases constilucionaes contrapunha os Portuguezès 

da Europa aos das outras partes dos Estados da monar-

VI. 8 
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chia, deixando aos últimos o direito de manifestar suas 

vontades a respeito da constituição política que formulas

sem as cortes; c porque a câmara do Rio de Janeiro, 

varias outrascamaras do Brazil, eajunla de Pernambuco, 

enunciarão os mesmos sentimentos que os indivíduos c 

autoridades apontadas, e senão devia com justiça impu

tar criminalidade a uns quando de outros se não tra

tava. Defendco a necessidade da conservação do principe 

real na qualidade de regente do Brazil, não só porque 

era o successor da coroa, e interessado na união e inte

gridade da monarchia, como porque conciliava as di

versas tendências que propalavão as fracções políticas no 

Brazil, e atalhava a guerra civil que poderia resultar dos 

interesses desencontrados dos seus povos. 

Pretcndeo Guerreiro, na qualidade de relator da com

missão, roborar as considerações e princípios apresen

tados no parecer submeltido á discussão. Estava o Brazil 

na sua opinião desorganisado. Em algumas provincias 

havião-se installado juntas governativas, conforme as 

leis publicadas. Em outras continua vão a exercer illegal 

autoridade as primeiras eleitas revolucionariamente, 

como São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas-Geraes e Cis

platina. No Rio de Janeiro se nomeara uma, que o prin

cipe annullára e dissolvera posteriormente. Convinha 

portanto regularisar e uniformisar o systema governa

tivo, conforme fora j elas cortes deliberado. Tiravão for

ças n'estas desordens administrativas os facciosos que do-

minavão no Rio de Janeiro, São Paulo e Minas, os quaes 
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cumpria castigar, para que o mal não progredisse, e se 
respeitassem as decisões do congresso, cujo direito de 
legislar para todos os Estados da monarchia era incontes
tável t! absoluto. 

Acoimou Antônio Carlos o parecer de parcial, intempes
tivo, impolitico e injusto. Parcial, porque lavava da impu-
tação as representações da junta de Pernambuco, do senado 
da câmara doRiode Janeiro, e de varias outras autoridades 
e diversos indivíduos, que havião enunciado sentimentos 
análogos aos da junla de São Paulo, do bispo, e dos repre
sentantes de São Paulo e Minas. Intempestivo, porque era 
quasi impossível a sua execução sem as chammasdeuma 
guerra civil, que seria sua conseqüência, não sendo de 
esperar que os povos das provincias censuradas abando
nassem os defensores dos seus direitos. Impolitico, por
que tendia a atear a discórdia, e promover a desunião. 
Injusto, porque não competia ao congresso qualificar cri
mes e marcar as pessoas criminosas, que era funeção 
exclusiva do poder judiciário. 

Adoplando a idéia de mandar-se punir os criminosos 
autores das representações dirigidas ao principe real, im
pugnou todavia Xavier Monteiro a conservação de D. Pe
dro no governo do Rio de Janeiro, porque infringira 
as leis do seu paiz, e usurpara attribuiçòes legislativas. 
«Examinando,— dizia elle,— o caracter e procedimento 
do principe, reputo-o um mancebo vazio de experiência, 
arrebatado pelo amor da novidade e por um insaciável 
desejo de figurar, vacillanle em principies, incoherenle 
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em acções, e conlradictorio em palavras; a quem a re

beldia cobediência, prevaricação e inteireza, inlelligen-

cia e impostura, constituição e despotismo, pela facili

dade com que alternadamente csapprova e rejeita, são 

cousas ou indifferentes, ou indistinetas, ou desconhecidas. 

Propõe a commissão o esquecimento dos seus actos, e 

não refleete que se as cortes se mostrarem indulgentes 

ou remissasem matéria tão grave, além de perderem a 

dignidade, compromellcm a liberdade da nação, inci

tando novas usurpações ao animo iniquo e empre-

hendedor d'este mancebo. Se ousa e consegue impune

mente, sendo herdeiro do throno, vilipendiar a nação 

representada em cortes constituintes, e quebrar, com of-

fensa e desprezo das leis, os sagrados vínculos do jura

mento, qual deveremos esperar, empunhando o sceplro, 

que seja o seu procedimento com as cortes ordinárias?Se 

vigorosamente o não embargarmos cm uma carreira tão 

criminosamente encetada, eu descubro nyestes desastrosos 

successos, e em nossa indesculpável omissão, a infausta 

aurora de um funesto e tormentoso dia. Nada tãoarriscado 

conheço para um governo legitimamente consliluido 

como a frouxidão de qualquer espécie que seja, pois te

nho sobejas vezes visto arruinar a indecisão as maisjustas 

causas, quando a energia tem salvado e feito prosperar 

as mais iníquas. Não se limita a espinhosa e complicada 

sciencia da política a forjar melancólicas c estéreis re-̂  

flexões sobre o passado ; mas alongando penetrantes e 

previdentes vistas ao futuro, arreda os males com energi-
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cose promplosremédios. Para que o edifício da liberdade 

portugueza por nós tão egregiamenle levantado jamais 

estremeça da ambição aos dcspoticos impulsos, devemos 

aos nossos successores transmitli-lo firmado cm alicerces 

de rocha e não de areia. A indulgência com os excessos 

do principe, além de inútil, porque o não cohihc, e 

além dos enormes perigos que encerra na sua injustiça, 

será necessariamente pelos presentes e vindouros avaliada 

como o voto da ambição, que lhe pretende agradar, e 

será grande e indelével argumento da imperfeição de um 

corpo legislativo que de facto autorisa, disfarçando, a vio

lação de princípios, que de direito invioláveis reconhece. 

Deixemos pois acs que nos suecederem, não exemplos de 

tibia, contradictoria e pusillanime imprudência; mas o 

heróico legado de um acto de vigilância, de inteireza e 

de coragem que lhes sirva de norte em circumtancias 

difficeis, para que, esquecendo as vantagens e riscos pes-

soaes, só tenhão a dignidade de legisladores, e os inte

resses públicos em vista, quando forem illudidase menos

cabadas as leis, e quando a representação nacional fôr 

indecorosamente, como agora, com prolerva imprudência 

e patente calumnia acommeltida. Só poderemos conservar 

illesa a soberania da briosa nação que representamos, e 

obrar com justiça e acerto, declarando nullos e illegaes 

todos os actos do governo do principe praticados desde 

o dia em que expirou a legitimidade do seu mando, e no 

qual, segundo o dccrelo das cortes, se devia no Rio de Ja

neiro installar a junta da provincia; decretando igual-



— 118 — 

mente que se dentro em seis mezes senão apresentar o 

principe em Portugal para se justificar de tão monstruo

sas irregularidades, tem irremissivelmente perdido o di

reito de reinar. » 

Entendeo o deputado Alencar que não era criminosa a 

junta de São Paulo pelas suas requisições, visto como não 

estando a provincia ainda representada nas cortes por 

seus representantes quando se deliberarão os decretos 

de Outubro de 1821, c não tendo portanto expressado 

as condições com que queria entrar no pacto social, não 

devia o congresso legislar para ella, tanto mais que fora 

a junta de São Paulo o órgão da vontade geral, e advo

gava os seus direitos próprios. 

« É indecoroso fingir, — exclamou o deputado por-

luguez Girão, — que não sabemos o que se passa no 

Rio de Janeiro, aonde tudo mudou até mesmo o uniforme 

dos soldados, que já não são portuguezès, mas sim aus-

triacos, belloedificio da liberdade que ha de ter o Brazil! 

A nossa praça única quasi é a Bahia, o baluarte o general 

Madeira, e os assediai)tes os facciosos do Brazil! Bem basta 

o desgraçado comportamento de Francisco Maximiano, 

que não sei por ora se obrou por malicia ou por igno

rância. Sei somente que se devera ter lançado ao oceano, 

para sepultar comsigo seu desar e sua vergonha. » 

Tratou Muniz Tavares de defender o principe regente, 

a junta de São Paulo, e as autoridades brazileiras accu-

sadas. Nolou que atrás de todos estava o Brazil, que po

deria irritar-se nos seus brios, resistir ás cortes, e pro-
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clamar uma independência política que se deveria mais 
imputar aos Europêos que aos próprios Brazileiros. 

Não trepidou Borges Carneiro cm declarar formalmente 
que o principe desobedecera ao congresso, commettêra 
actos despoticos, e mostrava vistas de se querer apoderar 
da autoridade do reino unido, e destruir o regimen da 
liberdade. Notou que criara uma guarda de honra para 
si, c a vestira com uniforme austríaco. Dever-se-hião to
mar providencias enérgicas, e não lhe bastavão as lem
bradas pela commissão : extinguir as juntas populares, 
e nomear o governo de Lisboa quem governasse as pro
vincias do Brazil; remelter tropas para sustentar o do
mínio dePortugal nos Estados americanos da monarchia. 
«Aqui o que falta,—prorompeo enthusiasticamenle,—é 
energia, o que não suecede no Rio de Janeiro, aonde basta 
que José Bonifácio mande, c tudo se faz. Se houvesse 
mandado um general com quatro mil homens para um 
dos pontos da Bahia ou ilha de Santa Calharina, com 
ordens de fazer obedecer aos decretos das cortes, não terião 
sido as nossas tropas enxovalhadas, posto que não ver 
cidas, e nem terião sido entregues por um infame Maxi-
miano e outros vis covardes. Se o governo não tem 
meios para mandar uma expedição, procure os nego
ciantes que estão promptos para offcrecê-los, e se o não 
têm verificado, é porque o governo é molle, e se houvesse 
um ministro tão activo como Pombal já tudo estava 
promplo. » 

Procurou em vão Araújo Lima cxpellir do debate as 
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paixões, e chama-lo para frios raciocinios, que lhe pres-
tariãomaior luz e proveito. Reclamou prudência, e nos 
meios conciliatórios encontrava mais facilmente a per
manência da união dos reinos europêo e americano, 
e o abafamento do espirito de independência brazileira, 
que nos remédios enérgicos que se propunhão, e que 
acarretarião unicamente calamidades inauditas. 

Observou Moura que era mister regularisar-se a si
tuação do Brazil, adoptando-se providencias fortes e 
enérgicas, e empregando a força, porque a junta de 
São Paulo desrespeitava, injuriava e negava a autoridade 
das cortes; a de Minas legislava; a de Penambuco obe
decia em umas cousas e desobedecia em outras ; a da 
Bahia fazia raciocinios ; a do Maranhão hesitava ; o prin
cipe real considerava-se no Rio de Janeiro superior á 
conslituição, ás cortes e ao governo de Lisboa; e a câ
mara do Rio de Janeiro arrojava-se até a reclamara inde
pendência do Rrazil! Como abandonar o Rrazil aos dema
gogos ! Como deixar indefesos os Portuguezès que lá se 
achavão! Como consentir que os negros tomassem conta 
do paiz, renovando as scenas da ilha de São Domingos! 

Declarou Serpa Machado que sacrificava o pundonor 
nacional á felicidade de Portugal e Rrazil, que erão Esta
dos irmãos, e devião tender á união, esquecendo ciúmes 
e rivalidades, e pedio ás cortes amnistiassem o passado, 
e tratassem antes do futuro, conciliando-se os Portuguezès 
com os Brazileiros. Não se espantou Vergueiro com o le
vantamento de escravos no Brazil, tão preconisado por 
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alguns Portuguezès para intimidar os povos americanos, 
c leva-los a obedecer a tudo quanto de Lisboa se lhes 
exigisse. Encerrou Fernandes Thomaz a já tão prolon
gada discussão, unindo-se aos que não deparavão com re
médios senão nos meios enérgicos, e na applicação de 
forças que subordinassem as provincias brazileiras. 
Reprovou a continuação do governo do principe real no 
Rio de Janeiro, exigindo que voltasse quanto antes para 
Lisboa, desse contas do seu procedimento criminoso, e 
se arrependesse sujeitando-se ás determinações das cortes, 
porque só assim seria obedecido e amado, e se faria 
credor do throno portuguez. Empregou na peroração do 
seu discurso as seguintes palavras: « Em 1640 le
varão os Portuguezès ao throno o duque de Bragança com 
certas c.mdições que lhe impozerão. Se em um século 
menos illuminado assim se fez, não é de esperar que hoje 
se não possa fazer o mesmo. » 

Approvou-se o artigo que recommendava o processo 
e responsabilidade dos membros da junta de São Paulo, 
dos quatro signatários das representações dirigidas a 
D. Pedro em nome das provincias de São Paulo e Minas, 
e dos ministros de estado do principe. Rejeitou-se por 
maioria de um voto a parte que se referia a processar-
se igualmente o bispo de São Paulo. Decidio esta mesma 
maioria de um voto que se declarasse expressamente que 
contra nem-uma outra pessoa se procedesse pelos factos 
apontados, afim de se pôr um termo aos receios que 
costumão geralmente causar procedimentos criminaes por 
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motivos politicos. Adoptárão-se igualmente os artigos 

que mandavão installar juntas governativas em todas as 

provincias brazileiras conforme o decretado na lei do 1' 

de Outubro de 1821; indagar-se os motivos por que não 

tinhão vindo ainda para o congresso os deputados de Mi-

nas-Geraes; e conservar-se o principe real no Brazil até 

a publicação da constituição e do acto addicional fjue 

elaboravãoas cortes, sujeitando-se todavia o seu governo 

ao congresso de Lisboa, e recebendo D. Pedro para seus 

ministros e secretários de estado os cidadãos que el-rei 

nomeasse, sem mais faculdades suas de escolher quem 

lhe aprouvesse, ficando adiada ainda para ocasião mais 

opportuna a solução de outras propostas relativas ao re-

gimen por que se deveria governar o Brazil. 

Pareceo a maioria das cortes contente e gloriosa por 

haver tomado providencias enérgicas, com que refreasse 

as aspirações dos Brazileiros, e contivesse os seus impe-

tos de independência. Applaudio-a o povo de Lisboa, 

saudando nas ruas com vivas jubilososos deputados que 

havião approvado as deliberações do congresso, tocando 

musicas ás portas das residências dos seus mais fortes 

propugnadores, e insultando e apupando todos quantos 

se declararão em minoria. Lamentarão porém em se

gredo os espíritos previdentes e avisados os passos que 

se acabavão de dar para o rompimento das relações dos 

dous Estados da monarchia, para o desmembramento da 

nação e da familia portugueza, e para a separação ine

vitável dos membros da casa real de Bragança. 
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SECÇAO PRIMEIRA 

Proseguimento dos successos do Rio de Janeiro. — Política do ministério de 
José Bonifácio. — Chega de São Paulo Martim Francisco. — Reorganisa-se 
o ministério, sahindo Oliveira Alvares, e entrando Martim Francisco e Luiz 
Pereira da Nobrcga. — Actos c marcha do ministério. — Legislarão sobre a 
liberdade de imprensa. — Lutas entre o Reverbero e o Tamoyo. — Decreta-
se um empréstimo de quatrocentos contos de réis.—Expede-se para a Bahia 
uma flotilha, c tropas de desembarque. — Medidas deliberadas contra forças 
portuguezas.—Manifestos aos povos do Brr.zil e aos governes e nações amigas. 
— Observações sobre os acontecimentos. — Estado da opinião publica.— 
Posição de D. Pedro de Alcântara, e suas communicações confidcnciaes a 
n. João VI». 

Mais arbitraria que regularmente proseguia o minis
tério de José Bonifácio. Certo é que, á excepção das bases 
conslitucionaes juradas, nem-uma lei se havia no Rio de 
Janeiro promulgado que fixasse os direitos dos cidadãos, 
v coaretasse a acção do poder executivo. Não se admittia 
obediência ás cortes portuguezas, e nem ás deliberações 
por cilas tomadas anteriormente. Espalhava-se de facto 
a faculdade de enunciar cada um a sua opinião, de 
publicar pela imprensa o que lhe aprouvesse, de reunir-
se cm associações e clubs particulares, ou patentes, de 
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dividir-se em partidos, c de tratar a seu geito de política, 

sem que a houvesse sanccionado o direito escripto. Mas 

a epocha, as circumstancias, os principies geraes de li

berdade proclamados pelas bases constitucionaes, cos 

hábitos que se ião introduzindo no paiz, devião garantir 

razoavelmente os foros e interesses pessoaes contra as 

tentativas do poder executivo. 

Clamava por esse fundamento o partido de Ledo c seus 

amigos contra a falta de liberdades, e semeava pela 

população as doutrinas sãs da divisão dos poderes do 

Estado, e das faculdades civis e politicas, cujo reconhe

cimento requeria a miúdo a D. Pedro de Alcântara. Pos

to encontrasse apoio e sympathias no principe, que 

o acariciava cuidadosamente, não se esquivava todavia 

D. Pedro deannuir ás exigências que lhe dirigia José Bo

nifácio, sempre que o convencia da necessidade de exer

cer uma autoridade arbitraria e enérgica nas emergên

cias perigosas do paiz, intentando guardar para mais op-

portunas circumstancias o regimen inteiro de liberdades 

publicas. Laborava em luta séria e decidida o periódico 

Reverbero, órgão de Ledo, de José Clemente, e dos seus 

amigos políticos, contra o Tamoyo, levantado por José Bo

nifácio, e escripto pelos seus adherentes e seguidores. 

Promettia o ministério futuras liberdades, mas reclamava 

no momento a indispensabilidade de uma dictaduraque 

fortificasse o Brazil, reunindo os esforços de todos osseus 

naturaes, para o fim único de resistir ás leis das cortes 

portuguezas e ás deliberações do governo de Lisboa. 
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Chegara por cssclcmpo de São Paulo Marlim Francisco 

Ribeiro de Andrada, que abandonara a sua junta go

vernativa. Acolhèra-o D. Pedro como amigo, edera-lhe 

inequívocas demonstrações de apreço, já porque lhe 

reconhecia os serviços e qualidades seleclas, já porque 

era irmão de JoséRonifacio, que lhe ganhara os maiores 

affeclos c confiança, e de Antônio Carlos, de cujos ta

lentos oratórios mostrava-se sempre o principe admi

rador eenthusiasta. Logrou Martim Francisco induzi-lo 

a tomar providencias enérgicas a respeito da provincia 

de São Paulo, cuja junta governativa lhe era adversa em 

maioria de votos. Expedira-lhe José Bonifácio em 25 de 

Junho um officio azedo em resposta aos que recebera da 

junta de 24 de Maio e 11 de Junho, communicando-lhe 

os acontecimentos da provincia, c as razões que lhe assis

tirão para não dar cumprimento á portaria pela qual 

ordenara mandasse sahir de São Paulo para o Rio de 

Janeiro o seu presidente, e o ouvidor da comarca. Es

tranhou-lhe o governo do Rio de Janeiro o seu procedimen

to, c reiterou-lhe a deliberação do governo do principe, 

para que immediatamente a executasse, e determinasse 

investigação severa e escrupulosa, e processo regular 

contra os miseráveis e facciosos que havião levantado o 

povo c milícias, e reclamado da junta a inobservância da 

resolução do poder competente e superior, ao qual devião 

todos obedecer', Censurara em outro aviso ao marechal 

• Portaria transcripta no livro das ordens secretas de José Bonifácio, 

guardado no Archivo publico do Rio de Janeiro. 
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JoséÀrouche de Toledo Rendou, governador das armas, 

a moderação que elle manifestara, declarando-lhc positi

vamente que fizesse sem "contemplação alguma executar 

as ordens que se remetlião á junta, e cuja cópia lhecom-

municava para seu conhecimento ' 

Ou porque apparecesse no ministério de D. Pedro al

guma divergência de vistas políticas, e desejasse o princi

pe dar-lhe unidade completa de pensamento, ou porque, 

intentando D. Pedro chamar para o seu conselho Martim 

Francisco, não quiz magoar inteiramente o partido li

beral brazileiro, que guerreava a família dos Andradas, 

traçou o principe reorganisar a administração, accrcs-

centando-lhe uma secretaria nova, que denominou da 

justiça c negocies ccclesiasticos, e que se formou sobre 

serviços destacados da do reino. Para ella passou Caetano 

Pinto. Nomeou Martim Francisco para a fazenda; mas em 

compensação encarregou da pasta da guerra, retirada a 

Oliveira Alvares, contra o qual muito se qucixavãoLedo 

e seus amigos, a Luiz Pereira da Nobrcga de Azeredo 

Coutinho, que passava por adhercnte do partido liberal1 

e era por elle muito considerado. 

Não lucrou o partido liberal com a subida de Nobrc

ga para o ministério, porque elle se dedicou exclusiva

mente ás sós funeções militares c administrativas da 

1 Portaria de 25 de Junho de 1822. (Item.) 
2 Decretos de 5 de Julho de 1822. Correspondancias do Rio publicadas 

então no Correio Braziliensc attribuein a lembrança do nome de Noí n-p 
ao próprio Ledo. 
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sua repartição, entretanto que Martim Francisco promo-

veo no governo maior decisão e energia que a empre

gada até então por José Ronifacio, pesando muito o novo 

secretario de estado nas delioerações tomadas a respeito 

do regimen interno. Perseverando nas tradições de seu 

irmão, e alargando-as e desenvolvendo-as cada vez mais, 

conseguio que se reforçasse a acção da policia, e seacti-

vassem as suas pesquizas, investindo-a no paiz de auto

ridade quasi illimitada. 

Parecendo ao ministério que existião ainda germens 

de opposição na provincia de Minas-Geraes, passou o"rdens 

para prender-se em Villa-Rica o juiz de fora Manoel An

tônio Galvão, eos cidadãos Gabriel Getulio, e Alencaslro, 

designados na portaria expedida ás autoridades a quem 

incumbia a commissão, como perversos de desígnios e 

tenções V Transmittio á administração do correio ins

trucções para reter cartas e papeis de todas as pessoas 

suspeitas*. Determinou que na alfândega do Rio de 

Janeiro se cuidasse seria e escrupulosamente do exame 

de todos os objectos vindos da Rahia, ou destinados 

para a capital da provincia, que dominava o general 

Pinto Madeira5 Encarregou ás autoridades policiaes de 

vigiarem os individuos que desconfiassem tramar contra 

a ordem publica, e particularmente o secretario que 

fora da extincta junta de Minas, João José Lopes Mendes 
1 Portaria de 18 de Julho de 1822. Acha-se no livro das ordens secre

tas de José Bonifácio, guardado no Archivo publico do Rio de Janeiro. 

' Aviso de 18 de Julho de 1822. (Item.) 
5 Aviso de 18 de Julho de 1822. (Item.) 

VI. 9 
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Ribeiro, que residia no Rio de Janeiro, e segundo lhes 

parecesse perigosa a sua presença, o mandassem sahirda 

cidade,e lhe fixassem moradia em sitio mais conveniente'. 

Temendo-se da liberdade de imprensa consentida na 

pratica, cogitou regularisa-la, para que não produzisse 

embaraços ao governo, e nem concorresse para anarchi-

sar os ânimos públicos. Por decreto de 18 de Junho' 

nomeou-se o corregedor e o ouvidor do crime para juizes 

de direito nas causas de abuso da imprensa, aulori-

sando-os a escolherem vinte e quatro cidadãosd'enlreos 

homens bons, honrados e patriotas, para na qualidade 

de juizes de facto conhecerem da criminalidade dos au

tores ou editores de qualquer impresso. Concedeo-se aos 

aceusados a recusa de dezaseis, ficando-lhes para juizes 

os oito restantes, que funecionarião na fôrma dos conse

lhos militares. Designárâo-sealgumas penalidades da lei 

portugueza de 4 de Junho de 1821 para serem applica-

das aos delictos, não se admittindo appellação da sen

tença senão para a clemência do principe. Converteo-se 

o procurador da coroa e fazenda em promotor e fiscal 

contra os crimes da imprensa. Aos autores de pasquins, 

proclamações incendiarias, e quaesquer papeis não im

pressos, applicárão-se o processo e penalidades das an

tigas leis em todo o seu rigor. 

Não deixou o Reverbero de censurar acremente as 

' Portaria de 18 de Julho de 1822. (Item.) 

* Decreto de 18 de Junho de 1822. Vai transcripto como documento 
n° 1° do livro XIIo, no fim d'este tomo. 
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disposições d'cste decreto, que offendia o direito da li

berdade de imprensa, submettendo a decisão de seus 

abusos a juizes de nomeação do governo, e seus instru

mentos immediatos, e ameaçando com penas rigorosas 

os adversários que ousassem abrir os olhos ao publico 

acerca dos seus desmandos. Porque não admittíra o mi

nistério na sua plenitude a lei de imprensa promulgada 

pelas cortes portuguezas em 4 de Junho de 1821, con

forme lhe havia requerido anteriormente o senado da 

câmara, esc arrojara a inventar uma legislação cruel e 

digna dos governos despolicos? ResponJeo-lhe o Tamoyo 

que não havia no Rrazil lei alguma que concedesse a li

berdade da imprensa, econlrariavão às circumstancias do 

paiz a doutrina indesculpável do decreto das cortes publi

cado para o só reino de Portugal; sustentava que os escrip-

tores gozavãoda faculdade decnunciar o seu pensamento 

por consenso tácito do governo, que deixara dormitar o 

suspender-se as leis da monarchia, que a prohibião ex

pressamente; que os seus escandalosos abusos clamavão 

por providencias do governo, e era este o poder compe

tente do Estado para acudir ás necessidades publicas, cá 

salvação do Rrazil, emquanto não funecionasse a assem

bléa geral e constituinte brazileira, que se havia convo

cado; que com espirito benevolo reconhecia e garantia o 

governo a sua liberdade, impondo cobro apenas aos seus 

desmandos, e revogando disposições antigas e penali

dades duríssimas, a que sem o decreto do governo estava 

a imprensa subordinada de direito. 
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Falhando ao governo recursos pecuniários, concertou 

em pedir emprestada aos particulares a quantia de qua

trocentos contos de réis1, que elles não hesitarão em 

adiantar-lhe immediatamente na própria cidade do Rio 

de Janeiro, para que podesse o ministério continuamos 

aprestos de navios c tropas queexpellissem da Bahia o ge

neral Madeira e as forças portuguezas, conforme decla

rara o governo destinar a sua importância. Não sedemo-

rára o governo na execução do plano. Expedira Nobrcga 

instrucções para o recrutamento, chamando a serviço 

militar todos os Brazileiros que não encontrassem 

isenções declaradas no regulamento publicado5. Escreveo 

L). Pedro com seu próprio punho uma carta a lord Co-

ckrane, que se achava no commando das forças marí

timas do Chile, convidando-o para tomar conta da ma

rinha brazileira, e oíferecendo-lhe vantagens superiores 

á-- qcc lhe prestava aquella republica. A reputação do 

famoso marinheiro, c a necessidade de possuir um almi

rante que reorganisasse a sua esquadra, e a levasse a 

affiontar e vencer a porlugueza, que era mais poderosa 

ornais perfeitamente Iripolada, acendêrão-lhe os dese

jos de chama-lo ao serviço brazileiro, incitando-lhe ;i 

cobiça e a gloria de servir a causa da liberdade e inde

pendência dos povos, por que era enthusiasmado o va

lente fidalgo britannieo. Emquanto não chegara a um 

acordo cun elle, confiou a frota que preparava a Ho-

Decrc-to de .">) de Julho de 1X22. 

1'ecrelo e insru xões sol re o recrutamento de 10 de Julho de 1822. 
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drigo Delamare, um dos antigos officiacs de marinha. 
Compunha-se a esquadrilha da fragata União,das corvetas 
Liberal e Maria da Gloria, e de um bergantim-charrua. 
Munições de guerra, cópia crescida de armamentos e 
trezentas praças de desembarque recebeo a seu bordo, 
sujeitas ao commando do Francez Pedro Labatut, que 
engajara D. Pedro, e revestira do posto de brigadeiro do 
exercito, pelas informações que obtivera de suas qua
lidades militares e feitos de bravura commettidos no ser
viço francez e nas guerras do império de Napoleão Io 

Deveria a flotilha bloquear a Bahia, não lhe permittir 
contacto pelo mar, e nem recebimento de auxílios de 
Lisboa; e tratar de descarregar em terra as tropas que 
se destinavão com o seu general para acudir aos povos 
do recôncavo, afim de que Labatut organisasse pelo in
terior do paiz as forças que podesse concentrar, e pro
movesse uma guerra offensiva ao general Madeira, até 
compelli-lo a abandonar a provincia brazileira1 

Partira do Rio de Janeiro a flotilha no meio de vivas 
estrepilosos, e de alegria geral do povo fluminense, que 
depositavana expedição enviada contra a Rahia as maiores 
esperanças de ver terminada a luta, e de reunir-se a 
provincia occupada pelo general Pinto Madeira ás suas 
irmãs do sul, formando todas então uma liga offensiva e 

1 « 0 Madeira, — dizia o principe a seu pai em uma carta de 22 de 

Junho de 1822, — tem feito tyrannias na Bahia. Eu vou já pô-lo fora, ou 

por bem, ou á força de miséria, fome e mortes, feitas de todo o modo 

possível, para salvara innocente Bahia. » 
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defensiva contra quaesquer tentativas ou aggressões das 

eôrtes portuguezas. Derramou-se pelos habitantes uma 

proclamação de D. Pedro, em que, reclamando a união 

de todos os povos do Rrazil na coadjuvação da emprc-

za gloriosa que começara, não fazia distincção dos 

nascidos na Europa e na America, residentes nas pro

vincias brazileiras. « Quem diz Brazileiro,— exprimia-

se o principe, — diz Porlugucz, e prouvera a Deos que 

quem dissesse Porluguez dissera Brazileiro! Firmeza, 

constância e intrepidez na grande obra começada. 

Contai com o vosso defensor perpetuo, que ha de em des

empenho da sua palavra, honra e amor do Brazil, 

dar a sua vida para que o Brazil nunca mais torne a ser 

colônia e nem escravo, e n'elle exista um systema li

beral dictado pela prudência que tanto caracterisa a 

nossa amável pátria. Viva el-rei constitucional o Sr. 

D. João VI"! Viva a assembléa geral brazileira! Viva a 

união luzo-brazileira1 » 

Publicou-se igualmente um decreto, em que enun

ciando o principe a necessidade e urgência de defender-se 

contra as cortes portuguezas, que pretendião recolonisar 

o Brazil, e considerando el-rei seu pai prisioneiro em 

Lisboa, sem vontade própria e nem liberdade de acção, 

ordenava se reputassem inimigas todas e quaesquer 

tropas que de Portugal ou outra qualquer parte fossem 

mandadas ao Brazil, sem seu prévio consentimento,qual

quer que fosse o pretexto com que se cobrisse a remessa; 
1 Proclamação de 26 de Julho de 1822. 



— 135 — 

assim como as tripolações e guarnições de navios em que 
fossem transportadas no caso de pretenderem desem
barcar, ficando todavia livres as relações commerciaes 
e amigáveis entre ambos os reinos para a conservação da 
união política, que muito convinha manter. Determinava 
igualmente que as tropas e navios de guerra que che
gassem cm boa paz, deverião regressar logo, conservan-
do-se no entretanto incommunicaveis com a terra, até que 
recebessem os mantimentos e auxílios necessários para a 
sua volta; e quando senão prestassem a obedecer ás suas 
ordens, fossem rechaçados com as armas. Convidava por 
fim os habitantes todos do Brazil, no caso de não pode
rem impedir desembarques de inimigos, a refirar-se para 
o interior do paiz, levando comsigo bens e mantimentos, 
e fazendo-lhes guerra crua de postos e guerrilhasl 

Levado a este extremo, entendeo o principe que era 
dever seu c rigoroso esclarecer os povos do Brazil, mi-
nuciando-lhes as causas da guerra travada contra o go
verno de Portugal, afim de desabusar illudidos, affeiçoar 
todas as vontades, e reunir completos sentimentos em 
derredor da sua autoridade. Beputando a Joaquim Gon
çalves Ledo como o escriptor mais elegante e aprimorado, 
incumbio-lhe a redacção de um manifesto aos Brazilei
ros. Publicou-o no dia Io de Agosto, e produzio a sua 
leitura a mais favorável impressão nos povos. 

« Está acabado o tempo de enganar os homens, — 

• Vai publicado no fim d'este tomo sob n° 2° dos documentos do 

livro XII\ 
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começava assim o manifesto. — Os governos que ainda 

querem fundar o seu poder sobre a pretendida ignorân

cia dos povos, ou sobre antigos erros e abusos, tèm de 

ver o colosso da sua grandeza tombar da frágil base so

bre que se erguerão outr'ora. Foi por assim o não pen

sarem que as cortes de Lisboa forçarão as provincias 

do sul do Brazil a sacudir o jugo que lhes prcparão. Foi 

por assim pensar que eu agora já vejo reunido lodo o Bra

zil em torno de mim, requerendo-me a defesa dos seus 

direitos, ea mantença da sua liberdade e independência. 

Cumpre portanto, ó Brazileiros! que eu diga a verdade. 

Ou\í-me pois. » 

Expondo o arbítrio das cortes em legislar a respeito do 

Brazil antes que tomassem assento os seus deputados, e 

o posterior despotismo da sua maioria, logo que elles oc-

cupárão os seus postos, não lhes ouvindo as vozes, e 

nem lhes admiltindo as justas representações que lhe 

dirigião em pró da sua pátria, commentava o manifesto 

as deliberações tomadas, enxergando n'ellas o único 

intuito de repor as provincias brazileiras sob o antigo 

jugo colonial e oppressivo, que as havia tanto aca-

brunhado. Partírão-se-lhes os governos em tantas quan

tas provincias encerrava o continente americano, orga-

nisando juntas civis, e independentes entre si, adminis

trações de fazenda sujeitas aos sós tribunaes de Lisboa, 

e uma autoridade militar superior a tudos os poderes polí

ticos, e collocada debaixo da direcção do governo portu-

guez e das cortes. Extinguira-se por este feito a unidade 
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do reino, nullificára-se acathegoria honrosa a que elevara 
o paiz el-rei D. João VIo Nomeárão-se para governadores 
das armas no Brazil Portuguezès sós, devotados ao con
gresso, audaciosos e despoticos, que se não pouparão a 
violências e crimes. Excluirão-se de todos os empregos 
diplomáticos e dos principaes cargos da monarchia os 
nascidos na America, como se fora um crime não ver a 
luz do dia nas terras da Europa. Recebêrão-se com en-
thusiasmo em Lisboa Avilez e Luiz do Rego por haverem 
sido verdugos rancorosos nas provincias brazileiras. Sus-
tentára-se com applausos e auxilios de força armada o 
general Madeira, que inundara de sangue as ruas e pra
ças da cidade da Bahia, arrombara casas e asylos respei
táveis e sagrados, e acurvára os povos ao mais tremendo 
captiveiro. Não se salvara o banco do Brazil exhaurido 
dos seus capitães pelas necessidades do governo, e nem se 
reconhecerão as dividas de que era credor. Enchião-seo 
Maranhão, o Pará e a Bahia de tropas portuguezas para 
avassallarem as provincias. Recusára-se ao Brazil um cen
tro de poder executivo, aonde encontrassem os seus povos 
os recursos de que carecessem, para os compellirem a 
procura-los em Lisboa, separada do continente america-
«o por extensões grandiosissimas do Oceano. Insultárão-
se os deputados brazileiros no seio do próprio congresso, 
nas ruas, praças e theatros de Lisboa, e na imprensa 
desenfreada, que se propalava em toda a nação portu-
gueza. Injuriára-se atrozmente o principe, que era o her
deiro da coroa, o descendente da casa real de Bragança, o 
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filho primogênito do soberano. Negociára-se com Hespa-
nha a cessão do território da Cisplatina, no desejo de en
fraquecer o Rrazil em pró de Portugal, que andava pela 
restituição deOlivença. Esgotárão-se os thesouros brazi
leiros com saques repetidos para despezas de tropas 
com que se premeditava vexar o continente americano. 
Prohibíra-se a inlroducção no Brazil de matérias e mu
nições de guerra estrangeiras, para que se não podessem 
armar os Brazileiros em sua própria defesa. Trabalhára-
se em fundar uma legislação commercial, que sob 
apparencias de chimerica reciprocidade c igualdade, 
monopolisasse as riquezas do Brazil, fechasse seus por
tos aos estrangeiros, destruísse a sua industria e agricul
tura, e reduzisse de novo os seus habitantes ao estado de 
pupillos. Apregoárão-se idéias e ameaças de levanta
mento de escravos para assustar os Brazileiros, e com-
pelli-losao jugo. 

« Que vos resta pois, Brazileiros ? — accrcscentava 
a proclamação. — Resta-vos reunir-vos todos em inte
resses, em amor, em esperanças. Fazer entrar a augusta 
assembléa do Brazil no exercício das suas funeções, para 
que, meneando o leme da razão e prudência, haja de evi
tar os escolhos que nos mares das revoluções aprese»-
tão desgraçadamente França,Hespanha, e mesmo Portu
gal ; para que marque com mão segura e sábia a parti
lha dos poderes, e firme o código da vossa legislação na 
sã philosophia, e o appliqueás vossas circumstancias pe
culiares. 
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« Não o duvideis, Brazileiros. Os vossos represen
tantes, occupados não de vencer resistências, mas de mar
car direitos, sustentarão os vossos, calcados aos pés e 
desconhecidos ha três séculos; consagráráõ os verdadei
ros princípios da monarchia representativa brazileira ; 
declararáõ rei d'este bello paiz o senhor D. João VIo, 
meu augusto pai, de cujo amor estais altamente possuí
dos ; corlaráõ todas as cabeças á hydra da anarchia e do 
despotismo ; imporão a todos os empregados e funccio-
narios públicos a necessária responsabilidade; e a von
tade legitima e justa da nação nunca mais verá tolhido 
a lodo o instante o seu vôo magestoso. 

« Encarai, habitantes do Brazil, encarai a perspectiva 
de gloria e'de grandeza que se vos antolha. Não vos as
sustem os atrasos da vossa situação actual. O fluxo da 
civilisação começa a correr já impetuoso desde os deser
tos da Califórnia até o estreito de Magalhães. Constituição 
e liberdade legal são fontes inesgotáveis de prodígios, e 
serão a ponte por onde o bem da velha e convulsa Eu
ropa passará ao nosso continente. 

o Não se ouça pois enlre vós outro grito que não seja 
união. Do Amazonas ao Prata não retumbe outro écho 
que não seja independência. Formem todas as nossas pro
vincias o feixe mysterioso que nem-uma força pôde que
brar. Desappareção de uma vez antigas preoccupações, 
substituindo o amor do bem geral ao de qualquer provin
cia ou de qualquer cidade. 

« Deixai que clamem que nos rebellamos contra o 
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nosso rei. Elle sabe que o amamos como a um rei cida

dão, e queremos salva-lo do affronloso estado de capli-

veiro a que o reduzirão, arrancando a mascara da hy-

pocrisia a demagogos infames, e marcando com verdadeiro 

liberalismo os justos limites dos poderes políticos. Deixai 

que vozêem querendo persuadir ao mundo que quebra

mos todos os laços de união com os nossos irmãos da Eu

ropa. Não. Nós queremos firma-la em bases sólidas sem a 

influencia de um partido que vilmente desprezou nossos 

direitos, e que mostrando-se á cara descoberta tyranno 

e dominador em tantos factos que já se não podem es

conder, com deshonra e prejuízo nosso, enfraquece e dcs-

tróe irremediavelmente aquella força moral tão necessá

ria em um congresso, e que toda se apoia na opinião 

publica e na justiça. 

« Illustres Bahianos, porção generosa e malfadada do 

Brazil, a cujo solo se têm agarrado mais essas famintas 

e empestadas harpias, quanto me punge o vosso destino! 

Quanto o não poder ha mais tempo ir enxugar as vossas 

lagrimas, e abrandar a vossa desesperação ! Bahianos, o 

brio é a vossa divisa. Expellí do vosso seio esses monstros, 

que se sustentão do vosso sangue. Não os temais, vossa 

paciência faz a vossa força. Elles já não são Portuguezès, 

expellí-os e vinde reunir-vos a nós, que vos abrimos os 

braços. 

« Valentes Mineiros, intrépidos Pernambucanos, de

fensores da liberdade brazilica, voai em soecorro dos 

vossos vizinhos irmãos. Não é a causa do Brazil que se 



— 141 — 

defende na primogênita de Cabral. Extingui esse viveiro 

de fardados lobos, que ainda sustentão os sanguinários 

caprichos do partido faccioso. Recordai-vos, Pernambu

canos, das foguerias do Bonito, edas scenas do Recife. 

Poupai porém e amai como irmãos a todos os Portugue

zès pacíficos, que respeitão nossos direitos, e desejão a 

nossa e sua verdadeira felicidade. 

« Habitantes do Ceará, do Maranhão, e do riquissimo 

Pará, vós todos das bellas e amenas provincias do norte, 

vinde exarar e assignar o acto da nossa emancipação, 

para figurarmos, é tempo, direclamente na grande asso

ciação política. 

« Brazileiros em geral, amigos, rcunamo-nos. Sou 

vosso compatriota. Sou vosso defensor. Encaremos como 

único prêmio de nossos suores a honra, a gloria e a 

prosperidade do Brazil. Marchando por esta estrada, ver-

me-heis sempre á vossa frente e no logar do maior pe

rigo. A minha felicidade, convencei-vos, existe na vossa 

felicidade. E' minha gloria reger um povo brioso e livre. 

Dai-me o exemplo das vossas virtudes c da vossa união. 

Serei digno de vós' » 

Seguio-se ao manifesto aos Brazileiros outro não me

nos expressivo dirigido pelo príncipe aos governos e na

ções amigas. Era igual a linguagem, porque fora redi

gido pela mesma penna do anterior documento. 

« Desejando eu e os povos que me reconhecem como 

1 Vai transcripto no fim d'estc lomo como documento n° 5° do 

livro XIP. 0 dirigido ;"s nações amigas leva o n" 4". 
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principe regente,— dizia-lhes D. Pedro,— conservar 

elações políticas e commerciaes com os governos e 

5es amigas d'este reino, e continuar a merecer-lhes a 

rovação e estimação de que se faz credor o caracter 

lileiro, cumpre-me expòr-lhessuccinta mas verdadei-

ente a serie dos faclos e motivos que me têm obrigado 

muir á vontade geral do Brazil, que proclama á face do 

rerso a sua independência política, equer como reino 

ão, e como nação grande e poderosa, conservar ille-

• firmes seus imprescriptivcis direitos contra os quaes 

tugal sempre altentou, e agora mais que nunca (le

da decantada regeneração política da monarchia 

s cortes de Lisboa. » 

raçando rápido esboço do estado colonial do Brazil 

irior a l!S08, exprimia-se o manifesto com selecta ciê

ncia : « Quando por um acaso se apresentava pela 

primeira esta rica e vasta região brazilica aos olhos 

•enturoso Cabral, logo a avareza e o proselylismo reli-

o, moveis dos descobrimentos e colônias modernas, 

poderárão d'ella por meio de conquista, e leis de 

fiie, dictadas por paixões e sórdidos interesses. br

ito a lyrannia portugueza. 0 indígena bravio e o co-

» europèo forão obrigados a trilhar a mesma estrada 

niseria e da escravidão. Se cava vão o seio dos seus 

ttes parad'elles extrahirem o ouro, leis absurdas e o 

íto vinhão logo esrnorecè-los em seus trabalhos apenas 

•tados ; ao mesmo tempo que o Estado portuguez 

sôfrega ambição devorava os thesouros que a lo-
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nigna natureza lhes offertava, fazia também vergar as 
desgraçadas minas sob o peso do mais odioso dos tributos, 
da capitação. Querião que os Brazileiros pagassem até o 
ar que respiravão, e a terra que pisavão. Se a industria 
de alguns homens mais activos tentava dar nova fôrma 
aos productosdo seu solo, para com elles cobrira nudez 
de seus filhos, leis tyrannicas o empeciâo, e castigavão 
estas nobres tentativas. Sempre quizerão os Europèos 
conservar este rico paiz na mais dura e triste depen
dência da metrópole, porque julga vão ser-lhes necessário 
estancar ou pelo menos empobrecer a fonte perenne de 
suas riquezas. Se a actividade de algum colono offerecia 
aos seus concidadãos, de quando em quando, algum novo 
ramo de riqueza rural, naturalisando vegetaes exóticos, 
úteis e preciosos, impostos onerosos vinhão logo dar cabo 
de tão felizes começos. Se homens emprehendedores ousa-
vão mudar o curso de caudalosos ribeirões, para arran
carem dos seus alveos os diamantes, erão logo impedi
dos por agentes cruéis do monopólio e punidos por leis 
inexoráveis. Se o supérfluo das suas producções convi
dava e reclamava a troca de outras producções estra
nhas, privado o Brazil do mercado geral das nações, e 
por conseguinte da sua concurrencia, que encarecia as 
compras, e barateava as vendas, nem-um outro recurso 
lhe restava senão manda-las aos portos da metrópole, e 
estimular assim cada vez mais a sórdida cobiça e a pre
potência dos seus tyrannos. Se finalmente o Brazileiro, 
a quem a provida natureza deo talentos não vulgares, 
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anhelava instruir-se nas sciencias e nas artes para me

lhor conhecer os seus direitos, ou saber aproveitar as 

preciosidades naturaes com que a Providencia dotara o 

seu paiz, mister lhe era i-las mendigar a Portugal, que 

pouco as possuia, e de onde muitas vezes lhe não era 

permittido sahir. » 

Depois de recapitular os sacrifícios praticados pelo 

Brazil em pró de Portugal emquanto se conservou no 

Rio de Janeiro D. João VIo, passou a desenvolver a serie 

de arbitrariedades das cortes para o opprimir, e levar de 

novo ás epochas calamitosas em que o tratava o governo 

de Lisboa como verdadeira conquista. Cila as delibera

ções das cortes para que D. Pedro abandonasse a regên

cia que lhe confiara seu pai, e a remessa de força armada 

ao Rio de Janeiro para o arrancar das plagas americanas, 

e encetar uma aggrcssão contra o Rrazil, enchendo-o de 

tropas para o avassallarem e prohibindo-se-lhe receber 

munições de guerra das nações estrangeiras. Defende o 

Brazil por se levantar contra osdespotismos do congresso. 

E referindo-se ao seu próprio procedimento particular 

e publico, terminava o principe lembrando-lhes que, 

collocado pela Providencia no meio do vastíssimo e aben

çoado continente americano, como herdeiro e legitimo 

delegado de seu augusto pai, tinha por obrigação não 

só zelar o bem dos povos brazileiros, como os da nação 

toda, que devia governar um dia. Para cumprir com 

deveres tão sagrados, accedêra aos votos das provincias 

que lhe pedirão as não desamparasse, e tomara as pro-
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videncias que mais acertadas lhe parecerão para segurar 
a dignidade do throno, a gloria de seu augusto pai, e a 
ventura do Brazil. Protestava perante Deos, e á face das 
nações amigas e alliadas, que não desejava cortar os laços 
de união e fraternidade que devião constituir a ventura 
de todos os Estados da coroa portugueza, e pretendia ape
nas, debaixo da autoridade de um só rei, defender os legí
timos direitos e a constituição futura do Brazil. Esperava 
que os governos e nações amigas do Brazi 1 e os homens sá
bios eimparciaes do mundo rendessem justiça aos seus no
bres e justos sentimentos, e convidava-os a continuarem 
com o Brazil as mesmas relações de mutuo interesse e 
amizade, a remetterem para o paiz agentes diplomáticos 
e consulares, e a receberem os que nomeasse o principe, 
emquanto durasse o captiveiro de D. João VIo 

Não escaparão os homens e nem as cousas do Brazil á lei 
immutavel que marca a cada uma idéia e a cada um feito 
ou successo as suas necessárias conseqüências. Havião 
sido os adherentes a opiniões republicanas os primeiros 
que cogitarão de desligar o Brazil de Portugal, e formar 
um Estado independente e soberano. Com a determina
ção de D. João VIo de deixar seu filho primogênito á 
frente do governo do reino americano, na calhegoria ele
vada de regente, os que aspiravão á independência não 
abandonarão os elementos propícios para a realisação 
dos seus desejos. Dividirão-se todavia logo, porque a 
parte mais sensata e illuslrada traçou realisar uma 
monarchia liberal com D. Pedro, rei constitucional, 

vi. ™ 



— 14G — 

unindo-o estreitamente á causa do Brazil pelos brioso 

dignidade, e pelo esplendor incitador do mando supremo. 

Os ânimos mais democráticos perseverárão cm tendências 

republicanas, posto pretendessem aproveitar-se do pres

tigio e força moral do principe, que lhes ajudava os in-

tentos e sonhos. A preponderância que prelendèrão to

mar os militares e chefes portuguezès, oflcndcndo o ca

racter de D. Pedro, conchegárão-no a pouco e pouco ao 

partido independente monarchista, para que o escorasse 

na defensa da sua autoridade. Com a nomeação de José 

Bonifácio para o ministério e a importância que adqui

rira este varão illuslre sobre o animo do principe, pro

curou o governo ao principio entreter o partido da in

dependência, dando ao paiz de facto uma administração 

própria, mas faltando-lhe com as liberdades publicas, 

que elle reclamava igualmente, porque se impregnava 

das novas doutrinas politicas que inundavão o mundo ea 

epocha. Tentou também o governo cxpellir das posições 

officiaes c importância social o partido monarchista in

dependente, posto em publico lhe manifestasse conside

ração, confundindo-o porém em particular com a frac-

ção republicana para lhe diminuir os créditos e tirar-

lhe a influencia. 

Não pudera ao principio ouvir D. Pedro a idéia de in

dependência inteira, por contraria aos seus interesses de 

herdeiro da coroa. Tanto mais prestava apoio a José Bo

nifácio quanto deparava nas suas opiniões e na sua ad

ministração vigorosa com a força e dedicação necessária 
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para, affeiçoando vontades c logrando popularidade e 

importância, preparar os meios de roborar-se no pre

sente e futuro, e conservar os dous reinos sob a mesma 

coroa c domínio da casa de Bragança. 0 próprio governo 

local, porém, que se instaurava no Rio de Janeiro, a re

sistência que elle eracompellido a oppôraos decretes das 

cortes portuguezas, ás ordens do governo de Lisboa c ás 

pretcnções de se governar da Europa o continente ame

ricano, e reduzi-lo á antiga e colonial subserviência, aug-

mcnlárão proporcionalmente os recursos e prestigio 

do partido independente, e coagirão D. Pedro e seu 

governo a procurar-lhe a adhesão e adherir-lhe aos pa-

receres. 

Não lardárão muito os acontecimentos a precipitar-

se. Afigurou-se a todos como única salvação do paiz 

a declaração franca de sua independência, e Bra7Ílei-

ros, e ministério, c principe, e Portuguezès ou interes

sados na sorte do Brazil, a que se havião prendido pelos 

laços de família e conveniências pessoaes, ou devotados 

aos princípios monarchicos e á casa e família de Bra

gança, que vião com dôr do coração vilipendiadas pelos 

tribunos da maioria do congresso de Lisbca, e pelos de

magogos europèos, unirão-se em um só pensamento, em 

tuna inspiraçãp única, que era fundar a emancipação do 

reino brazilico. Contavão-na uns permanenle e eterna. 

Pensavão-na outros revolução provisória, que, trazendo 

como consequencia próxima a queda c ruina do regimen 

das cortes portuguezas, e a restituição do rei aos seus 
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direitos mageslaticos e soberanos, lograria mais tarde 

desfazer-se, reajunlando os dous Estados da monarchia. 

Derão os homens assim origem aos acontecimentos, e 

os acontecimentos empurrarão os homens posterior

mente para onde não quererião chegar muitos. 

Foi o partido de Ledo c seus amigos quem primeiro 

alçou a voz de independência e de governo liberal de 

D. Pedro, advogando-a nos seus periódicos, c por inter

médio do senado da câmara, que lhe era adheso. Adop-

lou-a a tempo José Bonifácio com o seu ministério, e 

commetteo serviços relevantes para a emancipação do 

Brazil, ainda que repugnasse aos princípios de liberda

des políticas com o receio de que, causando a anarebia 

das opiniões e espíritos, perturbasse a marcha do go

verno, e lhe roubasse os meios de sustentar a luta tra

vada contra as cortes portuguezas. Abraçou-a por fim 

D. Pedro, e não se destacando a idéia da independência 

das doutrinas liberaes, fora (como vimos mais atrás) 

compellido a convocar uma assembléa legislativa e con

stituinte que organisasse as instituições políticas do paiz, 

e formulasse uma constituição apropriada aos seus cos

tumes, aspirações e interesses. 

Não era ainda, porém, a independência apresentada 

com a franqueza necessária. A par da «xpressão que a 

consignava admiltia-se o desejo da liga dos dous rei

nos, que de unidos passarão a appellidar-se de irmãos, 

e intitulára-se a assembléa de Luzo-Braziliense. Pro

clamava-se sempre que o mesmo rei os governaria, e 
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que se reconheceria como único soberano de ambos os 

Estados o senhor D. João VIo, que se procurava destacar 

do congresso portuguez, pintando-sc como prisioneiro e 

captivo das cortes, estrcmoso pelos seus subditos, amigo 

do Brazil, e ligado intima e confidencialmentc com seu 

filho primogênito. 

« Meu pai c meu senhor, — dizia D. Pedro a 

1). João VIo,ainda em Julho1.—Parabéns á pátria, a Vossa 

Magestade, ao Brazil e ao mundo inteiro. A causa na

cional, que era dependente da juncção c declaração da 

maioria das provincias do Brazil á sua felicidade, vai 

como desejão todos os que amão a Vossa Magestade 

como rei constitucional de faclo e não só de direito, 

como Vossa Magestade estava sendo. Digo não de direito, 

porque o direito não o constiluio tal, porque não tinha 

acção. Vossa Magestade perdoará o não ler mandado 

parte de tudo, mas assim convém para que os facciosos 

das cortes caião por não saberem a quantas andão, e 

demais porque, como as circumstancias me obrigarão á 

convocação da assembléa geral, constituinte e legisla

tiva, era só mero formulário, porque eu unicamente 

hei de executar com gosto os seus decretos, e dela mais 

ncin-um. » 

Em Agosto modificava-se porém já a sua linguagem, 

e escrevia a seu pa i ! : « Eu vejo as cousas de todo modo, 

fallando claro, que ter relações com Vossa Magestade só 

1 Carta de D. Pedro a seu pai de 2G de Julho de 1822. 
5 Carta de 17 de Acosto de 1822. 
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familiares; porque assim é o espirito publico no Brazil; 

não para deixarmos de ser subditosde Vossa Magestade, 

que sempre reconhecemos, c reconheceremos como nosso 

rei, mas porque salus populi suprema lex est, quero di

zer que é um impossível physico e moral Portugal go

vernar o Brazil, ou o Brazil ser governado de Portugal. 

Não sou rebelde, como hão de dizer a Vossa Magestade 

os inimigos de Vossa Magestade. São as circumstancias.» 



SECCAO II 

Prepara e expede o governo de Portugal novos auxilios de tropas ao general 
Pinto Madeira. — Os deputados de São Paulo e Rio de Janeiro tcquerem 
ao congresso licença para se retirarem das cortes. — É ad;ada a sua deci
são. — Proclamação das cortes aos Brazileiros. — Chegão noticias do Rio de 
Janeiro. — Propõe-se nas cortes dcclarar-se nullo e irrito o decreto de 5 
de Junho pubficado por D. Pedro convocando assembléa legislativa e consti
tuinte brazileira. — Apresenta a commissão *de artigos addicionaes o pro
jecto sobre regimen administrativo no Brazil. — Submetle-se ás cortes outro 
projecto para evacuar-se Montevidéo e abandonar a Cisplatina. — Debates 
tempestuosos no congresso. — Recusa-se aos deputados de São Paulo e Rio 
de Janeiro o pedido de retirar-se do congresso. 

Persevcrando o governo de Lisboa, de accerdo com as 
deliberações tomadas c idéias propaladas pelas cortes 
portuguezas, em sustentar e roborar a autoridade do 
general Pinto Madeira, segunda expedição de tropas se 
apromptára na capital do reino europêo para lhe serem 
remettidas em auxilio. Contractára alguns navios mer
cantes que receberão munições de guerra e diversos ob-
jectos reclamados por Pinto Madeira, e comboiados por 
uma flotilha composta das corvetas Dez de Fevereiro, Re-
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(jcneração, Restauração e Conceição, c de Ires bergan-

lins, tomarão a seu bordo forças armadas em numero de 

mil e quinhentas praças de linha, c seguirão cm direi tu ra 

e immediatomentc para a Bahia, levando officios e ins

trucções do governo para que o general Madeira não só 

se defendesse a todo o transe contra aggressões que por 

mar ou por terra lhe fossem dirigidas, como procurasse 

igualmente estender a sua acção e domínio sobre as pro

vincias limitrophes. Não se ouvião em Portugal senão re

clamações de guerra contra o Brazil. Grilava-se por toda 

a parte que urgia debellar povos revoltados, defender 

os Portuguezès alli residentes que andavão expostos aos 

maiores perigos e atrocidades, e segurar o paiz contra 

sublevações de escravos, que se apregoavão ameaçar os 

bens e pessoas dos habitantes que se moslravão adheren-

les á união dos dous Estados da monarchia. Estavão os 

Portuguezès exasperados conlra as tentativas de inde

pendência preconisadas pelos Brazileiros, e os commer-

ciantes e capitalistas de Lisboa e Porto apressavão-sc em 

concorrer com subscripções pecuniárias, para o fim de 

coadjuvarem o seu governo, pensando que, acurvado o 

Brazil, volver-lhes-hião os dias felizes do monopólio e 

privilegio, que lhes augmentarião as especulações e for

tunas, e reerguerião Portugal da lamentável situação 

econômica em que jazia prostrado. 

Erão todavia fracos os recursos de Porlugal,minguados 

já pelas calamidades por que passara o paiz, reduzidos 

também pela anarchia, desorganisação e lutas intestinas 
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que affligião os povos. Como poderião suslentar uma 
guerra longínqua e demorada, no caso de encontrar-se 
resistências pertinazes? 

Contava apenas o exercito vinte e dous mil homens. 
As baixas numerosas de soldados que se havião conce
dido, as expedições anteriores que se havião enviado 
para o Brazil e para a guerra de Montevidéo de 1817, 
nullificavão-no tanto mais para a luta, quanto grassavão 
nas suas fileiras sérios descontentamentos, por continuar 
a não receber em dia os seus soldos, e a ser desmorali-
sado e revolucionado por muilos dos chefes, que uns se 
enthusiasmavão pelas cortes e regimen representativo; 
tornavão-se outros indifferenles sobre a formula de go
verno necessário ao paiz, e repletos de decepções annun-
ciavão francamente a perda das suas illusões e esperanças; 
e não se poupavão alguns, como o general Pinto da Sil
veira, c seus parentes numerosos, e amigos, a manifes
tar livremente suas tendências para o systema absoluto, e 
para a restituição dos antigos usos e idéias da monarchia. 
Havião já alguns deputados levantado a vozl no parla
mento, pedindo a reorganisação do exercito, e a elevação 
do numero das suas praças ao estado completo de 1814. 
Mas nem o congresso os altendêra, movido pelo receio 
deaccrescentar as despezas publicas, progressivamente 
superiores á receita ordinária do reino, e nem conse
guia o governo avivar e promover nas provincias o ne-

1 Particularmente Serpa Pinto e Correia de Lacerda, em varias sessões 

de Junho, Julho e Agosto de 1822. 
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cessa rio recrutamento, que preenchesse as faltas conti
nuas que senotavão, pela opposição das autoridades e po
vos locaes, que exigião o reconhecimento dos seus direi
tos civis e politicos, e senãoquerião prestar aos devores 
e cargos onerosos que a nação e o governo reclama vão. 

Constava a marinha ainda de seis náos de linha1, onze 
fragatas2, onze corvelas3, nove charruas*, e varias embar
cações de menor porte, que servião de correios. Estavão 
porém pela maior parte velhos e gastos, e os concertos 
que alguns navios dcmandavão carecião de tempo e dcs-
pezas subidas5 Achavão-sc alguns vasos de guerra cm 
poder de D. Pedro no Rio de Janeiro ce outros na Bahia, 
Pará, Açoreseíndia7 

Não devia menos quebrar os impelos dos povos c go
verno portuguez a altitude de algumas nações, ou hostil 

1 D. João VI", Rainha de Portugal, São Sebastião, D. Affonso, Mm 
tim de Freitas e Vasco da Gama. 

- Princeza Real, Amazonas, Pérola, Principe D. Pedro, 1'rincezn 
Real Carolina, Venus, Constituição, Thetis, União, Real Carolina <• 
Successo. 

3 Restauração, Congresso, Lealdade, Calypso, Voador, Conceição, 
Princeza da Beira, Regeneração, Dez de Fevereiro, Maria da Gloria 
e Liberal. 

* Princeza Real, Principe Real, Mata Cardoso, Magnânima, Ores-
tes, Conde de Peniche, Gentil Americana, Luconia e Lniza. 

5 Algumas miosevnsos maiores, como Venus, etc. 
6 D. Affomi', União, Maria da Gloria, Liberal, Luconia, Luiza, Real 

Carolina, etc. 
'• D. João VI", Constituição, Calypso, Princeza Real e Orestes, na 

Babia, Princeza Real Carolina, no Pará, Magnânima, na índia, Thetü, 
em Montevidéo, Voador, nos Açores, etc. 



— 155 — 

como França, Rússia, Prússia e Áustria; ou indifferente, 
como Inglaterra, que teimava em não consentir-lhe a exe
cução do decreto das cortes de 14 de Julho de 1821 ares-
peito da inlelligencia do tratado de commercio de 19 de 
Fevereiro de 1810; ou interessada, comollespanha, que 
anciava por absorver Portugal no seu seio, considerando-o 
como provincia da monarchia ibérica, e não manifestando 
os liberaes hespanhóes a menor sympathia pelos Luzita-
nos, sempre que estes lhes fallavão em sua soberania e in
dependência, posto lhes requeressem união de esforços e 
liga offensiva e defensiva para sustentar o regimen cons
titucional, que predominava nos dous reinos, e que se 
via já ameaçado pelas tropas francezas agglomeradas nas 
fronteiras, e prestes a transpô-las no intuito de restaurar 
o governo absoluto de Fernando VIIo 

Progredia no entanto o congresso em seus trabalhos, 
confiado loucamente no fuluro, e persuadido de que 
nem-uma força humana lhe resistiria, e todas as resis
tências se quebrarião diante da sua autoridade. Tão mo
lestados se mostrarão os deputados brazileiros das pro
vincias do Rio de Janeiro e São Paulo depois das ullimas 
deliberações da maioria, que no dia immediato1 ao que 
se vencera a responsabilidade dos conselheiros e ministros 
de D. Pedro, dos membros da junta de São Paulo e dos 
representantes de São Paulo e Minas, rcmettèrão á mesa 
uma indicação em que, fundando-se no facto de estarem 

1 Sessão das cortes de 8 de Agosto de 1822. 
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em dissidência as suas províncias com o governo de Por

tugal, pediãoselhes concedesse licença para deixarem 

os seus assentos no congresso, e se retirarem para a 

sua pátria. Foi o requerimento remctlido á commissão. 

Tratou-se na mesma sessão de elogiar o procedimento 

do marechal Luiz do Rego, durante o seu governo em 

Pernambuco, afim de que igualasse nas honras que do 

congresso recebera Jorge de Avilez Zuzarle, c se lhe 

mostrassem as côrles agradecidas. Passou uma proposla 

do deputado Freire para se communicar ao governo que 

se revogava a seu respeito a ordem do congresso, e que 

era o general reputado isento das aceusações que con

tra elle se havião promovido. 

Officiou ás cortes o ministro dos estrangeiros pin

tando a triste situação em que se achava a divisão por-

tugueza estacionada em Monlevidéo1, e reclamando a 

evacuação da praça, para o fim de melhor negociar-se 

com Hespanha, cedendo-a pelos territórios de Olivença. 

Enviou-se o officio á commissão diplomática, recom-

mendando-se-lhe um parecer urgente. 

Havião-se approvado em fins de Julho as redacções 

das leis relativas ao Brazil, e aos seus acontecimentos, 

dividindo-se a matéria por quatro differentcs decretos, 

que se expedirão ao governo para a sua execução. De

terminava o primeiro o processo e julgamento dos mem

bros da junta provisional da provincia de São Paulo, 

1 Officio de 10 de Agosto de 1822. 
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que havião assignado a representação dirigida ao prin

cipe real em data de 24 de Dezembro de 1821, e dos 

quatro signatários dos discursos recitados a D. Pedro a 

26 de Janeiro de 1822, em nome das provincias de 

São Paulo e Minas, suspendendo-se qualquer sentença 

condemnatoria até nova decisão do congresso, e orde-

nando-se que se não responsabilisasse mais pessoa al

guma por causa dos mencionados acontecimentos. Re

feria-se o segundo decreto á conservação da residência 

do principe no Rio de Janeiro até a publicação da cons

tituição política da monarchia, governando, com sujei

ção ás cortes e a el-rei, as provincias que no momento 

lhe preslavão obediência, recebendo para seus secretá

rios de estado os cidadãos que el-rei nomeasse em Lisboa, 

e rccommendando-lhe a immediata eleição e installação 

de juntas provisionaes de governo, na conformidade do 

decreto do Io de Outubro de 1821, em todas as provin

cias brazileiras em que não houvesse elle sido ainda 

fielmente executado. Mandava o terceiro que se inda

gassem as razões por que algumas provincias do Brazil, 

e particularmente Minas-Geraes, não tinhão até então 

enviado ás cortes de Lisboa os seus representantes, pro-

movendo-se a responsabilidade dos individuos que se 

reconhecessem culpados. Declarava o quarto decreto 

nullo, irrito e de nem-um effeilo o decreto de D. Pedro, 

de 16 de Fevereiro de 1822, pelo qual convocara um 

conselho de procuradores das provincias brazileiras, 

verificando-se igualmente a responsabilidade dos minis-
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tros do principe real pelo haver aceitado c mandado 

executar, e por quaesquer outros actos administrativos 

culpaveis que houvessem commettido. 

Àdoptou-se igualmente uma proclamação aos povos 

do Brazil, com a qual pretenderão as cortes justificar as 

suas medidas, convida-los á união com os Portuguezès, 

e afiançar-lhes vantagens e prosperidades futuras. 

« Fundar e consolidar a monarchia constitucional 

em ambos os hemispherios, — dizia o congresso, — é o 

constante objecto das cortes e o ardente desejo de todos 

os bons Portuguezès. Estreitar por vínculos indissolúveis 

a união dos dous povos irmãos, ainda que separados por 

um tão largo espaço, é o difficil problema, cuja solução 

só pode obter-se por meio de uma convicção intima e de 

uma declaração franca do que nos convém a todos. Não 

percamos por isso em vãs disputas e em cri mi nações 

reciprocas aquelle tempo que nos é tão necessário para 

manter a integridade de um tão vasto império, cuja 

grandeza e solidez dependem de uma união bem ajus

tada e permanente. 

«Brazileiros! Nem os vossos irmãos da Europa vos 

contradizem, nem as cortes vos negarão jamais o di

reito natural que Unheis para vos constituirdes indepen

dentes, e para escolherdes as condições de governo que 

mais vos conviessem. Virtualmente assim o reconhe

cerão as cortes, quando vos propozerão a lei fundamen

tal das bases para declarardcs se querieis debaixo d'a-

quellas condições fazer comnosco a mesma consociaeão e 
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o mesmo império. Se os vossos representantes não pode

rão cooperar em razão das distancias e do tempo para 

se fazer esta lei, vós a adoptastes depois de feita, vós a 

jurastes, c os votos de todas as assembléas políticas do 

Brazil resoárão nas abobadas d'esta casa no meio dos 

maiores applausos, e do maior enlhusiasmo. Desde en

tão ficou sendo notório ao mundo inteiro que, bem longe 

de adoplardes uma submissão condicional, havieis re

conhecido e jurado as bases da constituição da monar-

cbia portugueza, c que debaixo do politico systema e 

das do governo alli estabelecidas, havieis proclamado 

a união com Portugal pela maneira a mais solemne e 

espontânea. 

« Os princípios essenciaes d'essa nossa originaria 

carta política não forão alterados na constituição. Forào 

sim mais desenvoh idos e mais explicados. Elles consistem 

geralmente na divisão dos poderes políticos, uma só 

câmara de representantes com o poder de legislar, uma 

só assembléa em cada anno, um só rei inviolável com 

ministros responsáveis, a liberdade da imprensa, o di

reito de petição. Eis as primeiras garantias da liberdade 

civil c política do povo de Portugal e do povo do Brazil, 

liberdade, ó Brazileiros, que é uma e a mesma tanto 

para vós como para vossos irmãos da Europa, pois que 

para todos têm o mesmo valor e efficacia, e nem a con

stituição concede a uns o que nega a outros. Quem vos 

diz o contrario quer só satisfazer paixões ambiciosas, 

alienando o vosso espirito para coinprometler vossa se-
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gu rança e acarretar sobre vós os horrores da anarchia 

e da guerra civil. São homens inquietos que adulão toda 

a espécie de poder, só para subirem ao cume da auto

ridade e das riquezas, sem lhes importarem estragos e 

desolações. Cesse pois de uma vez a illusão que por acaso 

ainda obscurece alguns espíritos em boa fé. » 

Passando a minuciar as medidas tomadas a respeito de 

juntas de governo provincial, e da retirada do principe, 

altribuião-se cilas á manifesta vontade dos Brazileiros, 

que em algumas provincias installárão espontaneamente 

juntas, e declararão em outras não querer obedecer a 

D. Pedro. Defendia-se a abolição dos tribunaes criados no 

Rio de Janeiro por D. João VI* com a urgência de eco

nomia e inutilidade de estabelecimentos análogos. Não 

se tinha attendidoa varias exigências do P»io de Janeiro e 

São Paulo, porque, posto respeitassem sempre as cortes a 

opinião dos povos, sabião que erão vozes apenas de uma 

pequena facção de ambiciosos e desordeiros. 

Sem que na proclamação se referissem ás ultimas leis 

decretadas, promettião as cortes aos Brazileiros adoptar 

nos artigos addicionaes á constituição da monarchia 

quaesquer modificações razoáveis que reclamassem para 

o seu paiz, e não sustentar a união de Portugal com o 

Brazil pelo meio das armas, preferindo as affeições e in

teresses que produzem reciprocas vantagens, nomes com-

muns, parentes, amigos, leis iguaes e igual protecção1 

1 Corre por certo que Trigoso de AragHo fora o redactor d'est rocia 
maçHo. 
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Chegarão por esse tempo noticias do Rio de Janeiro. 

Souberão as cortes que aos procuradores convocados 

substituíra o principe D. Pedro uma assembléa geral 

constituinte e legislativa, e assumira o titulo de de

fensor perpetuo do Rrazil. Dobrárão-se-lhcs a exaspera

ção c o ódio. Apresentou-se na sessão de 16 de Agosto 

um projecto dividido em seis artigos, elaborado pela 

commissão especial incumbida dos negócios relativos ao 

Brazil. 

Estigmatisavão-se no parecer como nullos o decreto de 

7) de Junho a respeito de convocação de cortes no Brazil, 

e quaesquer outros actos legislativos emanados do go

verno estabelecido no Rio de Janeiro. Ordenava-se a res

ponsabilidade dos secretários que os houvessem assignado 

ou referendado. Declarava-se de facto e não mais de di

reito o governo do principe real. Mandava-se retira-lo im-

medialamenle, embarcando-se em direilura para Lisboa 

no termo de um mez contado da intimação, sob pena de 

se proceder contra elle pelo modo que a constituição pres

creve no caso em que el-rei ou o suecessor da coroa, lendo 

sahido do reino de Portugal e Algarves com licença das 

cortes, se não recolhesse, sendo chamado, findo o prazo 

concedido. Considerava-se trahidor qualquer autoridade, 

ou commandante de forças terrestres ou marítimas, que 

lhe obedecesse d'ahi por diante. Autorisava-se o governo 

a empregar Iodos os meios á sua disposição afim de 

executar as ordens e leis do congresso. 

Emquanto se imprimia o projecto para entrar na oi— 
VI II 
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dem do dia, deliberarão as cortes resolver a questão do 
governo que se devia estabelecer para o Rrazil, eao qual 
se delegasse o poder executivo, como fora anteriormente 
assentado, e discutir conjunetamenteo queconviesse a res
peito das tropas portuguezas estacionadas na Cisplatina. 

Não tardarão ascommissões respectivas em elaborar as 
suas propostas cm obediência ás determinações do con
gresso. Compunha-se uma de vários artigos, concedendo 
ao Rrazil uma delegação do poder executivo composta 
de sete membros, com o titulo de regência, tratamento 
de Magestade, residência aonde a lei designasse, auto
ridade sobre as provincias que preferissem espontanea
mente obedecer-lhe, escolha do rei, e prohibição de ser 
o principe real nomeado para fazer parte d'clla * Pro
clamava a segunda proposta a necessidade de retirar-se 
quanto anles as tropas da divisão portugueza existentes 
em Monlevidéo, applicando o governo parte d'ellas para 
a defesa da Bahia; e de se não aceitar o acto de incorpo
ração da provincia Oriental, por lhe faltar o caracter de 
legalidade na fôrma e essência, e não convirem á nação 
portugueza as condições n elle estipuladas, renovando-
se para com o governo de Hespanha as demonstrações 
da boa fé e sinceridade do governo de Sua Magestade 
Fidclissima2, 

1 Apresentada no dia 6 de Agosto. 

Apresentada na sessão de 17 de Agosto. — AssignaJa por Fernandes 

Thomaz, Martim, Pamplona, Braancamp de Sobral, Xavier Monteiro, e ílon-

ç:dves d•_• Miranda, membros da commissão diplomática. 
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Começara a discussão do artigo Io do projeclo sobre a 

delegação do poder executivo no Brazil. Os deputados 

Molellos e Girão considerarão inútil legislar para o Bra

zil, emquanto se não resolvessem os seus povos a obede

cer ao governo e cortes portuguezas, o que á força ar

mada, e com remessa de tropas, se poderia só conseguir. 

Opinavão portanto que se expedissem navios de guerra 

e soldados para domar a antiga colônia, e torna-la fiel 

ao seu dever e juramento. 

ParaVillela Barbosa cumpria ao congresso fazer con

cessões amigáveis ao Brazil, se queria a união dos dous 

reinos, e não desprezar os votos do Brazil, como infeliz

mente o havia sempre praticado. 

Repcllia o bispo do Pará a doutrina do artigo por 

considera-la incompleta e nociva a varias das provincias 

do Brazil. Desejava maior numero de delegações do po

der executivo, e duas pelo menos, uma para o norte e 

outra para o sul, que devião ser dislinclas e indepen

dentes entre si, porque os povos do Pará não desejavão 

submetter-se ao governo do Rio de Janeiro. 

Com o seu natural ardimento atirou-se Antônio Carlos 

na arena do combate. «Reconheço, — dizia, —que 

uma nação tem o direito de adoptar o regimen que lhe 

aprouver, e se tão pouco generosa fôr que queira nive

lar-se com a bruta e passiva animalidade, se quizer viver 

sob o governo absoluto, póde-o fazer, faça-o. Mas que 

deva eu dar-lhe as cadeias que estupidamente anhela, 

que seja de minhas mãos que receba o funesto presente 
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da escravidão, que o dever me force a chegar-lhe aos lá

bios o copo da bebida mortífera, isto ninguém me per

suadirá. Se o Rrazil quizer ser agora só, que o seja, mas 

eu não serei seu conselheiro, nem concorrerei para o 

seu suicídio político. Deixando isso de parle, não sei 

porque se ataca o artigo do projecto, e se ataca pelo lado 

que elle apresenta menos vulnerável, qual é a unidade 

da delegação. Esta unidade é o voto da maior parte do 

Brazil, e merece toda a atlenção dos seus representan

tes. Quando se propõe no Brazil um só centro de poder 

executivo, não se lhe nega divisão de administrações. 

Muitos poderáõ ser os corpos administrativos, mas uma 

só é mister que seja a alma que os inspire, uma só 

deve ser a delegação. Nada soffre o Pará e o Maranhão 

por serem animadas por um só espirito, administrações 

particulares providenciem o mal de que receião. De nada 

servem asobjecções do illustre bispo do Pará, que, por 

dizer de passagem, não fez senão tropeçar em tudo que 

é geographia. Volo portanto uma só delegação no Bra

zil a que fiquem sujeitas todas as provincias do reino 

americano. » 

Advogava Borges Carneiro a idéia de duas ou Ires de

legações, e Barreto Feio tantas quantas fossem as provin

cias brazileiras, em vez do systema existente de juntas. 

Approvou o congresso, porém, que houvesse uma só 

delegação, com a cláusula de que lhe não ficassem sujei

tas as provincias que preferissem subordinar-se dirccla-

mente a Portugal. 
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Em .referencia ao artigo segundo exigia Villela Bar

bosa que os membros da regência do Brazil fossem es

colhidos por el-rei sobre nomes apresentados e eleitos 

pelo povo das provincias, cabendo a cada uma d'ellas 

nomear um candidato. Approvou-se todavia um substi

tutivo apresentado por Fernandes Thomaz, para que a 

regência se compuzesse de cinco membros, e fossem es

tes direcla e espontaneamente nomeados por el-rei, ou

vido o seu conselho de estado. 

Adoptárão-se sem grande opposição os demais arügcs 

da proposta1. Passarão depois á discussão relativa ao aban

dono de Montevidéo2, Censurou Martins Bastos ao minis

tro de estrangeiros por lembrar a ideia de evacuação da 

provincia pelas tropas portuguezas, quando a rejeitara o 

congresso em uma das sessões anteriores. Mostrou os peri

gos do abandono da provincia Cisplatina, o desar do prin

cipio emittido contra a legalidade e espontaneidade do 

acto da incorporação, e a inutilidade de agradar á Hespa-

nha, e de procurar conseguird'ellao território de Oli vença. 

Enunciou Moura a sua opinião favorável ao projecto. 

Devião-se retirar as tropas portuguezas de Montevidéo, e 

emprcga-las em outros pontos do Brazil, açnde fossem 

mais necessárias. Cumpria declarar nullo c irrito o acto 

da incorporação, para que os Portuguezès dessem ao 

mundo inteiro abonos claros de que não consentindo 

1 Sessão de 8 de Agosto. Foi convertida em lei com data de 26 do 

Agosto de 1822. 
8 Sessão de 20 de Agosto. 
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conquistas estranhas em seus domínios, as nàoapprova-

vão igualmente, posto próprias, em territórios alheios. 
Concordou Fernandes Pinheiro com a proposta de 

evacuação de Montevidéo pela divisão portugueza, por
que abi preponderaria assim melhor o elemento brazi
leiro. Não admittio porém que se taxasse de illegal o 
acto da incorporação, espontaneamentecommellido pela 
representação nacional e autorisada do Estado Cisplatino, 
e proveitoso ao Brazil e a Montevidéo. 

Discorreo largamente o deputado Gonçalves de Mi
randa, aceusando de ambiciosa a corte do Rio de Janeiro 
quando effectuára a oecupação das margens do rio dy 
Prata. Referio-se Guerreiro particularmente aos dese
jos dos Brazileiros de conservar aquelle ponto como 
limite natural e estratégico do seu reino, e de impor 
um jugo de conquista aos seus povos acurvados pelas 
armas portuguezas. « Felizmente, — exclamou, —-
que nem-um só Portuguez existe que em vez do benéfico, 
doce e paternal governo do senhor D. João VI", nosso 
augusto rei, quizesse antes o de um filho rebelde. » 

« Rebelde —Sim rebelde — Rebelde » —exclamarão 
a uma voz muitos dos deputados portuguezès, applau-
dindo enthusiasticamente o orador fogoso. 

Colligio Antônio Carlos do que tinhão dito e praticado 
alguns deputados portuguezès, que desejavão declarar 
guerra ao Rrazil, levar a suas plagas o fogo e as baio-
netas, e lançar-lhe de novo pesados ferros. «Ferros! 
— gritou. — Embora se declare a guerra ás provincias 
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dissidentes... declare-se-lhes a guerra com franqueza. 

Rasgue-se o véo de uma vez. Corra o sangue de irmãos 

contra irmãos. Mas primeiro mandem-nos embora d'este 

logar. Não é justo que estejamos aqui sentados. Despe-

ção-nos, mas não nos insultem. Declare-se a guerra, o 

Brazil não tornará jamais a ser escravo, como por tanto 

tempo o foi! » 

Levantou-se immensa celeuma. Vozes descompassadas 

atroárão as abobadas da sala. Grupos de povo penetrarão 

dentro do recinto das sessões. Custou immenso trabalho 

ao presidente o restabelecer a ordem, e proceder á vota

ção do artigo primeiro do projecto, que foi approvado, 

deliberando-se o congresso a tratar do segundo quando 

reinasse mais calma e tranquillidade, e menos exaltados 

se mostrassem os ânimos, ficando desde logo convertida 

em lei a parte que se referia á evacuação de Montevidéo 

pelas tropas portuguezas, e adiada a segunda sobre o 

reconhecimento da legalidade da incorporação da pro 

vincia. Leo-se no dia 29 de Agosto o parecer da com

missão competente a respeito do requerimento dos repre

sentantes das provincias de São Paulo e Rio de Janeiro, 

que reclamavão o direito de abandonar os seus logares 

de deputados em cortes1 

Estabelecia a commissão que as cortes havião tratado 

de dissidentes e rebeldes os govevnos de Minas, São 

Paulo e Rio de Janeiro, mas nunca havião dito e nem 

1 Apresentado na sessão de 8, e mais atrás o summariamos. 
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entendido que as mencionadas qualificações se esten-

dião ás provincias cuja representação legal o congresso 

não tinha direito de annullarou excluir do seu seio, ca

bendo por conseqüência aos deputados o dever de conti

nuar nas sn;s funeções legislativas. Adoplárão as cortes 

incontinenle o parecer da commissão , cortando de

bates mais largos, depois de ouvirem discursos insi

gnificantes de Borges Carneiro e Pereira do Carmo, 

que exigião energia do governo portuguez para o cum

primento das leis promulgadas pelas cortes, c desti

nadas a restabelecer a ordem publica c o regimen da li

berdade no continente americano. Additou-se-lhe todavia 

a dcclaraçã > de que se não consideravão separadas da 

monarchia as provincias governadas por D. Pedro; c 

applicou-sc a mesma decisão a outra indicação offerecida 

por vários deputados da Bahia' 

Não havia o governo de Lisboa tardado cm obedecer 

ao congresso, expedindo ordens terminanlcs para que 

deixassem Montevidéo as tropas portuguezas, e se diri

gissem para a Bahia em reforço do general Pinto Madeira, 

e da sua ameaçada autoridade. Não se demorara igual-

menteem remelter ao principe no Rio deJaneiro os quatro 

decretos promulgados2 a respeito da responsabilidade de 

vários funccionarios,edoregimen quese instaurara para o 

Brazil, ordenando-lhe o seuprompto e escrupuloso cum-

1 Lino Coutinho, Borges de Barros, Marcos, Barata, Gomes e Ferrão. 
2 Mais atrás se tratou d'elles miudamente. Levarão tedos a data do 1° de 

Agosto de 1822. 
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primento. Nomeárão-sc-lhe novos secretários de estado, 

destituindo-se os que elle tinha a seu lado e no seu 

conselho. Forão escolhidos pelo governo de Lisboa para 

ministro do reino do Brazil e justiça o desembargador 

Luiz José Tinoco da Silva; para a repartição da fazenda 

Mariano José Pereira da Fonseca ; guerra o tenente-gene-

ral Manoel Martins do Couto Reis; e marinha o vice-al-

mirante José Maria de Almeida. Obliverão os ministros 

portuguezès que el-rei acompanhasse a remessa das 

ordens officiaes com uma carta particular sua, dirigida 

a seu filho, no intuito de lograrem serenar-lhe o animo 

edecidi-lo á obediência devida e inteira. 

« Meu filho, — dizia D. João VIo a D. Pedro, — não 

tenho respondido ás luas cartas por se terem demorado 

as ordens das cortes. Agora receberás os seus decretos, 

c te recommendo a sua observância e obediência ás or

dens que recebes, porque assim ganharás a estimação 

dos Portuguezès, que um dia has de governar, e é neces

sário que lhes dês decididas provas de amor pela nação. 

« Quando escreveres, lembra-te que és um principe, e 

que os teus escriptos são vistos por todo o mundo, e deves 

ter cautela, não sono que dizes, mas também no modo de 

te explicares. 

« Toda a família real estamos bons. Resta-me abençoar-

te como pai que muito te ama. — JOÃO. — Paço de 

Queluz, em 5 de Agosto de 1822. » 

Correria voluntária a penna d'el-rei ao traçar estas 

curtas e significativas phrases? Não o acreditamos. Re-
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jeitamos sempre as tradições que o descrevem ligado 

com D. Pedro, e de plano concertado para resistir o filho 

aos decretos e deliberações das cortes, e cooperar para a 

desmoralisação e ruína do systema representativo. Não 

dotara a natureza o animo de D. João VIo para tão aven-

turosas emprezas e arrojadas ousadias. Rcpellimos igual

mente as noticias vagas que se espalhavão adrede a res

peito de instrucções reservadas que el-rei transmiltia 

aos chefes de expedições enviadas ao Brazil, recordando-

lhes que era D. Pedro seu filho primogênito, e herdeiro 

da coroa e do throno da monarchia. Não passa vão essas 

vozes dispersas de invenções interessadas ou malévolas. 

Mas não pensamos também que el-rei, tratado sempre 

por D. Pedro com particular carinho; estimado por elle 

com profunda e intensa affeição filial; certo de que as 

cortes offendendo-lhedesdeo principio os brios de prin

cipe, a dignidade de homem, e as paixões de joven, o 

havião precipitado á tenaz opposição; e mais que tudo 

irritado o próprio soberano pela prostração c capliveiro 

a que o linha o congresso reduzido, e os demagogos re

baixado, descendo da sua elevada posição de rei á situação 

do subdito mais nullo e insignificante, que nem podia 

escolher fâmulos, rodeiar-se de amigos, e abrir o seu 

coração e a sua alma á confiança e á lealdade dos que 

lhe chamavão as sympalhias ; se resolvesse espontanea

mente a dirigir a D. Pedro uma linguagem tão dura 

e acerba para com o filho, e tão favorável ao domínio das 

cortes, como a que empregara na carta mencionada. 
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Era impossível desligar as qualidades de rei das de 

homem. Pertencem á mesma classe os subditos e os 

soberanos. Revestem-se todos das mesmas paixões, dos 

mesmos instinctos, dos mesmos sentimentos. Não os 

differença a natureza, posto os separem as familias. Fe

rir-lhes o amor-próprio, offender-lhes o melindre, inci

tar-lhes os despeitos, torturar-lhes o coração, e curva-los 

pela violência e despotismo, eqüivale a torna-los ini

migos, e acender-lhes os desejos e ancias de vingança. 

São os nossos filhos parles de nós mesmos : é o seu sangue 

o nosso, a sua carne nossa carne. Sentimos com igual 

ou maior intensidade ainda as injustiças que soffrem, as 

injurias que recebem. Não ha caracter de homem, por 

mais fraco, pusillanime e covarde, que se não resinta 

de ullrages feitos a si ou a seus filhos. 

Resignára-se D. João VIo a tudo quanto lhe havião im

posto os demagogos portuguezès. Parecia-lhes submisso 

e socegado, porque ninguém o vencia na apparencia do 

procedimento, e na reserva das palavras. Lavravão-lhe 

porém dentro d'alma e fermentavão-lhe no coração os 

Ímpetos e estragos doridos. 

Nada ousaria commetter que denunciasse o recôndito e 

intimo do peito. Não se atrevia a recusar aos ministros, 

que era obrigado a ouvir e obedecer, o que lhe recla-

mavão imperiosamente. Significa portanto, aquella carta 

em nossa opinião, mais uma coacção que supportára 

D. João VI" e não um acto de espontaneidade, ou de ac-

cordo perfeito com a política que desenvolvião as cortes. 





SECÇAO III 

Proseguem as cortes nos seus trabalhos. — Dcclarão nullo e irrito o decreto 
de D.Pedro convocando asseuibl&i geral e constituinte brazileira. — llandao 
governo executar, a deliberação docongresso nomeando os novos secretários de 
estado de D.Pedro.— Continuão-se e ultimão-se os debates da constituição, 
nueía final approvada.— Obrigão-se todos os deputados a jura-la e assigna-
la.— Protestos dos Brazileiros.—Cumpre a maioria d'elles com as ordensdas 
cortes. — Desobedecem-lhe outros.— AbandonãoLisboa sete, que se dirigem 
para Inglaterra. — Publicão abi seus protestos —Apresenta o congresso a 
constituição a D. João VIo, que a jura e a manda executar em todos os do
mínios portuguezès — Observações sobre a constituição promulgada, e sobre 
os actos das cortes. 

Sempre que as maiorias dos corpos deliberantes são 

dirigidas por chefes exagerados e tribunos audaciosos, 

não é para admirar que commettão actos prejudiciaes 

ao paiz, incitadores de opposiçòes e resistências, e des-

moralisadores do systema representativo. Quando se 

revolvem as paixões, e se irritão os espiritos dos que não 

sab:>m resignar-se com injustiças, e se deixão precipitar 

pelos desejos de vingança, abandonando o circulo da 

legalidade, e suscitando a guerra civil, mais difficil se 
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torna a missão dos representantes officiaes dos povos, 
mais moderação, calma, sangue-frio e verdadeiro patrio
tismo exigem dos governos respectivos as criticas e me
lindrosas circumstancias. Reproduzem-se e mulliplicão-
se os excessos, e todos os partidos os adoptão, quando 
um começa a pratica-los, enão sabe conter-se a tempo, 
recuando com prudência e sabedoria. 

Era inevitável a separação completa do Rrazil, desde 
que fora o Rio de Janeiro refugio da corte eda casa de Bra
gança, abrigo do governo porluguez, sede da monarchia 
por tantos annos, capital de todos os Estados e domínios 
da coroa fidelissima, possuidora de um centro próprio 
de administração, que lhe quebrara o jugo colonial, 
abrira-lhe a communicação dos seus portos com os estran
geiros, facultára-lhe a industria, promovêra-lhe a agri
cultura, augmentára-Ihc o commercio, acerescêra-lhe a 
população, instruíra-lhe o povo, desenvolvera-lhe os re
cursos das riquezas e prosperidades, criára-lhe interesses 
independentes dos de Portugal, e acostumára-lhe os ha
bitantes a encarar-se como emancipados das antigas sub-
serviencias á metrópole européa, e libertados dos mono
pólios, que em seu detrimento levavão vantagens só ao 
berço da monarchia luzitana. 

Constituía porém questão de tempo, e nada ha no 
mundo e para os homens e sociedades de tão precioso 
como o tempo. Volvidos D. João VIo, a sua corte e o go
verno supremo para Lisboa, e conservado o principe 
real no Brazil, na elevada cathegoria de regente, não se 
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poderião dispensar alguns conflictos entre os dous go-

\cinos, lutas latentes, e até patentes sobre jurisdicção 

c autoridade particular de cada um d'elles. Adiar-se-hia 

porém a desmembração immediata da monarchia e 

família portugucza, no caso cm que as cortes de Lisboa, 

único poder preponderante, única autoridade exclusiva 

cm Portugal, apreciando a situação das cousas com olhos 

imparciaes; empregando toda a prudência e moderação 

nos actos que se reputava autorisada a promulgar para 

o Brazil; seguindo a política de concessões, procurando 

ligar pelo melhor modo os interesses e aspirações con

trarias e reciprocas dos dous povos; dando-lhes inicia' 

tivas próprias, e uma tal qual independência respectiva 

e mostrando acatar, e desculpar o principe, que era 

mais que ninguém interessado na união dos Estados e 

reinos da coroa, que lhe devia pertencer um dia; se não 

deixassem arrastar pela ambição de tudo dominar por si, 

e com as resistências que forão incitando, c encontrando 

diante de seus passos á proporção que mais loucamente 

se adiantavão, não recrudescessem de vexações, recusas, 

injustiças e arbítrios, a par de imprudências commettidas 

por alguns dos seus membros preponderantes que se ar-

rojavão a declarar francamente que cumpria ao congresso 

curvar ao seu jugo o povo do continente americano, e 

reduzi-lo ao decrépito systema de colonos. 

Não era numeroso e nem importante o partido repu

blicano e independente no Brazil ao terminar o anno de 

1821. Poderia D. Pedro, com uma administração pro-

file:///cinos
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veitosa e sábia, conter-lhe a marcha, e diminuir-lhe o 

accrescimo. Mister era porém ás cortes dar força a D. Pe

dro, c não lirar-lh a; rodeiar de prestigio a sua au

toridade, e não menoscaba-la; pcrmittir aos seus povos 

faculdades essenciaes para se dirigirem liberalmente, c 

não recusar-lhes pedidos legaes que ao principio dirigirão 

ao congresso; convencê-los e persuadi-los das vantagens 

reciprocas da união, e não violenta-los e legislar á von

tade para as suas provincias, sem altenção ás conveniên

cias dos Estados americanos; trata-los decorosa c digna

mente, e não injuria-los, appellidando-os facciosos, 

perversos e revolucionários, e ridicularisar-lhes a idéia 

de emancipação politica, ameaçando-os com sua própria 

fraqueza e incapacidade, e com sonhos de sublevação 

dos numerosos escravos pretos que povoavão as suas 

terras e propriedades. 

Sublevava-se o Brazil a vozes e deliberações tão desai-

rosas ao seu pundonor e brios. Deparava no principe 

real com um elemento de ordem, de união, de foiça e 

de futuro. Diminuía o numero de republicanosdianteda 

perspectiva de uma monarchia independente, que coa

dunava melhor com as necessidades, tradições e hábitos 

dos povos. A pouco e pouco se ião ajuntando em torno 

da sua autoridade as provincias destacadas do seu </o-

verno pelos actos e tendências das cortes portuguezas. 

Não recuou dos seus desígnios o congresso portupuez por 

cegueira, por cxaltamento, por pertinácia de vontade 

despotica e arbitraria que perde sempre e não lucra clie-
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gar ao fim que almeja. Apressava-se portanto a inde

pendência do Brazil, e do precipitar dos seus successos 

aproveitava o paiz instituições mais apropriadas e pros

peras, vanlagens de presente mais valiosas, mais firme e 

garantido futuro. 

Dicididas cada vez mais em empregar os meios enér

gicos de subjugar as provincias brazileiras, que lhes 

escapavão ao domínio, tratarão as cortes em varias ses

sões dos últimos dias do mez de Agosto de dar seguimento 

e solução ao projecto apresentado pela sua commissão 

respectiva acerca do decreto de D. Pedro de õ de Junho, 

pelo qual convocara uma assembléa geral das provincias 

legislativa e constituinte, com o titulo de Luzo-Brazi-

liense' Opinava a commissão, como vimos mais atrás, 

que se.devia declarar nulla aquclla decisão do principe, 

por exceder a autoridade de quem a promulgara ; ser 

contraria a vontade do povo do Brazil representado ein 

cortes; tender a destruir a união dos dous Estados da 

monarchia ; desfazer o pacto estabelecido por uma opi

nião geral csolemnemenleexpressada; eespalhar em todo 

o reino americano as sementes anarchicas. Accrescen-

lava ao seu parecer a urgência de se tomar providencias 

contra a reproducção de planos e actos idênticos, que 

attentassem contra a autoridade das cortes, e a obe

diência devida ao governo de Lisboa. 

Pedioo avisado Trigoso de Aragão que se adiasse o 

! tora offerecido ao congresso na sessão de 16 de Agosto. 

VI. 12 
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debate sobre questão tão perigosa para epocha mais cal

ma, e se preferisse responder com prudência no entanto, 

csperando-se por informações mais seguras a respeito 

do estado do Brazil, e da situação e opiniões dos seus po

vos. Impugnou-lhe o discurso Borges Carneiro, susten

tando a urgência da matéria, e exigindo do congresso 

que avançasse em providencias de vigor, porque parar 

eqüivalia a um suicídio deshonroso. Não permittírãoos 

desordeiros das galerias que o deputado brazileiro Barata 

fizesse ouvir suas vozes. Começara a fallar contra o 

projecto, e romperão logo de todos os lados gritos estri

dentes de copiosa multidão de espectadores, que a elle 

mais que a nem-um representante do Brazil manifestava 

aversão e ódio pelo seu caracter atrabiliário, fogoso e exa

gerado animo, e maneiras crespas e insultadoras. Não 

conseguio o presidente restabelecer a ordem, e nem 

que podesse o orador discorrer á sua vontade. Tornou-se 

necessário levantar a sessão, c adiar o debate para o 

dia seguintel 

Fallou depois- Miranda em pró do projecto, invecti-

vando particularmente o principe D. Pedro, aceusando-

o de déspota e- perjuro. Travou-se acerba e acrimoniosa 

luta entre Lino Coutinho, Antônio Carlos e Alencar, do 

lado dos adversários da proposta, e Barreto Feio, Soares 

Franco, e Castello Branco, que adherião ás medidas lem 

bradas pela commissão do congresso. Nem-uns, nem 

Se.-sto das corte» de 29 de Agosto. 
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outros adiantarão e illustrárão a discussão, porque não 

passarão as suas palavras, phrases e idéias, do circulo 

estreito cm que os continhão e prendião os sentimen

tos c opiniões excitadas pelas paixões violentas, que 

lhes fervião nos peitos. Converteo-se em lei o pro

jecto, e foi remettido ao governo para a sua execução 

immediala1 

Tratou o ministério de dar-lhe o devido cumprimento, 

publicando-a com a regularidade precisa, e expedindo-a 

ao principe e ás autoridades estabelecidas nas varias 

provincias brazileiras. Iím desempenho ainda das suas 

obrigações, nomeou o governo a nova regência, que 

devia funecionar no Bio de Janeiro, e substituir a auto

ridade do principe real, que se mandara retirar no prazo 

de um mez contado da inlimação da ordem, sob pena 

de se proceder contra elle na conformidade das leis pro

mulgadas. Foi escolhido para presidente da regência 

no Brazil frei Vicente da Soledade, pessoa desconhe

cida em política, e para vogaes Luiz Antônio Rebello da 

Silva, Manoel Antônio de Carvalho, Sebastião José Xa

vier Botelho e José de Souza Pacheco. Annexárão-se-lhes 

para secretario do reino o desembargador Francisco 

José Vieira, que, ministro oulr'ora de D. Pedro no Rio de 

Janeiro, íòra por elle destituído pela sua fraqueza e 

inércia na oceasião dos acontecimentos promovidos por 

Jorge de Avilez Zuzarte; para a repartição da fazenda Joa-

1 Vai publicada nos documentos do livio XIIo sob 11° 4°, no fim d'este 
toma. 
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quim José de Queiroz, e da guerra e marinha José de 

Souza Sampaio. Fora ao menos composta de Brazileiros 

a escolha de secretários do Brazil, quando se expedira 

ao principe o decreto anterior do Io de Agosto, que 

conservando-o no governo do Brazil, deliberava que os 

seus secretários serião nomeados pelo governo de Lis

boa. Não se quiz mais agora aceitar Brazileiros para 

governarem o Brazil. Nem para a regência, enem para 

o seu ministério foi um só chamado. Devia o paiz su

jeitar-se a Europèos vindos de Lisboa, interessados c 

residentes em Lisboa, e que para Lisboa devião rever

ter, acabado o seu tempo de serviço. Repetia-se a insti

tuição dos velhos capitães-generaes e governadores, 

como se fora ainda o continente americano uma colônia 

de Portugal! Pretenções tão anômalas e retrogradas, que 

nunca lograrião realisar-se, quando mesmo não estivesse 

de todo já o Brazil levantado, como se achava na epocha 

em que se deliberarão tão iníquas providencias! 

Dedicárào-se então as cortes exclusivamente á con

fecção e ultimação do projecto de constituição, que, 

adiado constantemente pela preferencia dada a outras 

matérias reputadas mais urgentes, arrastava uma vida 

miserável através de intervallos longos e repelidos. Não 

attrahia por este fundamento o devido cuidado dos legis

ladores, e a altenção peculiar dos povos, o objeteo do seu 

interesse mais transcendente e palpitante, que tendia a 

transformar as fôrmas do seu governo, e a fundar no 

sen puiz as liberdades civis e políticas, c o regimen 
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representativo. Chegou custosamente a seu termo, 

perdendo na marcha, que gastara mais de um anno, a 

curiosidade natural que lhe cumpria promover na na

ção, e as sympathias que deveria angariar entre o povo 

para assegurar-lhe a vida, cercando-o de prestigio, e 

firmar-lhe as condições do futuro, mostrando-lhe os 

benefícios e esperanças que continha em seus princí

pios e doutrinas. 

Formulou-se por este feitio uma constituição inexe-

quivel em Portugal, notável apenas pela cópia quasi 

servil e traducção approximadamente litteral da que 

havião organisado as cortes hespanholas de Cadix no 

anno de 1812. Posto se dividissem os poderes do Estado 

em três diversos ramos, administrativo, judiciário e le

gislativo, preponderava exclusivamente o ultimo, porque 

se investira de acção real e effectiva sobre os dous pri

meiros, que lhe cabia fiscalisar, dirigir e superintender, 

arrancando até ao executivo o direito de dirigir-lhe pro

postas. Era ainda representado o poder, que se podia 

com fundamento appellidar de único da monarchia, por 

uma só câmara, expressão do voto popular do momento, 

eivado das suas paixões, e servo humilissimo da vontade 

tios que concedião e retiravão os mandatos. Não se lhe 

fundara ao lado uma força de equilíbrio que o conti

vesse em seus erros e desmandos, um núcleo qualquer 

ile valor, que, garantindo as tradições e a sabedoria dos 

actos c deliberações, eqüivalesse a elemento de con

servação e prudência. 
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De que servia o reconhecimento dos direitos civis o. 

politicos dos cidadãos, quando a câmara se considerava 

autorisada para legislar sobre todas as cousas, e os podia 

aniquilar na pratica conforme as apparencias de utili

dade publica? Que valia a discriminação de funcçõcs 

e atlribuiçòes dos demais podercs, se os ass«berba\a 

na sua marcha e independência a assembléa, elevada 

ás alturas de omnipotente".' 

Tem-se sobejamente apreciado no próprio systema 

republicano regular a indispensabilidadc de duas casas 

de parlamento, de duas câmaras diversas, funccio-

nando ao mesmo tempo, e reunindo as differentcs e 

precisas condições para dar valor e força moral ás leis, 

e garantias ao governo e aos membros da sociedade. Km 

um paiz como Portugal, aonde predominavão nos espí

ritos do geral das massas tradições enraizadas já de anti

gos preconceitos, e de crenças supersticiosas, e ausência 

de luzes, e atraso espantoso de civilisação, como prelen-

derplantar repentinamente idéias democráticas, e elevar 

de súbito a nação ás altas espheras do direito ideal sem 

que previamente se modificassem com os interesses e 

com a educação e inslrueeão paulatina do povo os seus 

hábitos velhos eas suas conveniências presentes? Como 

arredar inteiramente da governança do Estado, das 

posições ofíiciaes e da importância política, numerosis-

sima cópia de homens, nobres, ecclesiaslicos, magistra

dos e funccionarios importantes, pagando muitos pelo 

passado a siluação elevada em que se acharão, e os no-
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mcs que devião illustra-los, gloria-los, e attrahir-lhes o 

respeito geral, antes que motivar-lhes a repulsa de par

ticipar dos negócios públicos e de concorrer pela sua 

parle para o beneficio dos seus concidadãos e da sua pá

tria? Não se confeccionão em um dia instituições durá

veis e perfeitas. Não se alterão de súbito os hábitos enrai

zados de um povo. Não se transforma precipitadamente 

uma nação de escrava para livre. A acção do tempo, a 

propagação lenta das idéias, a progressiva e vagarosa 

derrama da educação e instrucção, logrão sós produzir 

reformas úteis e saudáveis, desenvolvè-las depois e me

lhora-las. Como o vento volúvel, ou a physionomia variá

vel dos homens, desapparecerá e jorrará por terra em 

ruinas o trabalho philosophico ou abstracto de uma 

constituição que se pretender applicar violentamente a 

um paiz qualquer, e que por contrario aos costumes, 

religião, Índole, opiniões tradicionaes, sentimentos e 

propensòes do povo, expõe-se a accusações de revolu

cionário, sedicioso e anarchico, resultado de ambições 

particulares e de egoismos de improvisados legisla

dores. 

Acolheo mal por este molivo a constituição grande 

parte da população portugueza ao principio, e uma im

portante maioria d'ella ao depois. Não possuia portanto 

elementos de duração e nem condições de vida. Succe-

deo a desillusão ao enthusiasmo, a decepção á esperança, 

a acção á reacção, como é natural nas cousas dos ho

mens, e em vez de ganhar com o tempo, a infeliz consli-
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tuição de 1822 pagou por seus defeitos, pelos erros dos 

seus autores, pela independência do Brazil, pelos ex

cessos da revolução, pelos levantamentos dos seus ini

migos, e por todos es effeitos das circumstancias e da 

epocha, carregando assim culpas próprias e alheias, e 

a responsabilidade de todos os males. 

Satisfeito o congresso com a sua obra, tratou de pro

mulga-la regularmente. Deliberou que fossem todos os 

deputados chamados a jura-la eassigna-la em sessão pu

blica, antes que de ser apresentada a el-rei. Formulou 

Fernandes Pinheiro uma indicação, declarando que para 

seguir os votos dos seus constituintes da provincia de 

São Paulo, que se acha vão dissidentes do governo de 

Lisboa, não podia jura-la e assigna-la, como determinava 

o congresso. Acompanhárão-no Feijó, Antônio Carlos, 

Cosia Aguiar tVBueno. Seguirão igual procedimento Vil-

leia Barbosa, Araújo Lima, Borges de Barros, Alencar e 

cerca de dezaseis deputados mais das provincias brazi

leiras. Expozerão ás cortes que havião votado contra 

muitos dos artigos constitucionaes, e particularmente 

contra os que se reíérião ao continente americano, e 

não podião obedecer-lhes sem que se não manifestasse a 

vontade dos povos seus commillenles a respeito dos di

reitos que lhes cabião de aceitarem ou recusarem a 

constituição elaborada : 

Ouvio o congresso a sua commissão respectiva a pro-

1 SP>.MJ<.^ de 1 4 e 1.') lie S e t e m b r o . 
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posito dYslas recusas. Não perder» ella tempo em de

clarar a sua opinião1 Considerava illicito que os depu

tados ás cortes se julgassem autorisados para deixar de 

jurar e assignar o pacto fundamental da monarchia, 

porque era obrigação rigorosa de todos que concorrerão 

para a sua confecção dar-lhe o primeiro exemplo de 

adhesão e obediência. Convinha infligir até uma pe

nalidade aos que repugnassem sujeitar-se á deliberação 

das cortes. Oppozerào-se em vão ao parecer Borges de 

Rarros, Fernandes Pinheiro, Marcos e Villela Barbosa, 

patenteando a inutilidade dos seus juramentos e assi-

gnatura para obrigar os povos do Brazil, no caso de 

não quererem adherir á constituição que as cortes pro

mulgassem. Decidio a maioria em pró da idéia da com

missão, e fixou logo o presidente o dia 25 de Setembro 

para o acto solemnc que devia paticar o congresso. 

No logar e termo designados comparecerão em sessão 

cento e trinta e seis deputados, pertencendo cento e um 

aos Estados europêos e ilhas de Madeira e Açores, e trin

ta e cinco ao reino brazileiro2 Faltarão alguns, prelex-

1 Sessão de 16 de Setembro. 

Os Brazileiros forão Ferrão, Marcos, bandeira, Lino Coutinho e Borges 

de Barras, da Bahia; Assiz Barbosa, Martins Ramos e Grangeiro, das 

Alagoas ; Ledo, Villela Barbosa,Soares Brandão, Mailins Bastos e Varella, 

do llio de Janeiro ; Fernandes Pinheiro, de São Paulo; Araújo Lima, 

Muniz Tavares, Veras, Almeida Castro, Domingos Malaquias, Lira, Ze-

ferino dos Santos e João Ferreira, de Pernambuco ; Moreira, Alencar e 

lelippe Gonçalves, do C ar.i; llodrigues de Andrade, de Santa Catharina ; 

Segurado, de üoyaz; Beckman e Belford, do Maranhão; França e Cirne, 
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lando moléstias que os impossibililavão de comparecer. 

Offieiára Antônio Carlos ao congresso declarando positi

vamente que não assignava e nem jurava a constituição, 

por repugnar a sua consciência, e abandonava o seu lo-

gar de deputado ás cortes por ter de regressar para a 

sua provincia. Não derão outros deputados satisfação 

pela sua ausência do congresso. 

Procedeo-se ao juramento e á assignalura, com todos 

os presentes em cortes. Lavrou-se termo e levantou-se 

a sessão no meio de estrondosos vivas dos deputados e 

espectadores. 

Soube-se dias depois com espanto que, aproveitando o 

paquete inglez Malbourough, que se achava ancorado 

no Tejo, sete deputados brazileiros se introduzirão fur

tivamente a bordo, e sem que houvessem pedido passa

portes para sahir de Lisboa, e nem communicadoa sua 

intenção de abandonar o reino, tinhão seguido viagem 

para Inglaterra. Erão Antônio Carlos, Costa Aguiar, 

Buenò, Feijó, Gomes e Barata, que não havião compa

recido nas cortes para o juramento e assignatura da 

constituição, e Lino Coutinho, que se tinha prestado a 

effectua-lo, dirigindo todavia na sessão immediata um 

officio á assembléa, declarando que o seu juramento e 

assignalura não importavão em obrigação da sua pro

vincia em aceitar a constituição. 

Chegados a Falmouth, publicarão Antônio Carlos e 

da Paralryba; Bispo, Moreira e Lopes da Cunho, do Pará; e Borges Leal, do 
Piauhy. 



— 187 — 

llosla Aguiar um protesto, que remei terão ao congresso, 

e que começa pela fôrma seguinte : 

« Os abaixo assignados, representantes da provincia 

de São Paulo nas cortes de Portugal, forçados pelos 

mais ponderosos motivos a abandonara commissão com 

que os honrarão os seus constituintes, julgâo do seu de

ver expor ao mundo, e mormente ao Brazil, um resumo 

da sua vida parlamentar, e as causas da resolução que 

lomárão. 

« Os abaixo assignados guardarião o mais profundo 

silencio c não terião a presumpção de chamar sobre si a 

allenção da Europa, se na sua qualidade de homens pú

blicos não temessem que sendo a sua conducla allribuida 

a motivos menos puros pelo partido que nas cortes tem 

pretendido escravisar o Brazil, houvessem de reflectir 

algum desar sobre a provincia que os elegeo. 

« Quando o Brazil repetio sôfrego o grito de liberdade 

que em Portugal se erguera, jamais cuidou que pala

vras meigas e convites assucarados de fraternidade e 

igualdade cobrissem as mais sinistras e dolosas inten

ções. Julgando Portugal por si, adherio de coração 

á nova ordem apregoada com tanta emphase, e na esco

lha diis seus deputados deo o maior testemunho da 

sua boa fé e afinco aos principios liberaes. O primeiro 

dos abaixo assignados não deveo seguramente a con

fiança da sua provincia senão ao decidido e incontesta-

êl amor do seu paiz, pelo qual tantos trabalhos acabara 

desolfrer, lançado por espaço de quatro annos em lobre-
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cas prisões, e por mais de dous e meio conservado no 

mais estreito segredo, privado da luz, do ar e de Ioda 

a communicação humana. Da escolha do segundo dos 

abaixo assignados foi igualmente o único titulo o co

nhecido teor das suas opiniões políticas. Com que altas 

esperanças chegarão os abaixo assignados ás cortes de 

Lisboa é fácil de conhecer, attentando-se nas insidiosas 

expressões das ditas cortes tantas vezes repetidas, elanlas 

vezes vergonhosamente desmentidas pelas suas obras. 

Mas bem depressa esfriou o ardor de sua expecla-

ção. » 

Desenhando depois e rapidamente a feição contraria 

das cortes a toda a felicidade do Brazil, que tendião a 

recolonisar com as suas leis (yrannicas, apezar das recla

mações constantes dos deputados americanos, mostrarão 

quanto fundamento assistia ao Brazil para resistir-lhes, 

e esforçar-se em coagi-las a reconhecer os seus direi

tos de reino irmão e igual em tudo ao de Portugal. Cha

mados por fim os representantes brazileiros a assignar 

o jurar a constituição da monarchia, exprimião os mo

tivos por que recusarão fazê-lo. 

« Então com a franqueza própria do seu caracter 

publico e particular, — lerminavão os protestantes, — 

declararão os abaixo assignados a firme resolução em que 

estavão de jamais assignarem c menos jurarem uma con

stituição contraria á sua dignidade, porque o não devião 

fazer sem offenderem a sua consciência, e sem se des-

honrarem a seus próprios olhos; e persistirão em sua 
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declaração, desprezando os sophismas e subterfúgios dos 

seusoppressores. 

« Chovião as ameaças anonymas, repelião-se os avisos 

de alguns poucos bem intencionados, que lhes prega -

vão cautelas e avisavâo do resolvido projecto de as

sassina-los, adoptado pelas sociedades secretas, a que 

pertence a maior parte dos deputados influentes do con

gresso. Se os abaixo assignados não tivessem dado o sau

dável passo de baldarem com a sua retirada os inlenlos 

dos canibaes, terião perecido, victimas de sua cega 

luria, como se deprehende de uma denuncia feita ao 

intendente geral da policia. Todavia se os abaixo assi

gnados podessem enxergar ainda o mais pequeno bem 

que da sua morte viesse ao Brazil, se mesmo não deves

sem obedecer á voz do chefe do seu governo, offerecer-

sc-hiãoem voluntário sacrifício á brutalidade dos Portu

guezès. Mas nem a prudência nem o patriotismo lhes 

apontava este verdadeiro suicídio. Seguros os abaixo 

assignados com o testemunho da sua consciência, apre-

sentão-se sem medo ao tribunal da geração presente, e 

não declinão o severo escrutínio da posteridade, cuja 

imparcial decisão esperão favorável. — Falmouth, 20 de 

Outubro de 1822. » 

Prelendeo ainda Antônio Carlos lavar-se individual

mente de accusaçòes com que lhe havião nodoadoo ca

racter alguns periódicos de Lisboa, nos últimos dias que 

n'esta cidade passara. Jmprimio igualmente uma defesa 
sua particular, em que, estabelecendo o direito de todos 
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os cidadãos de responder a calumniosas imputaçòes que 

lhe attribuão inimigos occullos ou descobertos, affir-

mava não ter jamais cooperado com suas acções ou pa

lavras para a independência do Brazil. «Quando me 

achei no Rio de Janeiro, — dizia elle, — ninguém ainda 

pensava em independência ou em legislaturas separadas. 

Foi mister toda a cegueira, precipitação c despejado an-

nuncio de"planos de escravisação[para acordar do somno 

de boa fé o amadornado Rrazil, e fazê-lo encarar a inde

pendência como o único antidoto contra a violência por-

lugueza. Não pretendo com isto incluir-me no numero 

dos que não sonhavão com este desejado futuro. Não por 

certo. Não tenho tão curta vista que me escapassem as 

vantagens de só pertencermos ao pacifico systema ameri

cano, e nos desprendermos dos laços da revolta Europa. 

Mas o respeito á opinião contraria do Brazil 11'aquella 

epocha', a prudência de não querer avançar um só 

passo que não fosse escorado em anterior experiência, 

c sobretudo o natural aferro ao doce sentimento, filho do 

parentesco ecommumorigemdo Brazil ePortugal, junto 

da precisão que me parecia ainda ter a minha pátria de 

algum apoio para scgurar-lhc os primeiros passos em 

a nova e escabrosa carreira de uma repentina emanci

pação, fizerão com que abafasse os meus desejos, e os 

adiasse para mais opportuno tempo. » Referindo o seu 

procedimento nas cortes portuguezas, chamando em seu 

1 Beferia-sc a Setembro, Outubro, e t c . de 1821. 
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auxilio o testemunho dos seus collegas brazileiros e por

tuguezès honrados, lembrando os discursos que pronun

ciara, e as propostas que offerecêra ao congresso, ter

minava com a declaração de que « procurara sempre evi

tar que as cortes portuguezas adoplassem resoluções que 

irritassem o Brazil e o precipitassem nas ancias ardentes 

c nos perigos manifestos de romper os laços da união 

dos dous reinos, e de proclamar uma independência 

extemporânea; não conseguindo porém conter a maioria 

exaltada dos Portuguezès, tranquilla sentia a sua con

sciência, e acompanhava a sua pátria na marcha a que 

cila fora arrastada pelas cortes e governo de Lisboa, 

com tanto maior prazer quanto, em vez de uma nova re

publica que se devia mais tarde installar na America, 

uma monarchia livre lhe garantia no seu paiz um prin

cipe generoso, a qual daria de certo todos os benefícios 

que buscara como republicano de outr'ora, posto a sua 

cooperação ao levante de Pernambuco de 1817 não hou

vesse passado de passiva tolerância ' » 

Publicarão também dous dias depois os outros cinco 

deputados fugidos de Lisboa o seu protesto respectivo. 

Queixavão-se de planos tramados contra as suas pessoas 

e vidas, e dos insultos quotidianos da populaça das ruas 

de Lisboa. Pensavão terminada a sua missão no con

gresso, visto extinguir-se o mandato dos representantes 

ás cortes constituintes com a confecção do pado funda-

1 Publicada em Falmouth em 2U de Outubro de 1822. 
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mental da monarchia, e sobrar-lhes direito de regressa

rem livremente para a sua pátria1 

Marcara por sua parte el-rei o dia Io de Outubro para 

comparecer em córles e prestar o seu juramento á con

stituição política dos seus Estados, que lhe havia sido 

annunciada com antecedência e solemnidade. Acompa

nhado pelos seus ministros e corte, dirigio-se ao palácio 

das sessões, entrou no recinto do congresso, subio a um 

throno, que alli se levantara, e leo á assembléa um dis

curso redigido com cuidado. 

« Fiel aos meus princípios, — dizia, —lisongeio-ine 

de haver offerecido á nação, ainda nas mais difficeis cir

cumstancias, provas decisivas do amor que lhe consagro 

e da lealdade que convém á minha própria dignidade. 

Os Portuguezès o reconhecem, e é esta a recompensa 

mais digna dos meus desvelos, assim como o único termo 

da minha ambição. Sendo pois o novo pacto social a ex

pressão da vontade geral e o produeto das vossas sábias 

meditações, accommodado á illuslração do século, e ci

mentado sobre a reciprocidade de interesses c sentimen

tos, que tornào a minha causa inseparável da causa da 

nação, eu venho hoje ao seio da representação nacional 

aceitar a constituição que acabais de fazer, e firmar com 

o mais solemne juramento a inviolável promessa de 

a guardar e fazer guardar. » 

Seguido pelos secretários da assembléa, subio ao throno 

1 Impresso em Falmouth em 22 de Outubro de 1822. 
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o presidente do congresso. Fora Trigoso de Aragão Mo-

rato elevado no ultimo mez á cadeira da direcção das 

cortes, e as representava dignamente com a distinc-

ção de linguagem e formulas que cara cte risa vão o seu 

conhecido e respeitado caracter. Apresentou a el-rei o 

acto constitucional authentico, e o livro dos santos 

Evangelhos. Jurou D. João VIo obediência á obra confec

cionada pelo congresso, e recebeo estrepitosas saudações 

dos deputados e povo que se agglomerava em multidão 

dentro do recinto das cortes e das salas do palácio, pelos 

redores e portas de entrada, e na praça e ruas adja

centes. 

F%elicitou-o o presidente do congresso pelo acto so-

lemnea que se acabava de proceder. Endereçando-lhe 

elogios primorosos pelas suas qualidades de rei e ci

dadão, e pelo seu procedimento decoroso e patriótico, 

afiançou-lhe o amor perpetuo dos Portuguezès, as bên

çãos do céo, que elle merecia por suas virtudes selectas, 

e a regeneração e prosperidade da monarchia, que de-

vião originar-se de uma tão completa união do monarcha 

com o seu povo. 

Terminarão emfim as cortes extraordinárias e consti

tuintes portuguezas a missão elevada que tinhão recebido 

dos seus constituintes. Não tardarão em dissolver-se 

para se effectuarem novas eleições de deputados que 

devião formar a assembléa legislativa ordinária, c func-

cionar na conformidade da constituição promulgada no 

reino. Mais difficU c perigosa teria de ser ao certo a 

VI. *3 
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execução da obra que a sua própria confecção. 

Não surgirão tantos obstáculos em torno da elaboração 

legislativa fundada em princípios e doutrinas abstractas, 

do que os esperava e preparava a pratica. Nomeou o 

congresso a sua deputação especial incumbida de fisca-

lisar e superintender o governo durante o intervallo 

em que se não reunisse a futura assembléa. Elegeo para 

compô-la Ferreira de Moura, Braancamp de Sobral c 

Trigoso de Aragão, Portuguezès: Fernandes Pinheiro, 

Villela Barbosa, Bispo do Pará e Vieira Belford, Brazi

leiros, no intuito de provar ao continente americano que 

se aproveitavão os seus deputados para os cargos pú

blicos, e erão elles considerados iguaes em lodosos direi

tos aos do reino europêo \ Manifestação tardia, que nem-

uns benefícios podia mais produzir! Quando o incêndio 

chegara a ponto de não ser possível mais suffoca-lo, 

sorria á idéia dos deputados portuguezès chamar Brazilei

ros para as posições de honra, de que erão até então ar-

redados inteiramente! Encerrárão-se as cortes em actoso-

lemne, eao som de applausos públicos c festas repelidas. 

Fictício enthusiasmo da multidão, que ella folga de 

manifestar sempre, mudando-lhe os ídolos, e variando-

lhe as cores! Se algumas idéias acertadas e saudáveis 

espalharão as cortes portuguezas, e que sobrenadárão 

por cima das ondas revoltas das crises por que passara 

ainda o reino,concorreo o congresso todavia e muito para o 

1 Entre os supplentes incluirão Domingos Borges de Barros. 







SECÇAO IV 

Occurrencias em Pernambuco, Maranhão, Pará, Piauby, Bahia, Montevidéo e 
São Paulo. — Situação de D. Pedro. —Delibera-se a partir para São Paulo 
afim de restabelecer a ordem e serenar os ânimos públicos. — Deixa a re
gência á princeza Dona Leopoldina. — É cnthusiasticamente acolhido em 
todos os pontos da provincia. — Chega á cidade de São Paulo. —Attrahe 
geraes sympathias, e concilia os ânimos indispostos e contrários. — Recebe 
os decretos das cortes, ordens do governo de Lisboa, e caria de seu pai. — 
Proclama independência ou morte nos campos do Ypiranga. — Regressa para 
o Rio de Janeiro. —Acclama-o o senado na câmara Imperador do Brazil 

É tempo de volvermos a attenção para os negócios do 
Brazil, que deixámos summariados até o principio do 
mez de Agosto. Antes porém de lançar os olhos sobre os 
eventos que continuarão a realisar-se no Rio de Janeiro, 
occupemo-nos com a descripção do estado das provin
cias, que ou se não subordinavão ao governo do principe 
regente, ou andavão avexadas e humilhadas com desor
dens produzidas pelo espirito anarchico que lavrava in
felizmente em muitos dos pontos mais preciosos do reino 
americano. 
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Não se accommodára a junta de Pernambuco com as 

condições que lhe havião imposto as tropas c povo no 

levantamento effecluado no dia I" de Junho. Não lhe 

sorria a idéia de perder a sua autoridade suprema e in

dependente, e de prestar obediência a D. Pedro, posto 

o houvesse reconhecido e jurado na qualidade de regente 

e defensor perpetuo do Rrazil, compellida pelos aconte

cimentos que linhão decorrido. Traçara nullificar os 

factos consummados, empregando astucia c meios tor

tuosos no intuito de restaurar o poder illimilado de que 

se investira, e volver para a situação anterior das cousas. 

Tentou apoiar-se na opinião e vontade das povoações 

interiores da provincia, dirigindo-as na conformidade 

dos seus desígnios. Reunio-se no dia o, e declarou em 

sessão o presidente que recebera do Rio de Janeiro va

rias disposições legislativas, que se lhe mandavão cum

prir na provincia, e uma particularmente a respeito da 

eleição de precuradores que D. Pedro convocara; que 

lhe parecião implicar actos análogos conlradicção mani

festa ao systema constitucional; que supposto houves

sem as cortes portuguezas aberrado muitas vezes do 

principio de justa reciprocidade de direitos, promettião 

todavia annuir ás reclamações dos Rrazileiros; que 

para se reputar a junta desligada do juramento de 

obediência ao congresso de Lisboa carecia de ser dis

pensada pelos habitantes da provincia que a havião no

meado; que era delicada a posição em que Pernambuco 

se achava em relação aos governos 'de Lisboa c do Rio 
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de Janeiro, e faltava á junta a autoridade necessária 
para decidir-se por um ou outro, cabendo aos sós povos 
da provincia- resolver a questão por meio de declarações 
francas e manifestas. Propunha assim Gervasio Pires 
que se consultassem os povos de Pernambuco, convocan-
do-os para nomearem compromissarios, e estes eleitores 
de parochia, que revestidos de poderes especiaes, decla
rassem á pluralidade de votos motivados e por escripto 
na igreja cathedral de Olinda, capital da provincia, e 
na presença de Deos, qual era a sua vontade, em refe
rencia aos diversos assumptos de que Iratavão as ordens 
expedidas por D. Pedro e pelas cortes portuguezas. Con
cordarão com o presidente todos os membros da junta, 
e assentarão em dirigir ás câmaras dos districtos uma 
circular ordenando a eleição dos compromissarios e 
eleitores, e esclarecendo-as sobre os poderes especiaes 
que se devião conceder aos nomeados1 

Irritárão-se em demasia os moradores do Recife quando 
lhes chegou ao conhecimento a deliberação meticulosa da 
junta, para o fim de furtar-se ao cumprimento dos seus 
deveres de obedecer inteiramente ao principe D. Pedro, 
de desligar-se de todo de considerações para com o go
verno de Lisboa e as cortes portuguezas, e de não conti
nuar a provincia de Pernambuco separada de suas irmãs 
do sul, e a junta independente na sua autoridade. Deli-
beráro-se a derribar um governo provincial que se op-

1 Vai publicada a acta d'esta deliberação no fimdVste tomo.sobn'' 5o do« 

documentos do livro XII" 
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punha com tamanha cavilação aos desejos claros e paten

tes do povo. Promovendo logo uma sublevação da tropa 

e dos moradores, realisárão-na nos primeiros dias do 

mez de Agosto, marchando armados todos para as pra

ças e ruas, e occupando as fortalezas e pontos princi

paes do Recife. Declararão desautorada a junta existente, 

e proclamarão uma nova para tomar provisoriamente 

conta da administração, e convocar os eleitores da pro

vincia, que nomeassem um governo regular e disposto 

a executar os decretos de D. Pedro, obedecer-lhe a 

todas as ordens, governar em seu nome, mandar 

proceder ás eleições de procuradores que o principe con

vocara para formar o seu conselho de estado, e quebrar 

emfim de todo a subordinação verdadeira ou ficlicia 

que se apparentava prestar ás cortes portuguezas e ao go

verno de Lisboa. 

Dissolveo-se assim a junta, e não se reputando seguro 

em Pernambuco o seu presidente Gervasio Pires, tratou 

de fugir do Recife, embarcando-se no paquete inglez 

partido de Falmouth e prestes a largar as velas para o 

Rio de Janeiro, emquanto que os outros membros se 

esconderão cuidadosamente em sitios recônditos. Arri

bara á Bahia a embarcação a que se acolhera Gervasio 

Pires. Chegando aos ouvidos do general Madeira a sua 

existência a bordo, mandou á força tira-lo do paquete, 

eremelleo-o preso incontinente para Lisboa, apezar dos 

protestos do vicc-consul britannico. 

Passou no entanto Pernambuco pelas crises lamenta-
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veisdeum levantamento militar e popular, que impera 

mais pela desesperação e ódio que pela moderação e 

prudência. Prendêrão-se muitos Portuguezès, que feliz

mente a junta interina do governo encerrou nas forta

lezas para os salvar do furor da populaça. Commettê-

rão-se distúrbios e desordens, que a custo, e após 

somente alguns dias se lograrão serenar, voltando 

por fim as cousas á ordem normal, com a immediata 

eleição e installação da nova junta, á qual entregou re

gularmente a administração publica e a cuja presidência 

fora elevado Francisco de Paula Gomes dos Santos, agri

cultor abastado da provincia * Não quiz continuar o 

brigadeiro José Correia de Mello no exercício do cargo 

de governador das armas, em que nem-uma acção ou 

autoridade real exercia, e abandonou-o ao coronel mais 

antigo do exercito, José Camello Pessoa, seguindo in-

continente para Lisboa2 Mas dominou D. Pedro intei-

ramente a provincia, e unio-se ella de todo ás suas 

companheiras do sul, que se sujeitavão á regência do 

principe. 

Continuarão Maranhão, Pará e Piauhy obedientes ao 

governo de Lisboa, occupadas por tropas e autoridades 

portuguezas, e desligadas inteiramente de relações e 

communicações com o Rio de Janeiro, posto de quando 

em quando se temessem levantamentos dos povos, que 

1 Foi eleita a nova junta em 17 de Setembro de 1822. 
1 A nova junta passou o commando das armas para Pedro da Silva 

Pedroso. 
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começavão já a adoptar idéias e tendências favoráveis á 
sua incorporação ás demais provincias brazileiras, e cau
sassem as apprehensões e sustos dos Portuguezès conti
nuadas prisões e deportações de Brazileiros suspeitos, 
que ou se precipitarão nos cárceres e fortalezas, ou se 
remettêrão para Lisboa, afim de livrarem da sua in
fluencia as provincias que se conservavão addictas ás 
cortes portuguezasl, 

Ao passo que na própria cidade da Bahia apparecião 
manifestações hostis ao governo do general Madei
ra, que se via compellido a vigiar cuidadosamente 
na sua segurança, e na da praça, que dominava, 
commettendo prisões repetidas, obrigando a calar a im
prensa pela força e violência2, progredia no recôncavo 
da provincia a exaltação dos ânimos populares em pró 
da regência de D. Pedro. Repetião-se os levantamentos 
de villas e povoações, seguindo o exemplo da Cachoeira e 
São Francisco. Incitou os moradores da Feira de Santa 
Anna o tenente-coronel Joaquim Pires de Carvalho c 
Albuquerque, commandante do districto da torre d'A-

1 Entre outras victimas o abastado capitão-mór Amandio José de Oli

veira Pantoja, o rico negociante Pedro Rodrigues Henriques, José Anas

tácio da Cunha, oconego João Baptista da Silva, no Pará. No Maranhão 

se procedera igualmente á prisão de diversas pessoas suspeitas, exercendo 

a junta a maior policia. Não Foi poupado o Piauhy, aonde sustentava o 

jugo de Lisboa o governador João José da Cunha Fidié. 
2 Foi notável então o procedimento brioso do chanceller da rehição 

Luiz José de Oliveira, elevado no império ao titulo de barão de Monte-

santo, recusando-se a fazer processar o periódico Constitucional, como 

lh'o exigira Madeira. 
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vila. Reunio e organisou as milícias da localidade no in

tuito de ajuntar as suas forças ás já levantadas de outros 

sitios do recôncavo. Dirigio aos povos da cidade da Bahia 

uma proclamação, em que os convidava a abandonar 

Madeira, a procurar no recôncavo os seus irmãos, que de 

braços abertos os esperavão, e a vencer ou morrer pelo 

principe D. Pedro, pôr el-rei e pelas cortes, que não au-

forisavão tyrannos para os flagellarem' 

Cada villa ou povoação porém dirigia-se por si, e dis

persas forças não podião servir para acções grandes e va

liosas. Assentarão os Cachoeiranos em que convinha con

centrar a autoridade suprema no recôncavo, nomeando-se 

uma junta de governo, que substituísse na provincia a 

da capital, visto que esta estava inteiramente inutilisada 

e desautorada. Assignárão os principaes moradores da 

Cachoeira uma circular a todas as villas da provincia, 

convidando-as a nomear e expedir para alli deputados, 

para a eleição de um governo provisório, composto de 

cidadãos de todas as localidades importantes, e encarre

gado de funccionar em nome do principe D. Pedro, diri

gira guerra offensiva e defensiva contra o general Ma

deira e os Portuguezès da cidade, corresponder se com o 

principe, e pedir-lhe os auxílios necessários. 

Adherio grande parte das villas á lembrança da Ca

choeira. Congregarão-se em fins do mez de Agosto, na 

sala do hospital de São João, muitos representantes de São 

De data de 3 de Agosto de 1822. 
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Francisco, Santo Amaro, Feira, Maragogipe, Inhambnpe 

e outras localidades valiosas. Concordarão em inslal-

lar um governo geral e supremo para Bahia, e o com-

pozerão com o capitão-mór Joaquim Ignacio de Siqueira 

Bulcão, ür. Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, 

Francisco Elesbão Pires de Carvalho, João Pedreira do 

Couto, Dr. Antônio José Duarte Gondim, tenente-coro

nel Manoel José de Freitas, coronel José Cardoso 

Paes, João Pereira Gallo, Antônio José Rodrigues 

de Oliveira, e Manoel José de Souza Coimbra, que se 

empossarão incontinente da autoridade, fizerão-se 

reconhecer em todo o recôncavo, e começarão a or-

ganisar as milícias e forças que podião prestar as villas 

confederadas. A pouco e pouco se estendco o seu poder, 

e as villas de Abrantes, Pirajá, Valença, e lodo o norte 

da provincia da Bahia, inclusivamente Sergipe d'EI-Bci, 

subordinárão-se á sua direcção e governo. 

Approximava-se da barra da Bahia a flotilha de D. Pe

dro, no dia 4 de Agosto. Avistando já dentro do porto 

a esquadra portugueza commandada por João Felix Pe

reira de Campos, que chegara de Lisboa transpor

tando auxílios de tropas e munições ao general Madeira, 

não ousou acommettê-la, e nem peneirar na Bahia, de

fendida assim por mar e por terra. Se o commandante 

brazileiro Lamare não manifestou denodo e audácia, não 

primou sobre elle o almirante portuguez Campos, que 

não sahio a encontra-lo e offerecer-lhe combate, que a 

ambos parecia assustar igualmente. Sabendo Lamare, por 
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communicaçõesque abrira com moradores da costa, queo 

norlc da provincia estava levantado já contra o dominio 

porluguez da capital, seguio rumo do rio de São Fran

cisco e das Alagoas. Arribando no dia 18 á villa d'este 

nome, formou-se a bordo um conselho das principaes 

patentes militares, que annuírão ao voto do brigadeiro 

Labatut de descarrega-lo nas Alagoas e aos seus officiaes, 

tropas e munições de guerra, afim de poder pelo Sergipe 

reunir-se aos povos da provincia da Bahia, e cumprir 

com as ordens que recebera do principe D. Pedro. 

Desembarcarão de feito o commandante, officiaes, 

soldados, cerca de cinco mil espingardas, um parque de 

seis peças de artilharia, grande cópia de chuços, clavi-

nas, pistolas, traçados ecartuxos. Emquanto Labatut or-

ganisava as suas forças nas Alagoas, e tratava de dirigir as 

operações da guerra contra Madeira, que dominava ape

nas já a cidade e poucos territórios adjacentes, e se via 

rodeado de povos inimigos, ameaçando-o com um 

assedio por terra, que lhe tiraria todos os meios de 

subsistência, os quaes do só recôncavo soião receber os seus 

moradores, largou velas a flotilha de D. Pedro, tomou a 

derrota dePernambuco, communicou com a junta do Re

cife e tratou de vigiar as costas brazileiras que correm 

para o norte. 

Correo em auxilio de Labatut uma brigada de arti

lharia expedida de Pernambuco, sob o commando do 

major Joaquim José da Silva Santiago. Aprovcilou-a o ge

neral Labatut, c partio logo para a Bahia. Encontrou os 
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povos do Sergige decididos em favor de D. Pedro, c fa

zendo levas pelo caminho, destacou a brigada de Per

nambuco para os pontos de Pira já, Cabrito c Coqueiro, 

oecupados por milicianos do recôncavo da Bahia, afim 

de os disciplinar o dirigir em hostilisar a praça, em

quanto elle tomou o caminho da Feira, para concentrar 

em sua pessoa a autoridade militar da provincia. 

Corriâo graves successos igualmente na Cisplatina. 

Recebendo Lecor o decreto do principe regente, em que 

lhe declarava dissolvida a junta ou conselho governativo 

militar, e o nomeava para governador da provincia, 

apressou-se em communica-lo aos seus collegas do go

verno. Assentarão estes cm reunir-se, e sob proposta do 

vice-presidente, D. Álvaro da Costa, brigadeiro do exer

cito porluguez, publicarão sua persistência em não exe

cuta-lo. Temendo-sc D. Álvaro da importância e força 

que prestavão ao general Lecor a sua posição de presi

dente do governo e de commandante das armas, e sus-

pcitando-o com fundamento de adherenlc ao principe 

D. Pedro, combinou com alguns officiaes superiores em 

proceder a um levantamento da divisão portugueza 

contra a autoridade de Lecor, e em pró de manifesta 

declaração de que lhe não cumpria obedecer senão ás 

cortes portuguezas e ao governo de Lisboa. 

Aterrorisado, Lecor abandonou incontinenle a cidade 

de Montevidéo, e refugiou-se em Canclones no dia 11 de 

Setembro.. Proclamou aos povos da provincia e ás tropas 

brazileiras, para ajun!ar-se em torno d'elle e debaixo 
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da sua autoridade, reconhecer o governo de D. Pedro, e 

prestar-lhe obediência inteira.Não hesitarão os soldadose 

officiaes brazileiros em deixar Montevidéo e acompanhar 

o seu chefe legitimo. Preferirão igualmente os habitantes 

da provincia seguir a sortede Lecor, do Brazil e do principe 

regente á de Portugal e de suas cortes, que por perten

cerem á Europa lhes não merecião as sympathias. Foi 

Frucluoso Ribeiro um dos primeiros Orientaes que á 

frente de um regimento cisplatino correo para junto de 

Lecor e afiançou-lhe o seu apoio, e a sua sujeição a 

D. Pedro de Alcântara e á união brazileira. O próprio 

syndico de Montevidéo desamparou as suas funeções na 

cidade, e serecolheo a Canelones protestando a sua fide

lidade. Copioso povo e numero importante de soldados 

reunio em pouco tempo Lecor sob o seu commando, dimi

nuindo de população Montevidéo, que'ficou deserto da 

maior parte dos moradores, que senão quizerão prestar ás 

ordens e governo de D. Álvaro da Costa. A Colônia do Sa

cramento, São José, Cerro-largo, Maldonado e todas as 

localidades de valor no território cisplatino manifesta

rão sua adhesão á causa do Brazil e de D. Pedro. Cuidou 

Lecor em cortar communicações de D. Álvaro e da ci

dade com o interior da provincia, em formar-lhe um 

assedio terrestre, e em officiar a D. Pedro, communi* 

cando-lhe os eventos, e reclamando as suas ordens e soc-

corros para a expulsão das tropas portuguezas. Escreveo 

o syndico ao deputado Lucas José Obes, que se achava 

no Rio de Janeiro* incumbindo-o de annunciar ao prin-
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cipe que a provincia se lhe conservaria liei, e não reco

nheceria autoridade que não fosse a sua'. 

Achou-se assim D. Álvaro isolado em Montevidéo, e 

cm riscos de lhe faltarem viveres e á divisão portugueza 

para se poderem manter, no caso em que se lhes estor

vassem as relações coma provincia.Becebia até então do 

Rio de Janeiro os soldos e etapas devidos ás suas tropas, 

que orçavâo em dous regimentos de cavallaria, dous de 

infantaria, dous de caçadores e um de cavallaria. Po

derião mais com elles contar? Vir-lhe-hião de Lisboa, tão 

distante e que tão poucas e directas correspondências 

entrelinha com Montevidéo? Aonde depararia com navios 

para se embarcar quando o atacassem dentro dos muros da 

cidade, e lhe falhassem os meios de defender-se? Com-

prehendeo então a sua situação arriscada, e traçou de 

appellar para o general Madeira na Bahia, pedindo-lhe 

ou o auxiliasse, ou quando o não podesse effectuar, lhe 

remettesse navios, em que se transportasse com a divisão 

portugueza, se recolhesse á Bahia, e lhe augmentasse as 

forças na guerra que sustentava Madeira contra o prin

cipe D. Pedro* 

Emquanto se estorcião assim alguns pontos do ter

ritório brazileiro nas lutas da anarchia, continuavâo em 

São Paulo as divergências, ameaçando sempre, bem que 

felizmente não levadas ao campo material do combate. 

Cumprira-se a ordem do governo do Bio de Janeiro, em 

1 Discurso de Lucas José Obes a D. Pedro de Setembro de 1822. 

•2 Officio dirigido a Madeira de Setembro de 1822. 
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relação a Oyenhausen e Costa Carvalho. Deixarão ambos 
São Paulo e seguirão para o Rio de Janeiro. Nem por 
isso deixou a influencia da junta de pertencer aos seus 
amigosepartidários, posto ella expedisse recommendações 
apertadas aos magistrados afim de devassarema respeito 
dos acontecimentos de Maio, e procederem contra os que 
se provassem seus autores ou conniventes, conforme o 
ordenara o governo do Rio de Janeiro. Maiores funda
mentos se prestarão com esta medida aos espíritos re
voltos e desesperados, porque a uns o susto de persegui
ções, o desejo de vinganças a outros, e até o sentimento 
imparcial e justo de alguns, conlribuião para fomentar 
a zizania e desenvolver a intriga. 

Obumbrárão o animo de D. Pedro sérias apprehen-
sõesa respeito de São Paulo. Resistio ás providencias que 
lhe lembrarão os ministros, que encarou parciaes no 
seu tanto, e apaixonados pelas suas relações na provin
cia. Recordando-se do excellente effeito que produzira 
em Minas a sua súbita apparição entre os seus habi
tantes, e os benéficos resultados que lograra a sua mo
deração para reunir e colligar todos os espíritos em 
torno da sua autoridade, resolveo-se a proceder do 
mesmo modo para com os moradores de São Paulo, indo 
em pessoa á sua capital, fallando-lhes uma linguagem 
decidida e nobre, attrahindo-lhesosaffectos, conciliando 
as discórdias, e serenando as populações divergentes. 

Assignou um decreto' em que depositava nas mãos 
1 Decreto de 15 de Agosto de 1822. 

VI. 1^ 
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da sua virtuosa consorte, a princeza real D. Leopol-

dina, o poder e autoridade suprema da regência, a pre

sidência do conselho de estado e dos ministros, e a 

decisão de todos os negócios de governo, de accordo 

sempre com os seus secretários de estado, emquanto 

durasse a sua ausência. Nomeou para seu secretario in

terino a Luiz de Saldanha da Gama, e deixou o Rio de 

Janeiro, levando-o apenas em sua companhia com alguns 

fâmulos, e seguindo caminho de terra. 

Cercavão-no ovações e applausos por todas as locali

dades que atravessava. Corrião ao seu encontro as au

toridades das villas, os moradores principaes, o povo 

lodo alvoroçado e jubiloso, para ver e admirar ojoven 

principe, audaz e decidido, que se aventurava a em-

prezas incommodas e arriscadas no só intuito de promo

ver o beneficio do paiz e a paz publica. Improvisavão-se 

alli arcos triumphaes de ramos arrancados de arvores, de 

folhas verdes e viçosas, e de flores multicôres e perfuma

das. Armava-se mais adiante um coreto de musica, para 

sauda-lo na passagem com sons harmoniosos. Levantavão-

se barracas agrestes mas pitlorescas, apromptavâo-se vive 

ívsefrutas deleitosas, armavão-se mesas com iguarias se-

lectas.Rogavão os moradores espalhados pela estrada que os 

honrasse D. Pedro, repousando um pouco, aceitasse seus 

mimos,ese recolhesse á sombra dos telhadosdas suas casas 

para se abrigar contra os ardores do sol dos trópicos. Agra

decia-lhes D.Pedro, dirigia-lhes palavras amáveis,e deixa-

va-ospenhoradosporsuas manei raseexpressõesbencvolas 
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Chegou D. Pedro á capital da provincia em 26 de 

Agosto. Não derão tempo o espanto que se apoderou dos 

espíritos, a idéia do feito memorável que sorpren-

deo a todos, e a presença agradável do principe, que 

lhe attrahio logo a admiração geral e as sympathias do 

povo, para que pensassem mais os Paulistas divergentes 

em discórdias e lulas particulares. Apresentárão-se-

lhe, prestárão-lhe homenagens, multiplicárão-lhe pro

testos de respeito e amor, e protestárão-lhe devotamento 

e obediência inteira, os homens de lodosos partidos e 

facções que dilaceravão a provincia, perturbavão-lhe a 

tranquillidade e atrasavão-lheos progressos. Não os dis

tinguiu D. Pedro. A uns e outros acolheo com benigni-

dade, a uns e outros estendeo mão generosa, a uns e 

outros captivou com aquelle ar fagueiro que sabem os 

príncipes empregar quando querem affeiçoar vontades, 

e que produzem sempre em seu favor as adhesões mais 

fervorosas. Fallou-lhes em união, e ouvirão-no, depondo 

aos seus pesas reminiscencias dos ódios e ciúmes que os 

separavão, e afiançando-lhe a execução completa de todas 

as suas ordens. Enunciou-lhes o principe a necessidade 

de tratar-se só dos interesses do Rrazil, e applaudírão-no 

elles com sincero enthusiasmo. Elogiou-lhes D. Pedro 

oshab.lantes da provincia de São Paulo, que havião sido 

dos primeiros Rrazileiros a levantar-se contra o jugo das 

cortes, e atirárão-se-lhe os Paulistas de joelhos raiando 

em júbilo, e adorando-o como o seu libertador, o seu 

anjo tutelar, e o he.róe americano! 
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Conheceo por si o principe que não existião em São 
Paulo mais que lutas locaes, ódios de familias que de-
sejavão conjunctamente preponderar, idéias políticas 
mais ou menos adiantadas em liberalismo, reunidas 
porém todas no propósito firme e deliberado de resistir 
ás cortes de Lisboa, sustentar-lhe a sua regência e au
toridade, e emancipar inteiramente o Brazil como nação 
que tinha direitos incontestáveis de por si governar-se. 
Não descobrio as tendências desorganisadoras e retro
gradas cuja permanência lhe havia sido communicada 
no Rio de Janeiro. Posto alterasse logo o systema que 
premeditava praticar em São Paulo, resolveo-se todavia 
a publicar algumas medidas, que, sem offenderem os 
ânimos públicos, e nem servirem de pretexto a novos 
incidentes de discórdia, mostrassem a sua autoridade, e 
dessem a entender a extensão do seu poder e força. De
clarou dissolvida a junta provisional existente, sob o 
fundamento de se não haver cumprido ainda o decreto 
das cortes do Io de Outubro de 1821. Ordenou que se 
encarregassem da administração interina da provincia 
os funccionarios públicos a quem pelas leis antigas' 
cabia o governo na falta dos governadores e capilães-
generaes. Destiluio o commandante das armas, e passou 
o cargo ao militar mais elevado em patente. Mandou re
forçar as guarnições de São Sebastião e Santos. Passou 
instrucções ás câmaras e empregados civis para se sujei-

1 Era para São Paulo o alvará de 12 de Setembro do 1710. 
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tarem escrupulosamente ás ordens que em seu nome 
lhes fossem regularmente transmittidas. Visitou quartéis 
de soldados, estabelecimentos públicos, e monumentos 
curiosos, promovendo-lhes os melhoramentos que pare
cerão convenientes. 

Assentio ás supplicas dos habitantes da capital para 
se demorar entre elles mais alguns dias do que inten
tava, afim de receber maiores obséquios, e ouvir nume
rosas deputações, que de todos os pontos da provincia 
lhe erão dirigidas em homenagem. Organisavão-se quoti
dianamente novos festejos públicos, e demonstrações cada 
vez mais estrondosas do contentamento em que a cidade 
nadava. Proclamou no entanto aos povos da provincia em 
linguagem insinuante, lembrando-lhes os gloriosos feitos 
de fidelidade á casa real de Bragança praticados pelos 
seus maiores, eas modernas acções dos contemporâneos 
em pró da liberdade do Brazil, asseverando convicto que 
contava sempre com os Paulistas, como comsigo próprio. 

Deliberou-se no dia 7 de Setembro a dar um passeio 
pelos arredores da cidade. Raiara bella e esplendida a 
aurora. Posto dourassem o firmamento os raios claros 
do sol e o inundassem de luz magnífica, não se aquecera 
a atmosphera, e patenteava o clima a sua pureza agra
dável e a sua tradicional frescura. Copiosa comitiva se-
guio os passos do principe. O bispo diocesano com os 
principaes officiaes da igreja, os membros da exlincta 
junta, as autoridades que governa vão já a provincia, os 
militares de mais elevada patente, os funecionarios civis 
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e cidadãos de todas as classes, acompanhavão-no respeito
samente, chegando-se para perto d'elleeste ou aquelle que 
D .Pedroconvidava parahonra-locom o seu entretenimento. 

Dirigio-se o principe para o lado oriental da immensa 
planície que se estende sobre os altos pincaros das ser
ras aonde pousa a cidade de São Paulo. Desejava visitar 
o sitio da celebrisada povoação de Piratininga, cuja his
toria primitiva lhe acendia a curiosidade. Ao appropin-
quar-se do ribeirão do Ypiranga, assentou em des
cansar, descendo do cavallo, e acolhendo-se á sombra 
das arvores que adornão as margens da água estrepi-
tosa e crystallina do pequeno riacho, rolando por cima de 
pedrinhas miúdas e murmurando com ineffavel doçura. 

Lançou os olhos sobre o vasto horizonte. Alarga-
vão-se por toda a parte campinas viçosas e immensas, 
cortadas apenas por mesquinhos outeiros, que lhes não 
escondião o espectaculo da extensão, sumindo-se ao longe 
com o céo azulado. Para as bandas do occidente appa-
recião apenas em grande distancia os morros mais le
vantados da Penha, que variavão pittorescamenle a vista, 
formando um amphitheatro de natural architectura. Ia o 
Ypiranga sumir-se no seio do rio Tietê, que banha quasi os 
pés da cidade de São Paulo e forma um dos importantes 
galhos do famoso Paraná. Extasiava-se D. Pedro com o 
maravilhoso panorama que desdobrava o sitio de re
pouso que escolhera. A natureza superiora dos trópicos 
espantava com as suas galas, electrisava com a sua ma
gnificência. Sobre eminências tão crescidas, a uma ai-
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lura extraordinária do nivcl do mar, por cima de serras 

poderosas, vigorosa vegetação provava a força e uber-

dade da terra; a perfumada, ligeira e diaphana atmos-

phera patenteava a amenidade e salubridade do clima; a 

aura prazenteira que brincava com as folhas das arvores, o 

bulicio das águas do ribeiro feliz que beijava as cândi

das florinhas brotadas á humidade das suas margens ra-

malhetadas; e o desdobrar das opulentas e robustas cam

pinas, que parecião correr parelhas com o horizonte 

interminável, sorrião por todos os seus poros, e enean-

lavão todos os sentidos. 

Avistou-se de repente ao longe um cavalleiro que 

corria á rédea solta, e se dirigia para o logar aonde 

se achava D. Pedro. Atravessou o espaço com a rapidez 

do raio. Approximou-se do principe, saltou de. cima do 

cavallo, e atirou-se aos pés de D. Pedro, quasi desfalle-

cido, apresentando-lhe um maço de papeis lacrado, que 

trouxera do Rio de Janeiro, com ordens expressas da 

princeza real de vingar as distancias no mais curto 

prazo, e de entrega-lo nas próprias mãos do seu augusto 

esposo1. Recebê-los o principe, rasgar-lhes os fechos, 

ler-lhes o conteúdo, foi trabalho de momentos. Annu-

viou-se-lhe o semblante, mudárão-se-lhe as cores da 

physionomia, cerrárão-se-lhe os olhos, e manifestárão-

lhe os lábios os mais evidentes signaes de despeito. 

Erão de feito novidades, que o irritarão. Havião che-

' Chamava-se Gabizzo o official que com tão rápida viagem levara a São 

Pauloos despachos do governo do Rio dej Janeiro a que nos temos referido. 
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«nulo de Lisboa ao Rio de Janeiro durante a sua ausência 
o 

os quatro decretos das cortes do Io de Agosto, pelos 

quaes se lhe annullava a sua convocação de procura

dores das provincias brazileiras, se lhe mandavão res-

ponsabilisar os seus ministros, os membros da junta 

de São Paulo e os signatários das representações de Ja

neiro; se lhe ordenava completa sujeição ás leis e deli

berações das cortes; e se lhe nomeavão ministros novos, 

arrancando-lhe o direito de escolher os seus conselheiros. 

Incluião-sc n'essas ordens do governo portuguez a carta 

particular de 5 de Agosto, que de seu punho lhe escre

vera D. João VIo, e cujas expressões severas lhedevião 

ao certo amargurar o coração com sobeja intensidade. 

Permanecco perplexo o principe por algum tempo. 

Tomou pela segunda vez conhecimento de todos os 

despachos que recebera. Rebentárão-lhe dos olhos lagri

mas visiveis ao reler a linguagem desusada de seu pai, 

que tão amigo se lhe mostrara sempre, e o tratava 

agora em termos acres e azedos. Posto lhe não falhasse 

notável perspicácia, dormitava com sonhos ainda de 

conservar unidos os dous reinos da casa de Rragança, 

fundando no Rrazil.uma independência mais adminis

trativa que política, e guardando-os ambos para governar 

no dia que a Providencia lhe marcasse, como herdeiro da 

coroa e da monarchia. Não pensara jamais D. Pedro 

que as cortes portuguezas chegassem tão longe nos seus 

desígnios, e concentrassem por tanto tempo a autoridade 

suprema em Portugal, sujeitando-se o povo europêo ao 
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seu arbitrário mando, e consentindo que o soberano 

continuasse coagido e manietado nos seus direitos ma-

gestaticos. 

Rasgárão-lhe o véo interessado as ultimas novas que 
recebeo nas margens do Ypiranga. Sumírão-se-lhe os 
sonhos. Perdeo incontinente as illusõesque nutria. Re-
solveo-se a decidir de uma vez, e a cortar os obstáculos 
que se lhe antepunhão, marchando para diante, e não 
recuando para trás, e nem mesmo parando. Não trepi
dou entre Brazil e Portugal. Abandonou a idéia de fu
turo monareha d'aquelle reino, para preferir-lhe a sobe
rania de uma nova nação e Estado. Mais o amavão e 
respeitavão os Brazileiros. Passara na America a melhor 
e mais risonha quadra da sua vida, e é a parte juvenil da 
existência que mais prende,affeiçôa ,e imprime no homem 
reminiscencias venturosas e agradáveis. Podia-se o prin
cipe appellidar com fundamento de Brazileiro, porque 
senão lembrava de Portugal, posto houvesse nascido nas 
margens do Tejo. Que devia esperar dos povos europêos, 
após todos os seus feitos em pró do continente brazilico, 
que elles encaravão leviana e injustamente como o ini
migo de Portugal? Não lhe annunciavão elles «m pro
cesso em caso de desobediência ás cortes, e a perda dos 
seus direitos á coroa e throno da monarchia? Não serião 
capazes, pela exaltação dos ânimos e desvairado das 
paixões, de levar a effeito as suas ameaças? 

Passárão-lhe sem duvida pelo espirito attribulado to
das estas cogitações. Firmou o seu parecer, e traçou logo 
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realisa-lo, respondendo assim ao desafio que de Lisboa 

lhe era expedido. Chamou para torno de si toda a sua co

mitiva. Arrancando do chapéo o laço portuguez que lhe 

estava pregado, e alirando-o ao chão, gritou-lhes com 

energia : « Independência ou morte! » Echoárão ap-

plausos geraes, e forão repetidas cnthusiasticamente as 

suas palavras. Despirão-se todos do laço portuguez, le

vantando vozes que intitulavão o principe de imperador do 

Brazil. Apparcntou todavia D. Pedro não ouvi-las, ou não 

aceita-las. Montou a cavallo, deixou o Ypiranga correr 

alegremente, e encaminhou-se para a cidade, no meio 

de vivas estrondosos, que por todo o caminho echoava a 

sua comitiva, e que o acolherão no seio da população de 

São Paulo, augmentando o júbilo, contentamento e gra

tidão dos moradores da capital da provincia. 

Noite prazenteira e festiva em demasia seguio ao dia 

memorável. Passárão-na os povos em folguedos e ale

gria. Não se pouparão fogos de artificio, serenatas mu-

sicaes, cânticos e ovações patrióticas. Aos arreboes da 

madrugada de 8 espalhou-se pela cidade uma procla

mação de despedida do principe : « Honrados Paulistas, 

— dizia-lhes D. Pedro, — o amor que eu consagrei ao 

Brazil em geral, e á vossa provincia em particular por 

ser aquella que perante mim e o mundo inteiro fez co

nhecer primeiro que todos o systema machiavelico, 

desorganisador e faccioso das cortes de Lisboa, me 

obrigou a vir entre vós fazer consolidar a fraternal união 

e tranquillidade que vacillava, e era ameaçada por desor-
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ganisadores, que em breve conhecereis. Quando eu mais 
que contente estava junto de vós, chegão noticias que 
de Lisboa os trahidores da nação, os infames deputados 
pretendem fazer atacar o Brazil, e tirar-lhe do seio 
o seu defensor. Cumpre-me como tal tomar as medidas 
que minha imaginação me suggerir, e para que estas 
sejão tomadas com aquella madureza que em taes crises 
se requer, sou obrigado, para servir ao meu idolo, o 
Brazil, a separar-me de vós, o que muito sinto, indo para 
o Rio ouvir meus conselheiros, e providenciar sobre 
negócios de tão alta monta. Eu vos asseguro que nem-
uma cousa me poderia ser mais sensível que o golpe que 
minha alma soffre, separando-me dos meus amigos Pau
listanos, a quem o Brazil e eu devemos os bens que go
zamos e esperamos gozar de uma constituição liberal e 
judiciosa. Agora, Paulistanos, só vos resta conservardes 
união entre vós, não só por ser esse o dever de todos os 
bons Brazileiros, mas também porque a nossa pátria 
está ameaçada de soffrer uma guerra que não só nos 
ha de ser feita pelas tropas que de Portugal forem man
dadas, mas igualmente pelos seus servis partidistas e 
vis emissários, que entre nós existem atrahiçoando-nos. 
Quando as autoridades vos não administrarem aquella 
justiça imparcial que d'ellas deve ser inseparável, re
presentai-me, que eu providenciarei. A divisa do Brazil 
deve ser—independência ou morte.—Sabei que quando 
trato da causa publica não tenho amigos e validos em 
occasião alguma. Existi tranquillos. Acautelai-vos dos 
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facciosos sectários das cortes de Lisboa, e contai em toda 

a occasião com o vosso defensor perpetuo. — PRÍNCIPE 

REGENTE. » 

Partio emfim de São Paulo o principe no dia 9, e 
tão velozmente percorreo a distancia que separa 
por terra aquella cidade da do Rio de Janeiro, que 
se achou no seu palácio de São Christovão a 17 de 
Setembro. 

Publicou no dia immediato três decretos importantes1 

Declarava no primeiro que sendo indispensável tomar o 
Brazil escudo de armas differente do de Portugal, adop-
tava o que decretara seu pai em 1816, modificando-o 
porém em algumas partes, e escolhendo para o Brazil as 
cores amarella e verde. Dava no segundo ao continente 
brazileiro um tope nacional, e exigia o trouxessem nos 
seus chapéos os adherentes á sua independência, e nos 
braços a legenda de — independência ou morte. — Con
cedia pelo terceiro decreto amnistia geral a todas as pas
sadas opiniões políticas, e abrindo os braços aos Portu
guezès que adoptassem o systema novo do Brazil e se 
propozessem a defendê-lo, ordenava que sahissem do 
logar em que residião dentro de trinta dias, e do Brazil 
dentro de quatro mezes, os que não quizessem adherir-lhe 
á marcha2. 

« Decretos de 18 de Setembro de 1822. 
i A respeito particularmente das devassas que se tinhão ordenado em 

São Paulo contra os autores e complices das desordens de Maio, mandou-as 
D. Pedro nullificar por um decreto particular. 
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E absolutamente impossível descrever o júbilo que 
inundou a cidade do Rio de Janeiro, e pintar ao vivo o 
enthusiasmo que se apossou dos seus moradores ao 
rever no seu seio o principe magnânimo que todos ido-
latravão, e que se afigurava o esteio mais solido e ro
busto para segurar a independência do paiz, arrostrando 
os furores das côrles de Lisboa, e reunindo á roda da sua 
pessoa os esforços e dedicação geral dos povos brazilei
ros. Elle só serenava os ânimos dispersos, acalmava as 
rivalidades ambiciosas e despeitadas, impunha respeito 
aos partidos contrários, e concentrava os elementos pre
cisos contra a crise medonha que ameaçava devorar o 
continente americano. Quantas vezes prevenira lutas na 
própria capital, desarmando ódios e vindictas particu
lares, contendo em paz os adherentes a liberdades pu
blicas, seguidores das bandeiras de Ledo, Januário e 
José Clemente, e oppondo-se ás diligencias e conselhos 
dos ministros, que anciavão por perseguir e castigar 
os seus adversários! Sabia-se tudo no Rio de Janeiro, e 
posto andassem summamente irritados os dous partidos, 
que divergindo nos meios, aimejavão igualmente a inde
pendência do seu paiz, rendião ambos ao principe teste
munhos verdadeiros de amor sem limites, e homenagem 
sincera e pura, que lhes partião dos corações agrade
cidos. 

Timbrarão unanimemente os dous partidos em festejar 
o regresso do principe, e dar-lhe publicas demonstrações 
doscuaffecto. Em varias praças e cantos de ruas impro-
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visarão arcos e columnas allegoricas, enriquecidas de 

versos dirigidos ao heróe, a quem o Brazil de joelhos 

saudava, proclamando a sua independência, ou que lhe 

quebrava os ferros do captiveiro que lhe manietavão os 

braços. Apparecia em outros logares o retrato de D. Pe

dro, coroado com um diadema americano, resplendenle 

entre tantas luzes quantas erão as provincias brazileiras, 

e suspenso pelo distico espirituoso — Veni, vidi, vici 

— que se applicava á sua viagem e feitos memoráveis 

em São Paulo. Ouvia por toda a parte o grito de impe

rador com que o acclamava já o povo, anciado por vê-

lo cingir o diadema, e elevar-se da cathegoria de regente, 

que guardava ainda, á de soberano nacional e fundador 

reconhecido de um throno constitucional no sul da Ame

rica, aonde existião sós republicas ceifadas pelas desor

dens da anarchia. 

Não quiz José Clemente Pereira perder a occasião pro

picia. Convocou o senado da câmara para o dia 21 de 

Setembro. Comparecerão os seus officiaes João Soares de 

Bulhões, José Pereira da Silva Manoel, e Domingos 

Vianna Gurgel do Amaral, eo seu procurador José Antô

nio dos Santos Xavier. Aberta a sessão em vereança ex

traordinária, expôz-lhes o seu presidente o ardor e una

nimidade dos povos nos desejos de acclamaro principe 

regente por Imperador do Brazil, e a urgência de collo-

car-se o senado á sua fre.ite, como legitimo represen

tante da opinião nacional e patriótica. Appl mdido peljs 

vereadores, propôz José Clemente que se marc sse 
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para o acto solemne da acclamação do soberano o dia 12 

de Outubro, por ser o anniversario venturoso do seu nas

cimento, se supplicasse ao principe a graça de aceitar o 

titulo honroso offerecido pelo povo, e se afixassem editaes 

annunciando-o, afim de prevenir passos precipitados, e 

serenar os espíritos inquietos e imprudentes. Adoptados 

os alvitres lembrados, espalhou-se logo pela cidade toda 

um edital concebido nos termos seguintes: 

« 0 senado da câmara faz saber ao povo e tropa 

d'esta cidade que, tendo previsto que era vontade una

nime de todos acclamar imperador constitucional do 

Brazil a Sua Alteza Real o Principe Regente; desejando 

acautelar que algum passo precipitado apresentasse 

com as cores de partido faccioso um acto que a vontade 

de todo o Brazil requer, e que por esta razão e pela im

portância de suas conseqüências deve apparecer á face 

do mundo inteiro revestido das formulas solemnes 

que estão reconhecidas por enunciativas da vontade una

nime dos povos, tem principiado a dar as providencias 

necessárias para que a acclamação de Sua Alteza Real 

se faça solemnemente no dia 12 de Outubro, natalicio do 

mesmo senhor, não só n'esta capital, mas em todas as 

villas desta provincia, e tem justos motivos para espe

rar que a maior parte das provincias colligadas prati

quem outro tanto no mesmo fausto dia. E porque será' 

muito importante á causa do Rrazii, muito glorioso ao 

acerlo com que este vai dirigindo a grande obra da sua 

indenendencia, e de muita admiração finalmente para 
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os povos espectadores, se no mesmo dia 12 de Outubro 

fòr Sua Alteza Real acclamado imperador constitucional 

do Rrazil solemneinente em todas, ou quasi todas as 

suas provincias, roga o mesmo senado ao povo e tropa 

«festa cidade que suspendão os transportes do seu en-

thusiasmo até o expressado dia; e ao mesmo tempo 

os convida para que, unindo-se a elle, o acompanhem 

a fazer solemne, grande e glorioso tão importante 

acto. » 

Accommodou-se assim a população, e deliberou-se a 

esperar odia marcado para a suspirada solemnidade. As

sentou igualmente o senado em que se verificasse o acto 

grandioso no campo de Santa Anna, por ser aquelle logar 

o theatro dos primeiros feitos degloria do pincipe, quando 

alli reunira tropas e povos afim de obstar as machinaçôes 

sinistras que intentara praticar o general portuguez 

Jorge de Avilez Zuzarte. Dirigio-se com antecedência 

também a D. Pedro para lhe rogar attendesse ás suas 

supplicas e ás reclamações do povo, e se dignasse de 

aceitar o diadema e coroa americana que lhe offerecia a 

vontade e opinião geral dos Rrazileiros. 

Brilhou no Armamento emfim o primeiro clarão do 

dia faustoso, e esperado tão anciosamente. Estrondosa 

salva de artilharia repercutio pelos ares, partindo das 

fortalezas e navios de guerra ancorados no porto, co

bertos já com a nova bandeira auri-verde, em que brilhava 

o escudo das armas brazileiras. Por onde alcançava a 

vista, notava-se sobre as praias do outro lado da bahia, 
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sobre os morros risonhos que as adornão, por cima dos 

outeiros da Conceição, São Bento, Castello, Santo Antô

nio, Gloria, Livramento, Gamboa e ilha das Cobras, 

superior aos tectos das casas particulares, edifícios pú

blicos e torres de igrejas do Rio de Janeiro, o nobre 

estandarte, que se mostrava risonho ao mundo represen

tando uma nação independente, que tomava logar entre 

os Estados soberanos do universo. A cidade pitloresca, 

que, recostada á beira do seu golpho encantador, mani

festa aos olhos dos viajantes o incomparavel e magnífico 

espectaculo da mais esplendida natureza, madrugou em 

um contentamento e júbilo impossível de desenhar-se. 

Cobrião as ruas folhas esparsas de arvores vicejanles 

Das janellas pendião cortinas adamascadas de valor e 

aspecto primoroso. Guarnecião as portas pinturas alle-

goricas, dísticos poéticos, emblemas arrebatadores. Mas

tros com flammulas levantavão-se das praças, e rasgavão 

alegremente os ares. 0 campo de Santa Anna particu

larmente denunciava o cuidado e gosto com que se 

commettia a solemnidade da acclamação de D. Pedro. 

Quasi no seu centro erguia-se o palacele, ricamente pre

parado, aonde se devia apresentar o novo monarcha e 

sua corte, para o fim de receber as ovações e homenagens 

•Io seu povo. 

Não pôde conter-se a multidão logo quepercebeoque 

sahíra D. Pedro da sua quinta, e se dirigia para o 

sitio designado. Pelas ruas por elle percorridas, no meio 

do campo antes que entrasse no palacele, saudou-o es» 

VI. 15 
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trcpi tosamen te, acclamando-o de imperador do Rrazil. Des

cerão o principe e a princeza real dos seus coches, e 

subirão ás salas superiores do palacete, cercados de có

pia immensa de gente, e por entre vivas repetidos e en-

thusiaslicos. Recebeo o senado da câmara, que se fizera 

acompanhar de deputados de todas as villas da provincia 

do Rio de Janeiro e de algumas próximas de Minas. 

Recitou-lhe José Clemente um discurso, recapitulando 

os actos hostis das cortes portuguezas contra a dignidade 

da pessoa do principe e os direitos da nação brazileira, 

minuciando a justiça da declaração da independência já 

anteriormente effectuada, lembrando-lhe a sua aceitação 

do titulo de defensor perpetuo, e ponderando-lhe que 

se não devendo esperar reparação do governo de Lisboa, 

eonvinha appellar para a inteira separação do Rrazil, 

com a fundação na America de um throno occupado 

pelo herdeiro da casa real de Rragança, e o mais heróico 

dos príncipes do mundo. « 0 dia anniversario do feliz 

nascimento de Vossa Alteza Real, — terminou José Cle

mente,— é o designado para o solemnissimo acto de 

sua acclamação e exaltação ao supremo titulo e subli

mado emprego de imperador constitucional do Rrazil, 

titulo de que ha muito gozaria se tivesse querido, c que 

só dependia da sua soberana vontade. » 

Respondeo-lhe D. Pedro : « Aceito o titulo de impe

rador constitucional e defensor perpetuo do Rrazil, por

que tendo ouvido o meu conselho de estado e pro

curadores geraes, e examinado as representações das 
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câmaras das diffcrenles provincias, estou inteiramente 

convencido de que tal é a vontade geral de todas as 

outras, que só por falta de tempo não têm ainda che

gado1 » 

Prorompeo o presidente do senado em vivas áo impe

rador constitucional e defensor perpetuo do Rrazil o Se

nhor D. Pedro Io, á imperatriz do Rrazil, á dynastia da 

casa de Bragança, imperanle no Brazil, á independência 

do paiz, á assembléa geral constituinte e legislativa, e ao 

povo constitucional do império. Acompanhárão-no fer

vorosamente os circumstantes, e soarão por lodo o campo 

os gritos e vivas repetidos pela multidão que alli se ag-

glomerára. Salvas derão as tropas reunidas, e desfilarão 

acompanhando D. Pedro ea princeza real, que debaixo de 

um nquissimo palio seguirão para a capella do paço 

da cidade, a assistir ao Te Deum que se lhes preparara 

em acção de graças aoTodo-Poderoso. Passárão-se depois 

os novos soberanos para as salas do palácio, e acolherão 

prazenteiramente os seussubditos, recebendo o beija-

mão habitual e usado na antiga monarchia portu

gueza . 
Estava de ha muito tempo consummado o acto impor

tantíssimo da independência do Brazil. Sellou-o o titulo 

de império. Não se podia considerar todavia fundada 

de todo a nova monarchia, posto houvesse sido accla-

' Vai a acta do senado da câmara relativa a este suecesso publicada 

como documento n° 6o do livro XIIo, no fim d'este tomo. 
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mada no Rio de Janeiro com tanta unanimidade dos po

vos. Esperavão-na ainda difficuldades sérias c graves, 

que lhe cumpria vencer para ser completamente esta

belecida e reconhecida no continente americano, que se 

estendia do Amazonas até o Prata. Era-lhe mister domar 

o Maranhão, o Pará e o Piauhy, em que exercera sempre 

•o seu domínio o governo de Lisboa. Tornava-se-lhe in

dispensável expcilir as tropas luzitanas das cidades de 

Montevidéo e Rahia, que seachavão acurvadas ao jugo 

de D. Álvaro da Costa e de Pinto Madeira. Começava ahi 

e então a verdadeira guerra estrangeira, que devia ser 

praticada por mar e por terra. A só victoria final contra 

o poder de Portugal lhe traria completa independência, 

e lhe garantiria o reconhecimento formal da sua sobe

rania. Chamava-lhe igualmente os cuidados a agitação 

moral e surda dos espíritos, que perturbarão logo de

pois também a ordem publica com lutas civis e lamen

táveis desordens. Emquanto não lograsse triumphar ex

terior e interiormente, organisando uma só nação com 

todo o continente brazilico, firmando a integridade, 

unidade e homogeneidade do império, e levando-o a acei

tar com satisfação e interesse a sua autoridade suprema, 

não devia reputar completa a sua missão honrosa. Ea 

parte da tarefa que nos resla agora suminariar para 

deixar acabada a historia da fundação do império bra

zileiro, que emprehendêmos traçar no intuito e ambi

ção de esclarecer contemporâneos e vindouros, e levan

tar á pátria um monumento tosco e desalinhado, m.is 
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filho do amor que lhe consagramos, e da verdade e 
imparcialidade escrupulosa que admittímos por timbre 
ao expor os feitos da epocha mais gloriosa dos faus
tos brazileiros. 

FIM DO TOMO SEXTO. 
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LIVRO UNDECIMO 

N° 1. 

PROCLAMAÇÃO DE D. PEDRO AOS MINEIROS DE 8 DE ABRIL DE 1 8 2 2 . 

Bravos Mineiros! Os ferros do despotismo começado a 
quebrar no dia 24 de Agosto de 1820 no Porto rebentarão 
hoje n esta provincia. Sois constitucionaes. Uni-vos com-
migo e marchareis constitucionalmente. 

Confio tudo em vós. Confiai tudo em mim. Não vos deixeis 
illudir por essas cabeças que só buscão a ruina da vossa pro
vincia e da nação em geral. Viva el-rei constitucional! Viva 
a constituição! Vivão todos que forem honrados! Vivão os 
Mineiros. O PRÍNCIPE REGENTE. 

Nu 2. 

OFFICIO DE ESTEVÃO RIBEIRO DE REZENDE 

AO GOVERNO P R O V I S Ó R I O DE MIN A S - G E R A E S . 

Manda Sua Alteza, o principe real, que o governo provi

sório de Minas Geraes expeça sem perda de tempo as necessa-
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nas ordens aos ouvidores e câmaras da mesma provincia para 

a prompta execução do decreto de 16 de Fevereiro do corrente 

anno, pelo qual, annuindo ás representações dos povos, 

houve por bem crear um conselho de Estado composto de 

procuradores das provincias do Brazil. 

Ordena mais Sua Alteza Real que o mesmo governo faça 

constar a todas as câmaras e autoridades da provincia que 

achando-se reconhecido principe regente do Brazil, é do seu 

dever adoptar medidas que facão a felicidade geral do reino 

unido e de cada uma das provincias deste reino; c é debaixo 

d'estes principios que exige o bem geral da provincia que 

uentro em vinte dias, contados da data des te ou mais breve 

se fôr posssivel, se devem apurar n'esta capital as eleições 

que se fizerem na cabeça das dilferentes commarcas; previ-

nindo as autoridades competentes, que as devem remetter 

immediatamente ao mesmo governo para as transmittir a esta 

secretaria de Estado, afim de se mandar proceder ao apura-

mento logo que existirem as eleições de todas as commarcas; 

pois que Sua Alteza Real não deseja nem quer partir d'esta 

provincia sem deixar os povos satisfeitos, e na pura tranquil-

lidade que tanto apraz a seu paternal coração. 

Espera Sua Alteza Real a mais activa e prompta execução 

pela parte d'este governo, dando conta' de assim o haver 

cumprido. Paço em Villa Rica, em 11 de Abril de 1822. 

ESTEVÃO RIIIEIHO DE REZENDE. 

N° 3 . 

PROCLAMAÇÃO DE DESPEDIDA AOS MINEIROS. 

Mineiros! As convulsões políticas, que ameaçavão esta 

provincia, fizerão uma impressão tal em meu coração, que 
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ama verdadeiramente o Brazil, que me obrigarão a vir entre 
vós fazer-vos conhecer qual era a liberdade de que ereis se
nhores, e quem erão aquelles que a proclamavão a seu 
modo, para extorquirem de vós riquezas e vidas, não lem
brados que vós não serieis por muito tempo soffredores de 
semelhantes despotismos. 

Raiou emfim a liberdade. Xlonservai-a. 

Razões politicas me chamão á corte. Eu vos agradeço o 
bom modo com que me recebestes, e muito mais sefordes se
guindo o trilho que vos mostrei. Conheceis os maus, fugi 
d'elles. Se entre vós alguns quizerem (o que eu não espero) 
emprehender cousas novas, que sejão contra o systema da 
união brazileira, reputai-os immediatamenie terríveis ini
migos, amaldiçoados e accusai-os perante a justiça, que será 
prompta a descarregar golpe tremendo sobre monstros, que 
horrorizão os mesmos monstros. Vós sois constitucionaes e 
amigos do Brazil. Eu não menos. Vós amacs a liberdade. Eu 
adoro-a. Fazei por conservar o socego da vossa provincia de 
quem me aparto saudoso. Uni-vos commigo e d'esta união 
vireis a conhecer os bens que resultão ao Brazil e ouvireis a 
Europa dizer : « 0 Brazil é que é grande e rico, e os Brazi
leiros são os que souberão conhecer os seus verdadeiros di
reitos e interesses. » 

Quem assim vos falia, deseja a vossa fortuna, e os que isto 
contredisserem, amão só o vil interesse pessoal, sacrificando-
lhe o bem geral. 

Se me acreditardes, sereis felizes. Quando não, grandes 
males nos ameação. Sirva-nos de exemplo a Bahia. 

PRÍNCIPE REGENTE. 
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N° 4. 

CIRCULAR DA JUNTA DA BAHIA ÃS CÂMARAS DA PROVÍNCIA. 

Convindo muito aos interesses d'esta provincia que seus 
illustres deputados em cortes sejão esclarecidos da vontade 
geral dos povos sobre alguns artigos que devem entrar no 
regulamento do systema governativo do reino do Brazil, a 
qual elles procurão saber para bem desempenharem a me
recida confiança dos seus constituintes, consultando-a pelo 
intermédio da junta provisória do governo d'esta provincia 
em carta que lhe dirigirão datada de Lisboa de 18 de Março 
do presente anno; a junta determina que a câmara da villa 

de chame a conselho as pessoas mais ilhiminadas do seu 

districto para que deliberem e declarem francamente a sua 
vontade sobre os artigos seguintes. 

Io Si julgão conveniente a esta provincia que haja no 
Brazil uma delegação do poder executivo para facilitar os 
necessários recursos dos povos d'este reino. 

2U Si julgão conveniente que hajão duas delegações em 
differentes pontos do Brazil para o mesmo fim. 

5o Si julgão conveniente que o poder executivo se conserve 
só em El-Rei delegando este na junta governativa de cada 
uma provincia a parte do mesmo poder que necessária fôr 
para prompta execução das leis e recurso dos seus habitantes, 
como em outro tempo acontecia com os capitães-generaes. 

4Ü Não convindo os três precedentes arbítrios, qual seja 
aquelle que mais útil e conveniente julgão á provincia para 
o seu bom regimen e administração, mantida a união dos 
dou» reinos. 

E ordena outro sim que a sobredita câmara resolva com 
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a maior brevidade possível á secretaria da mesma junta uma 
authentica em forma legal da deliberação que no livro dos 
accordãos se tomar acerca dos artigos mencionados. 

Palácio do governo da Bahia, 8 de Maio de 1822. 

VIANNA, presidente. 

N° 5. 

OFFICIO DA JUNTA DA BAHIA 

AO MINISTRO DO REINO NO RIO DE JANEIRO. 

Illustrissimo e Excellentissimo senhor, 

A junta provisória do governo da Bahia leva ao conheci
mento de Sua Excellencia para ser presente a Sua Alteza 
Real a inclusa cópia sob n° Io do ultimo officio que a mesma 
junta ha dirigido ao governo do reino. Os nossos deputados 
em Lisboa por uma carta dirigida a esta junta em data de 
18 de Março próximo passado, solicitão o voto da provincia 
enunciado pelas câmaras sobre certos quizitos relativos á 
grande questão que ora se agita no soberano congresso na-
eional, e a esse fim tem a junta íeito expedir a circular cons
tante da cópia n° 2o. (Trata da circular que toma o n" 4o dos 
documentos do livro XI.) 

A junta, pela observação que pôde fazer do espirito pu
blico, está persuadida que a declaração explicita da maioria 
das câmaras não deixará do confirmar a opinião enunciada 
pela junta no sobredito officio n° Io . 

Faz ella entretanto votos para que qualquer que seja o 
resultado concorra para estabelecer a desejada unidade d'este 
reino, afim de que gravitando todas as provincias para um 
único centro de attracção, tenda o mesmo reino com as mais 
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partes da monarquia constitucional para o centro commum 
da confraternidade. 

Deus guarde a Vossa Excellencia. 

Palácio do governo da Bahia, 10 de Maio de 1822. Illus-
trissimoe Excellentissimo senhor José Bonifácio de Andrada 
e Silva. 

FRANCISCO VICENTE VIANNA, presidente. — FRANCISCO 

CARNEIRO DE CAMPOS, secretario. — MANOEL 1I:NA-

CIO DA CUNHA E MENEZES. — JOSÉ CARDOSO PEREIRA 

DE MELLO. — ANTÔNIO DA SILVA E TELLES. 

OFFICIO A QUE SE REFERE A JUNTA. 

Illustrbsirno e-Excelientissimo Senhor. 

A junta provisória do governo da provincia da Bahia en
via á Vossa Excellencia para fazer subir á presença augusta 
de Sua Magestade el-rei o senhor D. João VIo, e das sobera
nas cortes da nação, a devassa original a que a junta man
dou proceder pelos desastrosos acontecimentos dos dias 
dezanove e vinte de Fevereiro do corrente anno. 

D'ella patentêão os horrores a que esteve entregue esta 
populosa cidade n^quelles infaustos dias que marcarão no 
futuro uma epocha de luto e pranto, tanto mais dolorosa 
quanto elles manchão grandemente a brilhante gloria das ar
mas portuguezas, que jamais se poderão honrar dos louros 
com que discorrerão nas nossas ruas salpicadas de sangue 
de seus irmãos. 

O espirito publico da provincia, sempre agitado pelas SU<Í-

gestões de alguns desorganisadores, que obrão já de viva 
voz, já cobertos com a amplitude da lei da liberdade de im
prensa, e contando com a proteceão da força, procurão de
primir a auetoridade d'esta junta, e espalhar a sisania e a 



— 259 — 

desconfiança, parece ter adquirido agora alguma tranquilli-
dade e consistência na expectativa das providencias que se 
esperão da sabedoria do soberano congresso, e do palernal 
governo de Sua Magestade, havendo os negócios d'este reino 
merecido aquella grande attenção, franqueza, e leal conside
ração, que altamente reclamão os interesses bem entendidos 
da nossa confraternidade politicá. 

A junta ligada á determinação das soberanas cortes, com-
tnunicada por portaria da secretaria de estado dos negócios 
da marinha e ultramarinos, de vinte e um de Julho do anno 
passado, não tem até aqui cumprido as ordens de Sua Alteza 
o principe real, mas ella não pôde dissimular que afora uma 
facção só numerosa na classe mercantil d'esta cidade, a maio
ria da provincia deseja sem duvida reunir-se a aquelle au
gusto centro da família brazileira, c que conservadas as 
caras relações da mãe-patria, a catbegoria d'este reino ou
torgada pela magnanimidade del-rei, e as bases da consti
tuição solemnemente juradas, se tomem quanto antes medi' 
das conciliadoras da nossa mutua prosperidade. 

Deus guarde á Vossa Excellencia. 
Palácio do governo da Bahia, 27 de Abril de 1822. 

Illustrissimo e excellentissimo senhor Fellipe Ferreira de 

Araújo e Castro. 

FRANCISCO VICENTE VIANNA, presidente. — FRAN

CISCO CARNEIRO DE CAMPOS, secretario. — MANUEL 

IGNACIODA CUNHA E MENEZES. — JOSÉ CARDOSO PE

REIRA DE MELLO . — ANTÔNIO DA SILVA TELLES. 
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N" 6. 

PROPOSTA DA COMMISSÃO ESPECIAL DE DEPUTADOS BRAZILEIROS 

APRESENTADA NAS CORTES DE LISBOA, EM 17 DE JUNHO DE 1822 

OFFERECENDO ARTIGOS ADDICIONAES Á CONSTITUIÇÃO. 

A commissão encarregada da redacção dos artigos addi
cionaes, que devem completar a constituição portugueza, e 
consolidar a união dos dous reynos, e mais Estados, que 
formam o império luzo-braziliano, depois de maduras re-
flexoens, e ter ouvido aos senhores deputados do Brazil, e 
ter examinado a representação da câmara do Rio-de-Janciro, 
e do vice presidente do governo de Minas Geracs, e mesmo 
as cartas da juncta provisional de Pernambuco, convenceo-
se, que o systema de unidade inteira dos dous reynos lie 
quasi de absoluta impossibilidade : que a legislatura, a res
peito de certos negócios, deve de necessidade ser diversa, 
em cada um dos respectivos reynos, e que o poder executivo 
não pôde obrar no Brazil sem uma delegação permanente e 
ampla; e que todas as suas ramificaçoens devem ser inde
pendentes immediatamente de Portugal. Na constituição de 
um império composto de partes tam heterogêneas e oppos-
tas, como são o Portugal e o Brazil, ha necessariamente 
duas cousas mui distinetas, que merecem consideração, e 
duas classes de leys, que se não podem confundir sem o 
maior abuso e risco. 

Os dous reynos de Portugal e Brazil, considerados inde
pendentes das suas relaçoens mutuas, tem particulares inte
resses, particular existência; e as leys relativas a esta exis
tência são as que chamamos leys do regimen interior de 
cada reyno. Considerados, porém, os dous reynos em suas 
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relaçoens mutuas, e com o império portuguez, de que am
bos sãe parles, e o qual formam pela sua conjuncção, tem 
relaçoens de commercio, reciproca protecção, e outros ; e as 
leys geraes, interessando a ambos os reynos, devem ser 
feitas por legislaturas communs a ambos; pois de outro modo 
seria um sugeito ao poder absoluto do outro, o que he con
tra os princípios constitucionaes admittidos. As leys porém 
do regimento interior são de outra natureza, e outra deve 
ser a providencia a seu respeito. O reyno do Brazil lie mui 
arredado do de Portugal; a sua localidade e circumstancias 
o dilferenciam essencialmente de qualquer regimen e sys
tema europeo; e tudo isto exige, que haja um meio local de 
fazer essas leys, e de as fazer executar; he mister por uma 
parte, que os conhecimentos locaes contribuam á confecção 
daley, e por outra, que haja um meio de suppir o espaço de 
tempo, que necessariamente mediaria entre o conhecimento 
das precisoens do Brazil, c o momento em que as leys adop-
tadas por um congresso único em Portugal poderiam chegar 
ao seu seio. Além destas razoens ^como poderia prosperar o 
Brazil, aonde ha tudo a crear em todos os ramos, faltando a 
mola prima, que deve dar impulso ás grandes emprezas? 

(jComo não soffrerá muito o paiz, privando-se de dous em 
dous annos de 70 a 80 pessoas, conspicuas em saber e cos-
lumes, e isto para formarem uma constante minoridade, pelo 
irienos actualmente? Como sobrecarregar o Brazil da despeza 
enorme, que lhe custa uma deputação numerosa, e que a 
pezar das vacâncias recebe sempre a mesma indemnidade, a 
qual a demais he toda despendida, em proveito do paiz onde 
reside? ^Como forçar tantos indivíduos a uma expatriação, 
(|ue traz com sigo a ruina das suas casas, attenta principal
mente a natureza das propriedades brazileiras ? i Como em fim 
se poderão conter os agentes secundários do poder execu-

VI. 16 
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tivo, estando o recurso tolhido em certo modo, pelo grande 
Oceano, que nos separa? i Como vigiar e conter nas devidas 
raias um delegado poderoso, sem estar presente um corpo 
soberano, que o espreite e contenha? 

Por todas estas razoens convenceo-se a commissão da ne
cessidade de cortes particulares no Brazil, e ainda mais por 
lhe parecer, ser este o único laço da união, que deva resistir 
aos embates da demagogia e independência. Dous são os 
meios de fazermos, que ella dure; ou a força, ou o assenti-
mento espontâneo dos povos : a força he impraticável; além 
de opposta aos princípios apregoados na constituição. Povos, 
que uma vez saborearam os fruetos da liberdade, saõ os me
nos dispostos a curvar-se á sugeição absoluta : a resistência, 
que o novo estado de cousas o habilita a desenvolver, em 
defeza dos seus direitos atacados, he superior a toda a po
tência possível. Resta pois só o assentimento espontâneo 
mas este será de pouca dura, logo que por experiência vejam, 
que não obtêm os bens, com que contavam, e que sem re
curso, pelas só difficuldades da distancia, em que lhes ficara 
os poderes legislativo e executivo, são ainda, sem culpa 
alheia, opptimidos. 0 conhecimento da illusão será o começo 
da independência, separar-se-ha o Brazil de Portugal; e 
perderão na sua consideração política ambos os reynos, qué 
unidos podiam, e deviam formar uma grande e respeitável 
nação. A vista de tudo, que se expóz, propõe a commissão 
o seguinte, como bases dos artigos addicionaes, que deve 
apresentar. 

Estes artigos se reduzem ao seguinte: 

1. Que no reyno do Brazil, e no de Portugal e Algarves 
hajam dous congressos, um em cada reyno, os quaes serão 
compostos de representantes eleitos pelo povo, na forma 
marcada pela constituição. 
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2. Que o congresso braziliense se deverá ajunctar na ca
pital, aonde residir o regente do reyno do Brazil, em quanto 
se não fundar no centro do mesmo reyno uma nova capi
tal, e que deverá começar as suas sessoens no meado de 
Janeiro. 

3. Que as províncias de Ásia e África portugueza declara
rão a que congresso se querem encorporar, para terem parte 
da respectiva representação do reyno, a que se unirem. 

4. Que os congressos ou cortes especiaes de cada reyno 
de Portugal, Algarves, e do Brazil legislarão sobre o regi
mento interior dos mesmos reynos, e sobre tudo o que diga 
especialmente respeito ás suas provincias, e teraõ além disto 
as attribuiçõens designadas no capitulo 3o do projecto de 
constituição, á excepçaõ das que pertencerem ás cortes ge-
raes do império luso-braziliense. 

5. Que a sancção das leys, feitas nas cortes especiaes do 
reyno doB;azil, pertencerá ao regente do dicto reyno, nos 
casos em que pela constituição houver lugar a dieta saneçaõ. 

6. Que sanecionada e publicada a ley pelo regente, em 
nome e com authoridade do rey do Reyno Unido, será pro
visoriamente executada; mas só depois de revista pelas cor
tes geraes, e sanecionada por ei rey, lie que terá inteiro e 
absoluto vigor. 

7. Que, em Portugal, os projectos de ley, depois de dis
cutidos nas cortes especiaes, e redigidos na forma em que 
passarem, seraõ revistos pelas cortes geraes, depois do que, 
e da devida saneçaõ real, quando ella tiver lugar, he que 
teraõ validade de ley. 

8. Que na capital do império luso-braziliense, além das 
cortes especiaes do respectivo reyno se reunirão as cò'tes 
geraes de toda a naçaõ, as quaes seraõ compostas de 50de
putados, tirados das cortes especiaes dos dous reynos, 25 de 
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cada um, eleitas pela respectiva legislatura, á pluralidade 

absoluta de votos. 

9. Começarão as suas sessoens um mez depois de findas 
as sessoens das cortes especiaes em Portugal, e durarão eslas 
cortes geraes, por espaço de três mezes, acabados os quaes 
dissolver-se-haõ, elegendo antes de entre si uma deputaçaõ 
permanente, como se acha marcado no fim do capitulo 10" 
do titulo 3° do projecto da constituição, á qual competirão 
as attribuiçoens mencionadas no dicto capitulo, no que inte
ressar a naçaõ em geral. 

10. 0 que ás cortes geraes pertence he : 1. Fazer as leys, 
que regulem as relaçoens commerciaes dos dous reynos entre 
si, e com os estrangeiros :>2. Fazer as leys geraes concer
nentes á defeza do Reyno-Unido, e á parte militar da guerra 
e marinha : 3. Rever e discutir de novo as leys passadas nas 
cortes especiaes, para que, sendo approvadas e sanecionadas 
por ei rey, continuem em seu vigor; e, sendo regeitadas, 
quanto ás do Brazil, se mande sustar a sua execução. Este 
exame se reduzirá a dous pontos somente, que se naõ oppo-
nham ao bem do reyno irmaõ, e naõ offendam a constituição 
geral do império : 4. Decretar a responsabilidade dos minis
tros dos dous reynos, pelos actos, que directamente infrin
girem a constituição ou por abuso do poder legal, ou por 
usurpaçuõ, no que tam somente toca á naçaõ em geral : 5. 
Teraõ as attribuiçoens marcadas no capitulo 3o artigo 97 do 
projecto de constituição, desde n" 1 a 8 : 6. Fixar aniuial-
mente as despezas geraes, e fiscalizar as contas da sua re
ceita e despeza : 7 Determinar a inscripçaõ, valor, ley, lypo 
e dimensão das moedas, pezos e medidas, que seraõ ;i< 
mesmas em ambos os reynos : 8. Promover a observação da 
constituição e das leys, e geralmente o bem da naçaõ por
tugueza. 



11. Que na capital do Brazil haverá uma delegação do po
der executivo, que exercerá todas as attribuiçoens do poder 
real, á excepçaõ das que abaixo vam designadas : esta dele
gação será confiada actualmente ao successor da Coroa, o 
para o futuro a elle ou a uma pessoa da casa reynanle, e na 
sua falta a uma regência. 

12. Que o principe herdeiro, ou outra pessoa da família 
reynante, naõ seraõ responsáveis pelos actos da sua admi
nistração, pelos quaes responderão tam somente os minis
tros. A regência, porém, será responsável, da mesma ma
neira que os ministros. 

13. Que o regente naõ possa apresentar os bispos e arce
bispos : prover os lugares do supremo tribunal de justiça, 
nomear embaixadores, cônsules e agentes diplomáticos; con
ceder títulos; declarar guerra, seja offensiva ou defensiva; 
fazer tractados, allianças, etc. 

14. Que no Brazil haverá um tribunal supremo de justiça, 
formado da maneira acima dicto, e que tenha as mesmas 
attribuiçoens, que o tribunal supremo de justiça do reyno 
de Portugal e Algarves. 

15. Que todos os outros magistrados seraõ escolhidos se
gundo as leys pelo regente, debaixo da responsabilidade do 
competente secretario de Estado. Quanto aos outros funecio-
narios públicos, tractar-se-ha nos mais artigos addicionaes. 

FERNANDES PINHEIRO. — RIBEIRO DE ANDRADA. — 

VlLELLA BARBOZA. — LlNO CoUTINHO. AüALJO 

LIMA . 
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N° 7. 

DECRETO DO PRÍNCIPE REGENTE, CHAMANDO PROCURADORES, 

DO 1° DE JUNHO DE 1822 . 

Urgindo a salvação do Estado que se installe quanto antes 
o conselho dos procuradores geraes das provincias brazilei
ras, que mandei criar pelo meu real decreto de 16 de Feve
reiro do anno que corre, hei por bem mandar convocar para 
o dia d'amanhã os já eleitos e aqui residentes, não obstante 
faltarem ainda os de uma provincia para a litteral execução 
do citado decreto. 

José Bonifácio de Andrada e Silva, do meu conselho de 
Estado e do conselho de Sua Magestade Fidelissima el-rei 
o senhor D. João VIo, e meu ministro e secretario d'Estado 
dos negócios do reino do Brazil e estrangeiros, o tenha assim 
entendido e faça executar. 

Paço do Rio de Janeiro, 1 de Junho de 1822. 

PRÍNCIPE REGENTE. 

JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA. 

Nn 8. 

FALLA DO PRÍNCIPE D. PEDRO EM 2 DE JUNHO DE 1822 

AOS PROCURADORES DAS PROVÍNCIAS. 

Ulustres e dignos procuradores. As representações de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas-Gcraes, em que inc pedião que 
ficasse no Brazil, também me deprecárão a criação de um 
conselho de Estado n'este reino. Determinei-me a cria-lo 
na forma ordenada no meu real decreto de 16 de Fevereiro 
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d'este anno, e cuja forma era exigida pelas três províncias 
legalmente representadas. 

Foi inexplicável o prazer que minha alma sentio quando 
estas representações chegarãoáminha presença, porque então 
conheci que a vontade dos povos era não só útil mas neces
sária para sustentar a integridade da monarquia e em geral 
e mui particularmente do grande Brazil de quem sou filho. 

Redobrou ainda muito mais o meu prazer por ver que as 
idéias do povo coincidião com as minhas puras, sinceras e 
cordiaes intenções, e não querendo eu retardar-lhes os bens 
que uma tal medida lhes promettia, determinei no citado 
decreto que immediatamente que se achassem reunidos pro
curadores de três provincias, o conselho entraria a exerci
tar as suas funeções. Esta execução porém não pôde ter lo-
gar litteralmente, visto ter-se manifestado sobremaneira a 
vontade dos povos de que haja uma assembléa geral consti
tuinte e legislativa, como me foi communicado pela câ
mara. Não querendo portanto demorar um só instante, nem 
tão pouco faltar a cousa alguma ao que os povos desejão, e 
muito mais quanto são vontades tão razoáveis, e de tanto in
teresse não só ao Brazil como a toda a monarquia, con
venci-me que hoje mesmo se devia installar este meu con
selho de Estado, apesar de não estarem ainda reunidos os 
procuradores de três províncias, para que eu junto de tão 
illustres, dignos e liberaes representantes soubesse qual era o 
seu pensar relativo á nossa situação política, por ser um ne
gocio que lhes pertence como inteiramente popular, e n'elle 
interessar tanto a salvação da nossa pátria ameaçada por 
facções. 

Seria para mim muito indecoroso assim como para os il
lustres procuradores muito injurioso recommendar-lhes suas 
obrigações. Mas si sem offender nem levemente a nem-um, 
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me é permittido fazer uma recommendação, eu lhes peço 
advoguem a causa do Brazil da forma ha pouco jurada ainda 
que contra mim seja, o que espero não acontecerá, porque 
eu pela minha nação estou prompto até a sacrificar a própria 
vida, que a par da salvação da nossa pátria é nada. 

Pelas razões expostas acabais de ver a necessidade que 
houve d'esta installação repentina, e sabei que d'ella de
pende a honra, gloria, a salvação da nossa pátria, que está 
em summo perigo. 

Illustres procuradores! Estes são os sentimentos que re
gem a minha alma, e também os que hão de reger a vossa. 
Contai commigo não só como intrépido guerreiro que pela 
pátria arrostrará todos e quaesquer perigos, mas lambem 
como amigo vosso, amigo da liberdade dos povos e do 
grande, fértil e riquíssimo Brazil que tanto me tem honrado 
e me ama. 

Não assenteis, illustres procuradores, que tudo o que te
nho dito é nascido de grandes cogitações, esquadrinhando 
palavras estudadas e enganadoras. Não. E' filho do meu 
amor da pátria, e expressado com a voz do coração ; acre-
ditai-me. 

2 de Junho de 1822. 

PRÍNCIPE REGENTE. 

N° 9. 

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 1822 CONVOCANDO ASSEMBLÉA GERAL 

CONSTITUINTE E LEGISLATIVA LLZO RRAZILEIRA. 

Havendo-me representado os procuradores geraes de al

gumas provincias do Rrazil já reunidos n'esta corte, e diffe-

rentes câmaras e povo de outras, o quanto era necessário e 



— 249 — 

urgente para a manlença da integridade da monarchia por
tugueza, e justo decoro do Brazil, a convocação de uma as
sembléa luzo-braziliense que investida d'aquella porção de 
soberania que essencialmente reside no povo d'este grande 
e riquíssimo continente, constitua as bazes sobre que se 
deve dirigir a sua independência que a natureza marcara, e 
de que já estava de posse, e a sua união com todas as mais 
partes integrantes da grande família portugueza, que cor
dialmente deseja : E reconhecendo eu a verdade e a força 
das razões que me forão ponderadas, nem vendo outro modo 
de assegurar a felicidade d'este reino e manter uma justa 
igualdade de direitos entre elle e o de Portugal sem pertur
bar a paz que tanto convém a ambos e tão própria é de po
vos irmãos : Hei por bem e com o parecer do meu conselho 
de Estado, mandar convocar uma assembléa geral consti
tuinte e legislativa, composta de deputados das provincias do 
Brazil novamente eleitos na forma das instrucções que em 
conselho se accordarem e que serão publicadas com a maior 
brevidade. 

José Bonifácio de Andrada e Silva, do meu conselho de 
Estado, do conselho de Sua Magestade Fidelissima el-rei o 
senhor D. João VIo, e meu ministro e secretario de Estado 
dos negócios do reino do Brazil e estrangeiros, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessários. 

Paro, 3 de Junho de 1822. 
PRÍNCIPE REGENTE. 

N° 10. 

TERMO DE VEREAÇÃO DA CÂMARA DO RECIFE AO GOVERNO 

DO PRÍNCIPE R E G E N T E . 

Em o Io dia dq mez de Junho de 1822 annos, n'esta villa 
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do Recife, e Paços do Conselho delia, aonde se achavam 

em vereação o Juiz de Fora pela Ley, Presidente, Vereadores 

e Procuradores abaixo assignados; e sendo abi, comparece

ram neste Senado, como Procurador do Povo, Bazilio Qua

resma Torriam, com o povo abaixo assignado; e por parte 

do Batalhão de Artilheria desta praça, o Segundo Tenente 

Wencesláo Miguel Soares; por parte do Primeiro Batalhão 

de Caçadores, o Capitão Joaquim Jozé da Silva Sant' lago; 

por parte do Segundo Batalhão de Caçadores, o Alferes Jozé 

Francisco Vaz de Pinho e Carapeba ; por parte do Esqua

drão de Linha desta Praça, o Alferes Manuel Antônio Henri-

ques Tota; e por parte do Clero, o Doutor Antônio Joze 

Coelho; e todos junctos requerêram a este Senado ser von

tade unanime do Povo, e das sobrediclas corporaçoens, que 

fosse reconhecido e proclamado Regente do Brazil, com o 

Poder Executivo, o Sereníssimo Senhor D. Pedro de Alcân

tara, Principe Real, independente do Executivo de Portugal, 

mas em tudo o mais sugeito ás Cortes Extraordinárias e 

Constituintes do Reyno Unido, com adhesão ao Senhor 

D. João VI, Rey Constitucional do dicto Reyno, e' união aos 

nossos irmãos de Portugal e Algarves, em tudo o que se não 

encontrar com os nossos direitos. Requerêram mais, que 

este Senado, como seu orgaõ, representasse á lllustrissima 

e Excellentissima Juncta Provisória desta Provincia, que 

fosse, na presença de todas as tropas, o mesmo proclamado 

solemnementc, com vivas de acclamação, o Principe Real, 

o Senhor D. Pedro de Alcântara, Regente Constitucional do 

Reyno de Brazil, para dar execução ás leys promulgadas pe

las Cortes Geraes e Extraordinárias, e que tudo isto fosse 

firmado com o juramento solemne da Excellentissima Juncta 

Provisória, do Ulustrissimo e Excellentissimo Governador das 

Armas, Juncta da Fazenda, e todas as mais authoridades; e 
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todos protestaram amor, respeito e obediência ao Excellen-
tissimo Governo Provisório, a quem desejam a conservação 
do se cargo. Requerêram mais, que o mesmo Senado re
presentasse da sua parte ao Illustrissimo e Excellentissimo 
Governo Provisório, mandasse um Deputado seu, para com 
um deste Senado, e outro das tropas, fazerem participante 
deste acto a S. A. R., e requererem o que for a bem desta 
Provincia : e logo pelo Proeurador do Povo foram dados 
vivas á Constituição, ao Snr. D. João VI, Rey do Reyno 
Unido, e ao Príncipe Regente Constitucional do Reyno do 
Brazil. A final declararam todos que a independência do Po
der Executivo de Portugal, que a cima se disse, deve enten
der-se uma delegação do Poder Executivo, sem restricção 
alguma. E para de tudo constar, mandaram fazer este Termo, 
em que assignáram. Jozé Maria de Albuqueque e Mello, Es
crivão da Câmara, o escrevi. 

(Seguiam-se as assignaturas.) 

Nü 11. 

TERMO DE JURAMENTO AS AUTORIDADES DE PERNAMBUCO, 
RECONHECENDO O PRÍNCIPE REGENTE. 

Aos dias do mez de Junho de 1822 annos, nesta villa do 
Recife, c paços do Conselho delia, aonde se achavam o Juiz 
de Fora pela Ley, Presidente, Vereadores, e Procuradores 
abaixo assignados; e sendo ahi, compareceram os Senhores 
da Juncta Provisória desta Provincia, e o Excellentissimo 
Governador das Armas Jozé Corrêa de Mello, com toda a sua 
officialidade, e a Illustrissima Juncta da Fazenda, e Autho-
ridades desta Praça, os quaes todos declararam estarem con
formes aos Termos supra e retro e de prestarem o jura-



- 252 — 

mento de obediência e fidelidade, como prestaram nas maõs 

do Excellentissimo Presidente da Juncta Provisória desta 

Província, a Câmara desta Villa, e todas as mais Corpora-

çoens e Authoridades, nas mãos deste Senado : juramento 

de fidelidade e obediência ao Soberano Congresso da Naçaõ 

Portugueza, torna-se a repetir, a El Rey o Senhor D. Joaõ VI, 

ao Principe Real o Senhor D. Pedro de Alcântara, Regente 

Constitucional do Brazil, na forma dos Termos retro : E logo 

o Excellentissimo Snr. Presidente da Juncta do Governo 

Provisório desta Provincia deferio o juramento dos Sancios 

Evangelhos á Illustrissima Câmara desta Villa, a qual, pelo 

seu Presidente o deferio ás mais Corporaçoens e Authorida

des, as quaes todas, de como receberam e prometteram 

cumprir, assignáram. E logo no mesmo acto disse o Ulus-

trissimo Presidente da Juncta Provisória, que podendo ser 

suspeita a necessidade deste novo juramento, de que a sua 

condueta, e da Excellentissima Juncla do Governo até hoje 

divergia dos sentimentos de amor, fidelidade e respeito a 

El Rey o Senhor D. Joaõ VI, ao Principe Regente do Brazil, 

tudo constitucional, declaravam, que taes tinham sido até 

hoje os seus sentimentos, juravam que seriam até morrer : 

segundo, que naõ tendo nascido para escravos jamais se su-

geitariam ao despotismo ministerial, qualquer que elle fosse, 

e pudesse reviver : terceiro, que protestam naõ sacrificar os 

interesses desta Provincia, e pelo contrario sustentallos á 

força de armas, contra qualquer, que os uretendesse inva

dir : e finalmente, quarto, que, dependendo a força physica 

da uniaõ das suas partes integrantes, jura á face do Grande 

Deus dos Exércitos, promover e concorrer para a uniaõ da 

grande família Portugueza, quanto delles depender : o que 

ouvido pelo Illustrissimo Senado declarou estar conforme 

com os mesmos sentimentos : o mesmo foi approvado o se-
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guido pelo Excellentissimo Governador das Armas, com a 
sua Officialidade, corporaçoens e Authoridades, e todo o 
Povo; e achando-se presente o Reverendo Conego Jozé Re-
bello Pereira Torres, que fora enviado pelo lllustrissimo 
Cabido desta Diocese, como seu Delegado, em virtude de um 
officio da data do Io do corrente, que foi dirigido ao lllus
trissimo Cabido, para concorrer na presente juneçaõ e dar o 
seu parecer, disse o dicto Conego, que estava conforme em 
todos os sentimentos da Excellentissima Juncta Provisória, e 
mais Repartiçoens, pois a tudo annuia de bom grado; por 
estar conforme aos sentimentos, como ja disse, e ao respeito 
que devemos ter a El Rey Constitucional o Senhor D. Joaõ VI, 
ás Cortes, e ao principe Regente do Rrazil. Declarou o Se
nado, na presença de todos, que a brevidade, com que o 
povo requereo a declaração deste acto, naõ deo lugar a con
vocar-se a Câmara da Capital, e todas as mais da Provincia, 
indispensáveis a este acto, mas que ficavam de acordo por 
officios participadas do sobredicto acto, e procurar a sua an-
nuidade, e para de tudo constar mandaram fazer este Termo, 
em que assignáram. Jozé Maria de Albuquerque e Mello, 
Escrivão da Câmara, o escrevi. 

(Seguiam-se as assignaturas.) 

N° 12. 

TERMO DE VEREAÇÃO DA CÂMARA DE OLINDA 

RECONHECENDO O PRÍNCIPE REGENTE. 

Aos 15 dias do mcz de Junho do anno de 1822, nesta ci
dade do Olinda, cm casas da Câmara delia, aonde se acha
vam presentes o Juiz Presidente, Vereadores e o Procurador 
do Senado, para dar-se expediente ao constitucional e Real 
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serviço; ahi se despacharam as partes com igualdade de jus

tiça. E neste mesmo acto se congregaram cidadãos de todas 

as classes, homens bons, tendo precedido edictaes affixados 

publicamente, e com tempo, e convites particulares ao Illus-

trissimo e Reverendissimo Cabido, que comparecêo por meio 

do seu Deputado o Reverendissimo Snr. Conego Jozé Rebêjlo 

Pereira Torres, o qual, conformando-se com a procuração 

escripta do mesmo Mustrirsimo Cabido, que foi mandada 

registrar, requerêo o oonlheudo na referida procuração, as

sim como as Corporaçoens Religiosas, ao Corpo Literário do 

Seminário, e mais pessoas autborizadas. E logo na presença 

de todos, lendo o Procurador do mesmo Senado o officio da 

Excellentissima Juncta Provisória, do Io de Junho do 

corrente anno, em que convidava este Senado para assistir 

no dia seguinte a negócios do serviço publico, que deviam 

ser tractados nos paços do Senado da Villa do Recife, e lendo 

mais a resposta deste Senado de Olinda ao mesmo officio 

mencionado, com a data do dia 2, assim como mais dous, 

em conseqüência da referida resposta da Excellentissima 

Juncta Provisória, outro daquelle Senado, e ultimamente o 

termo de vereaçaõ e representação do povo do Recife, todos 

datados de 5 deste mesmo mez; passou este Senado a con

sultar os votos de cada um dos cidadãos, que presentes se 

achavam, á cerca do objecto principal, constante do sobre-

dicto termo, e foi unanimemente acordado, que conforman-

do-nos, quanto possível fosse, com as boas intençoens desi

gnadas naquelle termo, e desenvolvidas nos quatro artigos 

de protesto da Excellentissima Juncta, a que annuiram, e 

subscreveram todas as pessoas presentes nos paços daquelle 

Conselho, se pedisse, requeresse, e reclamasse ao Soberano 

Congresso, e a El Rey o Senhor D. Joaõ VI, a conservação 

do SerenissimoSenhor Principe Real, na qualidade de Re-
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gente do Brazil, como centro do poder executivo, nesta parte 

da grande família Portugueza, por se persuadirem todos 

ser este o melhor meio de estreitar a uniaõ de ambos os 

mundos, e conciliar os verdadeiros interesses deste vasto 

continente : ficando encarregado este Senado de levar á res

peitável presença das Cortes Soberanas, e d'El Rey o Snr. 

D. Joaõ VI, pelo orgaõ da Excellentissima Juncta provisória 

da Provincia, este nosso termo de representação e petição, 

assim como de o fazer sciente pelo mesmo meio ao Serenís

simo Senhor Principe Real, Regente constitucional do Brazil. 

Ao que tudo annuio e sobscrevêo este Senado. E eu Joaõ 

Antônio de Miranda, Escrivão da Câmara, o subscrevi. 

(Seguiam-se as assignaturas.) 

N° 13. 

OFFICIO DA CÂMARA DA VILLA DA CACHOEIRA 
DA BAHIA 

A D . PEDRO DE ALCÂNTARA. 

Senhor. O leal e brioso povo do districto da Cachoeira, de 
quem temos a honra de ser orgaõs, acaba de proclamar e re
conhecer á Vossa Alteza Real como regente constitucional e 
defensor perpetuo do reino do Brazil. 

Debalde o verdugo da Bahia, o oppressor Madeira, quiz re
novar n'esta villa as sanguinosas catastrophes do dia 19 de 
Fevereiro e seguintes da capital da provincia. Debalde tra
tou ainda augmenta-las, destacando n'este rio uma escuna 
artilhada para bombardear como com effeito bombardeou por 
alguns dias com balas emetralha naõ só os honrados Cachoei-
ranos, cujo crime consistia em quererem ser Brazileiros e 
subditos de Vossa Alteza Real, mas até seus innocentes edi
fícios. 
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Similhante affronla, senhor, foi dignamente repellida pelo 
denodo e patriotismo d'este povo ; e o commandante da refe
rida escuna com mais vinte seis pessoas, que se achavaõ a 
bordo, ficaõ presos á ordem de Vossa Alteza Real, tendo-se 
rendido á discrição na noite do dia 28 de Junho, depois de 
um renhido combate. 

Altamente penetrado da mais viva gratidão para com Vossa 
Alteza Real, este povo brioso almejará por repetir o grito 
regenerador dos mais felizes Fluminenses, Paulistas, Minei
ros, Continentislas e Pernambucanos. Almejava por apagar a 
feia nodoa do schisma, que á seu bel prazer sete homens le
vantarão entre esta e as mais provincias brazilienses. 

Mas, senhor, os Cachoeirenses saõ Bahianos.Elles naõ que-
riaõ roubar a seus irmaõs da capital uma gloria que lhes to
cava, com tanta maior justiça quanta é a intima convicção 
que em todos reina da perfeita egualdade de sentimentos que 
nos liga. Cresceu o tempo, crescerão os grilhões e algemas, 
que cada vez sopeiavaõ mais a soberania inauferivel de nossos 
illustres habitantes. E aimelles mesmos, senhor, que ou-
trora com denodado esforço arrancarão da poderosa França 
e da terrível Hollanda, as provincias brazileiras, hoje naõ po
dem unir a sua a essas que defenderão ! 

Os Cachoeirenses, senhor, naõ poderão maisconteniporísar. 
Porçaõ a mais brilhante da illustre descendência da primo
gênita de Cabral, elles faraõ repercutir em todos os pontos 
do globo o valente grito de oitenta mil Brazileiros, procla
mando a sua liberdade e gratidão. Surgirão de improviso os 
numero.-os povos das villas de Inhambupe, Saõ Francisco, 
Santo Amaro, e Maragogipe, e attentos á voz da pátria, la
vrarão como nós o augusto titulo'de sua verdadeira regene
ração. 

Perto está o feliz momento de ser Vossa Alteza Real pro-
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clamado em todos os portos do solo bahiano. Assim podes

sem nossas forças inferiores esmagar as do tyranno com o 

massiço ariete do nosso patriotismo. 
Vossa Alteza Real é nosso defensor perpetuo. Nós somos 

opprimidos, e soffremos cruéis hostilidades. Cada dia auií-
menta mais o tyranno as suas forças: cada dia maneja novas 
armas. Do torpe charco de venaes jornalistas surgem á voz 
do infame execráveis monstros de tyrannia. E ora enxova
lhando o respeilo devido á junta do governo, e ao senado da 
câmara da capital, ora espalhando falsas noticias atterradoras, 
fazem-nos pelo tyranno a mais encarniçada guerra, redu
zindo á inteira nullidade aquellas principaes auctoridades da 
provincia. 

Ajude-nos, senhor, que somos subditos devotados de Vossa 
Alteza Real. 

Paço da Câmara da Villa da Cachoeira, em 5 de Julho de 
1822. 

N° 14. 

PARECER DA COMMISSÃO ESPECIAL DAS CORTES 

SOBRE AS RELAÇÕES COMMERCIAES ENTRE TORTUGAL E BRAZIL. 

A commissão especial, e estabelecida para fixar as rela
çoens commerciaes entre o Brazil e Portugal, vem expor ao 
soberano congresso o resultado dos seus trabalhos. 

A commissão, querendo marchar sobre princípios certos 
e conhecidos pelos negociantes do Brazil, ou que nelle tem 
resistido, e que fazem o seu principal commercio em pro-
duclos do Reyno-Unido, principiou pedindo informaçoens, 
c a opinião da commissão para o melhoramento do com. 
mercio, estabelecida cm Lisboa. Esta commissão, composta 
de membros muito respcctaveis do commercio, e de um pa-

VI. 17 
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(riotismo bem conhecido, prestou-se da melhor vontade, e 

com o maior desvelo aos desejos da commissão especial. 

Em um bem digno discurso expõem os principaes males e 
estorvos, que ella entendeo, que destruíam a prosperidade 
do commercio entre o Brazil c Portugal. Depois de expor 
estes males, passa a dizer os meios de os remover, osquaes 
saõ ao mesmo tempo as bazes sobre que devem firmar a 
uniaõ, a segurança e a prosperidade do Rcyno-Unido. 

A commissão especial, na ordem dos seus trabalhos, mar
chou pelo exame e analyse do systema adoptado pela com
missão, para o melhoramento do commercio. 

Nas diversas sessoens, em que a commissão especial se 
ajunetou, se vio perplexa por muitas vezes em suas delibe-
raçoens, pelas quasi invencíveis difficuldades, que a cada 
passo se apresentavam. 

Aos olhos da commissão especial, Poitugal e o Brazil for
mava uni todo, a cujos interesses geraes cila queria igual
mente considerar; pois que Portugal e o Brazil formam um 
e mesmo reino unido. 

Como cada um destes dous reynos tem suas producçoens 
particulares, ás quaes o outro dá grande consumo, conveio-
se, que a haze essencial, para fixar os interesses commer
ciaes c as relaçoens commerciaes entre os dous reynos, não 
podia ser outra mais do que a reciprocidade e a mais per
feita igualdade; conforme a qual cada um delles devia uni
camente receber para seu consumo os produetos principaes 
da agricultura do outro, com absoluta denegaçaõ de estran
geiros da mesma natureza. 

Admittio-se este tam justo como político principio, vio-se 
logo a commissão especial embaraçada com o desgraçado 
estado da nossa navegação e finanças. Conheceo, que sem 
uuia protecçaõ decidida a favor da primeira, as nossas rela-
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çoens commerciaes entre os dous reynos seriam chimcricas, 
e de nenhuma consistência, e que a nação naõ poderá jamais 
emparelhar com as outras, que se tornarão superiores, sem 
elevar a nossa navegação aquelle esplendor, que outrora teve: 
conheceo, que o systema liberal de um extenso e livre com
mercio, que a commissão especial deseja estabelecer entre os 
dous reynos, diminuía as rendas publicas a um ponto, que 
por agora causaria graves males ao Reyno-Unido. 

Sendo o principal fim da commissão especial fixar as re
laçoens commerciaes entre os dous reynos, naõ se podia 
desviar deste particular objecto, applicando a sua attençaõ a 
outros objectos de tanta magnitude, como navegação e finan
ças. Com tudo considerou estes importantes ramos, como 
pôde, pelo lado do commercio, bem convencida da necessi
dade de serem tomados na mais alta consideração pelo au
gusto congresso. 

Naõ escapará á sabedoria da illustre commissão de mari
nha, propor com a maior brevidade um projecto de ley, que, 
removendo os obstáculos, que tanto emperem a navegação 
pátria, lhe subministre recursos, que a tornem a pôr na-
quelle estado florescente, que tam celebre fez no mundo a 
naçaõ portugueza; pois que só a marinha mercante e.de 
guerra pôde unir e ligar as remotas partes do Reyuo Unido. 
Naõ pôde a commissão especial deixar de lembrar a necessi
dade da renovação dos tractados, que por tanto tempo exis
tiram entre Portugal e a Rússia, com grande interesse dos 
dous impérios, e de excitar a attençaõ do governo, para trac-
tar de abrir alguma negociação a este respeito. 

A commissão especial naõ deve dissimular, que, sendo a 
sua principal mira a liberdade do commercio dos dous rey
nos, facilitando o maior consumo aos produclos da agricul
tura e industria delles, naõ attendeo, como desejava, ás ren-
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das publicas, que naõ podem deixar de soffrer um grande 
desfalque e diminuição, pelos princípios liberaes adoptados 
pela commissão. 

Este necessário desfalque das rendas publicas deverá ser 
tomado em consideração pela illustre commissão de Fazenda 
do Ultramar, a quem se convida, queira quanto antes pro
curar meios, (pie naõ só suppram aquelle desfalque, mas 
<pie habilitem o governo para supprir ás despczas correntes : 
naõ perdendo de vista a divida publica, principalmente a do 
Banco do Brazil, que naõ só deve ser garantida, mas que se 
lhe deve fazer applicaçoens para seu pagamento. A commis
são especial considera os dous Bancos, do Brazil e de Lisboa, 
como os principaes sustentaculos da agricultura, industria e 
commercio dos dous reynos. Sendo pois, as bazes, que adop-
tou a commissão especial, a mais perfeita igualdade e reci
procidade, a maior liberdade ao commercio, a protecçaõ a 
exportação das producçoens de agricultura c de industria, 
entre os dous reynos, consideração á navegação; passa a 
expor o projecto de decreto : — 

As cortes, e t c , — desejando fixar as relaçoens commer
ciaes entre Portugal e o Brazil, e unir a grande familii 
portugueza por laços indissolúveis, firmados em interes
ses recíprocos, que só da mesma uniaõ podem resultar a 
todos os cidadãos de suas vastas possessoens, decretam o 
seguinte: — 

1. 0 commercio, entre os reynos de Portugal, Brazil e Al-
garves, será considerado como de provincias de um mesmo 
continente. 

2. fie permittido unicamente a navios nacionaes de con-
strucçaõ e propriedade portugueza, fazer o commercio (!,< 
porto a porto em todas as possessoens portuguezas. Todos os 
navios de construcçaõ estrangeira, que fôrem de propriedade 
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portugueza, ao tempo da publicação do presente decreto, saõ 

considerados como de construcçaõ portugueza. 

3. Os produetos de agricultura ou de industria de Portu
gal, Brazil e Algarves e Ilhas, que se exportarem de uns para 
outros portos, seraõ exemptos de todo e qualquer direito de 
sabida, pagando'um por cento do seu valor, para as despezas 
de fiscalização. O vinho, porém, continuará a pagar, além 
deste, um por cento, mais os direitos hypotecados para a 
amortização do papel moeda, os quaes seraõ descontados nos 
direitos, que os mesmos vinhos houverem de pagar nos por
tos do seu consumo, levando para isso os competentes des
pachos. Estes direitos, descontados nos portos do consumo 
do vinho, seraõ levados em conta nas contribuiçoens, que 
cada uma das respectivas provincias houver de pagar para as 
despezas geraes da naçaõ. 

4. 0 ouro ou prata, tanto em barra como em moedas na
cionaes ou estrangeiras, que forem de umas para outras pos
sessoens portuguezas, seraõ livres de todos os direitos, ou 
sejam de sahida, ou sejam de entrada: seraõ, porém, obriga
dos os conduetores, ou proprietários de taes metaes, a ma
nifestar as porçoens delles nas alfândegas de exportação e 
importação, sob pena deperdimento da quarta parte, metade 
para o denunciante, e a outra metade para o Estado. 

5. O mais breve possível se estabelecerá em todo o Reyno 
Unido uma perfeita igualdade e uniformidade de moedas 
nacionaes de ouro, prata e cobre. 

6. Com igual brevidade se estabelecerá também um mesmo 
systema de medidas, tanto de líquidos como de capacidade, 
para todo o Reyno-Unido de Portugal, Brazil e Algarves, as 
quaes deverão ser aferidas todos os annos. 

7. Fica prohibida nos portos de Portugal, Algarves e ilhas 
id.acentes a entrada, para consumo, de assucar, tabaco, em 
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corda, e em folha, algodão, café, cacáo, e aguardente de 
canna ou de mel, que naõ forem de producçaõ do Brazil. Fica 
igualmente prohibida a entrada do arroz, que naõ for do 
Brazil, em quanto o preço médio naõ exceder 4.000 réis 
por quintal; mas logo que exceda, poderá ser admittido ou
tro arroz, pagando os direitos, que actualmente paga. 

8. Os mais gêneros de producçaõ do Brazil, importados 
nos referidos portos para consumo, continuarão a pagar os 
direitos, que ja pagam : os de igual natureza, que naõ forem 
do Brazil, poderão ser admittidos para consumo, pagando o 
duplo dos direitos, que pagam os do Brazil. 

9. Fica prohibida, nos portos do reyno do Brazil, a en
trada, para consumo, do vinho, vinagre, aguardente de vinho, 
e sal, que naõ forem de producçaõ de Portugal, Algarves e 
ilhas adjacentes. Fica igualmente prohibida a entrada do 
azeite, que naõ for de Portugal, em quanto o preço deste naõ 
exceder no Brazil 150.000 réis por pipa commum ; e logo 
que exceda, poderá ser admittido o azeite estrangeiro, pa
gando de direitos o duplo, que paga o de Portugal. 

10. Os mais gêneros de producçaõ de Portugal, Algarves e 
ilhas adjacentes, importados nos referidos portos do Brazil, 
pagarão os mesmos direitos, que presentemente pagam. Os de 
igual natureza, que naõ forem de Portugal, Algarves e ilhas, 
poderão ser admitlidos para consumo, pagando o duplo dos 
direitos que pagam os de Portugal. 

11. Os productos de industria de Portugal, Algarves e ilhas 
adjacentes seraõ admittidos nos portos do Brazil livres de 
direitos, ainda mesmo para consumo. Salvo se no Brazil fo
rem sugeitos a alguns direitos de consumo os productos de 
igual natureza ali fabricados : porque, nesse caso, aquelles 
seraõ sugeitos aos mesmos direitos, 

12. Os produc|ps de industria do Brazil seraõ admittidos 
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ainda para consumo, salvo se em Portugal forem sugeitos a 
algum direito de consumo iguaesproductos de sua industria; 
porque nesse caso, aquelles pagarão os mesmos direitos. 

13. Todos os productos de industria estrangeira continua
rão a ser admittidos no Brazil, pagando os mesmos direitos, 
que em Portugal; os que naõ forem admittidos em Portugal, 
pagarão 55 por cento ad valorem. 

14. As pautas, que haõ de fixar os valores para os direitos 
ile consumo, seraõ iguaes, tanto em Portugal como no Bra
zil, para os productos de industria estrangeira. 

15. Os productos de industria estrangeira, bem como os 
de agricultura, naõ especificados nos artigos 7 e 9, que fo
rem conduzidos de portos estrangeiros directamcnte para os 
de Portugal c Brazil, nos navios portuguezès, nos (ermos do 
artigo 2o, pagarão menos um terço do que pagariam se fos
sem conduzidos em navios estrangeiros, salvo o traclado 
de 1810. 

16. Os mesmos productos do artigo precedente poderão 
ser transportados de umas para outras possessoens portugue
zas, exemplos de direitos de sahida, no caso de os ter já pago 
para consumo; achando-se em deposito nas alfândegas, po
derão ser despachados para reexportaçaõ, pagando, além das 
despezas braçaes e armazéns, um por cento, sem mais emo
lumento algum, sendo conduzidos em navios portuguezès; e 
quatro por cento, se forem conduzidos cm navios estran
geiros. 

17. Os productos de agricultura e industria do Brazil, ex

portados dali em navios nacionaes para portos estrangeiros, 

seraõ livres de direitos por sahida,do mesmo modo que vie

rem para Portugal; porém sendo conduzidos em navios es

trangeiros, pagarão (com o fim de animar e promover a na • 
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vegaçaõ nacional) o algodão 10 por cento, e demais generosos 
g por cento do seu valor, á excepçaõ da aguardente tanto de 
mel como de canna, cuja sabida em navios estrangeiros será 
livre. 

18. Os mesmos productos, que se acharem em deposito 
nas alfândegas de Portugal, e se reexportarem para portos 
estrangeiros, pagarão de direitos de reexportarão um por 
cento, sendo em navio portuguez; e sendo em navios estran
geiros, dous por cento, sem emolumentos (nem armazéns 
estando na alfândega de Lisboa); pagando porém ás compa
nhias seus trabalhos braçaes. 0 mesmo se practicará com os 
artigos de producçaõ e industria de Portugal e ilhas adjacen
tes, que se acharem em iguaes circumstancias no Brazil. 

19. Os dous por cento de reexportaçaõ, pagos nas alfân
degas de Portugal, de que tracta a primeira parte do artigo 
antecedente, saõ applicados á terceira caixa dos juros dos 
novos empréstimos, estabelecida pelo Alvará de 7 de Março 
de 1801, em compensação de 200 réis por arroba, que até 
agora pagava por entrada o algodão, em virtude do mesmo 
Alvará, e que eram hypotecados ao segundo empréstimo. 

20. Todo o tabaco do Brazil da qualidade que for, em 
rolos, ou mangotes, ou de corda, quer em fardos ou de folha, 
que se importar em Portugal, poderá ser reexportado, na 
mesma conformidade do artigo 18. Naõ pôde porém ter lu
gar esta livre reexportaçaõ, cm quanto dura o actual con-
traclo do tabaco, sem accordo dos contractadores. Mas assim 
deverá ser expressamente declarado na futura arremataçaò 
deste contracto. 

21. As junetas administrativas do Brazil saõ especialmente 
encarregadas de empregar todos os meios, para evitar a re-
laxaçaõ, que tem havido nas alfândegas, na cobrança dos 
direitos, e fiscalização dos descaminhos e contrabandos. 
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22. Para facilitar a fiscalização prescripta no artigo pre 
cedentc, relativa a navios estrangeiros, seraõ sornenle ad
mittidos á descarga nos portos de livre entrada. 

25. Saõ declarados portos de livre entrada, no Brazil os 
seguintes : cidade de Belém no Gram Pará ; S. Luiz do Ma
ranhão ; Villa da fortaleza do Ceará; a cidade do Natal, no 
Rio Grande do Norte : a Parahyba : o Recife em Pernambuco; 
a villa de Maceió nas Alagoas; Bahia : Espirito-Sancto; Rio-
de-Janeiro ; Sanctos ; Ilha de Sancta Catherina ; e Rio Grande 
de S. Pedro. 

24. O governo mandará estabelecer alfândegas nestes por
tos, e as casas fiscaes, que julgar necessárias para o prompto 
expediente do commercio e boa arrecadação. 

25. Se para o futuro parecer conveniente declarar de livre 
entrada algum outro porto do Brazil, será presente ás cortes 
pelo governo, a fim de se declarar por ley. 

Paço das Cortes, em 15 de Março de 1822. 

PEDRO RODRIGUES RANDEIRA. — Luiz MONTEIRO. — 

H. J. BRAAMCAMP DO SOBRAL. — MANUEL ALVES DO 

R I O . — Luiz PAULINO D'OLIVEIRA PINTO DA FRANÇA. 



D O C U M E N T O S 

LIVRO DÜODECIMO 

N° 1. 

DECRETO DE D. PEDRO SOBRE A LIDERDADE DE IMPRENSA 

DE 18 DE JUNHO DE 1822 . 

Havendo-se ponderado na minha Real Presença que man

dando eu convocar uma assembléa geral constituinte e legis

lativa para o Reino do Brazil, cumpria-me necessariamente e 

pela lei suprema da salvação publica evitar que ou pela im

prensa ou verbalmente, ou de outra qualquer maneira pro

paguem ou publiquem os inimigos da ordem, da tranquilli-

dade e da união, doutrinas incendiarias e subversivas, e 

princípios dcsorganisadores e detestáveis, que provocando a 

anarquia e a licença, altaquem e destruão o systema que os 

povos deste grande e riquíssimo reino por sua própria von

tade escolherão, abraçarão e me requererão a que eu annui 

e proclamei, e á cuja defesa e mantença já agora elles e eu 

estamos indefectivelmente obrigados : e considerando eu 

quanto peso tenhão estas razões, e procurando ligar a bon-
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dade, a justiça e a salvação publica sem offender a liberdade 

bem entendida da imprensa, que desejo sustentar e conser

var, e tantos bens tem feito á causa sagrada da liberdade 

brazilica, e favor applicavcis em casos taes e quanto fôr com

patível com as actuacs circumstancias aquellas instituições 

liberaes adoptadas pelas nações cultas Hei por bem e com 

o parecer do meu conselho determinar provisoriamente o 

seguinte. 

0 Corregedor do crime da Corte e casa que por esta no

meio juiz de direito nas causas de abuso da liberdade de 

imprensa, enas provincias que tiverem Relação o ouvidor do 

crime e o da câmara nas que a não tiveverem, nomeará nos 

casos occurrentes e á requerimento do procurador da coroa 

e fazenda, que será o promotor e fiscal de taes delictos, vinte 

quatro cidadãos escolhidos d'entre os homens bons, honrados, 

intelligentes e patriotas, os quaes serão juizes de faclo para 

conhecerem da criminalidade dos escriptos. 

Os réos poderão recusar d'esses vinte quatro nomeados 

deseseis : os oito restantes porém procederão no exame, 

conhecimento e averiguação do facto como se procede nos 

conselhos militares de investigação, accommodando-se sem

pre ás formulas mais liberaes, e admittindo-se o réo á justa 

defesa que é de razão, necessidade e uso. Determinada a exis

tência da culpa, o juiz imporá a pena. 

E porquanto as leis antigas a semelhante respeito são muito 

duras e impróprias das idéias Jiberaes do tempo em que vi

vemos, os juizes dedireito regular-se-hão para esta imposição 

pelos artigos 12 e 15 do titulo XI do decreto das cortes de 

Lisboa de 4 de Junho de 1821, que mando n'esta única pari-

applicar ao Rrazil. 

Os réos só poderão appellar do julgado para minha real 

clemência. 
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E para que o procurador da coroa e fazenda lenha conhe
cimento dos delidos da imprensa, serão todas as lypographias 
obrigadas a mandar-lhe um exemplar de todos os papeis 
que imprimirem. Todos os cscriptos deverão ser assignados 
pelos escriptores para a sua responsabilidade, e os editores 
ou impressores que imprimirem e publicarem papeis anony-
mos serão responsáveis por elles. 

Os auctores de pasquins, proclamações incciuliarias e ou
tros papeis não impressos, serão processados e punidos na 
forma prescripta pelo rigor das leis antigas. 

José Bonifácio de Andrada e Silva, do meu conselho de 
Eslado e do conselho de Sua Magestade Fidelissima, c meu 
ministro c secretario d'Estado dos negócios do reino do Brazil 
e estrangeiros, o tenha assim entendido e o faça executar 
com os despaxos necessários. 

Paço, em 18 de Junho de 1822. 

PRÍNCIPE REGENTE. 

JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA. 

N° 2. 

MANIFESTO DE D. PEDRO DE ALCÂNTARA 

AOS POVOS DO BRAZIL DE 1 DE AGOSTO DE 1822 . 

Brazileiros! — Está acabado o tempo de enganar os ho
mens. Os Governos, que ainda querem fundar o seu poder 
sobre a pretendida ignorância dos povos, ou sobre antigos 
erros e abusos, têm de ver o colosso da sua grandeza tom
bar da frágil baze, sobre que se erguera outrora. Foi por 
assim o naõ pensarem, que as Cortes de Lisboa forçaram as 
provincias do Sul do Brazil a sacudir o jugo, que lhes pre
paravam : foi por assim pensar, que eu agora já vejo reunido 
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o Brazil cm torno de mim, requerendo-me a defeza de seus 
direitos e a mantença de sua liberdade e independência. 
Cumpre portanto, oh Brazileiros, que eu vos diga a verdade; 
ouví-me pois. 

0 Congresso de Lisboa, arrogando-se o direito tyrannico 
de impor ao Brazil um artigo de nova crença, firmado em 
um juramento parcial c promissório, e que de nenhum modo 
podia envolver a approvação da própria ruina, o compellio a 
examinar aquelles pretendidos titulos e a conhecer a injus
tiça de Iam desasizadas pretençoens. Este exame, que a razaõ 
insultada aconselhava e requeria, fez conhecer aos Brazilei
ros, que Portugal, destruindo todas as formas estabelecidas, 
mudando todas as antigas e respeitáveis instituiçoens da Mo
narchia, correndo a esponja de ludibrioso esquecimento por 
todas as suar, relaçoens, e reconstituindo-se novamente, naõ 
podia compelillos a aceitar um systema deshonroso e avil-
tador, sem attentar contra aquelles mesmos princípios, em 
que fundara a sua revolução, e o direito de mudar as suas 
instituiçoens políticas, sem destruir essas bazes, que estabe
leceram seus novos direitos, nos direitos inalienáveis dos po
vos, sem atropelar a marcha da razaõ e da justiça, que de
rivam suas leys da mesma natureza das cousas, e nunca dos 
caprichos particulares dos homens. 

Entaõ as provincias Austraes do Brazil, colligando-se 
entre si, e tomando a attitude majestosa de um povo, que 
reconhece entre os seus direitos os da liberdade, e o da pró
pria felicidade, lançaram os olhos sobre mim, o filho do seu 
Rey, e seu amigo, que encarando no seu verdadeiro ponto 
de vista esta tam rica e grande porçaõ do nosso globo, que 
conhecendo os talentos dos seus habitantes e os recursos 
immensos do seu solo, via com dôr a marcha desorientada 
c tyrannica dos que tam falsa e prematuramente haviam to-
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mado os nomes de pays da pátria, saltando de representantes 
do povo de Portugal a Soberanos de toda a vasta monarchia 
Portugueza..lulguei entaõ indigno de mim, e do grande Rey, 
de quem sou filho e delegado, o desprezar os votos de sub-
ditos tam fieis; que sopeando talvez desejos e propensoens 
republicanas, desprezaram exemplos fascinantes de alguns 
povos vizinhos, e depositaram em mim todas as suas espe
ranças; salvando deste modo a Realeza, neste grande Conti
nente Americano, e os reconhecidos direitos da Augusta 
Casa de Bragança. 

Accedi a seus generosos e sinceros votos, e conservei-me 
no Brazil, dando parte desta minha firme resolução ao nosso 
bom Rey, persuadido, que este passo devera ser para as Cor
tes de Lisboa o thermometro das disposiçoens do "Brazil, da 
sua bem sentida dignidade, e da nova elevação de seus sen
timentos; e que os faria parar na carreira começada e entrar 
no trilho da justiça, de que se tinham desviado. Assim man
dava a razaõ, mas as vistas vertiginosas do egoismo conti
nuaram a suffocar os seus brados e preceitos, e a discórdia 
apontou-lhes novas tramas; subiram entaõ de ponto, como 
era de esperar, o resentimento e a indignação das provincias 
colligadas, e como por uma espécie de Mágica, em um mo
mento, todas as suas idéias e sentimentos convergiram em 
um só ponto, e para um só fim. Semoestrepitodas armas, sem 
as vozetias da anarchia, requerêram-me ellas, como ao ga
rante da sua preciosa liberdade e honra nacional, a prompta 
installaçaõ d'uma Assembléa Geral Constituinte e Legislativa 
no Brazil. Desejara eu poder alongar este momento, para ver 
se o desvaneio das Cortes de Lisboa cedia ás vozes da razaõ 
e da justiça, e a seus próprios interesses; mas a ordem por 
ellas suggerida, transmittida aos Cônsules Portuguezès, de 
prohihir despachos de petrechos e muniçoens para o Brazil 
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era um signal de guerra, e um começo real de hostilidades. 

Exigia pois este Reyno, que ja me tinha declarado seu 
Defensor Perpetuo, que eu provesse do modo mais enérgico 
e prompto á sua segurança, honra e prosperidade. Se eu 
fraqueasse na minha resolução, attraiçoava por um lado mi
nhas sagradas promessas, c por outro ^quem poderia sobre 
estar os males da anarchia, desmembraçaõ das suas provin
cias e os furores da democracia? £que lucta porfiosa entre os 
partidos encarniçados, entre mil successivas e encontradas 
facçoens? ^A quem ficariam pertencendo o ouro e os dia
mantes das nossas inesgotáveis minas; esses rios caudalosos, 
que fazem a força dos Estados; esta fertilidade prodigiosa, 
fonte inexhaurivel de riquezas e de prosperidade? ^Quem 
acalmaria tantos partidos dissidentes, quem civilizaria a nessa 
povoaçaõ disseminada, e p?rtida por tantos rios, que" saõ 
mares? ;,Quem iria procurar os nossos índios no centro das 
suas matas impenetráveis, atravez de montanhas altíssimas 
inaccessiveis? de certo, Brazileiros, lacerava-se o Brazil; esta 
granda peça da benéfica natureza, que faz a inveja e a admi
ração das naçoens do mundo, e as vistas bemfazejas da Pro
videncia, se destruíam, ou pelo menos se retardavam por 
longos annos. 

Eu fora responsável por todos estes males, pelo sangue, 
que ia a derramar-se, e pelas victimas, que infallivelmente 
seriam sacrificadas ás paixoens e aos interesses particulares : 
resolvi-me por tanto; tomei o partido, que os povos deseja
vam, e mandei convocar a assembléa do Brazil, a fim de ci
mentar a independência política deste Reyno, sem romper 
com tudo os vinculos da fraternidade Portugueza; harmoni-
zando-se, com decoro c justiça, lodo o Reyno unido de Por
tugal, Brazil, e Algarves; e conservando-se debaixo do mesmo 
chefe duas famílias, separadas por immensos mares, que só 
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podem ser reunidas pelos vinculos da igualdade de direitos e 

recíprocos interesses. 

Brazileiros! — Para vós naõ he preciso recordar todos os 
males, a que estáveis sugeitos, e que vos impelliram á repre
sentação, que me fez a Câmara e Povo desta Cidade no 
dia 23 de Maio, que motivou o meu Real Decreto de 3 de 
Junho do corrente anno, mas o respeito, que devemos ao 
Gênero Humano, exige, que demos as razoens da vossa jus
tiça e do meu comportamento. A historia dos feitos do Con
gresso de Lisboa a respeito do Brazil. he uma historia d' en
fiadas injustiças, e sem razoens, seus fins eram paralysar a 
prosperidade do Brazil, consumir toda a sua yitalidade, c 
reduzido a tal inacçaõ e fraqueza, que tornava infallivel a 
sua ruina, e escravidão. Para que o mundo se convença do 
que digo, entremos na simples exposição dos seguintes 
factos. 

Legislou o Congresso de Lisboa sobre o Brazil sem espe
rar pelos seus representantes, postergando assim a Soberania 
da maioridade da Naçaõ. 

Negou-lhe uma Delegação do Poder Executivo, do que tanto 
precisava para desenvolver todas as forças da sua virilidade, 
vista a grande distancia, que o separa de Portugal; deixar*-
do-o assim sem leys apropriadas ao seu clima, e circums
tancias locaes, sem promptos recursos ás suas necessi
dades. 

Recusou-lhe um centro de uniaõ e de força para o debili
tar incitando previamente as suas Provincias a despegarem-se 
daquelle, que ja dentro de si tinham felizmente. 

üecrelou-lhe Governo sem estabilidade, e sem nexo, com 
três centros de actividade differentc, insubordinados, rivaes, 
e contradictorios, destruindo assim a sua cathegoria de 
Reyno, aluindo assim as bazes da sua futura grandeza, e 
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prosperidade, e só deixando-lhe todos os elementos da desor
dem, e da anarchia. 

Excluio de facto os Brazileiros de todos os empregos ho
noríficos, e encheo vossas Cidades de bayonetas Europeas, 
commandadas por chefes forasteiros, cruéis, e immoraes. 

Recebeo com enthusiasmo, o prodigalizou louvores a to
dos esses monstros, que abriram chagas dolorosas nos vossos 
coraçoens, ou promettèram naõ cessar de as abrir. 

Lançou maõs roubadoras aos recursos applicados ao Banco, 
do Brazil, sobrecarregado de uma divida enorme Nacional, 
de que nunca se oecupou o Congresso : quando o credito 
deste Banco estava enlaçado com o credito publico do Brazil, 
e com a sua prosperidade. 

Negociava com as Naçoens estranhas a alienação de por-
çoens do vosso território, para vos enfraquecer e escravisar. 

Desarmava vossas fortalezas, despia vossos arsenaes, 
deixava indefesos vossos portos, chamando aos de Portugal 
toda a vossa Marinha; esgotava vossos Thesouros com os 
saques repetidos para despeza de tropas, que vinham sem 
pedimento vosso, para verterem o vosso sangue e destruir-
vos, ao mesmo tempo que vos prohibia a introducçaõ de 
armas, e muniçoens estrangeiras, com que podesseis armai 
vossos braços vingadores, e sustentar a vossa liberdade. 

Apresentou um projecto de relaçoens commerciaes, qut 
sob falsas apparencias de chimerica reciprocidade e igual
dade, monopolizava vossas riquezas, fexava vossos portos aos 
estrangeiros, e assim destruía a vossa agricultura, e indus
tria, c reduzia os habitantes do Brazil outra vez ao estado 
de pupillos, e colonos. 

Tractou desde o principio, e tracta ainda, com indigno 
aviltamento e desprezo os Representantes do Brazil, quando 
têm a coragem de punir pelos seus direitos, e até (quem 

\ l . 18 



— 271 — 

ousará dizèllo!) vos ameaça com libertar a escravatura, e 
armar seus braços contra seus próprios senhores. 

Para acabar finalmente esla longa narração de horrorosas 
injustiças, quando pela primeira vez ouvio aquelle Congresso 
as expressoens da vsosa justa indignação, dobrou de escarneo, 
oh Brazileiros, querendo desculpar seus attentados com a 
vossa própria vontade e confiança. 

A Delegação do Poder Executivo, que o Congresso regei-
tára por anticonstitucional, agora já uma Commissão do seio 
deste Congresso nola offerece, e com tal liberalidade, que 
em vez de um centro do mesmo poder, de que só precisaveis, 
vos querem conceder dous e mais. Que generosidade inau
dita ! Mas quem naõ vê que isto só tem por fim destruir a 
vossa força, e integridade, armar provincias contra provin
cias, e irmaõs contra irmaõs. 

Acordemos pois, generosos habitantes deste vasto, e po
deroso império, está dado o grande passo da vossa indepen
dência, e felicidade, ha tantos tempos preconizadas pelos 
grandes Políticos da Europa. Já sois um povo Soberano, já 
entrastes na grande Sociedade das Naçoens independentes, a 
que tinheis todo o direito. A honra, e dignidade nacional, os 
desejos de ser venturosos, a voz da mesma Natureza man
dam que as colônias deixem de ser colônias, quando che
gam á sua virilidade, e ainda que tractados como colônias 
naõ o ereis realmente, e até por fim ereis um Reyno. Demais, 
o mesmo direito que teve Portugal para destruir as suas ins
tituiçoens antigas e constituir-se, com mais razaõ o tendes 
vós, que habitais um vasto, e grandioso paiz, com uma po-
voaçaõ(bem que disseminada) já maior que a de Portugal, e 
que irá crescendo com a rapidez, com que cahem pelo espaço 
os corpos graves. Se Portugal vos negar esse direito, renun
cia elle mesmo ao direito, que pôde allegar para ser reco-
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nhecida a sua nova Constituição pelas naçoens estrangeiras, 
as quaes entaõ poderiam allegar motivos justos para se in-
trometterem nos seus negócios domésticos, e para violarem 
os attributos da Soberania, e independência das naçoens. 

Que vos resta pois, Brazileiros? Resta-vos reunir-vos to
dos em interesses, em amor, em esperanças, fazer entrar a 
Augusta Assembléa do Brazil no exercício das suas funcçoens, 
para que, meneando o leme da razaõ, e prudência, haja de 
evitar os escolhos, que nos mares das revoluçoens apprc-
sentam desgraçadamente França, Hespanha, e o mesmo Por
tugal, para que marque com maõ segura, e sabia, a partilha 
dos Poderes, e firme o Código da vossa Legislação na saã 
Philosophia, e o applique ás vossas circumstancias pecu
liares. 

Naõ duvideis, Brazileiros, vossos Representantes occupa-
dos naõ de vencer resistências, mas de marcar direitos, sus
tentarão os vossos, calcados aos pés, e desconhecidos ha 
três séculos : consagrarão os verdadeiros princípios da Mo
narchia Representativa Brazileira : declararão Rey deste 
bello Paiz o Senhor D. Joaõ VI, Meo Augusto Pay, de cujo 
amor estais altamente possuídos : cortarão todas as cabeças 
á Hydra da anarchia, e á do Despotismo : imporaõ a todos 
os empregados, e funecionarios públicos a necessária respon
sabilidade; e a vontade legitima, e justa da Naçaõ nunca 
mais verá tolhido, a todo o instante, o seu vôo magestozo. 

Firmes no principio invariável de naõ sanecionar abusos, 
donde a cada passo germinam novos abusos, vossos Repre
sentantes espalharão a luz, e nova ordem, no cáhos tenebroso 
da Fazenda Publica, dAdministraçaõ econômica e das Leys 
Civis e criminaes. Teraõ o valor de crer que idéias úteis, ne
cessárias ao bem da nossa espécie, naõ saõ destinadas so
mente para ornar paginas de livros, e que a perfectibilidade. 
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concedida ao homem pelo Ente Creador, e Supremo, deve 

naõ achar tropeço, e concorrer para a ordem social, c felici

dade das Naçoens. 

Dar-vos-haõ um Código de Leys adequadas á natureza das 
vossas circumstancias locaes, da vossa povoaçaõ, interesses, 
e relaçoens, cuja execução será confiada a juizes Íntegros, 
que vos administrem justiça gratuita, e façam desapparecer 
todas as trapaças do vosso foro, fundadas em antigas leys 
obscuras, ineptas, complicadas, e contradictorias. Elles vos 
daraõ um Código penal dictado pela razaõ e humanidade, em 
vez dessas leys sanguinárias e absurdas, de que até agora 
fostes victimas cruentas. Tereis um systema d'impostos, que 
respeite os suores da-Agricultura, os trabalhos da industria, 
os perigos da Navegação, e a liberdade do commercio : um 
systema claro, e harmonioso, que facilite o emprego, e cir
culação dos cabedaes, e arranque as cem chaves mysteriosas, 
que fechavam o escuro labyrintho das finanças, que' naõ 
deixavam ao cidadão lobrigar o rasto do emprego, que se dava 
ás rendas da Naçaõ. 

Valentes soldados, também vós tereis um Código Militar, 
que, formando um exercito de cidadãos disciplinados, reúna 
o valor, que defende a Pátria, ás virtudes civicas, que a pro
tegem, e seguram. 

Cultores das Letras, e sciencias, quazi sempre aborrecidos 
ou desprezados pelo despotismo, agora tereis a entrada 
aberta, e desempeçada para adquirirdes gloria e honra. Vir
tude, merecimento vós vireis junetos ornar o Sanctuario da 
Pátria, sem que a intriga vos fexe as avenidas do Throno, 
que só estavam abertas á hypocrisia e á impostura. 

Cidadãos de todas as classes, mocidade Brazileira, vós tereis 
um código d*instnicçaõ publica nacional, que fará germinar, 
e vegotar viçosamente os talentos d'este clima abençoado, e 
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collocará a nossa constituição debaixo da salva-guarda das ge
rações fucturas, transmittindo a toda a Naçaõ uma educação 
liberal, que communique aos seus membros a instrucçaõ 
necessária para promoverem a felicidade do grande todo 
Brazileiro. 

Encarai, Habitantes do Brazil, encarai a perspectiva de glo
ria e de grandeza, que se vos ant'olha; naõ vos assustem os 
atrazos da vossa situação aclual : o fluxo da civilisaçaõ co
meça a correr já impetuoso desde os desertos da Califórnia 
até ao estreito de Magalhaens. Constituição e liberdade legal 
saõ fontes inesgotáveis de prodígios, e seraõ a ponte por onde 
o bom da velha, e convulsa Europa passará ao nosso conti
nente. Naõ temais as naçoens estrangeiras : a Europa, que 
reconheceo a independência dos Estados Unidos de America, 
e que ficou neutral na lucta das Colônias Hespanholas, naõ 
pôde deixar de reconhecer a do Brazil, que com tanta jus
tiça, e tantos meios, e recursos procura também entrar na 
grande familia das naçoens. Nós nunca nos envolveremos nos 
seus negócios particulares; mas ellas também naõ quererão 
perturbar a paz e commercio livre, que lhes offerecemos; 
garantidos por um governo Representativo, que vamos es
tabelecer. 

Naõ se ouça pois entre vós outro grito que naõ seja Uniaõ. 
— Do Amazonas ao Prata naõ retumbe outro écho que naõ 
seja — Independência. — Formem todas nossas provincias 
o feixe mysterioso, que nenhuma força pôde quebrar. Desap-
pareçaõ de uma vez antigas preoccupaçoens, substituindo o 
amor do bem geral ao de qualquer cidade. Deixai, oh Brazi
leiros, que escuros blasphemadores soltem contra vós, contra 
mim, e contra o nosso liberal systema injurias, calumnias, 
e baldoens : lembrai-vos que, se elles vos louvassem, o Bra
zil estava perdido. — Deixai que digam que atlentamos con-
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ira Portugal, contra a mãy Pátria, contra os nossos bemfei-
tores ; nós, salvando os nossos direitos, punindo pela nossa 
justiça, e consolidando a nossa liberdade, queremos salvara 
Portugal de uma nova classe de tyrannos. 

Deixai que clamem, que nos rebeliamos contra o nosso 
Rey : elle sabe que o amamos, como a um Rey Cidadão e 
queremos salvado do affrontoso estado de captiveiro a que o 
reduziram, arrancando a mascara da hypocrisia a demagogos 
infames, e marcando com verdadeiro liberalismo os justos 
limites dos poderes politicos. Deixai que vos vozeem, que
rendo persuadir ao Mundo, que quebramos todos os laços de 
uniaõ cóm nossos irmaõs da Europa : naõ; nós queremos 
firmada em bazes sólidas, sem a influencia de um partido, 
que vilmente desprezou nossos direitos, e que, mostrando-se 
á cara descoberta tyranno e dominador em tantos factos, que 
já se naõ podem esconder, com deshonra, c prejuízo nosso, 
enfraquece, e destroe irremediavelmente aquella força mo
ral, tam necessária em uni Congresso, e que toda se appoia 
na opinião publica e na justiça. 

Illustres Bahianos, porçaõ generosa e malfadada do Brazil, 
a cujo solo se tem agarrado mais essas famintas, e empesta-
das harpias; quanto me punge o vosso destino! Quanto o 
naõ poder ha mais tempo ir enxugar as vossas lagrimas, 
e abrandar a vossa desesperaçaõ! Bahianos, o brio he a 
vossa divisa, expellí do vosso seio esses monstros, que se 
sustentam do vosso sangue; naõ os temais, vossa paciência 
faz a sua força. Elles já naõ saõ Portuguezès, expellí-os e vinde 
reunir-vos a nós, que vos abrimos os braços. 

Valentes Mineiros, intrépidos Pernambucanos defensores 
da liberdade Brazilica, voai em socorro dos vossos vizinhos 
irmaõs . naõ he a causa de uma provincia, he a causa do 
Brazil, que se defende na Primogênita de Cabral. Extingui 
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esse viveiro de fardados lobos, que ainda sustentam os san
guinários caprichos do partido faccioso. Recordai-vos, Per
nambucanos, das fogueiras do Bonito, e das scenas do Recife. 
Poupai porém e amai, como irmaõs, a todos os Portuguezès 
pacíficos, que respeitam nossos direitos, e desejam a nossa e 
sua verdadeira felicidade. 

Habitantes do Ceará, do Maranhão, do riquíssimo Pará, vós 
todos das bellas, e amenas provincias do Norte, vinde exarar, 
e assignar o acto da nossa emancipação, para figuramos (he 
tempo) directamente na grande associação política . Brazilei
ros em geral, Amigos, reunamo-nos; sou vosso compatriota, 
sou vosso defensor; encaremos,como único prêmio de nossos 
suores, a honra, a prosperidade do Brazil. Marchando por 
esta estrada ver-me-heis sempre á vossa frente, e no lugar do 
maior perigo. A minha felicidade (convencei-vos) existe na 
vossa felicidade : he minha gloria reger um povo brioso, e 
livre. Dai-me o exemplo das vossas virtudes e da vossa uniaõ. 
Serei digno de vós.Palácio de Rio-de-Janeiro, em o primeiro 
de Agosto de 1822. 

(Assignado.) PRÍNCIPE REGENTE. 

N° 5 . 

MANIFESTO DE D. PEDRO DE ALCÂNTARA 

A'S NAÇÕES E GOVERNOS AMIGOS E ALLIADOS, DE 6 DE AGOSTO 

DE 1822. 

Desejando eu, e os povos, que me reconhecem como seu 
Principe Regente, conservar as relaçoens políticas, e com
merciaes com os Governos, e Naçoens Amigas deste Üeyno, 
e continuar a merecer-lhes a approvaçaõo e estimação, de 
que se faz credor o caracter Brazileiro; cumpre-me expor-
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lhes succinta, mas verdadeiramente, a série dos facios e mo
tivos, que me têm obrigado a annuir á vontade geral do 
Brazil, que proclama á face do Universo a sua Independên
cia politica; e quer, como Reyno Irmaõ, c como Naçaõ 
grande e poderosa, conservar illesos e firmes seus impres-
sriptiveis direitos, contra os quaes Portugal sempre attcn-
tou, e agora mais que nunca, depois da decantada Regene
ração política da Monarchia, pelas Cortes de Lisboa. 

Quando por um acaso se apresentara pela vez primeira 
osta rica e vasta Regiaõ Brazilica aos olhos do venturoso Ca
bral, logo a avareza e o proselytismo religioso, moveis dos 
dcscubrimentos e colônias modernas, se apoderaram delia 
por meio de conquista; e leys de sangue, dictadas por pai-
xoens, e sórdidos interesses, firmaram a tyrannia Portu
gueza. 0 indígena bravío, c o colono Europeo foram obri
gados a trilhar a mesma estrada da miséria e escravidão. Se 
cavavam o seio de seus montes para delles extrahirem o ouro, 
leys absurdas, e o Quinto vieram logo esmorccêllos em seus 
trabalhos apenas ence'ados : ao mesmo tempo que o Estado 
Portuguez com sôfrega ambição devorava os thesouros, que 
a benigna natureza lhe offcrtava, fazia também vergar as 
desgraçadas minas sob o pezo do mais odioso dos tributos, a 
Capitaçaõ. Queriam que os Brazileiros pagassem até o ar que 
respiravam, c a terra que pizavam. Sc a industria de alguns 
homens mais activos tentava dar nova forma aos productos 
do seu solo, para com elles cubrir a nudez de seus filhos, 
leys tyrannicas o empeciam, e castigavam estas nobres ten
tativas. Sempre quizeram os Europeos conservar este rico 
paiz na mais dura e triste dependência da Metropoli; porque 
julgavam ser-lhes necessário estancar, ou pelo menos empo
brecer a fonte perenne de suas riquezas. Se a actividade 
de algum Colono offerecia a seus concidadãos, de quando 
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em quando, algum novo ramo de riqueza rural, naturali
zando vcgetaes exóticos, úteis, e preciosos, impostos one
rosos vinham logo dar cabo de Iam felizes começos. Se 
homens emprehendedores ousavam mudar o curso de cau-
dalosos ribeiroens para arrancarem de seus alveos os dia
mantes, eram logo impedidos pelos agentes cruéis do mono
pólio, e punidos por leys inexoráveis. Se o supérfluo de suas 
producçoens convidava e reclamava a troca de outras produc-
çoens estranhas, privado o Brazil do mercado geral das 
Naçoens, epor conseguinte da sua concurrencia, que encare
ceria as compras, e abarataria as vendas, nenhum outro re
curso lhe restava senaõ mandallas aos portos da Metropoli, 
e estimular assim cada vez mais a sórdida cúbica e pre
potência de seus tyrannos. Se finalmente o Brazileiro, a quem 
a provida natureza deo talentos naõ vulgares, anhelava ins
truir-se nas Scitmcias e nas Artes, para melhor conhecer os 
seus direitos, ou saber aproveitar as preciosidades naturaes, 
com que a Providencia dotara o seu paiz, mister lhe era illas 
mendigar a Portugal, que pouco as possuía, e de onde mui
tas vezes lhe naõ era permittido regressar. 

Tal foi a sorte do Brazil por quasi três séculos, tal a mes
quinha política, que Portugal sempre acanhado em suas vis
tas, sempre faminto e tyrannico, imaginou para cimentar o 
seu domínio, e manter o seu fictício esplendor. Colonos e 
indígenas, conquistadores, seus filhos e os filhos de seus 
filhos, tudo foi confundido, tudo ficou sugeito a um anathema 
geral. E por quanto a ambição do poder, e a sede de ouro 
saõ sempre insaciáveis c sem freio, naõ se csqueceo Portugal 
de mandar continuamente Bachás desapiedados, magistrados 
corruptos, e enxames de agentes fiscaes de toda a espécie, 
que no delirio de suas paixoens e avareza despedaçavam os 
laços da moral assim publica, como domestica, devoravam 
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os mesquinhos restos dos suores e fadigas dos habitantes; 
e dilaceravam as entranhas do Brazil, que os sustentava e 
enriquecia, para que reduzidos á ultima desesperaçaõ, seus 
povos, quaes submissos Musulmanos, fossem em romarias á 
nova Meca, comprar com ricos dons e offerendas uma vida, 
bem que obscura e languida, ao menos mais supportavel 
e folgada. Se o Brazil resistio a esta torrente de males : 
se medrou no meio de tam vil oppressaõ, deveo-o a seus 
filhos fortes e animosos, que a natureza tinha talhado 
para gigantes; deveo-o aos benefícios dessa boa Mãy, que 
lhes dava forças sempre renascentes, para zombarem dos 
obstáculos physicos e moraes, que seus ingratos pays, e 
irmaõs oppunham acintemente ao seu crescimento e prospe
ridade. 

Porém o Brazil, ainda que ulcerado com a lembrança de 
seus passados infortúnios, sendo naturalmedte bom e hon
rado, naõ deixou de receber com inexplicável júbilo a Au
gusta Pessoa do Senhor 1). Joaõ VI, e a toda a Real Familia. 
Fez ainda mais : acolheo com braços hospedeiros a nobreza 
e Povo, que emigrara, acossados pela invasão do Déspota da 
Europa — Tomou contente sobre seus hombros o pezo do 
throno de meu Augusto Pay — Conservou com esplendor o 
Diadema, que lhe cingia a fronte — Supprio com generosi
dade e profusão as despezas de uma nova Corte desregrada 
— e, o que mais he, em grandíssima distancia, sem interesse 
algum seu particular, mas só pelos simples laços da fraterni
dade, contribuio também para as despezas da guerra, que 
Portugal tam gloriosamente tentara contra os seus invasores. 
^E que ganhou o Rrazil em paga de tantos sacrifícios? A 
continuação dos velhos abusos, e o acerescimo de novos, 
introduzidos, parte pela impericia, e parte pela immorali-
dade e pelo crime. Taes desgraças clamavam altamente por 
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uma prompta reforma de Governo, para a qual o habilitavam 
o accrescimo de luzes, os seus inauferiveis direitos, como 
homens, que formavam a porçaõ maior e mais rica da Naçaõ 
Portugueza, favorecidos pela natureza na sua posição geogra-
phica e central no meio do Globo — nos seus vastos portos e 
enseadas — e nas riquezas naturaes do seu solo; porém sen
timentos de lealdade excessiva, e um extremado amor para 
com seus Irmaõs de Portugal embargaram seus queixumes, 
sopearam sua vontade, e fizeram ceder esta palma gloriosa a 
seus Pays e Irmaõs da Europa. 

Quando em Portugal se levantou o grito da Regeneração 
Política da Monarchia, confiados os Povos do Brazil na invio
labilidade dos seus direitos, e incapazes de julgar aquelles 
seus Irmaõsdifferentes em sentimentos e generosidade; aban
donaram a estes ingratos a defeza de seus mais sagrados in
teresses, e o cuidado da sua completa reconstituiçaõ; e na 
melhor fé do mundo adormeceram tranquillos á borda do 
mais terrível precipício.Confiando tudo da sabedoria e jus
tiça do Congresso Lisbonense, esperava o Brazil receber delle 
tudo o que lhe pertencia por direito. Quaõ longe estava entaõ 
de presumir, que este mesmo Congresso fosse capaz de taõ 
vilmente atraiçoar suas esperanças e interesses; interesses 
que estaõ estreitamente enlaçados com os geraes da Naçaõ! 

Agora já conhece o Brazil o erro em que cahíra; e se os 
Brazileiros naõ fossem dotados d'aquelle generoso enthu-
siasmo,que tantas vezes confunde fósforos passageiros com a 
verdadeira luz da razaõ, veriam desde o primeiro Manifesto, 
que o Portugal dirigira aos Povos da Europa, que um dos 
fins occultos da sua apregoada Regeneração consistia em res
tabelecer astutamente o velho systema Colonial, sem o qual 
crêo sempre Portugal, e ainda hoje o crê, que naõ pôde exis
tir rico c poderoso. Naõ prévio o Brazil que seus Deputados, 
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lendo de passar a um Paiz estranho e anedado, tendo debu

tar contra preocupaçoens e caprixos inveterados da Metró

pole— faltos de todo o apoio prompto de amigos e parentes, 

de certo haviam de cahir na nullidade em que ora os vemos; 

mas foi-lhe necessário passar pelas duras liçoens da expe

riência para reconhecer a illusaõ das suas erradas espe

ranças. 
Mas merecem desculpa os Brazileiros, porque almas cân

didas e generosas muita difficuldade teriam de capacitar-se, 
que a gabada Regeneração da Monarchia houvesse de come
çar pelo restabelecimento do odioso systema Colonial. Era 
mui difficil, e quasi incrível, corrciliar este plano absurdo c 
tyrannico com as luzes e liberalismo, que altamente apregoava 
o Congresso Portuguez! E ainda mais incrível era, que hou
vessem homens tam atrevidos, e insensatos, que ousassem, 
como depois direi, attribuir á vontade e ordens de Meu Au
gusto Pay El Rey o Senhor Dom Joaõ Sexto, a quem o Brazil 
deveo a sua Catbegoria de Reyno, querer derribar de um 
golpe o mais bello padraõ, que o ha de eternizar na Historia 
do Universo. He incrível por certo tam grande hallucinaçaõ; 
porém faliam os factos, e contra a verdade manifesta naõ 
pôde haver sophismas. 

Em quanto Meu Augusto Pay naõ abandonou, arrastrado 
por oceultas e pérfidas manobras, as Praias do Janeiro para 
hir desgraçadamente habitar de novo as do velho Tejo, affec-
tava o Congresso de Lisboa sentimentos de fraternal igual
dade para com o Brazil, e principios luminosos de reciproca 
justiça : declarando formalmente, Artigo 26 das Bazes da 
Constituição, que a Ley fundamental, que se ia organizar e 
promulgar, só teria applicaçaõ a este Reyno, se os Deputados 
delle, depois de reunidos, declarassem ser esta a vontade dos 
Povos, que representavam. Mas qual foi o espanto desses 
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tigo, e com desprezo de seus inalienáveis direitos, uma frac-
çaõ do Congresso geral decidir dos seus mais caros interes
ses, quando viram legislar o partido dominante daquelle 
Congresso incompleto e imperfeito, sobre objectos de trans
cendente importância, e privativa competência do Brazil, 
Sem a audiência se quer de dois terços dos seus Repre
sentantes! 

Este partido dominador, que ainda hoje insulta sem pejo 
as luzes e probidade dos homens sensatos e probos que nas 
Cortes existem, tenta todos os meios infernaes e tenebrosos 
da Politica, para continuar a enganar o crédulo Brazil com 
apparente fraternidade, que nunca morara em seus cora-
çoens; e aproveita astutamente os desvarios da Junta Gover
nativa da Bahia (que occultamente promovera) para des
pedaçar o sagrado nó, que ligava todas as Provincias do Bra
zil á Minha Legitima e Paternal Regência. ^Como ousou 
reconhecer o Congresso naquella Junta facciosa, legitima au-
thoridade para cortar os vínculos politicos da sua Provincia, 
e apartar-se do centro do systema a que estava ligada, e isto 
ainda depois do Juramento de Meu Augusto Pay á Constitui
ção promettida á toda a Monarchia? ^Com que direito pois 
sanccionou esse Congresso, cuja representação Nacional en
taõ só se limitava á de Portugal, actos taõ illegaes, crimino
sos, e das mais funestas conseqüências para todo o Reyno 
Unido? -0E quaes foram as utilidades que d'ahi vieram á 
Bahia? 0 vaõ e ridículo nome de Provincia de. Portugal: e o 
peior he, os males da guerra civil e da anarchia, em que hoje 
se acha submergida por culpa do seu primeiro Governo, ven
dido aos Demagogos Lisbonenses, c de alguns outros homens 
deslumbrados com ideas anarchicas e republicanas. Por ven
tura ser a Bahia Provincia do pobre e acanhado Reyno de 
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Portugal, quando assim podesse conservar-se, era mais do 
que ser uma das primeiras do vasto, e grandioso Império do 
Brazil? Mas eram outras as vistas do Congresso. 0 Brazil 
naõ devia mais ser Reyno; devia descer do throno da sua 
Cathegoria; despojar-se do manto Real da sua Magestade; 
depor a Coroa e o Sceptro; e retroceder na Ordem política 
do Universo, para receber novos ferros, c humilhar-se como 
escravo perante Portugal. 

Naõ paremos aqui — examinemos a marcha progressiva 
do Congresso. Authorizam, e estabelecem Governos Provin-
ciaes anarchicos, e independentes uns dos outros, mas su
geitos a Portugal. Rompem a responsabilidade e harmonia 
mutua entre os Poderes Civil, Militar, e Financeiro, sem 
deixarem aos Povos outro recurso a seus males inevitáveis 
senaõ atravez do vasto Occeano: recurso inútil c ludibrioso. 
Bem via o Congresso, que despedaçava a architectura mages-
tosa do Império Brazileiro; que ia separar o pôr em conti
nua lueta suas partes; annihilar suas forças, e até converter 
as Provincias em outras tantas Republicas inimigas. Mas 
pouco lhe importavam as desgraças do Rrazil; bastava-lhe 
por entaõ proveitos momentâneos; e nada se lhe dava de 
cortar a arvore pela raiz, com tanto que, á similhança dos 
Selvagens da Luisiana, colhesse logo seus fruetos, se quer 
uma vez somente. 

As representaçoens e esforços da Juncta Governativa, e dos 
Deputados de Pernambuco, para se verem livres das baione-
tas Europeas, ás quaes aquella Provincia devia as tristes dis-
sensoens intestinas, que a dilaceravam, foram baldadas. En
taõ o Brazil começou a rasgar o denso véo que cubria seus 
olhos, e foi conhecendo o para que se destinavam essas Tro
pas; examinou as causas do máo acolhimento, que recebiam 
as propostas dos poucos Deputados, que já tinha cm Portu-
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gal e foi perdendo cada vez mais a esperança de melhora

mento, e reforma nas deliberaçoens do Congresso; pois via 

que naõ valia a justiça de seus direitos, nem as vozes e patrio

tismo de seus Deputados. 

Ainda naõ he tudo — Bem conheciam as Cortes de Lisboa, 
que o Brazil estava esmagado pela immensa divida do The-
souro ao seu Banco Nacional, e que se este viesse a fallir, de 
certo innumeraveis famílias ficariam arruinadas, ou reduzi
das á total indigencia. Este objecto era da maior urgência ; 
todavia nunca o credito deste Banco lhes deveo a menor at
tençaõ ; antes parece que se empenhavam com todo o esmero 
em dar-lhe o ultimo golpe, tirando ao Brazil as sobras das 
rendas provinciaes, que deviam entrar no seu Thesouro Pu
blico e Central; e até esbulharam o Banco da administração 
dos Contractos, que El-Rey Meu Augusto Pay lhe havia con
cedido, para amortização desta divida sagrada. 

Chegam em fim ao Brazil os fataes Decretos da Minha re
tirada para a Europa, e da extinção total dos Tribunaes do 
Rio-de-Janeiro, ao mesmo tempo que ficavam subsistindo os 
de Portugal. Desvaneceram-se entaõ em um momento todas 
as esperanças, até mesmo de conservar uma Delegação do Po
der Executivo, que fosse o centro commum de uniaõ e de 
força entre todas as Provincias deste vastíssimo Paiz, pois 
que sem este centro commum, quede regularidade e impulso 
a todos os movimentos da sua Machina Social, debalde a 
Natureza teria feito tudo o que delia profusamente dependia, 
para o rápido desenvolvimento das suas forças e futura pros
peridade. Um Governo forte e Constitucional era só quem 
podia desempeçar o caminho para o augmento da civiliza
ção e riqueza progressiva do Brazil; quem podia defendello 
de seus inimigos externos, e cohibir as facçoens internas de 
homens ambiciosos e malvados, que ousassem attentar con-
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tia a liberdade e propriedade individual, e contra o socego 
e segurança publica do Estado em geral, e de cada uma das 
suas Provincias em particular. Sem este centro commum, 
torno a dizer, todas as relaçoens de amizade e commercio 
mutuo, entre este Reyno com o de Portugal e paizes estran
geiros, teriam mil collisoens e embates; e em vez de se aug-
mentar a nossa riqueza debaixo de um systema solido e 
adequado de economia publica, a veríamos pelo contrario 
entorpecer e definhar, e acabar talvez de todo. Sem este 
centro de força e de uniaõ, finalmente, naõ poderiam os Bra
zileiros conservar as suas fronteiras e limites naturaes, e per
deriam, como agora machína o Congresso, tudo o que ga
nharam a custo de tanto sangue e cabedaes; e o que he 
peior, com menoscabo da honra e brio nacional, e dos seus 
grandes e legítimos interesses politicose comnierciaes. Mas, 
felizmente para nós a Justiça ultrajada e a saã Política levan
taram um brado universal, e ficou suspensa a execução de 
tam maléficos Decretos. 

Resentiram-se de novo os Povos deste Reyno, vendo o 
desprezo com que foram tractados os Cidadãos beneméritos 
do Brazil, pois na numerosa lista de Diplomáticos, Ministros 
de Estado, Conselheiros, e Governadores militares naõ ap-
pareceo o nome de um só Brazileiro. Os fins sinistros porque 
.̂ e nomearam estes novos Bachás, com o titulo doirado de 
Governadores d'Armas, estaõ hoje manifestos; basta altender 
ao comportamento uniforme, que haõ tido em nossas Pro
vincias, oppondo-se á dignidade e liberdade do Brazil — e 
basta ver a consideração com que as Cortes ouvem seus Offi-
cios, e a ingerência que tomam em matérias civis e políticas, 
muito alheias de qualquer mando militar. A condescendên
cia com que as Cortes receberam as felicitaçoens da Tropa 
fratricida expulsa de Pernambuco; e ha pouco as approva-
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çoens dadas pelo partido dominante do Congresso aos revol-
tosos procedimentos do General Avilez, que, para cumulo de 
males e soffrimento, até deo causa á prematura morte de 
meu querido Filho o Principe Dom Joaõ; o pouco caso e es-
carneo, com que foram ultimamente ouvidas as sanguinosas 
scenas da Bahia, perpetradas pelo infame Madeira, a quem 
vam reforçar com novas Tropas, a pezar dos protestos dos 
Deputados do Brazil; tudo isto evidencia, que depois de sub
jugada a liberdade das Provincias, suffocados os gritos de 
suas justas reclamaçoens, denunciados como anticonstitucio-
naes o patriotismo e honra dos Cidadãos, só pretendem esses 
desorganizadores estabelecer debaixo das palavras enganosas 
de uniaõ e fraternidade, um completo despotismo militar, com 
que esperam esmagar-nos. 

Nenhum Governo justo, nenhuma Naçaõ civilizada deixará 
de comprehender, que privado o Brazil de um poder Exe
cutivo — que extinctos os Tribunaes necessários — e obri
gado a ir mendigar a Portugal a travez de delongas c perigos 
as graças e a justiça — que chamadas a. Lisboa as sobras das 
rendas das suas Provincias — que anniquilada a sua Cathe-
goria de Reyno — e que dominado este pelas baionetas que 
de Portugal mandassem — só restava ao Rrazil ser riscado 
para sempre do numero das Naçoens e Povos livres, ficando 
outra vez reduzido ao antigo estado Colonial, e de commer
cio exclusivo. Mas naõ convinha ao Congresso patentear á face 
do Mundo civilizado seus oceultos e abomináveis projectos; 
procurou por tanto rebuçallos de novo, nomeando commis-
sõens encarregadas de tractar dos Negócios Políticos e Mer
cantis deste Reyno. Os pareceres destas Commissoens correm 
pelo Universo, e mostram terminantemente todo o machia-
velismo e hypocrisia das Cortes de Lisboa, que só podem 
illudir a homens ignorantes, e dar novas armas aos inimigos 

VI. 19 
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solapados, que vivem entre nós. Dizem agora esses falsos e 

máos Políticos, que o Congresso deseja ser instruído dos votos 

do Brazil, e que sempre quiz acertar em suas deliberaçoens; 

se isto he verdade, porque ainda agora regeitam as Cortes de 

Lisboa tudo quanto propõem os poucosDeputados que lá temos? 

Essa Commissão Especial, encarregada dos Negócios Polí

ticos deste Reyno, já lá tinha em seu poder as Representa-

çoens de muitas das nossas Provincias, e Câmaras em que 

pediam a derrogação do Decreto sobre a organização dos Go

vernos Provinciaes, e a minha conservação neste Reyno como 

Principe Regente. (.Que fez porém a Commissão7 A nada 

disso attendeo, e apenas propoz a minha estada temporária 

no Rio de Janeiro, sem entrar nas attribuiçoens, que me 

deviam pertencer, como Delegado do poder Executivo. Re

clamavam os povos um centro único d'aquelle poder, para se 

evitar a desmembi açaõ do Brazil em partes isoladas c rivaes. 

(-Quc fez a Commissão? Foi taõ machiavelica, que propoz se 

concedesse ao Brazil dous ou mais centros, e até que se cor

respondessem directamente com Portugal as provincias, que 

assim o desejassem. 

Muitas vezes levantaram seus brados a favor do Brazil os 

nossos Deputados; mas suas vozes expiraram suffocadas pe

los insultos da gentalha assalariada das galerias. A todas as 

s ias reclamaçoens responderam sempre, que eram ou contra 

Í.S artigos decretados da Constituição, ou contra o Regula

mento interior das Cortes, ou que naõ podiam derrogar o 

que já estava decidido, ou finalmente respondiam orgulhosos 

— aqui naõ ha Deputados de Provincias, todos saõ Deputados 

da Naçaõ, e só deve valer a pluralidade — falso e inaudito 

principio de Direito Publico, porém muito útil aos domina

dores, porque, escudados pela maioria dos votos Europeos, 

ornavam nullos os dos Brazileiros, podendo assim escravizar 
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o Brazil a seu sabor. Foi presente ao Congresso a Carta que 
me dirigio o Governo de S. Paulo, e logo depois o voto una
nime da Deputaçaõ, que me foi enviada pelo Governo, Câ
mara, e Clero da sua Capital. Tudo foi baldado. A Juncta 
d'aquelle Governo foi insultada, taxada de rebelde, e digna 
de ser criminalmente processada. Em fim pelo orgaõ da 
Imprensa livre os Escriptores Brazileiros manifestaram ao 
mundo as injustiças e erros do Congresso; e em paga da sua 
lealdade e patriotismo foram invectivados de venaes, e só 
inspirados pelo gênio do mal, no machiavelico Parecer da 
Commissão. 

A' vista de tudo isto já naõ he mais possível que o Brazil 
lance um véo de eterno esquecimento sobre tantos insultos 
e atlrocidades; nem he igualmente possível, que elle possa 
jamais ter confiança nas Cortes de Lisboa, vendo-se a cada 
passo ludibriado, já dilacerado por uma guerra civil come
çada por essa iniqua gente, e até ameaçado com as scenas 
horrorosas de Haity, que nossos furiosos inimigos muito 
desejam reviver. 

^Por ventura, naõ he também um começo real de hostili
dades, prohibir aquelle Governo que as Naçoens Estrangei
ras, com quem livremente commerciavamos, nos importem 
petrechos militares e navaes? — Deveremos igualmente sof-
frer que Portugal offereça ceder á França uma parte da Pro
vincia do Pará, se aquella Potência lhe quizer subministrar 
Tropas e Navios, com que possa melhor algemar nossos pul
sos, e suffocar nossa justiça? — poderáõ esquecer-se os 
briosos Brazileiros de que iguaes propostas, e para o mesmo 
fim, foram feitas á Inglaterra, com offerecimento de se per
petuar o Tratado de Commercio de 1810, e ainda com maio
res vantagens? jA quanto chega a má vontade, a impolitica 
dessas Cortes! 
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De mais, o Congresso de Lisboa, naõ poupando a menor 
tentativa de opprimir-nos e escravizar-nos, tem espalhado 
uma cohorte de emissários occultos, que empregam todos os 
recursos da astucia e da perfídia, para desorientarem o es
pirito publico, pertubarem a boa ordem, e fomentarem a 
desunião e anarchia no Brazil. Certificados do justo rancor, 
que tem este povos ao Despotismo, naõ cessam esles pérfidos 
emissários, para perverterem a opinião publica, de envene
nar as acçoens mais justas e puras de meu Governo, ousando 
temerariamente imputar-me desejo de separar inteiramente 
o Brazil de Portugal, e de reviver a antiga arbitrariedade. De 
balde tentam porém desunir os habitantes deste Reyno ; os 
honrados Europeos nossos conterrâneos não serão ingratos 
ao paiz, que os adoptou por filhos, e os tem honrado c en
riquecido. 

Ainda não contentes os facciosos das Cortes com toda esta 
série de perfidiase atrocidades, ousam insinuar, que grande 
parle deslas medidas desastrosas são emanaçoens do poder 
Executivo ; como se o character d'EI Rey, do Bemfeitor do 
Brazil, fosse capaz de tam machiavelica perfídia—como se o 
Brazil e o Mundo inteiro não conhecessem, que o Senhor 
Dom João Sexto, meu Augusto Pay, está realmente prisio
neiro d' Estado, debaixo de completa coacção, e sem vontade 
livre, como a deveria ter um verdadeiro Monarcha, que go
zasse d'aquellas attribuiçoens, que qualquer legitima Consti
tuição, por mais estreita e suspeitosa que seja, lhe não deve 
denegar : sabe toda a Europa, e o mundo inteiro, que dos 
eus Ministros, uns se acham nas mesmas circumstancias, e 

outros são creaturas, e partidistas da facção dominadora. 

Sem duvida as provocaçoens e injustiças do Congresso para 
com o Brazil são filhas de partidos contrários entre si, mas 
ligados contra nós : querem uns forçar o Brazil a se separar 
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de Portugal, para melhor darem ali garrote ao systema Con

stitucional ; outros querem o mesmo, porque desejam unir-se 

á Hespanha : por isso não admira em Portugal escrever-se e 

assoalhar se descaradamente, que aquelle Reyno utiliza com 

a perda do Brazil. 

Cegas pois de orgulho, ou arrastadas pela vingança e 

egoísmo, decidiram as Cortes com dous rasgos de penna uma 

questão da maior importância para a Grande Família Luzi-

tana, estabelecendo, sem consultar a vontade geral dos Por

tuguezès de ambos os Hemispherios, o assento da Monarchia 

em Portugal, como se essa minima parte do território Por-

lugez, e a sua povoação estacionaria e acanhada devesse ser 

o centro político e commercial da Nação inteira. Com effeito, 

se convém a Estados espalhados, mas reunidos debaixo de 

um só Chefe, que o principio vital de seus movimentos e 

energia exista na parte a mais central e poderosa da grande 

machina social, para que o impulso se communique a toda a 

periferia com a maior presteza e vigor, de certo o Brazil tinha 

o incontrastavel direito de ter dentro de si o assento do Poder 

Executivo. Com effeito; este rico e vasto Paiz, cujas alonga

das Costas se estendem desde dous gráos além do Equador 

até o Rio da Prata, e são banhadas pelo Atlântico, fica 

quasi no centro do Globo, á borda do grande canal, por onde 

se faz o Commercio das Naçoens, que he o liame, que une 

as quatro partes do mundo. A'esquerda tem o Rrazil a Eu

ropa e a parte mais considerável da America, em frente a 

África, á direita o resto da America, e a Ásia, com oimmenso 

archipelago da Austrália, e nas Costas o Mar Pacifico ou o 

Máximo Oceano, com o Estreito de Magalhães, e o Cabo de 

Horn quasi á porta. 
Quem ignora, igualmente, que he quasi impossível dar 

nova força e energia a povos envelhecidos e defecados. Quem 
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ignora hoje, que os bellos dias de Portugal estão passados, e 
que só do Brazil pôde esta pequena porção da Monarchia 
esperar seguro arrimo, e novas forças para adquirir outra vez 
a sua virilidade antiga! Mas de certo não poderá o Brazil 
prestar-lhe estes soccorros, se alcançarem esses insensatos 
decepar-lhe as forças, desunillo, e arruinallo. 

Em tamanha e tão systematica serie de desatinos e atroci
dades, (.qual deveria ser o comportamento do Brazil? ^De
veria suppor acaso as Cortes de Lisboa ignorantes de nossos 
direitos e conveniências ? Não por certo : porque ali ha ho
mens, ainda mesmo d'entre os facciosos, bem que malvados, 
não de todo ignorantes. ^Deveria o Brazil soffrer, e conten
tar-se somente com pedir humildemente o remédio de seus 
males a coraçoens desapiedados e egoistas? ^Não vê elle que 
mudados os Déspotas, continua o Despotismo?Tal comporta
mento, além de inepto e deshonroso, precipitaria o Brazil 
em um pelago insondavel de desgraças ; e perdido o Brazil 
está perdida a Monarchia. 

Collocado pela Providencia no meio deste vastíssimo e 
abençoado Paiz, como Herdeiro, e Legitimo Delegado d'El 
Rei Meu Augusto Pay, he a primeira das minhas obrigaçoens 
não só zelar o bem dos Povos Brazileiros; mas igualmente os 
de toda a Nação, que um dia devo governar. Para cumprir 
estes Deveres Sagrados, annui aos votos das Provincias, que 
me pediram não as abandonasse : desejando acertar em todas 
as minhas resoluçoens, consultei a opinião publica dos meus 
subditos, e fiz nomear e convocar procuradores geraes de to
das as Provincias, para me aconselharem nos negócios d'Es-
tado e da sua commum utilidade. Depois, para lhes dar uma 
nova prova da minha sinceridade e amor, acceitei o titulo e 
encargos de Defensor Perpetuo deste Reyno, que os povos 
me conferiram : e finalmente, vendo a urgenia dos aconte-
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cimentos, e ouvindo os votos geraes do Rrazil. que queria 

ser salvo, mandei convocar uma Assembléa Constituinte e 

Legislativa, que trabalhasse a bem da sua solida felicidade. 

Assim requeriam os Povos, que consideram a meu Augusto 

Pay e Rey privado da sua liberdade, e sugeito aos caprixbs 

desse bando de facciosos, que domina nas Cortes de Lisboa, 

das quaes seria absurdo esperar medidas justas c úteis aos 

destinos do Brazil, e ao verdadeiro bem de toda a Nação Por
tugueza. 

Eu seria ingrato aos Brazileiros — seria perjuro ás miidias 
promessas — e indigno do nome de Principe Real do Reyno 
Unido de Portugal, Brazil, e Algarves—se obrasse de outro 
modo. Mas protesto ao mesmo tempo perante Deos e á face 
de todas as Naçoens amigas e alliadas, que não desejo cortar 
os laços de união e fraternidade, que devem fazer de toda a 
nação Portugueza um só todo politico bem organisado; pro
testo igualmente, que salva a devida e justa reunião de todas 
as partes da Monarchia debaixo de um só Rey, como chefe 
supremo do poder Executivo de toda a nação, hei de defen
der os legitimos direitos e a constituição futura do Brazil, 
que espero seja boa e prudente, com todas as minhas forças, 
e á custa da meu próprio sangue, se assim for necessário. 

Tenho exposto com sinceridade e concisão aos Governos e 
Naçoens, a quem me dirijo neste Manifesto, as causas da final 
resolução dos povos deste Reyno. Se El Rey o Sr. D. João VI 
meu Augusto Pay estivesse ainda no seio do Brazil, gozando 
de sua Liberdade e Legitima Aulhoridade, de certo se com-
prazeria com os votos deste povo leal e generoso; e o im-
morlal fundador deste Reyno, que já em Fevereiro de 1X21 
chamara ao Rio de Janeiro Cortes Brazileiras, não poderia 
deixar neste momento de convocallas, do mesmo modo que 
eu agora fiz; mas achando-se o nosso Rey prisioneiro e cap 
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tivo, a mim me compete salvallo do affrontoso estado a que 
o reduziram os facciosos de Lisboa. A mim pertence, como 
seu delegado e herdeiro, salvar não só ao Brazil, mas com 
elle toda a Nação Portugueza. 

A Minha firme resolução, e a dos povos que governo, estão 
legitimamente promulgadas. Espero pois que os homens sá
bios e imparciaes de todo o mundo, e que os Governos e na
çoens amigas do Brazil hajam de fazer justiça a tam justos e 
nobres sentimentos. Eu os convido a continuarem com o 
Reyno do Brazil as mesmas relaçoens de mutuo interesse e 
amizade. Estarei prompto a receber os seus Ministros, e 
agentes diplomáticos, e a enviar-lhes os meus, emquanto du
rar o captiveiro d'ElRey Meu Augusto Pay. Os Portos do Bra
zil continuarão a estar abertos a todas as Naçoens pacificas e 
amigas, para o commercio licito, que as leis não prohibem : 
os Colonos Europeos, que para aqui emigrarem poderão 
contar com a mais justa protecçào neste paiz rico e hospi
taleiro. Os sábios, os artistas, os capitalistas, e os emprchen-
dedores encontrarão também amizade e accolhimento. E 
como o Brazil sabe respeitar os direitos dos outros povos e 
governos legítimos, espera igualmente por justa retribuição, 
que seus inalienáveis direitos sejam também por elles respei
tados e reconhecidos, para se não ver, em caso contrario, 
na dura necessidade de obrar contra os desejos de seu gene
roso coração. Palácio do Rio de Janeiro, seis de Agosto de 
mil oitocentos e vinte dois. 

PRÍNCIPE REGENTE. 
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N° 4 . 

LEI DAS CORTES 

ANNULLANDO 0 DECRETO DE D . PEDRO DE ALCÂNTARA 

CONVOCANDO UMA ASSEMDLÉA GERAL LEGISLATIVA E CONSTITUINTE NO BRAZIL. 

As Cortes geraes extraordinárias e constituintes da nação 
portugueza, tomando em consideração os últimos actos do 
governo do Rio de Janeiro, decretão o seguinte : 

Io E' nullo o decreto de 3 de Junho do presente anno so
bre a convocação de Cortes no Rrazil, e bem assim quaesquer 
outros actos legislativos emanados do governo estabelecido 
no Rio de Janeiro. 

2o Verificar-se-ha a responsabilidade do secretario ou se
cretários d'aquelle governo, que houverem assignado ou re
ferendado qualquer dos referidos actos. 

5o 0 mencionado governo desobedecendo á El-Rei a ás 
Cortes, e constituindo-se independente, é governo de facto e 
não de direito. Será considerado como trahidor o comman
dante de forças de terra ou mar, e como criminosa qualquer 
outra auetoridade que desde a publicação do presente de
creto obedecer ao sobredito governo actual, salvo si mostra
rem que forão obrigados pela força. 

4o Visto haver cessado a delegação do Principe real, será 
logo nomeada a Regência que deve exercer o poder executivo 
delegado no Brazil nos termos da Constituição. 

5o 0 Principe real embarcará em direitura para Portugal 
no termo de um mez contado desde a intimação, sob pena 
de se proceder do mesmo modo que a Constituição prescreve 
para o caso em que Elrei ou o suecessor da Coroa, tendo sa~ 
hido do reino de Portugal e Algarves com licença das Cortes 
se não recolher sendo chamado findo o prazo concedido. 
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6o O governo por todos os meios de que possa dispor fará 

executar as disposições do presente decreto, ficando deroga-

das quaesquer outras leis que lhe forem contrarias. 

Paço das Cortes, 24de Septembro de 1822. 

N° 5. 

ACTA DA SESSÃO DA JUNTA £ 0 GOVERNO PROVINCIAL 

DE PERNAMBUCO EM 5 DE OULHO DE 1822 . 

Aberta a sessão, disse o presidente, que constando-lhc ter 
chegado a esta Praça diversos impressos remettidos directa-
mente pela câmara do Bio de Janeiro ás diversas câmaras 
d'esta Provincia, contendo o seu acto de Vereaçãode 13 de 
Março, a proclamação de S. A. R. aos Brazileiros, e os seus 
Reaes Decretos de 1 e 3 do corrente, e outros papeis relativos, 
sem serem com tudo por intervenção d'este governo, e sem 
que S. A. R. d'elles fizesse menção na portaria de 27 de 
Maio passado, que fez expedir para esta Juncta, pela secre
taria de estado dos negócios do Reino; e considerando por 
um lado no seu fraco entender, e salvo o melhor juizo, que a 
organisaçào politica de um conselho de Estado, para coadju-
var o poder executivo, no exercício de suas funeçoens, per

tence ao poder Legislativo, e que este reside na nação, repre
sentada por seus procuradores, legalmente eleitos, e que 
supposto sejam sobre maneira respeitáveis as razoens, que 
S. A. R. teve a bondade de mandar escrever em a dieta por
taria, para desvanecer as duvidas, que este governo levara á 
sua alta consideração, em officio de 26 de Março, sobre a 
formula decretada, em 16 de Fevereiro, para a organisação 
de um conselho de Estado no Rio de Janeiro, não convencem 
com tudo a elle presidente; por lhe parecerem implicar con-
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tradicção no systema constitucional, que o poder executivo 
determine a formula e attribuiçoens de um conselho de Es
tado, e que se reunam em uma mesma pessoa as attribui
çoens de um seu ministro de Estado, comas de um conselho 
de Estado; e considerando, que a creação de dous poderes 
legislativos e executivos em uma mesma nação involve sepa
ração das suas partes constituintes, em cuja união existe a 
sua consideração, força e estabilidade; considerando ainda 
mais, que supposto as cortes Geraes extraordinárias e consti
tuintes da nação Portugueza, illudidas por alguns Áulicos, 
tenham aberrado muitas vezes do principio da reciprocidade 
de direitos proclamada, e que só pôde firmar a união dos 
dous Reinos de Portugal e Rrazil, acabava todavia de ver
se no Parecer da commissão, em prova ou do reconhecimento 
dos nossos direitos, ou da nossa força, ou da necessidade da 
união, que se annuiriam a todas as nossas reclamaçoens, 
que não offendessem a essa união : considerando mais, que, 
no caso de malograda a via das reclamaçoens, e offendidos os 
direitos do Reino do Brazil, ou pela actual maioria dos depu
tados de Portugal nas cortes Geraes extraordinárias da nação, 

pela falta de energia dos deputados do Brazil, no cumpri
mento dos seus deveres, seria preciso primeiro retirar nossas 
procuraçõens, e nomear outros deputados, ou deixar de os 
nomear, quando inúteis; para não os expor aos furores de 
uma populaça brutal e desenfreada, exemplo de péssimas 
conseqüências para espíritos irreflectidos e acostumados a 
generalizar os crimes particulares : considerando mais, que, 
para se julgar elle presidente desligado do juramento de 
obediência ás cortes geraes extraordinárias e constituintes 
da nação Portugueza, dado á face do grande Deus dos exér
citos, em razão do seu cargo de presidente d'este governo, 
he preciso que seja a esse fim dispensado pelos habitantes 
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d'e^la Provincia, que de tal tarefa o encarregaram, debaixo 
d'esse juramento; considerando por outro lado a necessi
dade de um centro de poder executivo, para expedição dos 
negócios d'este Reino do Brazil, sem a triste necessidade de 
recorrer a Portugal para a sua decisão, e de outro legislativo 
para determinar sohre os objectos, relativos a sua particular 
economia, administração e policia, e que não tocarem os in
teresses de communidade, c o direito commum da Nação; e 
considerando por outro lado a delicada posição, em que se 
acha esta provincia, relativamente ás suas relaçoens com 
Portugal e a provincia do Rio de Janeiro, que esta Juncta, 
de que tenho a honra de ser presidente, não se acha revestida 
da authoridade necessária para decidir sobre ponto tam me
lindroso, e em que tanto interessa o bem ser d'esta provincia, 
e que quando a tivesse pedia a prudência, que n'este caso, 
por sua natureza tam árduo, consultasse a vontade de seus 
habitantes, para não comprometter ou o dever do seu jura
mento, ou o seu patriotismo de longo tempo conhecido, mor
mente quando S. A. R. nada directamente ordena sobre esta 
matéria, para podermos escudar com a nossa obediência a 
falta dos nossos deveres; e finalmente, que estes diversos 
impressos, não podendo chegar ao conhecimento de todos, e 
podendo ser entendidos diversamente, podem produzir opi-
nioens diversas, que só servem de promover intestinas dis
córdias, que cumpre evitar; e que só se pôde conhecer a von
tade dos povos, pela reunião de seus votos, emittidos pelos 
seus representantes. Por estas e outras razoens propunha, 
que se convocassem os povos d'esta provincia, para nomea
rem seus compromissarios, e estes eleitores de parochia, 
que, revestidos de poderes ad hoc, decidissem á pluralidade 
de votos motivados e por escripto, na Igreja Cathedral da Sé 
de Olinda, capital da provincia, e na presença do mesmo 
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grande Deus dos exércitos, qual seja sua vontade : I. Relati-
mente ao conselho de Estado, e sua forma determinada pelo 
decreto de 16 de Fevereiro, nomeando desde logo, no caso 
de ser pela affirmativa, os seus procuradores a esse fim ne
cessários, na forma no mesmo Decreto. 

2. Relativamente á reunião de uma assembléa geral cons
tituinte e legislativa, composta de deputados de todas as pro
vincias do Rrazil, para os fins, que se declaram no decreto 
de 3 de Junho, determinando desde logo, no caso de affir
mativa, da sorte de seus deputados, nas cortes geraes extra
ordinárias e constituintes da Nação Portugueza, que se 
acham em Lisboa, e ficando entendidos, que se farão publi
cas as instrucçõens, a que se refere o mesmo decreto para a 
nomeação dos deputados da sobredicta assembléa geral, logo 
que lhe forem transmittidas, da parte de S. A. R. o principe 
regente do reino do Rrazil. 

0 illustrissimo Sr. Rento Jozé da Costa, ouvida a proposta 
do Sr. Presidente, disse ser o seu voto, que visto ter-se de 
esperar, pelas instrucçõens do Rio de Janeiro, para a eleição 
dos procuradores, para a assembléa geral Braziliense, tam
bém se demore para esse tempo a eleição dos procuradores 
para o conselho de Estado, pelo motivo de não estar-se a in-
commodar os povos com multiplicadas eleiçõens, sempre 
difficeis, attentas as longitudes, e tempo invernoso .• e por 
tanto approvava as razoens expedidas, em sua proposta, 
pelo Illustrissimo Sr. Presidente; era de voto também, que se 
participasse immediatamente ás câmaras, para mais o faze
rem publico aos povos, e estarem promptas á chegada das 
instrucçõens e ordens de S. A. R. 

Disse o illustrissimo Sr. Joaquim José Miranda, que como 
S. A. R. nada tinha determinado decididamente a este go
verno, que esperássemos suas ulteriorcs ordens, para enlão 
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sabermos determinar-nos; e que, caso houvesse urgência 
para deliberarmos com anticipacão, que nada se fizesse sem 
se ouvirem todos os povos da provincia, depois de terem os 
compromissarios elegido os seus eleitores de parochia, para 
que junctos nacathedral de Olinda manifestem sua vontade; 
pois que estava persuadido, que S. A. R. ama excessivamente 
os povos, e deseja que lhe manifestem os seus desejos, para 
deliberar em conformidade com elles. 

O illustrissimo Sr. Antônio JoséVictorianno Borges da Fon-
ceca disse, ser o seu voto, sobre o Io artigo da proposta do 
Sr. presidente, que tendo já levado á presença de S. A. R. o 
principe regente do Brazil, Lugar Tenente do Sr. D. João VI, 
as duvidas, que achamos no decreto para a nomeação dos 
deputados para o conselho de Estado ; que não só se faça 
publica a resposta de S. A. R. o principe regente do Brazil, 
mas officialmente se communique ás câmaras, as quaes este 
governo já tinha consultado, sobre as duvidas do dicto de
creto; e que se esperasse a ultima resolução de S. A. R., a 
quem este governo acaba de enviar um membro Deputado. 
Votava para o 2 artigo da proposta, a respeito da assembléa 
geral do Brazil; como não lhe constava, que a provincia, 
mesmo a do Rio de Janeiro e as mais, tinham nomeado De
putados a este fim, e não tendo este governo ordens de S. A. 
R. o principe regente constitucional do Brazil, Lugar Te
nente d'el-rei constitucional o Sr. D. João VI, para se proce
der á nomeação de Deputados, para a dieta a assembléa 
Brazilica, se comunicasse ás câmaras o estado em que se 
acham os negócios políticos, para que, instruídos os povos 
de suas circumstancias, possam votar por uma forma legal, 
logo que chegarem as ordens de S. A. R.; e que d'este pro
cedimento desse este governo parte ao Soberano Congresso, 
ao Sr. Rey Constitucional, para que com uma união, não só 
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das provincias do Brazil entre si, mas de toda a nação, se 
promova a felicidade dos Portuguezès de ambos os hemisfé
rios. 

Disse o illustrissimo Sr. Doutor Manuel Ignacio de Carva
lho, que o seu voto he, que para maior brevidade se escreva 
ás câmaras todas, ou á da cidade, para esta se communicar 
com as outras, expondo-lhes qual he o estado actual das cousas, 
os diversos lados por onde se podem considerar as hypotheses 
políticas, para que cada uma d'ellas, pondo editaes, por 
tempo de 8 ou 10 dias, convoque os cidadãos, sobre qual 
seja a sua vontade, lembrando-lhes, que acerca da nomeação 
de procuradores ainda esperamos illuslraçõens, e as ultimas 
ordens de S. A. R.; e acerca da eleição de deputados para a 
assembléa geral, ainda não ha instrucçõens, nem mesmo 
ordens de S. A. R.; e para que ouvidos acerca dos impressos, 
que parece estejam de accordo no que devem fazer, quando 
S. A.R. mandar executar os decretos, e que depois remet
iam os pareceres, para serem impressos, e d'este modo, á 
vista do que a maioria dos votos seguir, saber o governo 
deliberar, sobre a reunião dos povos para seus eleitores. 

Disse o Sr. Secretario Laurentino Antônio Moreira de 
Carvalho, que sendo as razoens allegadas pelo illustrissimo 
Sr. Presidente, no preâmbulo da sua proposta, de muito pezo, 
e dignas da attenção seria de todo o Pernambucano, que ama 
a sua pátria, e receia vellacompromettida, na crise perigosa 
dos negócios políticos, principalmente pelas noticias ultimas, 
a provincia parece estar bem aceita ao governo de Portugal, 
e ás cortes Geraes, e pelo Rio de Janeiro respeitada, em con
seqüência do modo prudente, com que se tem dirigido nas 
delicadas circumstancias do tempo: todavia, porque he 
preciso declarar-se, e esta declaração deve ser a expressão da 
vontade geral dos povos, e não decisão do governo, ou mano 



- 504 

bra de alguns espíritos mais resolutos, ou temerários, he o 
seu voto, que se officie immediatamcnte ás câmaras da pro
vincia com a exposição imparcial do estado dos negócios, de-
terminando-se, que ellas, ouvindo os seus comarcãos, muito 
principalmente os proprietários, declarem a sua vontade. 
1. Sobre a execução do decreto para a formação do conselho 
de Estado; e porque pôde ser que não haja unanimidade, e 
n'esse caso urnas câmaras procederiam logo á eleição de com
promissarios, Eleitores de parochia, etc. quando outras des-
cançariam, porque seguiam a negativa, era de parecer, que 
ellas indiquem primeiro o seu voto, ou ao governo ou á câ
mara da capital; onde, depois de apurados, se expessam as 
ordens, para convocação de eleitores; e requerer que essas 
ordens sejam expedidas com instância, logo que constar da 
vontade de cinco câmaras : e 2. sobre a convocação de as
sembléa geral Brazilica : e por quanto esta poderá parecer 
implicar com a assistência dos nossos deputados em as cortes 
geraes, etc. não he de voto que se proceda logo á eleição dos 
procuradores, para a referida assembléa ; Io, porque este go
verno não recebeo ordem de S. A. R. para esse fim : 2o. por
que verdadeiramente não se sabem as attribuiçoens da 
assembléa para poder authorizar-se os procuradores : e 3o . 
porque quando a juncção d'esta assembléa seja interpretada 
como uma cessão do Rrazil á união de Portugal, podem seguir-
se funestas conseqüências, he necessário que os povos consi
derem primeiro maduramente h'essas conseqüências, antes 
de porem em acto a sua vontade, para não se queixarem de 
precipitação, ou contra o governo. Sobre o destino dos nossos 
deputados em cortes, e t c , como as outras provincias do sul 
também têm os seus lá, não julgava deverem ser retirados 
precipitadamente, e devem seguir a sorte dos outros deputa
dos brazileiros. 
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Depois; d'! ouvidos os-referidos votos, ficou decidido, que 

se officiasse ás câmaras, para porem os povos em intelligen-

cia de que, logo que chegarem as instrucçõens, seriam con

vocados para deliberarem o que. lhes convenha, c procede

rem em conseqüência á nomeação dos seus Procuradores, 

quer. para o.Conselho de Estado, quer para a Assembléa Ge

rai Brázíltca, n deo-se a sessão por conlHHi 

GEUVASIQ PIRES FERREIRA, Presidente. — BENTO 

JOZÉ DA COSTA. ;—JOAQUIM JOZÉÜDE MIRANDA. 

— ANTÔNIO JOZÉ VICTORIANO. — MANUEL IGNÁ-

CIO MS CARVALHO. — LAURENTINO ANTÔNIO 

Mor.ElitA DE CARVALHO, Secretario. 

T 0. 

ACTA DO, SENADO DA CÂMARA DO RIO DE JANEIRO 

ACCI.AMANDO O PRÍNCIPE REAL D. PEDRO IMPERADOR CONSTITUCIONAL 

DO BRAZIL. 

No fausto dia-doze do mez do Outubro de mil oito centos 

e vinte o dous, Primeiro da Independência do Brazil, nesta 

Cidade e Corte do Rio de Janeiro e Palacele do Campo de 

Santa Anua, se ajunetaram o Dezembargador Juiz de Fora, 

Vereadores, e Procurador do Senado da Câmara, commísro 

escrivão abaixo nomeado, e os homens bons que no mesmi 

tem servido, e os mesleres, e os procuradores das câmaras de 

todas as villas desta provincia adiante assignados, para o fim 

de ser acclamado o Senhor Dom Pedro de Alcântara Impera

dor Constitucional do Bfcizil, conservando sempre o titulo de 

seu'defensor perpetuo, Elle c seus Augustos suecessores, na 

fôrma determinada cm vcre.ição extraordinária de dez do cor

rente. E aeliando-sc presente .1 maior parle do povo d'csla 

VI. 29 
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cidade, e corto, qiiecubria em numero incalculável o campo 
de Santa Anua, aonde também concorreram os corpos da 
primeira, c segunda linha dá guarnição d'esta mesma cidade, 
e corte, ás dez horas da manhaã foi ó mesmo senhor com 
Sua Agusta Espóza, e a Senhora Princeza D. Maria da Gloria, 
recebido no sobrediçto Palacete entre mil vivas do povo, e 
tropa, pelo senado da câmara,'homens bons, e inesteres 
d'esta cidade, c procuradores das câmaras das villas referi
das, tendo o estandarte com asnovas armas do Império.'do 
Brazil o ex-procurador do Senado da Câmara Antônio Alvos 
de Araújo. Foi apresentada^ ao mesmo senhor a mensagem do 
povo d'esta provincia pelo Presidente do Senado da Câmara, 
que lhe ditigioa falia, mostrando que era vontade universal do 
povo d'esta provincia, e de todas as outras, como se conhe
cia expressamente dos avizos de muitas câmaras do algumas 
d'el!as, sustentar a Independência do Brazil, que o mesmo 
senhor^ conformando-se com a opinião dominante tinha já 
declarado — e aeclamarO mesmo Senhor n'este fausto dia 
Imperador Constitucional do Brazil, c seu defensor perpetuo, 
conservando sempre elle, o seus Augustos suecessores o titulo 
de Defensor Perpetuo do Brazil. Sua Magestade Imperial 
Constitucional dignou-se dar a sqguinte respesta. •— Aceito, o 
titulo de Imperadof Constitucional, e defensor perpetuo do 
Brazil, porque, tendo ouvido o conselho d'Estadõ e de procu
radores geraes, e examinado as Representaçõens das Câmaras 
de differentes provincias, estou intimamente convencido que 
tal he a vontade geral de todas as outras, que só por falta de 
tempo não tem ainda chegado.—Sendo esta resposta annun-
ciada ao povo e tropa, da varanda do sobrediçto Palacete, 
aonde todo este acto se celebrou, foi o mesmo senhor accla-
mado legal c solemnemente pelo senado da Câmara, homens 
bons, e mcslere3, povo e tropa da cidade, e pelos procura-
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dores das Câmaras de todas as villas d'esta provincia, levan

tando o presidente do mesmo senado os seguintes vivas, que 

foram repetidos com enlhusiasmo inexplicável por lodo o 

povo — Viva a nossa Sancta Religião — Viva o Sr. D. Pedro 

Primeiro Imperador Constitucional do Brazil,.e seu Defensor 

Perpetuo — Viva o Imperador Cou.slilucipnal do Brazil e a 

Dinastia de Bragança Imperante.no Brazil — Viva a Indepen

dência do Brazil — Viva a Assembléa Constituinte e Legisla

tiva do Brazil — Viva o povo constitucional do Brazil. — 

Findo este solemne e magestoso acto foi Sua Magestade Impe

rial e Constitucional acompanhado debaixo do Pallio á capella 

Imperial aonde estava disposto um TeDeumsolemnc em Acção 

de Graça. E de tudo para constar se mandou fazer esta Acta, 

em que assignou Sua Magestade Imperial e Constitucional, e 

o senado da Címara cornos homens bons, e mesteres, e os 

procuradores das Câmaras das villas d'esta provincia. E eu 

José Martins Rocha, Escrivão do senado da Câmara, o escrevi. 

IMPERADOR. 

0 Juiz de Fora, JpsÉ CLEMENTE PEREIRA, — 0 Vereador, 

JOÃO SOARES DE BULHÕES. — 0 Vereador, JOSÉ PE-

BEIRA DA SILVA MANOEL. — 0 Vereador, DOMINGOS 

VIANNA GORGEL DO AMARAL. — 0. Procurador, JOSÉ 

ANTÔNIO DOS SANTOS XAVIER. — IGNACIO D'ASSIZ SARAIVA 

E FONSECA, Procurador das villa da Nova Friburgo. —̂ 

0 Vigário JACOB JOYE, Procurador da mesma. —José 

JOAQUIM SOARES, Procurador da villa de São Pedro de 

Cantagaljo. — 0 PADRE ANTÔNIO JOÃO DE LESSA, Procu

rador pela mesma villa. —JOSÉ, PEREIRA PEIXOTO, Pro

curador da Gamara da ilha Grande. — LEANDRO AN

TÔNIO DE MARINS RANGEL, Proçqrador da Cidade de 

Cabofrio. — FRANCISCO AUTUNES SUZANO, Procurador da 

http://Imperante.no
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vi.Ia de São Francisco Xavier de Itaguahy. — JOÃO 

FRANCISCO DE AZEREDO COUTINHO, Procurador actual da 

villa de Santo Antônio de Sá. — ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA 

DA SILVA,"Procurador da Câmara de Rezende. — 

FRANCISCO PEIXOTO DE LACERDA, Procurador pela villa do 

Paty do Alferes. — JOSÉ JOAQUIM FERREIRA DUQ' ESTRADA, 

Procurador pela villa de Sanla Maria de Maricá. — 

MANOEL JOAQUIM DE FIGUEIREDO, Procurador pela villa 

de S.João de Macahé. — MIGUEL GONÇALVES DOS SANTOS, 

Procurador pela Villa Real da Praia Grande, —AGOS

TINHO NUNES MONTES, Procurador pela villa de S. José 

d'El-Rei. — JOSÉ AIRES DA GAMA, Procurador pela villa 

de Paraty. 

Continuam as Assignaluras. 

FIM DOS DOCUMENTOS DO SEXTO TOMO 
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serviço, ieia-se de servço. 
cedera, leia-se avantajára. 
devem, leia-se devião. 
dirigia, leia-se dirigia». 
postou, leia-se posto. 
ajtmtar-sç, leia-se em ajuntar-sc. 
empregar, leia-se de empregar. 
na corte, leia-se na cidade 
pensava, Wa-secn porque pensava. 
Traçou manifestar, leia-se tentou provar. 
governo, leia-se poder. 
seja, leia-se fosse. 
declare, leia-se fixis-c. 
deliberação do governo do principe, leia-se a 

sua anterior resolução. 
Cita, leia-se Citou. 
Defende, leia-se Defendia, 
incitador, leia-se fulgurante, 
destacando, leia-se destacando já então. 
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\ig. 155, 
— 101, 

— 161, 
— 161, 
— 162, 
- 1 7 7 , 
— 180, 
— 180, 
— 184, 
— 184, 

linha 18. 
- 16, 

— 25, 
— 26, 
— 27, 
— o, 
— í>, 
— 27, 
— 10, 
— 22, 

linha 18. em vez de resistências, leia-se opposiçôcs. 
hnmcdiatamente, leia-se ininiedialaiucnte do 

Brazil. 
trahidor, leia-se trahidores. 
a empregar, leia-se para empregar. 
Martim, leia-se Martins, 
em, leia-se a. 
serião, leia-se fossem, 
as fôrmas, leia-se as basesccondições, 
antes que, leia-se antes, 
se não, leia-se se. 
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